
TVR 456/2013 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 456, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 143/2013 
AV 278/2013 

Page 1 ofl 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 de fevereiro de 2013, que outorga 
concessão à Televisão Costa Branca Ltda., para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nº 143 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 18 de 
fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 fevereiro de 2013, que 
"Outorga concessão à Televisão Costa Branca Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte". 

Brasília, 9 de abr i 1 de 2013. 



EM n2 00173/2012 MC 

Qtl ~ . (2rç;·,c,,~ 

ó\ ~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 18 de Maio de 2012 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nº 067/2009-CEL/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. 

2. A Comissão Especial de Licitaçãó, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de 
preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. 
(processo nº 53000.063153/2009) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. _ 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito-seja encaminhado o 
referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 18 

2013 

DE FEVEREIRO DE 2013. 

Outorga concessão à Televisão Costa Branca Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Mossoró, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e 34, § 12, da Lei n2 4.l17, de 27 de agosto de 1962, e de acordo 
com o que consta do Processo n2 53000.063153/2009-71, Conconência n2 06712009-CELlMC, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à Televisão Costa Branca Ltda., para explorar, por 
-quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 

Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 O contrato deconente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 22. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICiTAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

TERMO DE INSTAURAC 

: 06712009 - CELlMC 

: TV (CANAL 18) 

TVR 
456/2013 

i 6"'12.1'20i)~H 1 :55 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portmia n.o 432, de 24 de julho de ~. 
_,;.'~'" ..... _ .•.• ~ ••• I'.1.~ 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente PWy.esso,··-consignândo que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha -.f!!!2.. páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 16 de dezembro de 2009. 

~.ú_(au 
AL{~A-RBERT 

CNPJ n° 11.042.517/0001-60 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 3311 6570 
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PROCURAÇÃO 

A Televisão Costa Branca Ltda., com s~de na rua Holdercim, nO l.o.§l, sala 
10.3, Civit II, na cidade de Serra, ,Estado do, Espít1!9_Santornoméia e constitui 
seu bastante procurador, MARIO CESAR DEGRAZIA BARBOSA, 
residente e domiciliado em Brasília - DF, portador da RG nO 231711/DPF-DF, 
e inscrito no CPF/MF sob o nO 0.57.0.96.521- 72 e VANDA JUGURTHA 
BONNA NOGUEIRA, brasileira, casada, advogada, CPF nO. 126.480..781-34, 
Carteira de Identidade nO. 1.497 - OAB/DF, a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nO. o.67/2o.o.9-CEL/MC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, não validar as 
propostas apresentadas, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, 
solicitar cópias e certidões, comprar o referido edital, enfim praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Serra/ES, 17 de novembro de 20.0.9. 

Maria d áti a Arpini Camargo 
Administradora 

10 OFICIO DE CAMPOS Valido sDinente com Selo de Fi::.ci:\lizacao 
f.:EDJfH:CO Fm SEI'EU-li~,'C.A A FIf.T1A DE: i"iFRIA DE FrmMA Afi:F'Hn rAMAf\~~"'" 

EMOLL~'Hj: 

FUILf'EF:.] : 
m,'PEH.J: 
TOT?'L ~ 



'.. . 09-5 Co.,. 
S'c... 03 I)~_ ,-;;:,ÇCE~~'~, . 
...... ,-" ... l"-.....\ o,).', 
, (") f!:9' ~'J?\ 
..) RulttC!l: t\) c.:J F' ~ I, 

, , 

0~ CilJ? ~ . :J:"J 
. . ,.'. ~~80 00/ 

Instrumento Particular de' Contrato Soci~1 de Cons-::ituj:ção dH Sociedade, 
, Empresária Limitada, denominada TELEVISÃO'COS'fÁ 'BRANCA LTDA~ , 

f.;t:rl~:'\?.~·~# . ~. 'í(\ . c.' 
p'j".l.' .. '· .. · " cóeS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social e ~:~~~'Or';:fbhf,:~1.~~~~\~, as 
partes,' \ .\c:r.'GF CoNi {) Oí'\. ' 

. ~Ohn..\"'-· 
. ,:.1 .;J Ú S ft.\J 2012., 

ALUIZIO ALVES NETO, brasileiro, casado, analista de sistemas, port~da Céc!uta de 
iden~i~~de no. 7~.472.948/SSP-RJ, inscrito no CPF sob. o nO. ~44·.046.8 1-87;rêsiden~e e 
domicIliado na Cidade de Natal, RN, na rua Jaguaran, No 4*->00, cas 48, Green Vllle, 
Candelária. CEP: 59.064-500, .e· .. · .~ 

...• -.~ .. 

HENRIQUE EDUARDO LYRA ALVES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 
de identidade nO. 123 emitida pela Câmara Federal inscrito no CPF sob o nO. 130.470.197-
20, residente e domiciliado em Brasília, DF, SQS, No 311, bloco I apto 404. CEP: 70.364-
090, e 

MARIA DE FÁTIMA ARPINI CAMARGO, brasileira,casada, decoradora,portadora do 
documento de identidade No 444.352/SSP-ES, inscrita no CPF sob o No 726.888.587-34, 
residente e domiciliada na cidade de Campos dos Goytacazes, RJ na avenida doutor Nilo 
Peçanha, No 245, Parque Santo Amaro. CEP: .28.030-035 , 

ajustam entre si, constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CONTRATO SOCIAL 

cLÁUSULA ,1~.-- A-Sociedade--girará sob a denominação de TEJ-E 
BRANCA L TDA., g .. / 

. v r 
cLÁUSULA 2a. - A sede da sociedade será na cidade de Serra E~tado do Espírito §.a o 
na rua Holdercim, nO. 1.061, sala 103, Civit Ir, CEP.: 29. '6 20,~era o da 
Comarca de Serra, Espírito Santo. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá instalar, maQter e extinguir sucursais, filiais e 
agência$ em quaisquer, outras localidades, após prévia autorização do Poder Público 
Concedente. 

cLÁUSU,LA 3a - A socieçlade tem como objeto social a execução de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons 'eimagens, seus ancilares, auxiliares, afins e correlatos, 
sempre com finalidades educativas;. culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem 
como a exploraçãO de concessão"> permissão ou autorização, nesta ou em outra 
localidade do território nacional, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

)'f .. 
.. . / 
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Instrumento Particular de Contrato Social de ~Constituição de soc~~~~~Co..,,~ /{.tCE.4~ 
Empresária limitada, denominada TElEVISAO COSTA BRANCA f:.'tDAV'I . . ~é 

lU/F· 1~' la " ",,\~ , 

CLÁUSULA 4a• - o prazo de duração é por tempo indeterminado, p08~tlQ.. se c.;:/'>A ' ,d 
'-'''8 cl(;.\ dissolvida pelos preceitos da legislação específica. \ 

CLÁUSULA sa. - O capital social é de R$ W.UOO.UOU,UO (dez r.1i1hões de reais), 
representado por 1.000.000 (um milhão) de quotas com valor nominal unitário de R$ 
10,00 (dez reais) distribuído entre os sócios, da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS VALORR$ 

Aluízio Alves Neto" 50.000 500.000,00 , . 
Henrique Eduardo Lyra Alves 201.000 2.010.000,00 

Maria de Fátima Arpini Camargo 749.000 7.490.000,00 

TOTAL: ... ; ............................................. 1.000.000 10.000.000,00 

Parágrafo Único: A integralização do capital pelos sócios será efetivada na proporção 
da participação de cada um, da seguinte forma: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do capital, correspondente a 500.000 (quinhentas 
mil quotas) no valor total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em até,' 
30 dias após o registro na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo~",o' "r,,-, c::::::Di2.FJ\~:\ 

b) 50% (cinqüenta por cento) correspondente a 500.000 (qui~.tã)5~~~r\:'i;l1;(qt~~)ações \ 
no val?r total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), \'$'er.áéfnte,g'r~li~qc!C;\G\NAL 
em ate doze meses a contar desta data. CO~ft;.RE C,(;\~\ O 0\'\ ;1 

, IJ 8 fE.\J 2012 j 
cLÁUSULA 6a• - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas qU~· .. ·as· ~ ~;: 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.._. _.. ...-----

• .t • . 

cLÁUSULA 7a• - As quotas representativas do c,aP!télI social poderão serJransfertdag-~···· 
até no máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e do""""cájJital votante a 
estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa 
participação de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sede no País. 

'cLÁUSULA 8a~- - As alterações dos objetivos' soCiais, a modificação do qúãdro diretivo, ....- .. 
a alteração do controle societário e a transferência da concessão, permissão ou 
autorização, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 
alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 

CLAÚSULA ga. - As quotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

cLÁUSULA 10 - A propriedade das quotas da sociedade deverá pertencer em pelo 
menos setenta por cento do capit?lJ total e do capital votante, de forma direta ou indireta, {\ .. 
a brasileiros natos ou naturaiizados' há mais de dez anos, aos quais caberá a \U. . 
responsabilidade por sua -administração e orientação intelectual. 

CLÁUSULA 11- Os administradores da Sociedade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, e a investidura nos cargos somente poderá ocorrer 
após haverem sido aprovados pelo Poder Concedente. 
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Instrumento Particular de Contrato Social de Constituição de Sociedade ,/§ff?iê>'> 
Empresária Limitada, denominada TELEVISÃO'COSTA BRANCA L TDA. ' !_"'"l' :?-, 

, , ~: 10 lciO ~ 
c;e; " :.b. 

4) .'. ..... /'.... 

, CkÔ,f~~" 
cLÁUSULA 12 - O quadro de funcionáí'iqs da, ;;ucip.uade será formado,õ<Õ-s Co~ 
preferencialmente~ d~ brasileiros, ou constituíd0, a~ m::ncs: de 2(3 (dois terços) de. ,,n 5' ',~ 
trabalhadores nacionais. ~Rs C/, ~ 

'Ru~ "r.l 

cLÁUSULA 13 - A Sociedade será administrada por um ou mais de seus sócios, ou p~~ _ t/:IQ3o, 

terceiros, sob, a denominação de Administrador (es), quando indicado(s), eleito(s) e 
demissível (is} por,deliberação de sócio(s) que represente(m) ,à maioria do capital social, 
observado o disposto na Cláusula 11 deste instrumento, aos quais compete in so/idum ou 
cada um de per si, o uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, 

, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a ele(s) cabendo quando na representação legal, 
as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias, 
a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

cLÁUSULA 14 - Fica indicada para gerir e administrar a Sociedade, no cargo de 
Administradora, a sócia MARIA DE FÁTIMA ARPINI CAMARGO, eximida de prestar 
caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

cLÁUSULA 15 - O Administrador depois de ouvido o Poder Concedente, poderá em 
nome da Sociedade, nomear procurador de acordo com a legislação vigente, mediante 
instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos com 
prazo de duração, serão outorgados exclusivamente a brasH~iros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, provada essa condição. 

cLÁUSULA 16 - É expressamente proibido ao Administrador, aos procuradores e sócios, 
utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza, 
alheios aos fins sociais, bem como a prática de atos de favor, assim entendidos a 
prestação de fiança, cauções~ avais, ou endossos, ou constituição, em favor de terceiros, 
de ,gar?lptia fiduciária, caucionária, hipotecária ou pignoratícia, ainda que deles não 
resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio, ficando a 
Administradora, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsável pelo 
ato praticado. 

cLÁUSULA 17 - A título de pró-labore, o Administrador pod.E=~á_ retirar r:n~nsallTlente " 
" , .. irfiportâneia fixá~ coiwéliCiOfiada' éntre sóêiõs'que'r'eprésentem a maioria do capital social 

para vigir num determinado período, de preferência coincidente com o encerramento do '­
exercício s'ocial, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, não ultr~pa,~~:ô's:E,RI\t 
limit~s da sistemática da legislação em vigor, sendo o pro?uto bruto ~~,~~~iÇ9'~sde;\o~e'~(~~0'~; -
consl~erado para todos os fins como o encargo operacional da em,*~~,~~~ (~R(J;'~ ~hGii·ij\L 
dedutlvel da receita bruta. co~r\::.r{E ". I 

, Ü 8 fE'I '2.0\2?À 

CLÁUSULA 18 ~ Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou to~alidade k~ -~Jrj 
cotas a estranhos, mediante ,o consentimento de sócios que representerp-mais dfrriê~~e 
do capital social, após oqüe, deverão notificar por escrito à Sociedade, discriminando ~, ' , 
preço, prazo e forma de pagamento, para que seja através dos sócios, exercido, o~, !:lª9,.. , .. ~ ," 
o direito de preferência dentrêfde sessenta dias, a contar do recebim.ento da-rrdtifíéação. 
Decorrido este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as quotas 
poderão ser transferidas, com a anuência préVia do Poder Concedente, ou a comunicação 
no prazo de sessenta dias dependendo do caso. 
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Instrumento Particular de Contrato Social de Constituição de Sociedade ,:~~~~'JJ.'=-"tZlÍ{ 
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~1,J. " la: 
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·'"çj·Qf ~". 

cLÁUSULA i9 - No caso de morte de sócio, térá o c.3nju:ge sljpérsCite ou herdeiro à· s Co 
faculdade de optar entre: . . ,.' .~'?J.. "'<0 
a) a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenhar~t:Is 00 êí 
aprovação de sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social e a prévi~ Rll\llire: ~ 
autorização do Poder Concedente quando for o caso, ou V1b~ t?00

, 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das -
quotas, de acordq, com os termos da Cláusula 18 deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não 'in-gressar na Sociedade; 

":'-.nv:RN· 
, , ,'1<" H"C! \ .. t ... ' .... 

CLAUSULA 20 - Ocorrendo a hipotese prevista na letra S~\I$) elâP.s~~~.:.\i\lD;~ê~r, as 
quotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjug~if.atlp'êrstil:e·'õu;.~9&~~iro, 
em doze prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidaSC~~~f1~C.dl~ábzé'\por ce7to 
ao ano. c: t:\I 20i 2 . 

OSn:.. . \ 

cLÁUSULA 21 - Executada a hipótese de sucessão heredi\á.ri~_nã$ pêrJiiiíid~ a 
transferência de concessão, permissão, antes de decorrictl) o prazo estipulado na 
legislação específica. .;~ 

"-" 

~~ .. -'~ , ... .: ....... -. 
cLÁUSULA 22 Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na 
proporção de quotas que cada sócio possui. 

cLÁUSULA 23 - O Instrumento de alteração será assinado por sócios que 'representem 
no mínimo três quartos do. capital social, e havendo sócio divergente ou ausente, 
cOÍ1s1:ar.~ dQ,instrpmento de alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento. no" 
órgão competente e ressalvados os direitàs"dos interessados. 

(" cLÁUSULA 24 - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
,\ levantado o balanço patrimonial da sociedade. como de lei, sen~o. C1!-lê. .ps JLl.çrºs ou. 

prejúíios serãci repartiaé)s' oúsupOrtados pelos"sociós riã' proporção de suas quotas. 

cLÁUSULA 25 - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a 
necessidade de atender despesas inadiáveis ou que impliquem no funcionamento das 
estações. 

cLÁUSULA 26 - A Sociedade por tódos os seus SOCIOS, obriga-se a cumprir \V'. 
rigorosamente as leis, regulamentos;:, normas e recomendações que lhe forem feitas pelo 
Poder Concedente. \, 

. '1 ...... 
'.' 

cLÁUSULA 27 - O início das atividades da Sociedade será a partir da data do 
respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

/ 
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Instrum'ento Particular de Contrato Social de Constituição de Sociedade ","'.;:-O;-'''[''~"'''' ... ,\", 
Empresária limitada, denominada TELEVISÃO COSTA BRANCA L TOA. /!,.:.,~ 1/10" 
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fÜ1Y '.~ 
U-l $; 
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cLÁUSULA 28 - Os ·sócios declaram, para toçlos os, efe;:tos, Icgaisr que' não estã8~ BO. ; 
impedidos, ,nos termos da lei, de exercerem', os ,atosefupres3fim::, em virtude..Jl~, V4 % 
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive incapacidã8e·. ~ 
superveniente, estando no exercício pleno dos seus direitos cíveis, inclusive ~~ 0~ 
personalidade. ~~ ~ 

CLÁUSULA 29 - ,f:-. Administradora ora nomeada, declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedida,': pôr lei especial,. de exercer a administração da . Sociedade, e nem 
condenado ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda qu'e"'temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita 'ou. suborno, 
concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência; contra as relações de consumo; a 
fé pública ou propriedade mercantil em virtude de condenação criminal. 

cLÁUSULA 30 - Não sendo ou deixado de ser permissionária, concessionária ou 
autorizada de serviços de radiodifusão, poderá alterar qualquer das cláusulas, sem 
consentimento prévio do Poder Concedente. 

CLÁUSULA 31 - Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos legais que regem o funcionamento das Sociedades 
Empresárias conforme disposto na Lei -10.406 de 10/01/2002 - Código Civil Brasileiro, e 
supletivamente pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas" Lei 6.404.76, e pela 
legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E, assim por estarem justos e contratados, 'de comum acordo mandaram digitar o 
presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, 
assiD~!!lju.!1tamente. CQrn .. as testemunhas presenciais abaixo, que ,após ser.á I~v&-~o o 
registro no órgão competente, para produzir efeitos legais. '\I\ro Pü\?,UCO F~?::~;~'!, 

SEF ". ')", __ rr,ri"\\:.\'\tv}~.o'J . 'nisténo C,i';,!.,' ,,/, • 

Vitória, ES, 01 de julho de 2009. . \11\\. ~r'f; ('·I.i\l\ O OP.\(:.itNl~\ .. 
/ CO\'lH:.í"~:. J .,H,., . 

--)mw)M.,W/J,}-- . 08 H.'12~'2 J 
ALU~IO ALVES NETO ;r _ ~ __ • .--'1 

l 

/~~, . MARIA DE f IA 
'va 1,11'· .... , '{1 

."' ... "'~/ " ~-':::'r, , .. ,':" '., 
.~. q"" v'" f/ 

~~?i.r. ___ / _.../ 
, "-" ~~ Ceonardo Caman1io Camargo 

Advogado " .~ ... :_,;.-... / 
OAB-RJ nO. 088.992 

",' "'. ;'\' 
JUNTA COMERCIAL DOM~S68~~f20~~~ N°: 32201429868 
CERTIFICO O REGISTRO E . 
Protocolo: 09/081773 ... 7, DE 08/07/...-20_0_9 = __ 

~ -.:.~. &;t:-o" \ 

\ TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA PAULO CESAR BECACICI ESTEVES 

\ SECRETARIO-GERAL 

!l...:.-' -----:---~..::..::.:....--
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o N° 1 - DOCUMENtqçÃODE HABILITAÇÃO 
I da Concorrê~cia nr067/2009 =- CEL/MC 

SERVICO DE R)1DIODIFUSAO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPÓ~fEf\fTÊ:- TELEVisÃo COSTA BRANCA 
r LTDA. 

Conteudo: 
I 
I 

njunto nO 1- Documentação de Habilitação: 
abilitação Jurídica; 

Qualificação Econômico-Financeira; 
Reaularidade Fiscal. 
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SE.RVIÇO PLlBUCO F~:.üy::.~~!\t 

'. • (\ \ \\I"o,'l .. • .. t·r:lS Mlnisténo Oí:\'.:; ,m:l ...... ·",,',N 

CON\~ERE COM O ORIGINJ.\L C''· . I 
,) 

Uit 
O 8 FEV 2012l r··--- .. ~ 

1,rt..~_. _.... • ••• ' .•••• ' ••.. _ .. 

M 

C \. ........ 



C:': 

Proponente: TELEVISÃO COSTA BRANCA lTDA. 
Edital da Concorrência nO. 067/2009-CELjMC 
Localidade: Mossoró - RN 

CONJUNTO N°. 1 
INDICIE 

DOCUMENTAÇÃO DI!: HABJl]..JITAÇÃO ~ 
, t IC' '") ç r. r, f- \:Vi.l. "ICO PUEl ... ;~ " ....... ~ " 

SE.R v :!. I' ('orfl' micacoE:-, 
Ministério (jas "" .... " • 

1- Habilitação lurodica (5.1) .. C'ü\Í\üOR\GINI:\L 
1.1 - Contrato Social e Alterações (5.1.1) CONFERE, I I. . 

1.2 - Prova de nacionalidade dos sócios (5.1.2) O 8 FE.'! 20'\2 .J1 

1.3 - Declaração Anexo I (5.1.3) f;a :r 

1.4 - Declaração Anexo II (5.1.4) '---- - . 
1.5 - Certidões expedidas pelas Justiças Estadual êr"Fede ai Cartórios 
Distribuidores Cíveis, Criminais e do de Protestos e Títulos (5.1.5). .' . ,.> 

1.5.1 - Certidões Cíveis/Criminais. i...,-~' ...•... - -'''.'' 

1.5.2 - Certidões Criminais. 
1.5.3 - Certidão Cível e Criminal da Justiça Federal. 
1.5.4 - Certidão dos Cartórios Distribuidores de Protestos de Títulos 
1.6 - Certidão de quitação Eleitoral (5.1.6). 
1.9 - Alvará de funcionamento da proponente ou documento congênere 
(5.1.7). 

2 - QuaUfh:ação Econômico-financeira (5.2) 
2.1 - Balanço de Abertura (5.2.2) 
2.2 - Fiança Bancária (5.2.3 a), 
2.3 - Índice de Solvência (5.2.5b) 
2.4 - Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação Judicial e 
Concordata (5.3). 

:3 - Regularidade fiscal (5.4) 
3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes - CNPJ/MF (5.4a) 
3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
3.3 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal. 
3.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (5.4b) 
3.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS (5.4c) 
3.6 - Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Nacional (5.4d). 
3.7 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual (5.4d). 
3.8 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal (5.4d). 
3.9 Código de Organização e Divisão Judiciárias JU[is ição das ,v {as de 
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Instrumento Particular de Contrato Soc:ic;l pe Ó:>ns::;ituj;ção d~ Soc:iedade 
Empresária Limitada, denominàda TELEVISÃOCOS'(Á '8RANCA L TDA. 

Pelo presente Instrumento Particldlar de Contrato Social e na melhor forma de direito, as 
. / 

partes, / ' ., ,/ . I' 
o . ' .l 

': I 

ALUIZIO ALVES NETO, t!r§l$ÍI~r~G,asadO, analista de sistejas{ 1?>~,~;d,G1rF~~~~~·ula de 
identidade no. 71.472.948f.$SP-RJ, fn@crito no CPF sob o n~~~R&ê; .. S.9;li?So/";Cf~siêlente e 
domiciliado na cidade de .'Natal, RNl na rua Jaguarari, No ~~'(t!z{e6~\ ~fO~ir'e~t.j." Viii e, 
Candelária. CEP: 59.064-500,.-"~ COl-l~t. . j 

O S)E.'J, 2m2 \ 

HENRIQUE EDUARDO LYRA ALV.esi-g.casileiro, casado, advogalo;~ ortac\orda -Cédula 
de identidade nO. 123 emitida p,.élâ Câmara ):~deral inscrito no~Pf-s .. 130.470.197-
20, residente e domiciliado e~B~~sília, DF, ~,(QS, No 311, bloco I a o 404: CEP: 70.364-, 
090, e ".'.,-' .. " . 

\\·-'\"~""'''''''H''-''''''~'''-· .r"'..... \~~.: ... -' . ..~, - '. -~~.. l . 
. I 

MARIA DE FÁTIMA ARPINI CAMARGO, braslleir.a,€-asada;-cle~radofa, portadora do 
documento de identidade No 444.352/SSP,;E~scrita no CPF sob o No 726.888.587-34, 
residente e domiciliada na cidade d~x,eáfupos dos Goytacazes, RJ na )venida doutor Nilo 
Peçanha, No 245, Parque Santo Amaro';'·GEP-i .. -;-28,;,030-Q~5..."" ... __ ... _.~ ... , 

ajustam entre si, constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá pe 
cláusulas e condiçz'" es eguintes: 

CONTRATO SO IAL 

( , . cLÁUSULA .la A Sociedade girará ·sob a denominação' de TELEVISÃO'-COSTA - . 
BRANCA LTQ I, __ - . -.., .... 

cLÁUSUt.A 2a, - A sede da sociedade será na cidadé'~2tê_cjO do Espírito Santo ~ 
na rua Holdercim, nO. 1.061, sala 103, Civit Ir, CEP.: 29.168-020, e séiT'Fórcr"será"lJda ~ 
Comarca de Serra, Espírito Santo. 

Parágrafo Único: A sociedade poçlerá instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e . 
agências emzq, uaisquer .outras localidades,. após prévia autorização do Poder Público 
Concedente. . 

cLÁUSULA· . a - A sociedade tem como .objeto social a execução de serviços de 
radiodifus(âÓ sonora e de sons e imagens, seus ancilares, auxiliares, afins e correlatos, 
sempre com finalidades educativas, culturais e infor;mativas, cívicas e p~trióticas, bem 
como a exploração de concessão, permissão OIj autorização, nesta ou em outr 
localidade do território nacional, tudo de acordo a legislação específica em vigor. 

~. 
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Instrumento Particular de Contrato Social de_Constituição de Sociedade :1iTCE?i;;~ 
Empresária limitada, denominada TELEVISAO COSTA BRANCA l TDA. ", :~': 4, ~ 

, ;- ~ ::ii 1I/r '/0 ~ 
CLÁUSULA 4a• - O prazo de duração é por tempo indeterminado, podendó: ser ~ '~ 
dissolvida pelos preceitos da legislação específica. 

cLÁUSULA sa. - O capital social é de R$ ;!Ü.UOO.(JOÚ,00 (dez r.1i1hões de reais), b~s Cal>}, 
representado por 1.000.000 (um milhão) de quotas com valor nominal unitário de R$~-Rs, 11( . 
10,00 (dez reais) distribuído entre os sócios, da seguinte forma: O O ~.>~6 ; 

SOCIOS QUOTAS VALORR$ 

Aluízio Alves Neto .. 50.000 500.000,00 ,-
Henrique Eduardo Lyra Alves 201.000 2.010.000,00 

Maria de Fátima Arpini Camargo 749.000 7.490.000,00 

TOTAL: ................................................. 1.000.000 10.000.000,00 

Parágrafo Único: A integralização do capital pelos sócios será efetivada na proporção 
da participação de cada um, da seguinte forma: ' 

,}~C'~~ 
~./ -

a) 50% (cinqüenta por cento) do capital, correspondente a 500.000 (quinhentas 
mil quotas) no valor total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em até 
30 dias após o registro na Junta Comercial do Estado do Espírito SaR~q'0 FEOEH!\t 

b) 50% (cinqüenta por cento) correspondente a 500.000 ~1li;~~k;~l~W;~~\!1~y 
no val?r total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reaMi})\st~ê~a,lfln19t5W\tS\~L 
em ate doze meses a contar desta data. CONfERI::' (,ÜIJ . 

O 8 fE\I 20U 
cLÁUSULA 6a• - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua~s, mas; _. 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social;- - Ú ~ '--'---, 

cLÁUSULA 7a• - As quotas representativas do capital social P.od~r.ão.ser-transfer1das 
até no maximo de 30%, (trinta por cento) do capital total e' do capital votante a 
estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa 
participação de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sede no País. 

cLÁUSULA sa • .;' As alterações dos objétivos sociais, a 'rr'-õdifieação'do 'quadro direHvo; 
a alteração do controle societário e a transferência da concessão, permissão ou 
autorização, dependerão de prévia anuência do Poder Concedente, sendo que as demais 
alterações deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias. 

CLAÚSULA ga. - As quotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

cLÁUSULA 10 - A propriedade das quotas da sociedade -deverá pertencer em pelo 
menos setenta por cento do capital total e do capital votante, de forma direta ou indireta, 
a brasileiros natos OU" naturalizados há mais de dez anos, quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. ' 

cLÁUSULA 11 -, Os administradores da Sociedade serão bra iI iros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, e a investidura nos rgos some te poderá ocorrer 
após haverem sido aprovados pelo Poder Concedente. 
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Instr'umento Particular de Contrato Social de Constituição de Sociedade "~""";E""" 
Empresária limitada, denominada TELEVISÃO COSTA BRANCA L TDA. I:tl::~l. ~ Ifo" ---~-------'---:--------------------f;./'-0 . 7~ 

-- ,',.\. Y 
.CJ'IQ , 0:<: 
U-l ~ , s:;;: 
. cÇ. .. r-.. 
. '''c; . SS' 

CLÁUSULA 12 - O quadro de funcionáfiQs, da Socip.tlade será formado, '!ISO f ~. 
preferencialmente, de brasileiros, ou constituíd'J, a~ m~ncs dC'2/3 (dois terços) de J>..0.s 'o,>; 

v· " trabalhadores nacionais. (_:1 ] ~; /l5 ~ 

CLÁUSULA 13 - A Sociedade $erá administrada por um ou mais de seus sócios, ou por ~~ J 
terceiros, sob a denominação de Administrador (es), quando indicado(s), eleito(s) e ->;:; _ <;i 

demissível (is). por,deliberação de sócio(s) que represente(m).à maioria do capital social, 
observado o disposto na Cláusula 11 deste instrumento, aos quais compete in so/idum ou 
cada um de per si, o uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, 
judicial ou extrajudicial da Sociedade, a ele(s) cabendo quando na representação legal, 
as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes das Sociedades Empresárias, 
a fim de garantir o funcionamento da empresa. ~. (:r;:'i.Y'::J~N .. 

cLÁUSULA 14 - Fica indicada para gerir e administrarsaR~8éª~~~~~~~(~~~p· de 
Administradora, a sócia MARIA DE FÁTIMA ARPINI CAMA\~O~"~oij1t9@\~\\)!J~~star 
caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. Co~r'2J!.t· J. (' \1 

, Ú 8 tt.\J"i 20iZ i..': 
CLAUSULA 15 - O Administrador depois de ouvido o Poder Concedente, poderá ~ 
nome da Sociedade, nomear procurador de acordo com a legislação vigerit§,.J+ledt n' e 
instrumento público ou particular que defina os respectivos podjfes; c~. rs'mandatos com. . 
prazo de duração, serão outorgados exclusivamente a brasileiros nat u naturalizados.]. 
há mais de dez anos, provada essa condição. . .. -" ,. -" .. ' 

" ;, .. -.... "'''' ... -_ ............ ' 
CLAUSULA 16 - E expressamente proibido ao Administrador, aos procuradores e sócios, 
utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza, 
alheios aos fins sociais, bem como a prática de atos de favor, assim entendidos a 
prestação de fiança, cauções, avais, ou endossos, ou constituição, em favor de terceiros, 

. ~e. garantia fiduciária, caucionária, hipotecária ou pignoratícia, ainda que deles não 
resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio, ficando a 
Administradora, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente responsável pelo 
ato praticado. 

cLÁUSULA 17 - A título de pró-labore, o Administrador poderá retirar mensalment~._ 
impOrtâriêíã fixa, . convencionada' ent6~sóc:ios que repre'sentem-ij- inaióri'a do capital social 
para' vigir num determinado período, de preferência coincidente com o encerramento do 
exercício s'ocial, a qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os 
limites da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escriturai desde logo 
considerado para todos os fins como o encargo operacional da empresa e, como tal, 
dedutível da receita bruta. 

cLÁUSULA 18 - Os sócios poderão ceder OÚ transferir parte ou to li, ade de suas 
cotas a estranhos, mediante o consentimento de sócios que representem ais da metade 
do capital social, após o qué,. deverão notificar por escrito à Sociedade, discriminando 
preço, prazo e· forma de .pagamentO'; para que seja através dos sócios, exercido, ou não, 
o direito de preferência dentro de s~ssenta dias, a contar do recebimento da notificação. 
Decorrido este prazo, sem que haja manifestação da vo~tade de aquisição,' as quotas 
poderão ser transferidasl com a anuência prévia do Pode oncedente, ou a comunicação 
no prazo de sessenta dias dependendo do caso. 

r~Pá~a3de5 
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Instrumento Particular de Co.ntrato So.cial de Constituição. de So.ciedade '~"r'"~~,,~.,,, 
___ E_m-,p,-r_e_s_á_ri_a_L_im_it_a_d_a,,-d_e-:n_o._m_in_a_d_a_T_E_L_E_V_I_SA_-_O_C_O_S_T_A_B_RA_N_C_A_L T_'D_A_._-:,,--/~~t::/~~ 

~') ('i' \ ~ ffi1 2 T0 ' 
L u ~: (;Ç . ,.-;,':, .i-

" :'. 0<%6, '~G 
CLAUSULA 19 - No caso de morte de sócio, têrá o c.)nju~e s,upérscite ou herdeiro à õ'li- v 
faculdade de optar entre: " , '. , ~'F1s,1 G % 
a)a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a RI!bOC5: ~ 
aprovação de sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social e a prévi~ Jv.- ~0o, 
autorização do Poder Concedente quando for o caso, ou v -
b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
quotas, de acordq, com os termos da Cláusula 18 deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer não 'illgressar na Sociedade; 

cLÁUSULA 20 - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula anterior, as -
quotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite 9u a~ 8@ó~~~ 
em doze prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas ?,e~~é'\~ffi~Rfc~~o 
ao ano. ", MinistenO da .. Co 

. r.:Rt': COI\fi O OR\G\Nt\\.. .CONr,,;; c ,/ i' . 
'( 

cLÁUSULA 21 - Executada a hipótese de sucessão hereditária n~ ijir~'Perm1~a a \ 
transferência de concessão, permissão, antes de decorrido o prazol/s" . do nc:J 
legislação específica. .. ..- _---o -

."r ... 

cLÁUSULA 22 - Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio. ~~ádjstr-ibuído na 
proporção de quotas que cada sócio possui. \;,..... . . 

cLÁUSULA 23 - O instrumento de alteração será assinado por sócios que representem 
no mínimo três quartos do capital social, e havendo sócio divergente ou ausente, 

. C9Q?~cm§, ~9 instrumento de alteração essa circunstância,. para. efeito de arquivamento no 
órgão 'competente-e ressalvados os direitos dos interessados. 

cLÁUSULA 24 - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade como de lei, sendo que 0,5 Jucro$ ou 

.. prejüíiôs serão' repãrtidos"()ü suportados iielos sóCios na proporç§odé-suas quotas. 

cLÁUSULA 25 - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a 
necessidade de atender despesas inadiáveis ou que impliquem no funcionamento das 
estações. 

cLÁUSULA 26 1- A soc
l 
iedade por todos 'os seus

d 
S~ciOS, 0lbhrig.ça-se ~ cumpr,ir QJ 

rigorosamente as eis, regu amentos, normas e recomen açoes que ~,J rem Jeitas pe o 
Poder Concedente. . . 

. ~ .. . 

cLÁUSULA 27 - O início das atividades da Socieda a pa ir da data do 
respectivo registro deste instrumento 'no órgão competente 
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Instrumento Particular de Contrato Social de_Constituição de Sociedade .' /":í"7!' 
. Empresária limitada, denominada TELEVISAO COSTA BRANCA lTDA. ,(/:;.,<:-\'\~ ,(~ 

- ('531 . Ia 22 
tl[)~~' :'~ 

cLÁUSULA 28- - O~ sócios declaram, para to~o;; os. efe:tos I"ga~~,' :u~ não estão ~ 
impedidos, nos termos ·da lei, de exercerem . os .·atose~pres1rio~, em virtude' de ~~'5 o!J;,~ 
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal, inclusive incapacidad~·fIs. 1-+ l 
superveniente, estando no exercício pleno dos seus direitos cíveis, inclusive de Ru~. 'n 

personalidade. ~~ ~0Q, 
.' .;) - . 

cLÁUSULA 29 - .t-. Administradora ora nomeada, declara, sob as penas dá Lei, que não 
está impedida,': pàr lei especial, de exercer a administração da SOciedçde, e nem. 
condenado ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda ~9u~ trrBBg[w.l§l~l . 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaric~Br~i~btf.i1a~lJo~WIll0.t19ÕJ7S 
concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra ~ ~!.st~Il1R!, ~~eoo~\~L 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência; contra as rl}lãhjõ~~ftl~\·t~nsumo; a 
fé pública ou propriedade mercantil em virtude de condenação criminal. O 8 F V 2012 ' 

cLÁUSULA 30 - Não sendo ou deixado de ser permissionária, con . s~ionária _ 0L! j 
autorizada de serviços de radiodifusão, poderá alterar qualque,t..:.:das c1áusulas;-"sem 
consentimento prévio do Poder Concedente. 

cLÁUSULA 31 - Os casos não previstos no presente contrato s~cial serão' resblvídos de . 
acordo com os dispositivos legais que regem o funcionamento das Sociedades 
Empresárias conforme disposto na Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil Brasileiro, e 
supletivamente pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas, Lei 6.404.76, e pela 
legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E, assim por estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram' digitar o 
presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, 
assinam juntamente com .,as testemunhas. presenciais abaixo, que após será levado o 
registrôno'órgão competente, para produzir efeitos lêf)'àis';'" . 

/~:~~~V1tórta~ de jUlh~O de 2009. 
. ~~ . . . 

,. C~~<' ._ - ... _-- .- --.-. -~, . -.-- _. 
''',-.: ) ALU:tZIOACvES NETO 

'Di' . 
~";)i'í/vO~ '1:'>:92 ."õI~ . ,~ 

\ 

ji .. ~. _-==-;-:;;:;;-;~;ru~Diõo~E~5TT.EE~5P.P.:S5iAANNTT<O~~·=== 
li JUNTA COMERCIAL . 08/07/2009 SOB N°: 32201429868 

CERTIFICO O REGISTRO EM. 
Protocolo: 09/081773-7, D~?8/07~ 

~_.c:_'&.E,..::t:::::.-

TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO 

" :~" 

SERViÇO P!J8UCO FEDERAL; 
Ministério elas Comunicações 

Ref.: Concorrência nO. 061 /2009-CEL/MC CONFERE COM o OHIGINf.\L 

(j 8 FEV 2012 

~-~-~j 
A TELEVISÃO COSTA BRANCA L TDA., inscritcl~--no' eNP}-nQ·~·· . _ ........ ""., 
11.042.517/0001-60, por intermédio de sua representante legal a 
Sra. Maria de Fátima Arpini Camargo, portadora da Carteira de 
Identidade nO. 444.352/SSP-ES, e do CPF nO. 726.888.587-34, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nO. 
8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Serra-ES, 17 de novembro de 2009. 

(f 
MARIA DE FÁT r. ~ ARPINI CAMA~., O 

DIrigente 
CPF nO. 726.888.587-34 

EJ'lCtLrf.:}j: 3;68 ;t;IV,#/;7,,**w~ , - ."' "'*"W~~ DJff'. Fm 
FEl.J: o~ 73 EM 'iESIDI DA Vff:DA.DL ;j('t~:;tjM-~er~~ 
FlJ'.[fH:.J; O; 18 C'.Al'IPOS _..1 - " " " 1ES!~:.J 1 ~l DE DEZEl'lBFD DE 
FlJ·1FH:,J: 0,18 
TDTi=L ~ 
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, f" ",q\I:\\".!l\\. CONFE.RE COI\rt 1.1 l •. i' ,,\;.1 • ' ANEXO II 
O 8 FEV 20'12 

..... I 

DECLARAÇAO 'k 1 

A abaixo assinada dirigente da TELEVISÃO éoSTrB~;CA-LTDA" 
declara que: I ' ...• -.-, •. 

a) a entidade não possui autorização pra' explõ'rar o mesmo tipo .' 
de serviço na localidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, e /""./ 
que não excederá os limites fixados- no aff:~t2-QQ-QeGr-et~. 236".",// 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com á 
outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer /" 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos// 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade / 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade/' 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum 9ldgeflte está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão/,/' 
ou assessoramento na Administração Pública, do. qual decorra foró 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de/ 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei nO. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

SerrajES, 17 de novembro de 2009'1? 
RP NI CAMARGO 

Dirigente 
CPF nO. 726.888.587-34 
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P09ER JUDI6~ARIO 

l.USTIÇA DO ES:rADO DO IVO DE JANEIRO 
COMARCA ~E(~AMPOS 7S GOYTACAZES 

'. ...... ..,./ 

-~-

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022 /2726-4102 

E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 
MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE DISTRIBUI­

çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO E REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA 
COM REFERÊNCIA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO EM SEU PODER E CARTÓRIO 
os LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO RELATIVOS A; 

1- Acoes e Execucoes F~sL~is promovidas pela Fazenda Publica Estadual 
e Autarquias~ \ 
11-" ACCH?S e t::).;ecucC:H::~'· .. Fis:;c'\::\.1. s,,· pr'elmD\i idas DE·.1 a Fazenda Pub li ca 
Municipal e Autarcu.1._s. \ 

i 
VINTE E TRES DE NOV-MBRO Dt MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE xxxxxx ate 
VINTE E TRES DE NOV ~RO DE DOIS MIL E NOVE XXXXKKXKKXXXXXXxxxxxxxxxxx 
que dele (s) N ffiA !CONSTA contra o (s) .nome (s) de 
1l''''I/II!.:::~1 g::::.;:n "ir r:.:7,' lI-'} Ir::'" Ir::.:-:- tf .•• ) ··:-r )/.. fI''''fln:::::?1 ,t::::.11 F;j'" fI:·::::- ][ fi"',.} lf If·····: If.":::'ô fI;"1I11-"'::!~ fi·::;;" {'::.)/ Cll "'-,"' .... ".' " .. :" ., .... ' -:.,:" 
GH..I(.·:)1.., I (':i: f::;::lc:rt.·1O ... ;; cT'r:' ('.1.. '.>;"::6" .. b::lB .. !,:,;,:::r? .. -<~.~·~ "C()I::li::'CH;':I~'IE rd!Tu..IEF.: I D(\,//>/':,:,'/:.:."-';:',> .. ;',/').'>;-- ;>,:;'.> 
F;~I::C:1lJEPIDF"1 E:' E:::IYIITIDr:')1 Et'l~ 23/.:IL.:IL /2CltCli9.C,é'1I"Ir::'ClD DOS [;DYTr-lcnZE~~3,,//// 
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CARTORIO DO OFICIO UNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUICA() 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022 / 2726-4102 

E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 

.> 

MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE ~D~TIlfi..gayI­
çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS C!.0YTACAZES, ESTADO DO RIO D-§Ef{~.IDI'R\.i1fJL~~JffiMCA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇAO NA FORMA DA LEI, ETC. 'Minisér\o das Comunh,dÇ 

CONFERE COM O OH\GINAL 

C E R T I F I C A O 8 F V 2012 
I 

COM REFERÊNCIA AOS ASSUNTOS ABArXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO EM .SEU P PERE-.. GARfáRr6 
OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO RELATIVOS A; .... - . 

I-'" A coe::::· F'r·.:l.\!at.i.vi::\!". dc\::::. V,3i r é.!\'; di,!:! Ac:ielent:,(:;::::; de TI'''c\IJ.::\II,o:: 
II'- AC:CH~,'=:, F·I-.i,\!~\t:i'·n:\~" ele"\:::. V'::I,I'"E\:::, de OI'''-l'i::\C):::, t::: SUC:0:~:::;,.::.on::~';:.~ ", .. ,"_ 

i 0 ,~, .... ~ ~ g ;;~~: F-: :::: i~ :::: ~ I } :~ ~ ~: ;~:: ~ ~ ~ ~ :::: ~ ~ ~1 ~ ~~: ::~, i:i) lí:' i.;'; ~ c o m o ~~[J a I':' ;i;(::-ii:\';:::- -J;,~; ~I i c 'i r; "I. '1 

Divorcio Judicial. Alimentos e Outros; 
V- Acoes Privativas de Recistros P0blicos. como cancelamentos ele 
procuracoes ou ele Recistros e Retificacoes ou Registros de Titulos 
Imobiliarios e outroi; 
VI- Acoes de Falencia e Concordata bem corno Incueritos Judiciais 
Falimentares ou Falencias Dolosas; 

~~i~~~r~, ~~~:~I~~~;~i~r\~~~~~~~\:~~~ 5~~t~i-~~'~t~:rn~;:::: t:.i~ff Si; ~i;:2~!~n ~~~~~~~~ Si~:.'::: :;, tu i C€:iD 

de Titulos. Consiqnatorias. Renovatorias. Exec:ucoes e outras; 

Xl11-d!nl~~8~j~â ~~~Ut~~~!sB~nlgt~~8:g~ageeBE7~u~~~~!~t~~tf~}~d~~la~º 
de Instituicoes Financeiras ceIo Banco Central do Brasil ou Ministerio 
da Fa:;::endr.:\:: 

C
1 ~:.... : r" AC:C:H:;~S (:~ F'I'''EiCi::\}:.o.r:..i,.a:::, de COITiDI,'2 t.E'JI"', c: :i.0':\ d<:yõ" Ju i zados E':;;pe c:la i,,?, 
~ve~m. I' 

VINTE E TRES DE NOVEI"IBRO"OE MIL NOVECENTOS E OITENTA E !\IOVE :o::o::o( ate 
VINTE E TRES DE NdvEMBRO 'E DOIS MIL E NOVE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que del\'? (s)! NADA CONSTA ccmtt-i':'\ o (f:':,) nome (f:'!.) dt';: 
{;;';:t;,:;~ ri~;~ iL ;!~:~~ (~, (J JL;;' t:-~\'''F ~~;~;,;:':~~7: ",}:,:," ,<:l {;'(:1I:':':~r( :::;: ',:,:" u.::~; ,;:::(::' t~::; I':ir;, t;'i:(; I';:~: F: {Ei:;' (i:;:;t rrt:;~t!; ~:::~,::~::.,;:::!:"5:} ,>':::,: }> .:-:> ,),:;.:, }~~::, 
1::;:EQUEliIDP, E Etil IrI DP, E~/I = 23/'.::!L.::!L /' 2Clt'09 'I C{,~I'''IF'ClS :ODE:; i,3D\/'rPlc(,:;,ZL=~f;,,;' / ,/, 

FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:CADASTRO.////I////!/I/I////// 
PORTo N*. 55 de 30 de dezembro 2008~ (TAb. O,I.-Ato 01) R$~:l.5. 4 (TAb. 

?+;C~o gf2A~~=2rg} ((:~).~~-A[O P~d.V~j:~:~$~rAb. 01- ~:~f=Z~ 
(FUNPERJ) R$:1.59 > TotAl R$:4:1..44//////// /////'//// 
EU, OFICIAL A ASSIN 
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CARTORIO DO OFICIO UNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
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_ MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE~{ ~J~~~~BLrgo ~!l~I-

ÇAO DA COMARCA DE CAMPOS DOS q,OYTACAZES, ESTADO DO RIO ~ :r~'Hil&g C~'\'ltR~'fI~.sICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇAO NA FORMA DA LEI, ETC. lfil.,t,. l 1~'~AL 

CONFERE COM O OR \:,,11, . 

C E R T I F I C A o 8 FEV 2012 

COM REFERÉNCIA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIO~ADOS, E DÁ FÉ QUE, REVENDO "",SEU ,~ 'CARTÕruO 
OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇOES EM CURSO RELATIVOS A; t~ER - E 

1- Acoee de Falencia e Concordata. Recuperacao Judiclal e . 
In q Li. E" I'" i to:::. F a 1 i ilH,2n ta n,e,:l ~ . _....... __ . "'-"""" 
I 1"": In t.el'·vf!:)n c:ao e Li qúic:l iÕ\ Ce\O E;.( t.I'" a j ud.i c:::,L i;'l.l da ].\:::r:.t. -',5 ;·,::r::t.q7"Ti.I·-::-
11 .... · Adminietr"'acoee P.po~s;ol'"i.::\e!1 Tl...ttela.s;. Ir"lter"dic:oe'::: .• CUI'''c\'(:el,::\ e 
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ESTADO DO EspíRIl:O SANTO ,/ 
PODER JUDICIARIO /' 

COMARC!.!i. DA CAPITAL - Juízo DE SERRA / 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO DO DfSTR-@lJ1DOR 
, t:.:' "l:;:r C'.) 

" ~ r<;:;~r-l..l 

Nome: MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO 
, ' " .. ':,':! • C\f 

r:::;-':'1- O;:) 
.'1:: . ., ,: ..... ~ ~ 

CPF: 726.888.587-34 

Pai:OCTAVIO ARPINI 

~" 1.':) .' .... Ç) 
. ...;]' ',:" ;,:::;... o 
.i.~: ''';'; f,.~. .';:J 
t.".{. ~~. t~) 

. : .. : -..";: -..~ ~ r"') 
<.::J ::c:::. ~l L-, 
t" • ...... :v-, . 
r-~ Ol.. ,-. (,') 

"1-.. .-. \L) 

IMãe: OLGA PULCH~,I~ n~ c:> ~ ('1 O 8 FEV 2012 
!Natureza da Certidão: CRIMINAL E CíVEL \'.:~,/:{~~ .... ~~ff t:, 

c',' I' .!2 ;;; <11 Q: .- ' ,-
,~ Q,J".';:.. <- -t:.:' t:::) ll.> () ,.;. , I --o ______ -----....... -- ..:J Q.J f-':) /' , , 

)/certifico que consultando o Sistema de Gerenciamento Processual de 1a Instãncia te:Ju~ 'NÂÕA'-ê~N'~~; ~;~tra"-"'" 
lo solicitante acima identificado(a). . 

I 

!Certidão elaborada 

I 

I 
I 

afaela Duarte Siqueira e e edida em~ 2/11,/2 ,09 às 14:38h. 
O' 

t­U ~ 

, 
! Chefe da Distribuição 

J Matricula: 205,995-64 

(' Natureza da Certidão: g 
'- :..:,{vel : ACiderffê(j~rélbalhO' ível Defesa do Consumidor, E~eC(/çÕes Fiscais, Familia, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Juizado 

IEspeC/~al 'el,Meio A biente, MI oempresa, Registro Público. Orfãos e Sucessões, exceto Falência e Concordata. 

) 'Crimin . Criminal, Juiz .dO Especial Criminal. Tó> ico, Trlbllnal do Juri Trânsito, eXÇ.(llo Auditoria Militar Central de In uéritos Central 

IPenas • ternativas e Execucões 'Crimínais, 

i \~" ./ 
I .......... -------
IObservações: 
J 

11. Esta certidão abrange somente os processos e procerJirrentos distribuídos nesta Comarca, 

b. Esta certidão é emitída em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
I 
i3, As informações e certidão de atos judiciais, policiais e administrativos referentes a crianças e adolescentes in atare 

lexclusivamente pelas Varas da Infância e Juventude, (art, 143 e 144 da Lei 8069/1990 - ECA). ' 

!5. Não constam as Cartas Precatórias, 
I 
!Parâmetros da pesquisa: não ~.Ql1§Jam os processos, procedimentos, incidentes processuais, inquéritos, flagrantes, termos 

medidas protetivas com as situações "baixados, arquivados, ou cancelados" e constam os processos, procedímentos, incidentes processuais 

.inquérito s. flagrantes, lermos circunstanciado e medidas protetivas com as situações "cadastrado, concluído, distribuído, 

:redistribuido, remetido ao TJ. sentenciado, suspenso, tramitando, transitado julgado, arquivados - guia remetida a VE " 

I 

------------------------------,--------------------------~~~~----~~--~ 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 250, Centro, Serra, ES CEP: 29176-090 



ESTADO DO ESPÍRlTO SANTO 
PODER JUDICIÁRlO 
FÓRUM DA SERRA 

CONTADORIAJDISTRIBUIÇÃO ., 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a consulta reaUza,da ... +lQ.-~.si-steffl·a .. _.~ .. ,.0'" •• ",:a 

informatizado de 1a Instância (eJud) para emissão de Certidão do Distribuidor não 

( determina um período específico, posto que abrange todos os processos em 

'C' 

tramitação neste juízo, conforme dispõe o artigo 134 do Código de Normas: 

Art. 134. As petições, inquéritos policiais, representações e qualquer 

processo ou procedimento estarão sujeitos à classificação e 

distribuição, livre ou por dependência, ainda que de natureza 

urgente, e somente depois disso serão objeto de jurisdição, salvo 

aquelasapresentadas durante o regime de plantão. 

Ser , 



r· 

c 

ESTADO. DO. ESPIRITo. SANTO. 
Po.DER JUDICIÁRIO. ": , 

JUI,ZADo. DE DIliE~To..DE vi:tÓRIA y' / 
, la C:o.NTA~9~A, :;:',: !: ' 

• ,..". / I " • 

CERTIDAO CIV]j1L" CF-lJVUN4E: .. 
, : . .,1 .. . .. ,. '\;'1::' ' ," • 

....-, " , 

, >,E AUDITORIA'MILITAR ' 
. .' '. ,.... I· • . 

. .' . . . . . " .. ; .. I' 

MARCELO ~AYA~S DE ALBUQUE~QtlE, C~NTADOR, PAR~lIjOR, 6íSTRIBUIDOR E DEPOJ1TÁIUÜ'­
PUBLICO COMPETENTE PARA AS VARAS CíVEIS (I" à' 9"), CRIMINA.IS (I"Á 11") FAMíLIA (I" Á 4"), 

ORFÃOS E SUCESSÕES (I" E 2"), E AUDITORIA MILITAR, PORDESIGNACAO NA FORMA DA LEI, ETC .... 
. I.' . , .! ,'~; '..' • t 
. I t ,". 

. i 

que revendo o banco de dados de noss~ sistenia (CPD/TJ/Vitõii;),de1'itinado 
de ações das varas cíveis ~ criminais mericionadas, v~rificou que NADA CpNS 

! 
// // 

Nome: MARIADEFATIMAARPINICAMARGO / 
CPF/CNPJ: 726.888.587-34 ' / 

FILIÀÇÃO: OLGA PULCHElRÁ ARPINI • 
'OCTA VIO ARPINI 

referido é verdade ~ dou fé. , ; :: '" " 
Escrevente J~ramentado( a)d~ste cartório, pree1'!:chi os c1ar~~' ~ digit~ina (oqna dJL lei. 

. ! ;. l' , . ,/' !i:::; ',:;~: .,.::':/,' '. ; 

. ..~~ >;, . >.Ir"\" 

VitMia,: WiWYibro 2009 " JlO 

.. 0\ 
"U p 

os PROCESSOS E AÇÕES ACIM !TADOS TRAMITAM APENAS NA COMARCA DEVITÕRr·· 

CA'RTÓRlO CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO DO FÓRUM DE VITÓRIA 
Rua Pedro PaMcios. 10512' !U1dnr - Cidade AlIa - Vitória ~ ES ~ Fórum Criminnl "Desembargador José Mathins de Almeida Neto" 

CEP 29010-160- Te!. (0XJ!17) 3223-44i2 " 

NÃO. ABRANGE JUIZADOS ESPEciAIs E'A-'if~~.&:J-L:L.<JU;"","""....,.....~.L..L-ICLU.<~ 



C· 
'1-• ..-,_. 

) 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO DE VITÓRIA 

'., 

1° CARTÓRIO CONTADOR, DISTRIBUIDOR, PARTIDOR E 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO ; .." i'<;'·"1·~"~·:r." ~(r.: 

SERVIÇO PUBUCO t·,::L~~:r",\\ .. 
• l ," "r~" "'I'C"çoes Ministério (L.3:' '.,,1,' "I,,' ; c. 

CONFERE. CO\~J O OR'G1NAL 

DECLARAÇÃO O 8 FEV 2012 

Declaro para os d,evidos fins que a consulta realizada no sistema info~~atizad~ k- ~_.) 
de 1a Instância (eJud) para emissão de Certidão do Distribuidor não determina {J 
um período específico, posto que abrange todos os processos em tramitação 

........... '--... ~-_._.-

neste juízo, conforme dispõe o artigo 134 do Código de Normas: 

Art. 134. As petições, inquéritos policiais, representações e qualquer processo ou 

procediménto estarão sujeitos à classificação e distribuição, livre ou por dependência, 

ainda que de natureza urgente, e somente depois disso serão objeto de jurisdição, 

salvo aquelas apresentadas durante o regime de plantão. 

" 

" 



( 

"1 
) 

CÁSSIA OTÍLIA FURTADO MAGALHÃES, 2Q Contadora, Distribuidora, Partidora _!! ...... _. 
depositária Pública de Vitória, Comarca da Capital, competente pafa as Viírã's' ilâsFazelldas 
Públicas Estaduais e Municipal, Vara de Falências, Concordatas e Recuperação Judicial e . 
Extrajudicial, 10a. , 11a. , ]2Q Varas Cíveis, Vara de Registros Públicos, Vara Privativa das 
Execuções- Fiscais e Vara Especializada Acidentes de Trabalho, por nomeação na forma da 
lei, etc ... 

CERTIFICA que consultando o Sistel1'lG Integrado ;1~renciamento de 
Processos do Poder Judiciário, destinado ao regi'Stro ~/ações e ' u processos da 

" / ~ 
VARA DE FALENCIA, CONCORDATA E P.ECo. '(!RAÇAO \TUDICIAL E 
EXTRAJUDIC!AL, verificou que nos últimol dez an'O~ I!~da qonsta contra 
MARIA DE FATIMA. ARPINI CAMARG~épF n° 726.8'8§.587~34.-

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. ,-

Vitória (ES), sexta-feira, 11 de dezembro de 2009./ 

Eu, Cassia OtUia Furtado Magalhães, 2~ Contadora de Vitória, subscrevo. 

\\~ADOMAGALHÃES 
\\ \ Contadora Ma Tereza Schwartz Frasson 

Juízo de 
Matrícula 0355RR-86 

2a CONTADORIA - End.: FÓRUM DES. JOSÉ MATHIAS DE AL EIDA NETO 
Rua Pedro Palácios, 105 - Bairro: Cidade Alta - VitóriaJES - CEP 29.010-160 

Telefone: 3223.44.22 - ramal 216 



(" 

(;~ 
r-------------------------c/~. ------.,. o~'?J COil;v 

PODER JUDICIÁRIO,/ ~·rs. 3 t .. ~ 
ESTADO DO EspíRITO SANTO / ')~~ ,?l} 

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CíVEL DE VITÓRIA - ES '. D .~ 

CERTIDÃO 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA APENAS PARA O 
ESPECIAL CíVEL DE VITÓRIA-ES. 

--_.- .. -_ .. 
t.:.. ...... ', ••.•.•• __ .. _~_ .. -.• -

Eu, ANDRÉIA DÓ RIA LIMA, Chefe de Secretaria do 10 Juizado Especial Cível 
de Vitória, Comarca de Entrância especial do Estado do Espírito Santo, por 
nomeação na forma da Lei, etc. 

//'~'''''~''''' ......... ~ 

Certifico que, revendo o banco de dados do sistema informatizado c(e9tinadby"\ aos registro de ações deste Juizado (CPDrr J/ES) verifiquei qu~( !'JADA ! 
CONSTA, nos últimos 05 (cinco) anos, em desfavor de MARIA DE F~:r.l.MP9 
ARPINI C~MARGO, filha de Octavio Arpini e Olga Pulcheira Arpini, portàtlorá 
do CPF/MF nO 726.888.587-34. 

ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA PARA PROCESSOS DO 1° JUIZADO 
ESPECIAL CíVEL DE VITÓRIA. 

A REFERIDA É VERDADE E DOU FÉ. 

/ 
DADA E PASSADA nesta cidade de Vitória, ca~al do Espírito Santo aos 08 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, 9J... __ , 
Chefe de Secretaria, digitei, conferi, subscrevi e assinei. . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTAGAZES .. ----........ ~--_. . ...... ~ 

~ ,- !"~;;,ftr u ,,) ~0 " .... 
~'l::- ~ 

F~lL ~ "'1 1 '1 .... 1"' .. "'li .. 1.. 111::::1" 11 ...• 

'I ":,,, I '1\" llb ,<'-_ .,0. -...... ' " . <-'>Y:- ttJtfJ-· 

, " ""'" 
CARTORIO DO OFICIO UNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUICAO 

-> 

AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022/2726-4102 
E-MAIL: cartoriodistribuidor@globo.com 

MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE D~mlBUI­
çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO mR\a~EiR"@IC@ r~pD'I3'LICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. Mjfiis~éfio {!".:i Ci}t(v.:mcQ:'~)SS 

CERTIFICA 
COM .... I-~":J;:;.: U"i:·tl O ORiGIi'U\L 

I 1~ I_I \~.", "~'; ... --

L 1:\ EV 2012

Al 
PQDER..E-GAR'f-élIO 



c 

ESTADO DO R,lÓ DE JANEIRO 
/ , 

PODER !UD~Ç2!ARIO q:~m!U('o pÚ'1UGO fEDEnM. 
JE CnmNloI.Dom.Fam.Mulher da COmar~if!s~~;mp,;Qs;a;s 
Avenida XV de novembro, 289, 3° andar - Centro - Cepo 28.035-100 
Tel.: (22) 2737-9700 - Ramais: 9755, 9756 e 9757. 

L fi FEV 2012 
,iJ 

/L:;;;...<;.-- .. ~ 
Cláudio ''Afonso - mes Soares, 

Técnico de Atividade Judiciária, matrÍc ra nO 01/9976, 
substituto do Analista Judiciário com função de Escrivão , 
do I Juizado Especial Crim1hal"'da"Cófiiafca--áe-CaÍllpos'-''''''' 
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro e República 
Federativa do Brasil, por designação na forma da lei, 

CERTIFICA, em virtude de pedido verbal, feito por Maria de Fatima 
pini amargo, que revendo o sistema DCP - Distribuição e Controle Processual desta 

. erventia, tlele, a partir de 10/08/2001 (dez de agosto de dois mil e um), até a presente data, 
não cons~d nenhuma condenação em nome de Maria de Fatima A."pini Camargo, filha 
de-octa'vio,Arpini e Olga Pulcheira Arpini, nascida em 18/0111960, RG n° 444.352-ES, 
d~--:t!Í988, CPF n° 726.888.587-34. Foram recolhidas custas no valor de R$11,60-
GRERJ 0° 5100684928-3. O referido é verdade. Dou fé. Eija aos doze dias do mês de 
novembro de dois mil e nove, nesta Cidade e Comarca de C TI S dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro e República Feder 'va do Brasil. Eu, , Substituto do Escrivão 
digitei-a, conferi, subscrevo e encerro. ( ... 

Cl,uQA ooso 

Matrícula 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~'R5,1! J. % 
PODER JUDICIÁRIO I Rilt~:, '(~ 

" ..),~ 0°' 
5a CRIMINAL DE VITORIA - VEPEMr\ERVIÇO PÚ8L co F~:.ni~~i:L \>"0 ,~ c.1 

~A" '"1-' e" ,.:\~, rt'>.', r c·mun\m~ü\.\I!l:, " Ir ~t ,:v ~',-,. ~ .. ,. 

CONFERE COi\ O ORIGINAL 

CERTIDÃO / O~Z012 .>J 
, ./,. ,;;- -

SYL VIA V ALERIj~/'DIAS PASSONI 
Escrivã Judiciária, Jéspondend~}?~l~ ___ ._, 5a 

VARA CRIMINAL DE"" 'VITORIA, por 
nOlneação na fonna da lei, etc ... 

CERTIFICA a pedido da palie interessada, 
que, consulta reªli.zad...,a no sistema de registro de Guia de Execução 
desta Vara ~~1e.:t(enn - ÀNT~do: Últimos 05 anos e siep - ATUAL), 
verifiquei á~sência C,le regÍstro eIn nome de MARIA DE FATIMA 

,. , ,J 

ARPINI CAMARGO, :t1lha de Octavio Arpini e Olga Pulcheira 
Arpini, inscrito no CPF nO 726888587-34, Calieira de Identidade 
444.352-SSP-ES (documentos apresentados pelo requerente). 

DADA e PASSADA nesta Cidade e 
Comarca de Vitória, Estado do Espírito Santo, COlnarca da Capital, 
aos 13 (treze) do Inês de novembro de dois Inil e nove (2009). Eu, SJ 
Escrivã Judiciária que digitei. ./ 

Rua Cosme Rolim, s/n, Centro, Vitória, ES, CEP 29015-050, Te!.: 



Rua 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 
(LEI 9.099/95) L 8 fEV 2012 r 

f2,- ,~} 
Dra. Sylvia Maria salle;'Luk;ou;gu;: _ .. ....::. 

Escrivã Judiciária titular do 10 Juizado Especial Crim inal 
de VitóriaJES por nomÇl.a.çãoe.naforrnl1âà'LeÇetc:.~·~u 
devidamente autorizada pelo Provimento 002/98. 

CERTIFICO, a pedido verbal MARIA DE FATIMA·ARPINI CAMARGO, filha de 
Octavio Arpini e Olga Pulcheira Arpini, na cidac;ms 18/01/1960, inscrito no CPF sob o nO 
726.888.587 -34, carteira de identidade nO ll44.352 SPTC/ES, após consultar o Sistema dos 
Juizados Especiais(EJUD), verifiquei que (~DA"'p6NSTA em desfavor do(a) requerente neste 
Cartório do 1° Juizado Especial Criminal d~ria, nos registros de Termos Circunstanciados, 
em andamento e arquivados até a presente data. 

(. 

O referido é verdade e dou fé. 
Eu,l/hescrevente juramentado diligenciei e digitei. 
Vitória, 11 de Dezem· ro de 2009.7 

SYLVIA MARIA 5 LUGON BOURGUIGNON 
~ s ivã Judiciária 

(Prov.002/98 ECG/ES) 
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ESTADO DO JESPÍruTO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

2° JUIZADO ESPECIAL CRiMINAL DE VITÓRIA 

CERTIDÃO 

NÚBIA RENATA LOSS, Escrivã Judiciária 
do 2° Ju.izado Especial Crlmin:ár·àé~VltÓria,·­
Comarca de Capital, Estado do Espírito 
Santo, por nomeação na forma da Lei etc. 

(@elificoedouféque,apósconsUltarOsistemade 
infonnática e-Jud Jnã, foi encontrado nenhum Tenno Circunstanciado, nos 
últimos 5 (cinco) dh s, neste 2° Juizado Especial Criminal, em desfavor de 
MARJIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO, filha de Octavio Arpini e de 
Olga Pulcheira Arpini, nascida em 18/01/1960. 

Certifico, ainda, que não há registros de que ela já tenha 
sido beneficiada pela Lei nO 9.099/95 até a presente data. 

Vitória, 04 de dezembro de 2009 

~ Núbia RefJf:J:}s 
Escrivã J~a 

..... .:1, 



c 

(.' 

o 8 FEV 2012 
EST ADO DO ESPÍRITO SANTO \ 

PODER JUDiCIÁruO ~.-- _.,.....j 

3° JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DÊ'VI "" ÓRIA 

--_ .... " .. ,~. . ~~. .' ' ... ,,,) 

SIDNEY FASSBENDE,R DE REZENDE, Escrivão 
Judiciário do 3° Juizado Especial Criminal de 
Vitória, Comarca da Capital, designada na forma 
da lei. 

CERTIFICA e dá fé, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que, 
após consultar o cadastro de Autores do Fato, bem como o Livro de Registro 
de Feitos, deste 3° Juizado Espp.chd Criminal, NÃO CONSTATOU 

. nenhum Telmo Circunstanciado, Ação Penal ou outro procedimento, em 
desfavor de MARlA DE FA TI MA ARPINI CAMARGO, portadora da 
carteira de identidade n.o 444.352-SSP-ES; Cadastro de Pessoa Física nO 
726.888.587-34.DADA E PASSADA nesta Cidade de VitóriaJES, aos onze 
(11) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e no 09). Eu, Sidney 
Fassbender de Re ,sc . ~ Judiciário, digit " co 

• L 

SIDNEY FASSB1KNDBR DE REZENDE 
Escrivão Judiciário , 

:r~UIZADU ESPECIAl CRIMINAL DE VITORI~ 
Av, Marufp8t nO 2544 D Bloco B . 10 Piso 
~ .. ~.,1 

BaIrro Itararé· CEP: 20,043-213· VITÓRIA g ES 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

//' AÇ~~S E EXECUÇÕES 
CONFERE GCNi O ORlG1NAL / h" Natureza: 

Cíveis, Criminaj, Execuções Fiscais e Juizados Especiais O 8 fEV 2012 

N° da Certidão 2009.92354~ - - .. f-~ ~ .... .) 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

p,"sont, data, quocont,., / _._... . ____ , ___ .. _ .. ___ _ ''-' 

MARI:A-- E FÁTIMA ARPINI CAMARGO, ou vinculado ao CPF: 726.888.587-34, 
;/ 
~ADA C N S T A na Justiça Federal de l° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 055/08-GDF, 
publicada no DOERJ de 30/09/2008, página 5; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro (http://www.jfrj.gov.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 23/1112009 , às IOh52min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I ~Imprimir 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2009.095719 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: 

SERVIÇO P1l8UCO FEDEnAL 
Ministério rJ:i:} C:'iTI:li'\b1Ç,')i}s 

~ 2012 I 
I 

~.--1 

t ......... ..• _ •. " •. "'.~.'-__ ... _" .. __ ~ ...... _ ... ' ..... - ........ ,,'~ ..... ..: .. 

MARIA DE FÁTIMA ARPINI CAMARGO, ou vinculado ao CPF: 726.888.587-34, 

N A D A C ° N S T A na Justiça Federal de 1 ° Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 443/2004 publicada em 
18/0112005; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Espírito 
Santo (http://www.jfes.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Vitória - ES, 01112/2009, às 14hOOrnÍn. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I ~Im~rimir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃ 
AV. ALBERTO TORRES, 315 - CENTRO - TELEFAX: (22) 2723-5022/2726-4102 

E-MAIL: cal·toriodistribuidor@globo.com 
MANOEL JOSÉ FILHO, OFICIAL DE REGISTRO DE. DISTRIBU 

çÃO DA COMARCA DE CAMPOS DOS ~OYTACAZES, ESTADO DO JM~\~Pl~~1!mf0Df~~,t~PÚBLI( 
FEDERATIVA DO BRASIL, POR NOMEAÇAO NA FORMA DA LEI, Et"MinistériO d8~", c.::',1\:í'.i:.~Dçoe:;, 

CONFERE COM O ORiGINAL 

C E R T I F I C Ã G 8 FEV 2012 

COM RJWERItN<;,IA AOS ASSUNTOS ABAIXO MENCIONADOS, E DÁ FÉ QUE, REVE~DO~ E~EU _PODER-E -C*RTÓRJ 
os U,.VROS E/OU ASSENTAIVIENTOS DAS DISTRIBUiÇÕES EM CURSO RELATI,VOS A;....... .' 

,i " . . 

• T J TI JI DP PAF'A DP()"I"Fi::PTT 
/ r., ~~; "I (J I ) E~ 1'''1 I·:: F'" () .-;:, () C· 1.1 ,.. "f' I:" / ":-"<; 1\1 ClI H .. :·lvl 'r:{ F':' (:)-~~~~';;~\:T'-'-'~' ~.. ' .. '" ... , ... 1 ". 

, ..... ... I' .. , . ,,'\. . ...... ..J ~ H '7 ......... .l\(.~ •. .'.IK~ ..,.. .."" .. , 

~
'l'Jf:1D{-~ CC:)1\!~1TPi CDI\ITF~(':) H~RI~ DE F~TIH~ ~RPINI C~H~R60"':::;::-::::::::=:::::::;:::;==:::;:::=:'":::::::::::::""::::;::::;::::: 
r.sOl':t.JJ/ !:::r:"F ~ 726888587-34:::=::::::::::::::::::"::::::::::::::::::::::::::::::::::::"':::::::::,,"'"::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::".:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;::,,"::::::::::::::::::::::: 

($SET,E$DOIS$SEIS$OITO$OITO$OITO$CINCO$OITO$SETE$TRES$GU~TRO$) 

.... ,,// 

I 

CAI'''IPOS DOS 

d(ei buscas f.:'! eu 

E t"l O L .. UI·.;IEI\IT[)~3 
--..,,==...-~ _ ....... __ ..... -_._ ........ _ ..... 

01 1 Buscas 
01 2 Pagina 
01 8 Digitalizacao 
01 9 Infor./Grav.E 

Et10LUI"IENTDf:3 
F' " E: tr T 11 J :2()~~ 

FUNDPERJ + FUNPERJ 10% 
FUNDPERJ + FUNPERJ 10% 

T(JT fêll._ DO I{H'O 

F:$ 0,00 
F:$ 0,00 
f .. ;: $ 0,00 
F:$ 0,00 

F\$2'7!157' 
1::;:$ 5,51 
F(<t, 2, 7' LI· 
F~$ 0,00 
F:$:~;5, B2 

I 
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CARTÓRIO PRIVATIVO DE PROTESTO DE TÍTULOS E LETRAS 
Praça Costa Pereira, 52 - ]0 andar - Vitória - ES 

.Dra. PA ULA CASTELLO MIGUEL 
1 a Substituta 

Dr. JOÃo DALMÁCIO CASTELLO MIGUEli' 
Tabelião 

HERAcLITO H. DA SILVA FILHO 
2" Substituto 

0\'1"1 '('() FtDER~L; 
. "d;:;;c;;:;::;uni'~açÕe5 

or l A0-

CERTIDÃO DR. JOÃO DALlvfACIO CASTELLO MIGUEL Tabeliflp 
Privativo de pró testo de Títulos ~ Letras da C0111a~Ci1 
de' Vitória, Capital do Espírito Santo,' por nomeação 
vitalícia na forma da lei, etc. , ett . ..~' 

CERTIFICO E DOU FÉ, atendendo a ,edido"' 
que revendo livros de Registro de Protesto de Títulos 
no período de 5 (cinco) anos anterio}~s à presente 
constar protesto algum - por faltq/ de pagamento -

---- I MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO * * * * * * * 
CPF 726.888.587-34 * * * * * * * * * * * 

O REFERIDO É 

* * * 
* * * * * 

RTORlQ' DO 20 OF CIO 
e dou fé ue a presente cópia é reprodução fieI 

oos termos do Dec. Lei 2148 de 25/04/40. 

Certidão. Proc. Dados Busca Emolumentos FUNEPJ 

36 R$ 15 53 R$ 1,55 

Válida somente no original. 

Esta cei-tidão só se refere ao(s) nome(s) e doc1fmento(s) tal como acima não abrangeÍldo 
nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resllltal7teli de 

grafia no pedido respectivo. 

COr\!1 o OHlG1MAL 

I 

~J 
, .. '.'" 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório do 10 Ofício - 1 a Zona - Serra-ES . OO~ 
Comarca da Capital . C 

R . t G I dI' . A 1:>0>~ o~ egls ro era e moveis e nexos .. ..,·~':,tl . 51 ~ 
,'Jr::! i('!~) H::LIt..hl .. " ~As.. . ~ 

cÃR:fq:Rrõ1 ó:o: 1~'i;C;:EICIO' . 
1? ZONA - SERRA/E·S 

Elisabeth Bergami Rocha 
Oficiala e Tabeliã 

Oilcênio Radicchi Rocha 
Substiluto legal 

Keller José de Almeida 
Marina Bergami Rocha 

Substitutos 
Carla Almonfrey Orlelti.: 

B I EI ' b th B . R ",h 'fICO 0\ ;~\.- .• ~r.... "',. (l 
e. IS~: ergam!~ o~~~ ':',~.: 4:';' C>:.;;'í\tln\C::J.ÇcOElS • \~:... ru 

Of/c/ala e Tabelia M\n\s\/"""1.1." "'I"\"Ii\\ ~ 0'8, 

CO'/...rr:',~l';It; c.nNI O Cní.I\:~ I'h" w V _ c; 
, \~\-t ... \\l_ ....... ' 

Ce r t i d ão 0.8 FEY }DW\ 
-= -'":" ~ :'''Oó 

... ", ___ 0..---

A Bacharejp ELIS 13ErH BERGAMI ROCHA 
Oficiala e Tabeliã / Cartório do Registro Geral 
de Imóveis e Anrixos da 1 a Zona da Serra, 
ES, COf!larca da Capltal,... .. porn-orrieaç2Jo na 
forma da.··leÍ';·-etê.-::-···· 

êscrevp.!lte Autorizada - rr;'"~l-___ ' . ~ --~':. -:. - :: -

CERTIFICA E DA .~~', 'a terü:le!Jqo [a pe;digõ~ v"erq'aij -)-. 
da parte interessada, que revendo. em .seu p·óder e CartõHd a~seu ~cárgà os 
LIVROS DE RE>àI-$-\RÚ· DE " PROTESTOS ·DE TÍTULOS E OUTROS 
DOCUMENTOS DEf.DIVIE>AS, flo período çle C~OCo'-,\NOS anteriores a presente 
data verificou lITfí'RI. coh,stqr PROTESTO p'I\QI.,irn 'ge responsabilidade de: 

MARIA DE FATIMA\.xijgl~lb~M~R~O·* * * * * * *~~.~ * * * * * * * * * * * * * 
CPF 726.888.587-34~~'* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * :#~.*_* * *.~:6'; ---j-- ~, 

. \' ~ .~ - -

- .. 

, d~réf~riQ.Q éxer~~d~ :;~~~ f~. b 

BEL. ELlS~RGAM R 'c;r 
i Oficiala e Tabeliã ff 

Válida somente no original 

Ru"a Rômulo Castello, 117 - Centro - Serra - ES - Cep 29176-080 -



REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL 
VARA DA SERRA· COMARCA DA CAPITAL 
Av. Civil, 1350, Laranjeiras - Serra - ES - CEP 29.165·680 
Telerax: (27) 3328-0455 - www.cartortoserra.com.br 

Protesto de Tftulos e Documentos de Olvida 
Registro de Tftulos e Documentos Registro de Imóveis 
Registro Civil de Pessoas Jurldicas Registro Torrens 

Oficial a e Tabeliã: Df" E~lvin..!!.J!.Qr,e.u..,gl? Y.1!.lfIlBlt~t? 
SUbSlltut0'SP-f?V:ll!,n(~DreÚ:do_ilalleiVeÍltJr!F' 

Bruno iloValle .c.outq"i);tj~eif.a,,,,~Õ"'S 
~Ji$'d!ía'râõ'do:Válré 'eI;ih' i'êi~'êrt· '" L"t:

' 
r.U -!ípâ?C' 

No Protocolo: PT -37 481 caml.I,~.~~al!~~outo TeJlI..~l\~'~It.IAI V ~ J, CONh::i"':'r.: \,.,OM O Vf'\I\ ... l'd .. • "'~ 
Gerada às 12:55:37 - *W4Q1.T2R2.D8U8,14U9.F* lf 

L 8 FEV 2012 I ~·Rs. 5.3 
CERTIDÃO NEGATIVA D! P~~S:rP ~r 

Dra. Etelvina Abreu do ,t,1;:~eiro, Tabeliã e 
Oficiala do Cartório do 10 Ofício - 2 a Zona dp Serra, 
Comarca da Capit~I;"cohc'tTrsadàe"iíõme'a(i~'~~'a forma 
da lei, etc ... 

. CERTIFICA E DÁ FÉ que, a requerimento, 
revendo os livros de REGISTRO DE PROTESTO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 
DE DíVIDAS, a partir de 24 de Novembro de 2004 até a presente d<;lta, verificou não 
constar nenhum registrode protesto contra: '/i', 

MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO 
CPF: 726.888.587-34 
Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

Endereço: Rua Holdercim, 1061 Civit II Serra - ES CEP.: 29.168-020 

J 

Eu, ANA CAROLINA DA SILVA COUTINHO BALLA, Escrevente Auxiliar, dei busca, 
digitei e assino a presente certidão. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Certidão emitida as doze horas e cinquenta e cinco minutos e trinta e sete 

segundos 

Serra (ES), 24 de novembro de 2009. 

Horário de Atendimento ao público de 09:00 às . 8:00 
VÁbtDASOMENTE:NOORfGINAL 

.•.... ' ..... : .. ;::: 
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, JUSTiÇA ELEITORAL 
98a ZONA ELEITORAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ 

AV. DR. ALBERTO TORRES, 81, Telefone 2i 27221 éiS4 . 
~' '" 

Certidão 

Certifico que, de aCÇ>rd,o .~om os' ass~ntamentos do. Câdast~o Eleitor ye com q~e 
dispõe a Hes.-TSE nO 21.823/2004;'a eleitora ábaiXCLg7-.. ali icada -6, t 'fluite c' 'rii' a 
Justiça ~Ieitoral na presente data. ", 

, , ., 
Eleitora: MARIA DE FATIMAARP\NI CAMARGO'· 

. .Inscrição: 000768411430 Zona: 98 Seção: ,123 
Município: 58190 - CAMPOS DOS GOYTACAZES ,UF: RJ 
Data de nascimento: 18/01/1960 ",Domiciliada desde: 23/11/2009 
Filiação: OlGA. PUlC~I;IRA ARPINr -

, OCTAVIO ARPINI 

I / 

Erq 25 d~ na'~br~ d~_2009 

, MarceloEl" 
Chefe do' Car,lóflo da 981 ZE 

MARCELO BES:SA CABRAL 
CHEFE DO CÂRTÓR,IO' 

Res.~TSE nO 21.823(2004: . , . ' . 
"O. conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do voto, 

. salvo q!-lando facultativo, o atendilT)entoa convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência 'de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça. Eleitqral e não remitidas, 
excetuaCias as anistías legais, e a re'gularprestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos, ,i ' , 

A plenitude dó gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de petda de nacionalidade; cancelamento de 
, naturalização por sentença transitada em julgado; interdição' por incapacidade civil absoluta; ,qQndenação 
Criminal transitada e[ll julgado, enquànto durarem seus efeitos; recusa de cumprir ábrigaçãoa todos'imposta 

. ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e OPlJÇãO, em r., 
P~rtugal, pelo e~tatuto da Igualdade. 4\ 

. ' 
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Prefeitura Municipal da Serra 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Administração Tributária 
Emissão: 10/12/2009 11 :32:04 

Alvará de licença para Funcionamento N° 375737/2009 

Data Conc~§$~ã917/11/2009 

i~ t\j . ' . . ,l?bs~ /:g~~~~P./;", ~,,, . ~1 .. ' ~L, ..... " 
Cumprindq:;o que disp~e o Gódigo Tributário e :~'0,'"'' '~tL 'étlir®~~r:"t;";';"'sente Alvará de Licenç~ipara Fun~lbnamento, 

O· fa,v~r do p.;ontribu~n~~jacin;a identificado, qUe.f~.";2i .. :., ... :.,;:/~lÕrizado a êx:~' as atividades, abaixo di~priminada~ ... \. na 
~ ... Isdlçao deRte mUnlclp'!O ate 31/12/2009. ,,~i".Y:Y· i,~í d 

'" '·.'1 "" .. '·.':.iC,'" ,o.) 

Código 

6021-7/00 

,'~ Descrição 

/'Atividades de 
',i 

Serra, 10 de Dezembro de 2009 
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CONFERE COM O ORIGINAL 
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BALAr\/(ib '" V" "O" ~OO : ... 

CIRCULANTE 

DISPONfvEL 

Aplicações de liquidez imediata 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PERMANENTE 

TOTAL DO ATIVO 

• • • 
TELEVISÃO COSTA BRANCA L TOA 

CNPJ.: 11.042 .. 517J!lQ01-60.,. o ~ o 
• • ... .. '" ." • o 

d ~ ~~ ~ • •• 

BALANÇO DE ABERTURA~EM ..30j)9.200{\ - ECnoR$ 1,Olt : •• • o .. 

5.000.000 

5.000.000 

Q 

Q 

5.000.000 

, •. .).:J ..... _000 • 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO. 30/09/09: 
SERVICO PUE:UCO H:J)t-:'~'u\L 

CIRCULANTE Ministério d"s C:)í:!lmic;;\çÓ0.3 Q 

CONFERE COM;) OH!G/NAI .. 

NÃO CIRCULANTE 

EXIGfVEL A LONGO PRAZO 

~. ,..;:. 
RESULTADO DE EXERCfclOS FUTUROS 

PATRIMÓNIO UQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

Capital Social à Integralizar 

..... :.. ...... . ~ .:_: .. _; .. ,. 

TOTAL DO'PASSIVO E PATRIMÔNIO·LlQUIDO 

5.000.000 

10.000.000 

(5.000.000) 

5.000.000 

Maria de Fátlm Arp,jhi Camargo 
Administ$dora 

CPF na 726.888.587-34 

,..i!(" ·'i\,. JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. SANTO . 
:." 4' ii; CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/12/2009 SOB N°: 20091482658 
':?'{,j:"" ~.,;~,; Protocolo: 09/148265-8, DE 15/12/2009 
Empresa:32 2 0142986 8 '~~= __ =~~= ___ ---~-.-~-
TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA 

PAULO CESAR BECACICI ESTEVES 

SECRETARIO-GERAL 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EspíRITO 
SANTO 

CERTIDÃO DE REGISTRO SECUNDÁRIO 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EspíRITO SANTO 
certifica que o(a) profissional identificado no presente documento possui .' .. 
Registro Secundário para exercer a profissão no E~~;C~j'~:r:~,sp!~Jtal;~~~\.. 
Santo. Ministéno u:",~,; V.\,lU,I"",.I'p "., 

CONf-ERE COM O ()r~IGINAL 

2012 I 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO _ .J 
NOME .............. : FABIO LUIZ ANDRE REGIANE 

REGiSTRO ...... : SP-228719/0 

CATEGORIA. .. : CONTADOR 

CPF ................. : 263.679.818-88 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código 
Penal Brasileiro, sujeito o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: ESPIRITO SANTO, 02/12/2009 as 17:27:03 

Valido até: 01/01/2010 

Codigo de Controle: 3380.3021.4525.0353 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCES. 
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, CERTIDÃO SIMPLIFICADA L---PáQjJ 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivadQs nest~ta'COl'lfê1'êíafã são vigentes 
na data da sua expedição. ," 

Nome Empresarial , 

TELEVISAO COSTA BRANCA L TDA .-_ .. ,:~ . ............. .. . . 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA I.; . 't"" 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) . : "'. Ato Constitutivo de Atividade 
32 2 0142986-8 11.042.517/0001-60 08/07/2009 08/07/2009 

Endereço Completo (Logradouro, N° e ComplementQ(Bairro, Cidade, UF, CEP)', :"" 
RUA HOLDERCIM, 1061-SALA 103, CIVIT 11, SERRe/ES, 29.168-020 
Objeto Social do " '.' .. 
A EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFU ~O SONORA E DE SONS E IMAGENS, SEUS ANCILARES, AUXILIARES, 
AFINS E CORRELATOS, SEMPRE COM FINALIDADE EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS,CIVICAS E 
PATRIOTICAS, BEM COMO EXPLORACAO DE CONCESSAO, PERMISSAO OU AUTORIZACAO,. NESTA OU EM OUTRA 
LOCALIDADE DO TERRITORIO NACIONAL, TUDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO ESPECIFICA EM VIGOR. 

Capital: R$ 10.000.000,00 Microempresa ,ou Prazo de Duração 
(DEZ MILHOES DE REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

. 

(Lei nO 123/2006) 

Ind,t,nnlnadO~ Capitallntegralizado:R$ 10.000.000,00 Não 
(DEZ MILHOES DE REAIS) .' 

" , 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/AdministradorlTérmino do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital CR$)' ES(lécle de Sóc!o Administrador Mandato , 

ALUIZIO ALVES NETO 500.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX' 
444.046.891-87 , 

HENRIQUE EDUARDO LYRA ALVES 2.010.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 
130.470.197-20 

MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO 7.49<!.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
726.888.587-34 

Último Arquivamento S!tuação 
Date:=. 15/12/2009_ Número: 20091482658 REGISTRO ATIVO 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 
Status 

Evento (5): OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO XXXXXXXXXXXXXXX 

VITÓRIA· ES, 15 de dezembro de 2009 

~ 

PAULO CESAR BECACICI ESTEVES 
SECRETARIO-GERAL 

-~ 
José 8ráu/io Bassini 

ice Presidente da jUCEES 

~ 
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Bradesco 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Brasília - DF 

Ref.: Carta de Fiança nO 2.042.389-7 

Prezados Senhores, 

/ 
,/ 

Osasco - SP, 27 de novembro de 2009. 

--'~m 

SERVICO P(!\3UCO FEDEf:et\tí 
Mlnid:rb (Ls COf11unicaçôes 

CONFEHf. Cor~1 O ORIGINAL 

-,-~j 
,~. 

(j~EV2012 ..1' 

Pela presente carta de fiança, o Banco Bradesco S.A., com 
sede na Cidade de Deus, Município e Comarca de Osasco-SP, inscrito no CNPJ/MF sob 
nO 60.746.948/0001-12, assume perante v.Sas

., a partir ,desta ,data, ,na-quali'dade d~ fiador da 
empresa Televisão Costa Branca bld...~.com sede na Avenida Holdercim, hO 1061, Sala 103, Civit 
II, Serra - 1=3, inscrita no CNPJ;MF sob n.O 11.042.517/0001-60, até o valor de R$ 11.436,06 
(onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais e seis centavos), o comprortííssó'~pelõ' 
cumprimento das/obrigações por ela assumidas na proposta para participação na Concorrência 
nO 067/2009-Cji:L/MC, tem por objeto a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV)I em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de 
Mossoró - RN pelo prazo de 15 (quinze) anos. , \ 

Assim, até o limite acima fixado, comprometemo-nos a 
satisfazer perante V.Sas

., no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da sua 
comunicação escrita protocolizada no Departamento de Controle Operacional deste Banco, Setor 
de Fianças, situado na Cidade de Deus, s/no, Vila Vara, Osasco-SP, a obrigação afiançada que 
não for devidamente cumprida pela Afiançada na data aprazada, desde que dentro do 
mencionado prazo a Afiançada não apresente determinação judicial obstando este Banco de 
efetuar o pagamento da obrigação inadimplida. 

Esta fiança vigorará até 16.12.2011, quando a sua eficácia 
jurídica expirar-se-á de pleno direito. 

Fica estabelecido, desde já, que a exigibilidade da presente 
fiança cessará de pleno direito, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 
vencimento da obrigação garantida, sem que a Beneficiária tenha notificado o Fiador para 
efetuar o pagamento da obrigação afiançada e inadimplida. 

Fica estabelecido, ainda, que esta fiança será considerada 
extinta em caso de eventual sucessão da Beneficiária ou da Afiançada, relativamente às 
obrigações por ela garantidas. 

A Afiançada declara-se ciente e de pleno acordo co 
desta fiança, mediante a aposição de sua concordância ao final. 

?a;;co~ 

c,,'r'-.«-;.4
P , c"t$-~CP@j 

~ 0(;J 1/ o 

----~~~~~~~---------------
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Título I :Da Organização, Dln:!1ç~!1 e:S~~e .. · :.: :.: . 
• • • 4) •• • 00. • G- • o 

.. <I. li» <O fio • o o. 'o :~'_, 

Art .. 1 Q) o " Banco, Bradesco SoA." companhiá' ~b~~~Y.,ã~f~~~~~,~r~~~ado 
, SocIedade, .r~ge-se 'pelo presente Estatuto, MlnlstéllO • . . , \ 

. . . . I CONFERE CiJl\il O' ORK,If,V~L 

.. Art. 2
g

) O prazo:CIe' duiaç.ãó da Sociedade é indeterminado. 'O 8 FEV 2012., "" ~ 

, Art,' 3") A Sociedade tem sede e IOro no núcieo adminiS~-lien<>JdO 
"Cidade de Deus~', sítuádo na Vila, Yara, nó muni~~ e comarca de, 
Qsasço, Estad9 de São Paul?_ " ' " .. >10 

io.. ............ , ......... ' ... ,........ _ .. 

,Art. 47 'Poderá' a Sociedade instalar ou suprimir Agências no.Pàís, a'crit.ério dá 
, , 'Diretoria, e no EXterior, com a aprovàção; . adicion~l; do Conselho de 

Administração, doravante dhàmado tanlbém Cons~lho: 

'TítuI~ li - Dos' Objetivos Soeiai~ . . ' .. 
" 

, ' 

Art. 59.) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, inClUsive 
, câmbio. . . 

título IR - DQ Capital Social .. ' . 

Art.' 62)' O Capit~ Social é 'de R$23.000.000.000~OO (vinte e três bil,hões de r~1iis), 
dividido l em,. 3.069.869.'800 (três bilhões, sessentà e nove mlIhões 
oitocentas e se,ssenta' e, 'nove mil, ~ oitocentas) ações noniinativas­
escriturais; sém' 'valor nominal, sendo L534.934.979 (lllT.l "'bijhão, 
'quinhentos e \rinta e quatro milhões, novecentas e trinta e quatro :IniI~ 

.' 
, n<?vecentas e' setenta e 'nove) Ç>rdinárias e 1.534.934.821 (Um bi1~ão, 
. qui~ntos e trinta, e quatro .milhões, ,.novecentas e trinta e quatro ri1jl, 
oitocentas e vihte e uma) preferenciai's.·: . \ , 

.. ' . , . os dIreItos ,e vantagyns preVIstos em le!. No caso 
de oferta pública' dec(;miente de eventual alienação do controle da 
Sociedaae, as ações ordináriaS não' integrantes dp bloco de controle terão 
direito ao (cem porcento) do .yalor pago p6r açã 

ordfiária ladores. ,. ' ~n' , 
({JfI ,r~ 
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, Parágrafo S~gundo - AS ações', preferen(("iais= à~.teiâQ eÜieit~ a ~oio, - .. 
, mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes 

, ' 

direitos evantagi:ms: lO: :U 0"0: ot)~ .. ·,'0 
. e ,. .'0. DO. G o 

. o •• •• 0. •• •• 
.. .', •• / •• , • • ,.6 O ., . 

a) _ prioridade no reembolso do -Capital Soê(ai, ~m cãso de liquidação. da 
SoCiedade;' , . . , " ",., ....... ~", '''.>01 " . ' tioER,,!ro pl Ir.< I ,,:', ! ,.,,,. ,I' ;'Vit. . I ~ . '~.1 :.~:' ," '~'::::,':',:,,\I"~'::~':~:'f\ \t'~ 

• .' '. ~/llrusteíío 1.8:,~ t,,,," p"."\,,, .. tv~,,t,~ _ 
b), diVIdendos 10% (dez porcento) matores que Q,~,.,a(mP'Utsi.g~",,~, naçoes 
, ordiriárias;' . " . "CONFI::i'\.í:: ,,;!\\, (, 1."jl.l,i,J\\\!.~i .. 

O B FE 2012 ' 
c) inclusão em oferta pública' decorrente de even I . naçãg do 

" controle 4a Sociedade, .. sendo . a-sseguraJ-Q _ ao seuS-tituladils o 
recebimento do :preço igual a 80% (óite~ta pore ó) do valor pago 

, , por·ação,ordínátia, integrante do bloco de controle. 'j 
\............~ ___ . " __ . ___ ,,. ___ . , ____ .. _ ___ .__ _ _, _ ":- d' , 

, , 

~a~ágrafo Terceiro - Nos."iuimenfos de capital, a parcela' de, pelo 
menos, 50% (Cinqüenta porcento )·será realizada 

no ato da subsCrição e o restante,será integralizado medi~te chamada da 
Diretoria, observados.os preceitos legai~. 

Pin:ágrafo Quarto -, Todas as ações ,da Sociedad~ sã~ escrituJais, 
, . : .perma).1ecendo' em' ,- .contas. de: depósito, nela 

própria, em, nome de seUs titulares, selh emissão de certificados, podendo, 
ser' cobra4ó dos aciow-stas o custo 40 ,serViço de transferência da 
propriedade das' referidas ações. - \ 

" 

" 
Parágràfo Q~into. - Nãq será permitida: 
. . - . 
a) conv~rsão de ações ordinárias em ações_preferenciais e vice-versa; 

b), emissão de partes beneficiáriaS. , 

Parágrafo Sexto - Poderá 'a' Sociedade, mediante, autorização do ' 
, ' ' "Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, /1/ 
p~a ,ç~celament~ pu ~ermanência temporária em 'tesouraria,. e posterior r 

. ·allenaçao. _' '. ' ,', , li 
- " - - \ 1/ 

2° Serviço Notarial-de Osasco 
sé\. ANTONIO C, CUN!-IA 
R C'I"UlnO lavares, 95, J' ard" leI. 3682,9!'<l6 
AU,TEf'lTICAÇAO 
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Banc'o Bradesco S.A. 
~statuto Soéiâl - 3'- . 

··Art, 8Q
) Q . éonselhQ. 4e .. Administração, co~ mandato de l' (um) ~atfi<Vm~~R.> l 
. de ~ (seis) ~ 9 (noy~) n:tembros, que escolher~o entre Si)~( ) Pre~ide~te .::i 

'. e 1 (um) VIce-PresIdente. : ' . ..;::..... ..... _ .... -.~ ~.--.:; 
.' . ." 

\ .' . 

. . Parágrafo Primeiro' - O COhselho delibera.ci.· validamente desde que 
. '.' . pr~sel}te a maioria absohl'tir-dos--roembro-S-"em-""-~-'" 

exercício, "inclusive o Presidente; que terá voto de qualidade, no caso de 
empate. . ... \ . " 

Parágr~fo' Segundo ~ . Na 'vacân~ia: do éàrg<;> e nas ~usências' .ou 
. ,~.mpedim.entos temporários do Presidente do 

Co~selhó, assumirá' o,. Vic~-Presid(;nlte. Nas ausên~ias ou impedimentos.' 
tem:p~~ários des.te, o.Presidente designará substituto entre os d~~ais 
membros,' Vagando o cargo. de Vice-Presidente, o Conselho no11teará 

'. su~stituto, que servirá pelo tempo que falt~r para completar' o mandato 
. substituído . . 

"".' 

Parágrafo Terceiro:""" Nas hip6te~es de afasÍflIPento" tefu.porário ou 
. , ·definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, 

os demais pdderão nomear substituto, PélTa:' servirem caráter 'eventual o 
permanente, observados 'os preçeitos da lei e deste Estatuto . 

. Art. 9~ Além das' previstas em iei e' ~este Estatuto, são também atribuições. 
. e deveres. d~. Conselho: ." 

a). zelaJ;' para que a Diretoria esteJa, sempre, rigóro~amente apta a exercer,. 
. suas funções; . . . . . / 
.b) c:uidar para que QS negócios. sociais sejam condüzido~ ct;>m probidade, 

de modo a pre~~4..pa;~~OO~y da Sociedade; .' .J/' .' 
c) sempr~ 'que a 'continuidade administrativa~ 

altamente I.Q"ULn,,~u'~·. pFO~peri~ ~ ~ segurança d' , 
. Sociedade; 
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Estatutó Sócial- 4 ~ , , ,') ~;,:F: - <?0 
• ti _~~. &,-~.... .~i 
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.. ,i · . 

• \' • ,_ , _ .~- ~. ".. til O: 6- • 

.. ' d) fixar"a orien~ação ,geiáI: dos n.egóêíe: ~ ~ec;.~paQ.€,rinclusive 

..... 

. . deliberar sobre a·, .. con~ti~ição e p ci01iame1!:.~oc. de Carteiras 
· 'Operacionais; :.. . . ", ... . ;,:!·r":-'~';;'. ": aO.. .. ... . 

e) auto~ar,. ~os .casos ~e'opera~e~ ~n;iC;nl~les~f. dã? i4!~g~tes da 
'.:Orgamzaçao Brades.co, a aqulslçao, áhenaçao e a oneraçao de bens 
· mtegrafltes·. 40 Ativo' Pennanente' e' de .participações societárias de 
.~aráter' J!.ão-permailertte 'da Sociedade e de su~ controladas dir~tas e 
indiretas, quando de valor superior 'a' 1% '(um· porctmto) de seus 
respectivQs PatiimÔnios Líquidos; . ''. " 

t). deliberar sobre a negociação, éo.m ações de emissão da prÓpria 
Soçiedade, de/acordo com o 'Parágrafo Sexto do' Artigo 6º; 

• ': ~. I 

g) autorizar a conqes~ão de 'qualquer. modalidade . de . dOáÇão., 
contribuição, ou aúxílio, independenteinent~ do beneficiário; . 

\ .." . . 

h) ':ap~bvar o pagam,entó de dividendos e/ou juros s~bre.'o cap~tal próprio 
.' 'pr9P'o:?tOl) pela Diretoria; 

'i) .s:ubmeter àAssembl~ia Geral propostas. objetivando' aumento ou 
. redução do capital social, grUpam~nto, bonificação'ou ~esdobramento 

· \ . de suas ações, opef<lções de ,fusão, incorporação' ou cisão e refohnas 
'. estatutárias da ~Qcjedade;. '. . , 

· j) deliberar'" sobre aSsoCiações, énvolvendo.' a Sociedad~ ou suas 
.... Controladas, inclusive participação em acordos de acionistas; 

· , k} . aprovar a .aplicação' de t.:eeursos oriundo~ de incentivos fiscais; . 
1) e~a:m.ÍJ.1.;:U- e:~elibé!ar sob~e'9s orçamen!os.e deinonStrações ~nanG,~i!as 

, '. submetidos pela' Diretoria; , . ", 
, . 1,TI)' aV,Q.car para 'sua órbit~ de deliberação.assuntos específicos de interess '.. . '. '\ ' .' 

, ,da Sociedàde e deliberar sobre o's casos omissos; . 
, :0.) realizar -o rateio :4a remuneração .. dQS Administradores,. estabeÍecida 

, pela· Assembléia Geral 'e 'fixâr as. gratificações de' conselhéiros, 
diretores e f\mcionários~ quando en,tender de concedê-las; . ';" 

o). 8;utorizar, qu~do ,conside~' necessária" . a representação da 
. SocÍedade 4J,dividualmente .. por um membro da Diretoria ou por um 

· pr~curador, devendo' a 'respectiva' deliberação. indicar os àtos que .. 
. ,.poderão ser pràtic~dos; '. ,.'. . ... ' . . 

p) fixat a. remuneração. d()s membros. do Comitê de Auditoria e do . 
Quy~dor; " 

., q) aprov~ o vo de Confonliidade dos Control~e. ,/ 
Irit~l]1os e estratégias, políticas e medidas 

\éoltadas à e mitig~ç~S~ 

@4\~/'\ 
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Parágrafo. Único .' O Conselho poderá, .atriPU'" -pçcm-o,,,6sjéciais à 
'- 'Diretoria e : a " qualqu~r membros " désta, bem' 

, como· instituir 'comitês'para tratar de asslintQ~ e~'ef..Wcos. ,.!t,. -. .. ~"., . 
. .' . . i .... r:i '''eper- e é •• G o Q .. 

. . ' _"0 o • O' ia o.. O (I o ~ 
. . ' ... o . •• o" ., .,. tI.\ . 

Art. 10) Compete ao Presidente do Conselho p:res~dr; as '~euniões deste (jrgão e a;s 
, .' Assembléias Gerais, podendo indi6ar pata fazê-lo, e:m seu .lugar~ qualquer 

. dos membros do. Conselho. 

Parágraf~ (rnlco:-· O Preside~te' doC~nseiho poderá convoca;r .à 
. .. '. Piretoria e participar; com os demais . Conselheiros" 

,de quaisquer de suas reuniões. 

A~. 11) O Conselho re~-se-á" trimestralmente' e, _ qu~do necess~o, . 
· extraordinariamente, por convocação do seu Presidente, ou da mét~de 
, dos qenlais .membros em' exercício, fazendo lavrar at~ de cada reunião .. 

o • \ ' 

. Título. VI - Da Diretoria 
.' . ~'.' 

Art. 12) A Diretorja da Sociedade, eleita pelo 'Conselho, com' mandato de 1 (um) 
'ano,'é composta de 52 (cinqüenta e <:Iois) a 76 (setenta e seis) membros, 
sendo de 1'9 (dezenoYé)'a 26' (vinte e seis) o número de Diretores 
Executi'vós, distribuídos nas seguintes çategorias .. · de cargos: 1 (um) 
Diretor-Presidente,. de 7 '(sete) a 10 (dez) Diretores·Vice-Presidt:?ritesi;e de 

,11 (onze) a' 15 (quinze) Diretores Gerentes. Os demais cargos' da 
Diret<;>i:ia" serão :~istribuído.~ da segUinte fonna: de ~3 (trinta e. três)'a 50 

. (cinqüenta) 'Diretores Departamentais e Diretores;, s~ndo de 27 (vÍI?-te e 
sete}'a 41 (quarenta e um) o número de Diretores Departamentais, e'de 6 

. . (seis) a 9 .(nove):o de Diretores: 

Pa:rágrafo Prilnei:ro - O.Conselho fixará., em cáda eleição ~s 
. , . quantidades . de' çargos, a preencher:, e 

designará, nomeadamente, entre, os Diretores Executivos que eleger, os 
· que, devam ocupar as funções d~ Diret{)r-Presid~nte, 'Diretores Vice.., 

17, 18 e 19 deste Estatuto. '~" 

P~~ágrafoSeg,mdo ~ Os requisitos previstos no Inciso . ~ Artigo 
'. . 18' e "c~:uf' do 19, relativos, respect vamente, a' , 

· Diretores e . Diretores, poderão ser 
.dispe~ad(j~ pelá excepcional, até o 'limite de ~ (um 

de 'cada I de cargos, salvo em relaçã~ aos \'\ 

. \'\,(J ; \') ' .. @j /; . 
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Djr"torvIiÕÍne;;do~ para os cargos de Presi~il.~ J~:vi~kifjent~. 
Art. 1~). Aos D!~~tores.-,~ó~pet~ administrar e r~r~nt~: ~ ~o~t:~'tlf, c0111 

\poderês p~a' obrigá-la em quaisqu'er"at'?~~ ',~"n~~~t;"~e ~~ j~eresse, 
podendo transigire renunciar direitos é :adquirir, alienar e onerar- bens, 
'ob~ervandó o disposto na letra "e" do Artigo 92 deste Estatuto. . 

\ , 

Par~graf~ Prll.n~iro -' Ressalvadas as ex~e.ç~es previstas expressa~ente 
. . neste. Estatuto, a Sociedade sÓ se obriga mediante, 

assinaturas, em conjunto,. de ,no míniino 2 (dois) Diretores; devendo rim 
deles estar no exercíCio do'cargo de,Diretor- Presidente ou Diretor Vice­
Presidente.""': , . . ;; 

Parágrafo Segundo - A S<?cie4ade poderá· também ser representada 
por' no . míriimo 1 (um) Diretor e J (um) 

prpcj.l!adór, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, .. em, conjunto, 
especiahhente . constituí9.0s, devendo·· do respectivo instrumento de 
mandato constar os seus 'poderes/os at~s que 'poderão prat.icar e o seu' "' . 
prazo .. 

\ 

~a:rágrafo Terceiro - A' Sociedade ,poderá' ainda' ser' represent~da ~ 
. isol~ámente por qualquer membro da 

Diretoria ou por procurador com .. poderes ~specíficos, nos seguintes 
casos: \ ' 

a) mandà.to~ com cláusula "ad judicia". hipótese em que a procuração 
poderá ter prazo indetermiD,ado.·e ser substabelecida; . 

. b}- reCebimento de citaçõt;?s ou intimações judicials ou extrajudiciais; 
c) ,participaçao em lIcitações; . I 

'd) eql' Assembléias 'oerais de Acioni~tas ou Cotistas de empresas ou 
fil:ndos de' inyestimento de. que a Sociedade 'participe, bem, como· de 

. . entj.dades de que seja sócia ou filiada; , , ' 

assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Soqie ade; , 
f) em depoimentos judiciais.' , .. 

, . 

~~----~.~' --' ' , 

"d~'"!fill~~N 1'IQi3l:w,acel1M~~~Of(~S Departamentais e Di .et \ res são . Parágrafo 
s atos que impliquem e' alienar e 

onerar ·bens ...... "" ... ~',LU'" 
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Art. 14) Além· das a!ribuições normais que lhe são €pbfçfid~.~~la .. lotti r por este 
Estatuto, compete especificamente·a cada me:Q1hro da Diretoria: 

• 111 • 060 ... o·. 
. .... .. ., .... 

. a) ao Dir~tor-Presidente, presidiras re~ni~s!hl D!r~t~rta~ :úpêt1'isi0n~ 
. e .coordenar à ação dos seus mem,bros; , .... o' ~ ., ., " .... .; 

b) àos Diretores Vice-Presidentes, colabórar com .o Diretor-Présidente, 
no desempenho das suas funções; . 

c) aos' 'Di~etores Gerentes; o desempenJ;lO das funções que lhes fotem 
.. atribuídas, . reportando-se' ao' Diretor-Presidente e aos Diretores' 

Vice-Pr~sideJ:ltes; 
d) aos Diretores Departamentais, a condução das atívidádes dos 
. .Departamel1tos que_lhes estão afetos e a~séssQrâr C?s demais wembros 
, da Diretoria; ". _" ~ p1'\DI \CO FEDERP-l 

./ ~) aos Diretores, orientar e . supervision~if.~~~~~~6iªt~~)r~iC~ndim~nto 
sob' sua juris~iç~o é. cumprir às funçõ~:~~~~il ~Wí1\tMH~ufdas, 

. reportando.-se a Dll:etona. 2012 1 
. G 8 FE.\J . ~. . 

. Art. 15) A DiretorJ.,!! Executiva: fará reuniões ordinárias ~.IDfte, e 
extr8;àrdinárias sempre que necessário; deliherand . "a1i~ente desde 
que presente 'mais da metade dos seus membros m exercício, com a 

. ;:=~o~:!a:!tv~fo ~~1;:i~a~~g~6~as~;~::~,:e~~~:~~. 
extr.aordináriás·serão Fealizadas s~mpre· q~é eonv<;lcadas peloPresid.ente 

. do Conselhq, pelo Presidente da Diretoria ou, aiÍlda, pela metad<iF dos 
deriIais Diretores 'Executivos em exercíció. .' 

, 

Art. '16) Em caso de vaga,. ausência ou' impedimento temporário de qualquer 
I?iretor, ,inclusive do Presidente,' C?~berá ao Conselho indicar o seu 

.: . substituto. 

, I 

.Art .. .17), Para o exe~cí~io ,d~ cargo de Dir~tor ,é necessári~ dedicar. tempo integra~l ~ 
. , aos serviçQs da Sociedade, sendo incompatível o exe~cício do cargo de . 

, Diretor desta com o desempenho de outrás funções ou atividades. 
pr?fi~sionais, ressalvados o~ casos em que a Sociedade tenha~ interesse, ri :), .. cnténo·do Conselho.· . . 41\ ., . 

, . Art. 18) Para exercer . Executivo é necessário, ; 4d~ que o . 
candidato, cumulativamente, os seguinte 

.' requisitos: '.' . 
'\ 
\ 
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'I 'tenham~n,?s de 65 (sessenÚl: e cinco) anQ~ :q,6iti .. àd~:q ~ .. : ,:a 
n. faça par:te dos qu~cfros de empregaq.qs' ~ g.e .. ~dmipi~tta~ores da 

Sociedade ,ou de empresas a ela ligcil~\á iiii§~e ,t~.(a~) anos, 
• • ..." .. o • ... .. 
inlllte~ptamente. " 

, Ar;t. 19) 'Para ~xerc~r 'o c,atgo de Diretor Departamental e de Di;retor é necessário 
- que o' ,candidato faça párte dos quadros de' \ empregados ou' de 

',ad.iD.inistradores da Sociedade 'ou de empresaS' a ela, ligadas; e tenha' mi 
data ,da ,eleição:, ' 

I. Di~etor Dep~amentàI - menos de 62 (sessenta 'e dói%1:rM9~~~ljeê~rDERAê~, 
, " , Ministério dj,s Cc:rnunicélções 

. lI. Diretói - menos de 6?'(sessenta) '~os de idade. 'CONFEHE COM O OHIGII\lAL 

. . . .' Tifulo VII ~Do Conselho Fiscar . d ~ 2012 , j 
Art., 20) ,O Copseiho Fiscal,",não pennanente, cómpor-se-á,' quaIt~sfiil~a~;cte3 k-lt 

,(três) a 5 (cinco) membro~ 'efetivos e ,d~ igual número de suplentes. 

Título VIll - Do Comitê de Auditoria 

Art. 21) A Sociedade terá um Comjtê de Auditori'a, compósto de 3 (trê~) a 5 
, ' " (cincq) membro~~ c01ll; mandato de: 1 (um), ano, nom:e~os e destituí~os 

pelo Conselho de Administr~ção, devendo úm' deles ser designado 
Coordenador ~'. , 

. . 
Parágrafo"Ú~co' - Além' das previstas eD,1 lei, ou 'regulamento, $ão 

, , " '~bém atribuições do Coriútê de Auditoria: 

a) recomendar ao Conselho de Administração a erttidade'a ser contratada 
para pres~ção d~s serviços de, áu~to~~ independente e a respectiva~' 

, remuneraçab, bem como a sua SubstItulçao;, ' 
'b) r~visar, ,previamente"à, _divulgação ~o Merqado, as' demonstrações fi' 
• ~:ntábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da a~dtniITi' s ção e 

parecer do auditor independente; " -
c) avaliar. a '. " .' ind~pendente e interna, c usive 
, 'quanto à J de dispositivos egais e' , 

normativo,s além de entos e códigos 
internos; 
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d) avaliar o cumprimertto~ '·pela," pin~te~:, :qa ::~~iefâde, q.al? 
r~eomendáções feitas pelos auditores. independ€ntes ou intemos~ bem 
como, recomendar ao Conselho, de ~msttaçãp à. ~Qi1Jção de 
eventuàls conflitos,entre os auditore.s éxlerõ.Ô$e:a:rx~toP~;·" i 

e) estabelecer ~ diVulgar' proceQ,imeritos ·para ~recepção "e ti'atàmento de ' 
, informações 'acerca do ,d~scumprimentó de dispositiv6s legais,' e , 
normativos aplicáveis 'à Sociedade, além >,de regulamentos e códigos , ' 
irltemos; inclusivé com previSão de procedimentos específicos para 

, proteção dQ.'prest~p,or: da informação e da sUa co~fi.dén~~a1ída:de; . ", 
f)"recÇ>menqar à Diretoria :da Sociedade correção ou' aprimoramento '4e 
, políticas,' práticas e pr9cedi,me~tós identifJcadQs no âmbito ,de suas 
, atribuições' , ' . , , 

g) ,reunir':se, 'no núniino; trimestralmente, com a'Diretoria da Sociedade e 
auditoriasindep'end~nte e interna; , , 

h) verific~, ,por ocasião" de suas reuniões; ,.o cumprimento de ~41las 
, recomendél;ções eiouesclare.cinientos, às súas indagaç~es, inclusivé no 
, que ,se-ref~r~ ao planejamento dQs'respectivos trabalhos. de auditoria~ 

, " fortnalizan~o em Aí&S os, conteúdos de hl;is encontros? ' ':_, 
'i) esta1?ele,cer as re~as'operàcionais para seu, (un9~RIi~~tó; 
j) reUnir-se com ~ '~ons-elho Fiscal ,\:~~~él11p(\:g~~:A:dIDihistração, por 
; ~o1icitt:Ç.ão dos, ~esm?s, para d,isc~~i~~~f.~~)~~~ QmU~, 'prátic~s e 

pro cedIrhento s .1dentlficados,' tIo, c~'6~fo\" ~a.s I s~~s re~pectivas 
competências.' ' " li ~ fi t \j t.m ; 

'ntulõIX - Do ,Comitê de' con:rOles Íntet:::Plia~eé 
." . 

Art. 22) A :Socie,dade' terá um,' Comitê de Controles ):iÍtemos e· Compliance, 
compost.o d~ 4: (quatro) a '8, (oito) membros,nomeados e destitu~dos pelo 
COJ;)$elho de' Admin~sfiàçã~, com mandato de I (um) ano, devendo um 

deles ser designado Coordenador. '1r 

Parágrafo -Único - O Cemitê terápor objetivo assessorar o Conselho de /, 
, . " Administração no desempenho de suas ,.atribUiçõeSlí1 

relaéionadas à adoção de eS\Iatégia~, políticas e medi~as voltadas à ". 
, difusão,' les inter:nos, ~tigá?ão ~~ . scos e 

IH~""U,,"" à Organização Bradesc . : 

" ' 

, . 
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'T,lttllo X .. Do Comite de Ren.1f&bêfa~«oe •• 0 ::' 

Art. 23) A Sociedade terá,um Comitê de ~ému~r*ji~,fqut..P~stp"~tt~(três) a 
5 .(chico) mem:br9s, escolhidos 'deI?-tre os .. WteArait@s·<t> ~@n!iplho de 
AdministraçãO., com mancl'ato de 1, (uin) ano, devendo um deles Ser 
deslgil,ado' Coordenador. ' 

Parágrafo Único ~ 6. Ç9mitê terá por objet}:v.o,próporao Conseiho de, 
, Administração as' polfticas 'e diretrizes' de _"" 

, t:emuneração dos Administrador~s Estatutários da Org.aç.ã'(filllitád~se:@J~FU~t:.; 
tendo 'por base' as metas qe desempenho estabelecidas :rMJl~;t@8fr5e111~~íflicações 

, , (;mJFERE COM O ORlGINAlm 

, ' Título XI - Do Comitê, de Conduta , Ética Ü 8 FEV 2012 ;' 

Art. 24) ~ S~ciedaiie ~rá um Comit~,decondutaÉtica, c<>il1p, sl<\-por até 9 - J 
(nove) membros, 'nomeàdos e destituídos pelo onselho; de 
Admin~~trà.ção, coD;l mandato de 1, (Uin) 'ano, de,vendo um deles ser 

, designado C~ordena~or.' , '" , , - ' 

'P~rá~~afo"(Jnico'-,ó C?mitê terá por ~bj~tivo, pro~or'ações quanto f\' 
, ,,", , disseminação e cümprim~to dos Códigos ' de 

Conduta Ética da Orgaruzaç,ão Brádesco, tanto ,corPorativü;quanto 
setoriais, de modo a assegurar sua eficácia e efetividade 

,TitUlo XII - Do Comitê de Gestão'Integrada de Riscos 
," . 

. ' 
, , e' ÀIocaçá9 ,d~ CalJ?itai 

/ 
'. . ,. 

, I ,- , 

.Art. ~5) A Socie~áde terá um Comitê de ~ Gestão Integrada de Riscos e Alocação 
de ,Capital,' composto por, até 13 ' (treze). membros, nomeados e 

, ano, devendo um d~les ser designado C()ordena~or., , ~' ' 
, destituídos, pelo Ç9n~elh6' de ~Oministração, c0!ll mandato de 1 CU!!,ill) " 

'Pa~ágr"fo ÚnicO -~Comit~ ;á P?r,obJetivoassessorar ~1 qonse lc!J ;J 
- de Adnllfl1straçao no desempenho de suas! (/ 

de políticas institucionais e 
tt~À~1~b!eleIClltlell'to de limites de exposição a 

efi tiva' gestão no, âmbito da 

./ 
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Organização Bradeséo, aqui entendido o. ., ~d~~o1!Qa}!ç ~~o:rômicó e 
financeiro . 

. , .. . ... 
Título XIII .. :D·a Ouvidpriá. 

.. .. ... .... .. 
.. . 

~ ... 
•• 6 o 
Ib • OI". .. " .. 

• <:I 
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Art. 26) A Sociedade' terá uma Ouvidoria que atuará em .nome de toda~ as 
Instituições integnintes da OrganizSlçãoBradesco, autorizadas a 
funcionar' pelo Banco' Central 'do Brasil, composta de 1 (um) Ouvidor~ 
designado e destituído pelo Conselho~ 'de Administração, ~<rea%~~~tP&~:DE,~L 

. Ministéno ü8!; uornunICaçO,1::i 
I·Cum) ano. 

I CONFEHE COnll:O ORlqlNAL 

~arágrafo ~.rimeiro..., A Ouvidoriá terá por afrlbl:lição: O EVi ·2Ú12 l 

'a} zelar pela estrita observância das· rion:nas legais e}e l~eJ?-ta:~.· _ .J 
relativa~ aos I direitos do consu~dór' e de atuar 'C'õ o. canal de . 
comunicação. entre as Instituições das quais dispõe o "caput" geste 
Artigo, os' clientes e usuários de produtos e' se1&iç.os,. inclusive.na 
mediação de conflitos;,' . 

b) receber; :registrar, instruir, amilisar e ,dar tratamento fonnal e 
adequado às 'reclamações dos clientes e usuários de· produtos e 
serviços das Instituições das· quai~ dispõe ,o "caput" de~te Artigo, 

· ·que não forem solucionadas' pelo atendimento habitual realizado ~ 
, pelas agênci~ ou por quaisquer outros pontos de atendimento; . , . 
c) pres~ar os esclarecimentos n~cessários.e dar ciência aoS' reclamantes 

:' acerca do', andamento de suas demandas e· das providências 
adotadas' ' . ' , ' ''-' 

d) informar'aos reclamantes,o'prazo previsto para resposta final, o qual 
J,lão poderá ultrapassar trinta dias; 

e) encamin1;l.ar resposta conclusiva para a' demanda dos reclamantes até 
· 9 prazo informado na letra "d";. . I. 

t) propor ao Çonselho de 'Administração medidas corretivas ou de. , 
. aprimoiamento de procedimentos e rotiD.ªs, em de~orrência da(!1 

análise das reélamaçõ~s recebidas; ., 
g) elabora.r e en~aminhar.ao Conselho de Administração~. ao Comitê de 

· Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, relatÓril" 
quantitativo e, q:zalitati~o acerca da atuação da OuVidOri~\ entendo 
pf()P()Si~~iS'ê!J~im;m~g~tra "f', quando existentes.'· . 

. . :raM • . 

Parágrafo 2 'f:. ~ . 
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a) manterá condiçõe~ adequadas para· o PqA&Vn~eiJ):p «já Puvidoria, 
. bem como. par~ que sua' atuação seja pautadà pela transparência, 

iridf?pen4ência,imp~cia1idade e isenç~~; ·.:e~ ..... : .~ .. o". 
: b)- ·assegurará o acesso 'da Ouvidoria,'às' intOrPlgtçqe$ n~ce$~n5 para a 

elaboração de resposta 'adequada às'teérâmações receôidâs, "êQip. total 
apoi? admi~is.trativo, pod~n.do 'requisitar· infonnat.R~~ç~~9:B~i~~~~,J 
para o exerCI CIO df? suas at~vIdades.. Minist~'.riod?,F; CCrm..iiw.::;:,Çút)s 

..... "li" ,·"A:7.'\ I" 0qll'~i'i'lAI CQNH:('lC iA,,",'i f v . " UI ~ '" 

'. . . Título- XIv - Das Assembléias Gerais' '. L a FEV 2012 !' 

~. 27) ~ Assembléias Gerais Ordinárias eExtrnOrdináriasierão,{~. . ..;:if . , . . t~·· .. _~rr. 
,a) convocadas cOhIpra'zo míirlmo de .1,5 (quinz~) dias de' antecedêndia; ... __ .... "':',..;, 

. • . i f..lt.; .• __ .:,:.=.~ ."~ ~ ... "" ...... o. 

b) .. presididas pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, pôr seu 
substituto estatutário, que convidará um ou ma1S acionistas para 
Secretários. 

. . 

Título xV ... Do Exercício Social e 
da Distribuição ;de Res~ltados 

Art. 28) O ano social coincide' com o.ano civil, terminando no'dia 31 de dezembro. 

Art. 29) Serão· 'levantadÇ)s balanços ao fim de cada. semestre, nos dias 30 de 
junho f! 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 
àprovàção do Conselho, determinar' o .. levantamento de outros balanços, 
em menores perio'&.)~, inclusive mensais. 

·Art: 30} O· Lucro Líquido, cOIJ?o definido no Attigo "191 da Lei nQ 6.':1,04, de . 
. 15.12.76, apurado em cada balanço' semestral ou anual terá, pela ordem, 

a seguint~ destinaÇão: .., ~~ 

1. constituíção de Reserva "Legal; -7\1 \ 
n. constituição"das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 

niencionada ·Lei irº'. 6.404/76, mediante propostà· da Diretoria, 
aprovada pela Assembléia Geral; 

m. pagamento. ,if)IlI[]D()st.c .)s pela Diretoria -e aprov.ados 
, " :pelo SQrna(10S dividendos intermediários e/ou juros 
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s'<?bre O capital'próprio' de que trataRl:o\~~~~f@~ Wegrindô e 
rer~eiro deste Artigo,que tenhart:l sido deClarados, assegUrem t=lO~ 
acionistas, em cada exercício, a tfpIlv'" d~ ... cijvid~p.Q· .míniino; 

. obrigatório, 30%"1 (trintá·· porcento) 40 :rtlspp,*iv~ lp~ó· ~íquido,.: 
àjustadQ pela diminuição ou acréscimo"·cfos ~valores especifiêados nos 
itens I, II e.III do,Artigo 202 da referida Lei rt'º 6.404/76.' . 

. . . .'. 

li 8 FEV 2012 ! 
Parágrafó Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, median aprovação ,;} 

. , do 'Conselho, 'autorizar a dis .: ç~o~ .. ..,;..;4 

lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital prÓp' ~~ -nos ten.nos 
da legi~Iaçãó especifica, em substituição total ou p':lrcial os divide.ndos ......... rl. 
intennediáriQS, cuja declaração lhe é fãcultada peIb.; .. "parágrafo" antêfÍ6i'" 
ou,ainda, . em. adição aos mesmps, 

. ' .. Parágrafo Tercen-ô - Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão 
. . imputados, líquidos dó imposto de renda na f()nte, 

.' ao valpr ao dividendo mínim~ obrlgatóri9 do exercício (30%),' de acordo 
COIl,1 o In~is? li do "caput" deste Artigo. . . 'i 

\~ . 

f I !i 

Art. 31)' O saldo . do·· Lucro Líquido, verificado após às distribuições adm 
previstas, I. terá a cestinação. .proposta pela Ditetóri~. aprovada pelo.' 
Conselho 'e deliberada' pela Assembléia Geral, podendo ser destinado . 
100% (ce~ po~c~nto). à R~serva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutt?nção de margem operacional comp,atível com o desenvolvimento 
das operaç~es ativas da Sociedade, 'até atingir o limite. de 9S~o/(k{ ovent e 
ciI?-co porcento) do valor do capital social integralizado.-· 

. . 
'" . 

lParágráfo dà proP9sta da Diretoria sobre a 
~~~~iíifj~e,o a ser dada ao Lucro Líquido do 

V.rt.i,~iQTm'ls,.~~~ 'buição de dividendos e/ou pagamento' . -
em·, montante sUperior ao divid~nd . 
30, Inciso IH, e/ou retenção de. lucros 

i úW\ Y ~ 
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, nos termos' do Artigo 196 dá"Lei riQ 6.404/?,p, .~ :Sálflo:ap~tJ.t!fo. Líquido 
" ,para> fins de côhsti~ção da teserva fn,~cionada neste· Arligó será 

determinado' ~pós a dedução integral dess~:degmt~fl.' ',,".; . CI -I> 
.' '. ' ," , :;:, !!la '4J, .... ". .... " 1ft . '.' , .. ~: ...... ; 'fi.: :; ~.': ... ! ~ Oi 

,. ·V··. ..' .' ****************'*'**~ ,li ..... , .... G \1>, ... 

: Deciaràn1os;' qu~ a presente é c~~~a'ficl do Estaclto so,c~ai·deste Banco, c~ntend~ a 
d~liberaç~o aprovada na Aq~,de iO.3.2009 .:- 1t5h30.· . 
.... ' 

.' . 

• • ' 4 

. '. 

\ . 

. , 

Sérgio'S 'cha 

:oirdCii Vice-PteSl";~'" 

(frnJ 
\fIY1 

9 ... ~ __ ~ .• ~, . ' __ "'''---
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Bradesco 

Oatn, Hora, Locnl: Aos 10 dias do mês de 
Deus, no Salão Nobre do sn 
Idenlitrcnrom·sa e assInaram o 
dois terços do capllnl social 
8rondão~ Socretárlo: Carlos Alberto 
Convocação 101 publicado em 1B. 19 e 
Paulo", rcspeclivamenle, páginas 33. 16 e 42; 
7, 9 e 9; b} o Falo Relevante 101 publicado em 
São Paulo·, pág1na 31; e ·Olário do 
quaIsquer atleraçOes ou rCGcstvas, 
Reunião Extraordinária nC 1.411. da 
Parágrafo Único do Artigo 
passamm a denominar-se 
quanlo salorials. que terá a 
objetivo propor açõcn quanto 
OrganIzação Brade~. lanlo 
eletIvldade,"; 2. Grupar a8 aç5es O~:~~:~::::n:rlr"n'~c:.:~', .. som 
para 1 (uma), com o slmultãneo !11 de cada , oitocentas e sessenta e nove 
(uma) pam 50 (clnquenta)l respoltadas 8S respoctlvas I O deSdobramento, 
da blH,(t lu::!onário, existe grande número de acionistas a publlcaçAo do "Falo 
ações, cuja matorla enconlm·se na condlç.lIo de Inativos, gemndo efe/ivar o grupamenlo (slrr,ullo,neemel,'e), - Fraçóes do AçiSoo -
e cuslos ..operacionnis para a Sociedade; o • o que drspõem o T!'llnGcortido o prozo eslabelecldo para o ájuste por paria dos acionistas, as evenluais frtlções de 

:~~~~!çã~V~nl~~~eu32;po~u;:8~u:~el!~' ~2~g~~Jõ 1.:002:l2 •• r·''e·'~dol,Y'suna·cIon!·n·lstas proposta de ~lj&~S~iftFspifs~~a~, e:~i'd~atai::;e~,Ú~C::J~~!OSe aF~::s~a~e~~ndr:iI:~ ~s~a:ct~6~1~:IO~: 
grupnmento de ações ordinárias e proforencials na proporção (clnquanta) para 1 (umn)1 com 8I)r colocados à disposição dos adonlslas quo fizerem JUG. Para 09 detentores dos direitos, n 
n f1nnlídade de ajustar a baso aclondrla. com a consequenle redução de controles/cuslos Sociedade efetuará: a) .credlto para os quo constam, em seus registros, como postluldores' de 
operacionaIs para a Socledade e seus aclonlstas, trazendo . malor ellciêncla no sistema conta corrente em InsUlulção Anancelra; b) pagamento à BM&FBOVESPA S.A. ~ Bolsa da 
operacional de ações escriturais e de divulgação de InformaçOes nos acionistas. Entretanto, S9 Valores, Mercadorias e Futuros, que repassará os respectivos valores aos detentores do!> direitos 
este passo fosse o flnnl do operação, as açOes ordlndrlaa e preferencIaIs do Bmdesco teriam o cadastrados em seus registrou, por Intermédio dos 6eU5 Agenle5 de Custódia. Aqueles que nao 
preço unitário ~o coleçllo elovodo proporcionalmente ao grupamento, ou seja. em 50 ve1.e3, mnnllverem contn corrente em IrlBtlIulçAo Financeiro., mlUl que esllverem com 05 dndoa 
Assim, vlSllndo Q manlar o valor do COlação da ação no moreado a um patamar olrnUvo paro cndasuals. regulnrco nOG reglalros do Brndosco, serilo nolltk:ados e dovorllo so apresontar na 
nogoclação, proporcionando malhar liquide.: às ações no mercado doméstico e aos DRs w Agt\ncln· Bradosco de 8ua preferência, munidos de documento do Idonlllicação, pam 
Deposltary Aecelpts no mercado Intemacfonal, promover, na sequêncla, o desdobrnmonlo de rnceblmento do valor a que 113m dlmito. Para os aclonlstns nAo Idenllf!cados ou nlio localizados, 
cada ação na proporção de 1 (uma) pam 50 (c1nQUenla!. A opemçAo prelendlda • grupamento de 05 respecllvos valores serão .manlldos à disposição na Sociedade, e: quando solicitados, serão 
ações na proporção de 50 (clnquenla) para 1. (uma, com o slmullAneo deSdobramento na pagos atualizados' pala taxa SELlC ou outro Indica que venha a substllul-Ia. Tllulor08, do 
proporçll.o de 1 (uma) paro 50 (cfnquanta) - seni Igualmente refletida 005 mercados dos Estados Doposltnry Rocolpts (DRs), com Nogoclação nOIl Estados Unidos o Espanha' -
Unidos, com os AD!1s, e da Espanha,' com 05 GORs. Assim, propOmos: GrupamenlO do ações Slmullanaamenle à operação no Mercado Brnsllelro, obedecendO-50 também o pr;B2o 
ordinárias e preferenciais, soguldo de desdobramonto, conforme 60gUO: Grupamento do esllpulado para ajuslo das posições, serao processados no Mercado Internacional, confqrme 
AV5ea - Grupar as 3.009.669.600 (três bllhOes, sessenta e nove mllhOes, oitocentas e sessenta e segue: o) Mercados Americano (NYSE) • ADRs e Europeu (LeUbex) • ODRs: serSo grupado~ e 

~~~~'nt~oefn'. o;~~~;:t~~o a~a;jDUS~~m~n~~~~s-::~~;r~~1 co~mn ~~~;oq~~~:;n~'ad~;:a~;tn!'~I~I:; ~::::b::~:~a~:a,~;r~;a~::~~~Ú~"~G f~~~:o~ r:Q~~~~:~:~ an::o:~!~C~I~:SO~~I~~~"~On~tl~~~!~: 
cuslos operacionais para a Soclodade e sous acionistas, hm:ondo maior aflclêncIn no clsloma sondo 08 valores credHados nos detnntoroa das frações; c) apÓlJ 8 ofollvaçlio da oportlçllo, os DRs 
operacional de ações escriturais e "de divulgação do Informações aos acionistas; IL Proporçõo do • Oeposltary Aocelpl.c continuallio a ser negocIados na proporçã" de 1 (uma) aç1io paro 1 (um) 
Grupamento. De 50 (clnquenta) açOes para 1 (uma) ação da. respectiva espécie, transfonnando as DA, nos relerldos Mercados. Haja viste que O grupamenlo e o desdobramento de filões sen10 
3.069.869.000 (três bllhOes, tiessenta e nove milhões, oitocentas B sessenta e nove mll e processados na mesma proporçãD, a presente operação, se aprovada pola Assemb!e a Geral e 
oltocantas) açOes nomlnatlvas'escrilumls, sem valor nomlnnJ, reprcsentaUvas do Capllal Social, palas Órgl:ios Reguladores competentes, nlio ncnrrotará em, allornçllo: D) da quanlldade do 

à~o~1'~~~?:a~,s:::::c~~~!s~mse~~:~r t~~~~~~~; ~1I~cr;,~;;:, 0p:O E~~nrue:l~j~r;~ n~:n~O:I;~~S~ ~r:, ~~o Bc:r:°1fmdoes~~P~À ~O:ln~) BdOcOV~~~.OJg~o~~7~~·n:gs ·Mg~!:f:od~rlWgO,~3~r8~6al~b~ 
polaca Aclonlstno • Ap6s Di hom'JlogaçAo áa opemç4o pelo Banco Cen(ro.t do fJr.i5l1. D SocIedade açllo ordinária e RSO,014541115 por nçllo preferenclal.-. NIl 6eqOêncln dos trabalhos, 
publicará 'Falo RolovDnlo", eolnbclocondo prruo ndo Inlorlol' o 60 dias, a conlar do SUB oGClaroc(Ju o penhor Procldente quo: 1) A Olrelorio dp; Sociedade fica aulorlzcda a prallcnr lodol5 
publlcoçllo, para quo 0$ actonlsl.aa dotonlores de nç.Ooo ordinárias ou proforencla!5 om ntlmcro 00 0100 nccctltuirlolJ o Q lomol' 00 provldâncJtlG complementarolS do opotoçllo do grupamento c 
que não seja múlllplo de 50 possam, a seu livro o exclusivo crltôrlo, arrodondar nuns. poslçóos lnnto I, d! .. d!,bramololo om. aprovtldo. incumblndo.so do cumprimonlo daa domolo formnlldndos legais 
na Inslllulçll.o Depositária BrndeGCO. bem como em cada Corretora que possunm ações em todas as malórlas ora aprovadas comanto ontrarão em vigor e so lornarão oleliVas 
CusI6dla, conforme o caso. Os acIonistas que desejarem complementar o múJllplo de 50 açOes, Banco Central do Bms!l o do estarem atondldas lodos as 
!medlalnmonlo superior, por espécie, poderAo rnzê-Io medlanle negociação na BM&FBOVESPA na Junta. Comerciai o publlcaçlio. Publlcaçiio da Ala: 
S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, por Intermédio de COrrotom de sua livre eGcolha. na lorma prevista no Pnrdgmfo Segundo do Artigo 130 ds Lei nl1 6.4~1 
No cato de eventual faUa de IIquidez no marcado paro aqu!51çliD de açôes para arredondamento 76. Quorum doIS OellbernçlSes: aprovadas por lodos' os aclonlalas presenlos, l!enndo 
de poslçêo, e sendo do inleresse dos aclon/atas, esles podertio negociar com os Controladores da consignada pela mesa a nbslenção de volo ao lIem "2" da Ordem do Dia (Operação de 
SOCiedade (nesle caso, o acionista. deverá dirigir-se n uma Agência Bradesco), P6f1!. IS50, li Grupamento B DeSdobramento de Ações), apresentada pela acionista Caixa de Previdência dos 
Sociedade e os. Conltoladoroa. oxcluslvamento para e8sa opomção, 80 propõem [I: ~ o) Funclonárlon do Bnnco dq BraBII - PREVI~ Aprovnçlio o Aoolnntura da Ala: lavrada o .IIda, 101 

~s~~~~r, O;or o:!c;::i:::,& d:~:xaddaaJ~~~Ia=P~Cd~~ta;nJum~~!tt:;::.o e:clus~~m:~~:npa~m~lac~~;~~ ~':nlard~~: O~':;~~árig:or d~~: 0Â!b~~~nIÂ:;fur::;n~~!!~o:S~~Qdn. ao) Prosldonlo: Uzato do Mollo 

IW'ftttlllAo.'-'X, OOEErÁcoSADoIEl>P 
CoOR.~aJ.~fIO'~'fIt'Ic.ntadcraOlgbl,()IJoIM~T\pQA,l.OlJ·~OU-,,,,bfa/It;o).ou.(­

bfaneo~CN:>II.IPREH$A(1;CtA1.DOESTAOOIiA/1I&SP.E~eenliaI~lII~ 
AIW"R.aISAOflClALOOEGTAOOMIU~g_.IIWItUI:"""on",d:;rcua'Io:nIOquatldlll~~~roporW 

_.lm!-..... "'~ 



c-

'Cic)~ 

seXla·fcirn.24 de abril do 2009 Dlàrio Oficial Emprcsarlal SaoPaulo.119(75)-157 O'?>"!;, CO"'"'v 
~ ... ".~",."""._.""",,c'·'·~"""'>"····'''"''"'·''-·'wTêtRão"ÊM;RiiE:NDIMÊ~rosE~;;;ÃRTíCRPAçÕiEs~S.;;::·"'''"''"'-"'·''''~~.",~,_~r,=~,·,'··",.-,,, .. ",,~·As. ~ f % 

Companhia Aberta· C.N,P.J. n~ 01.969.044/0001-59 .' Q) 

~ : .. :.,,: :.: ... ;.'\~ .• f:~';·;.;.:,~" : ;;'.::.;.:.,!~' ~~,:".:' .: ,;.~~!:. ... -}t. ' .ct'5&'íri~~;~{s:~~ht~l,.?;:i~-;,:<,~~1~~f.~~!~~,~:~ ~~;-;;=~~~~~;~~~;Sk-~J1~V:~·i·:j.\t~~1:;;d:,~~~::t;;10'~.r:;rQ~~~J~~ .. ::;::~~,~J-r;,.«.::-:'::.t,l::"',,)r~ :.~.' '0,0 ~ , \ RlJ~brlc1J: ~ 
r,: SenhOres Acionislns: Apresentamos a VSns.. as Demonstrações Finan- sito EspecIJIeo· SPê e conrorme disposto na escnlum de emissão das de- AdmintstraUvos: No ano de 2008 D Sociedade não realizou nenhum na~ Ir ..--:, 0 
~ ~:~~~' ~~~~cT;~:!~::C~~~~~:~~~d~:~~~~e~:n:oao"ti~t~~ee'f:; ~aêd~up~~~~~~~ 1~~t'~~~~~:p~:~~!~e~~d:O:~:~e~t~~I:;: p=é~.eq~~=~~: :~~~sd:d:l~is:~~~ :u~~~~~~:of~::~~~ ~ '" _ ~ ç, 
~~ OperacJonnls~ No transcolTer da 2008, nenhuma novidade ocorreU, Visto nâo havendo portanto reinvestimento do lucros ou .êlSlribulçao de dlviden· dessa reDeUr no desempenho de suas atividades. Pilrecor de Drlootação: ~ 
fl que oté o momento do projelo da empresa, necosslta obrlgaloriamome da dos. AUdUorla Indopondonto: Conforma Instrução CVM n' 38112003, Em atendimento ao Parecerds Orienlação CVM n' 15 de 28112/1987, não ~ 
i concreÜ7.ação da negocJnção do Imóvel. base do empreendImento ,o, QUo d.estncamol> que não loram controtados c/ou pmstados pela empresa da howo. dumnto o ano de 200S, aquisição de debêntures da própria emls· ~ 
~ continua dependendo da resolUÇão da liquIdação extrajudicial da Inteor Auditoria Independenlo da WTe RIo empreendimentos o Purtlcipação!J silo. nem investImentos em sociedades coligadas e/ou conlrolnda.!J. li 
:, nlon, proprietária do Imóvel aqUI rclerido. oesle modo a mesma permanrr S.A.; sorvlços não relacionados à audllorla, pfO!»lrvando-co com 1$0 o $lia Paulo. Março do 2009 'f. 

~ ~~v::n:~:GlO~~P~~:I~~ ~~k:~~~':~~:~J:~~du~~~: ~~:~~a?s~ ;~~~:~~~O~u~I~~'!s~~~~:!=:~::r:;~~; A ADMIN1!?TRAÇ~O i 
J i~~~I:~;~;-·,,;"";':;i)3'10J]~~;P'Il!II1~Q~~\~2;ffidO~:r.ffJ~r!fr~~:90I':@Ó\'é§il~~~º-':9W~R~~~~G!%~,"~(J 212008 31l1iii~fl ~ 
~ oisponibillitades 1 1 Fomecsdoms 20 20 Atividades Operaclpnals ~ 
? Bancos clMovlmenlo 1 1 Ob~gaçõesTrnbalhtstaslTributárias 32 Z1 Vak:lras Pagos a Fornecedoras (19) (18) t 
! CradUas 3 3 NãoClrculantn 2..394 2.140 08Empregados . ~ '.>~" '~f1 . 
Y Impoatos.a Compensar 3 3 c;gtroladaJlntOrilgada 447 368 ~~q~~~sprovenlento (6) (~) • .{if \ f.~ ") ~;[ f) 1:' \ .. ,~ff\\'."" 
i ~~:ri~~rcu{ante ~~~~ ~ g:b:~=:~:g:~ 546:~i~ 49~fa~ druLAUvldodcsOperaelonala •• Er,n25l\r.CJ f<2IGj':~L:í.J~' .. :_~ " .. ~ '.\" 
§ Gastos Pré-Operacionais 2.492 2.233 (.) oe~ênluresa Subsc. (538.169) (489.814) AUvidades de Investimentos S .1"\ \f . '.t, .... b) ..... J (:i')(nUn\'CdÇUI..,S 
.1 Pnlrlll1onloLlquldo 50 50 ApllcaçO>s."ooll.""" ~,.~'I!111 l~!e;!"l\;~" .. , ... ' 
~\ CapltnlRea!!zndo --2Q ___ 5_o CuhasUquldo Usadoruss Atividades t-Jl .... - fi .... r .. ~\.'r..\ 
1 Total do Ativo 2.496 ~ TotoldoAttvo 2.496 ~ dclnvcstlmcntos (54) (3~) ,:1'~:'1 O ()\.l\~.Ji~·'<l.i'h •• 
~ . '. . AsNota~~:lãoptl~tOintegranlcdasdemonslmçõescontábeIS --- .... ~_ At1vld~desdeF1nrU1c~mento!l cOt4FE;P~'~6k::\~n~!'~' . 
~ .?~~~~~.m.:.r;.93"jn· ~:~'~~n~~~(~~I)~~'~~~}~~~1i~~ ~E~;~---:---'~--~- Vaiar" ce:::~tC:o~=~':; peln:sAtivldades .. \.- ~í 
.: .• ~L .. , ... ~... . .. ,va.Qra~.~ ........ <;Itl."_,,._.I}t, SaldonolnrciodoexercfclO 2.233 dc'Flnanclamcntos 79 65 ~V 2012 
~ Eventos CgpnnlBcaUzado .T.sUiilil + AtualíZaçãesde debénlures 175 Varlaçlio·noClJlxnoEqufvnlonf:osdoCnlxa O Q;fi _ 
~ Seldoem1 g deJilnalrode2007 50 50 +Despesasadmlnlstratlvas 84 Caixa e Equ1vnlentasde ClIhca no Infclo do Perlodo 1 U 1 ; 
~ ~u,teçõe!S do Exerclclo 50 s~ Saldo no final do exerclclo 2.~92 Caixa e Equivalentes do CaIxa no Finlll'do Pe~ ~ 
~: S:l~~:::~::: ~~~~:b: ggo~007 50 50 ~:~: C~:~~:':b~~~~~~~t:~;'~o~:;o~:d~o~e~~s::n~ f-: N0t:s Expn~~~~~:ta ~nleg~,!1~~ de~on~~lra 
'! Mulaçôes do ExercrClo - - dentes encargos Incorridos.. d) Dernonstrnç.ão do RB1:Iultado a do Vnlor gues a tnulo de pagamento inlcmL A davoluçao retromencsonad<l. nno 
~ .. Saldo em 31 do DCZlImbro de 2008 . §2 mi AdlclolU'ldo: A e'mprnsa nAo eprosenln as Demonstrações do Resultado pllcou em d'l5tmto. rescisão ou novação do conlrnlO. Nom 6. CDpltnl J 
:: ~ Nolas E.lcpll.C8l1v8s são parte In,l~mnlo das demonstraçÕes flnllllCerrn's do Exere/cIo e dos Valores Adicionados porestar em fase prlk>peraclonal. clal: O CapItal, conformo Assembléia de 1610611997 ... é d~I~9.em. to 
;~ ~No.tnlJ..~pllÇàüvtui~"OCm· . Nota 4. Deb6ntums: Confonno oonsta no artigo &' do Estatulo Social. (rnlQaç5eson:Unárlasnomlnnllvns.semvalornomlnatreCmprcçod e s· fi 
; ,.,"f~ndo~llm aprovado pela AGE da ConstitulçAoda 1eJ06f1997, para a consecUção do slio de RS -50.00 (cinquonla .renb), representando um ccpllnl RS i. 
-1 Nota 1. Con objeto social, a companhia emiUrâ debêntures pnfa suliscrição póbDca, 50.00000 (dnquentn mil reais). Nola 7.lnstrumcntoD FInAncolros: Em f; 
.·i paçôes SA, é uma sociedade conslltufda em 16/0611997, lefU:Io por obje. em uma ou mais emIssões. cujos lermos e condições eslarao previstos 31/1212008. os joslrumentos financeiros reatstradoo no Balanço Palrlmo-- ~ 
~ 10 exclusivo a aquisição do Imóvel. Q planejamento, a edificação. o desen- nas respectfva.s escrituras de emissão de debêntures, pam O fim: (a) a nln!. csUío representados por: (a.) Conlmtos do Môluo com Partes Rolaelo-- ~; 
!:': volvlmenlo, imp!antaçao, admtnlstraçao e eXploração por si ou por lereel- aqulslçl10 de.lnterunlon Caplta!i18ção SA. do Imóvel denominado Hotel nedns. as quais promovem a manutenção operaclonaVadmlnlslmUva da i! 
~ ros do empreondlmonlo denominado World 1l'ado Centel' do Rio de Ja- NAcional Rio, a (b) obter no mOft:Bdo, fundos neeem;ári~ p<:llll promover WTC.RIO, enquanlo empreendlmenlo em faS;9 pré--opemclo~ S_ctU, '{.aloc .. ~.-.- ~ 
~ nclro. Notl:l2. EJDboraçlio c Apreoenlaçfio das Dcmonstrtlç6ea Cont.tSw todotJ 0# p/MOa, COrvlçolf. obl1t!l tJ tJdeq~ç60B ncceS8drirus pnm o dalUlfl-' contábll aproxIma-se de seu valor de mercnda:e (b) Debêntures. as quais ~ 
~ boIs! As demontllruções contábols fornm elaborndn:s com base nas práU. voMmenlo. lmplanlnç.!io e funcionamento ~ empreendimento obJoto dzI têm remuneraçllo' voridvol equivalente õ partlclpnçãõ proporclonal no re· & 
Li cns contábeis adotadas no Bmsll,ll.5 quaIs abrangem n loglslftçlio socIetá- sociedade. delegnndo ao Consolho do Awmnlslraçllo os dellboroçOos quo :sultado opemdonaJ dIsponfvel, sendo quo, alá o momonto, a emprosa es· ~ 
:' ria 09 Pronunclamontos, lIS Ortontaç6e=s Ct InterprotaçOos emlUdas pelo trala o arUgo 59 da Lei 6.404n6. Em 3OI1Cl11997. o CVM concedeu à com· lá I ,*"op racional Essas debilnlums não pO!lSuom vencimento o 
: Co~fl6 da pronuncl8~enlos Contábeis. A lol n' 11.638, de ~1212007, a ~:aá:~~~~:n~~~~~::u~:=, ~~;9s:,~=U~:~~: ~m n::r

P resga~s n~ caSo de InadimplêncIa das ob~oaç6es pela . 
) j a Madldalj' Provisório. n 449, de 00112/2009, ollarnram dlvom03 dbposltlvo3 lro de debtmlUrcs nequola autarqUIa, com emlss!o de 18B.125 (canto o 01. emissora elou descumprimento das regras estalutárias. DeVIdo as carac~ 
'.\ da l.ol n G~4().4176 l&clodDdeo por oções). E:sloa olloroç6ea trouxorom tenta e 0110 mil. cento e vlnlo e cinco) debânluros. no valor tolal dosta torfstJcas apresentadns, a empresa nAo possulinformaçOcs do valor de 
~ moc:flfJcaç6os: que llpresentam efellos às demonstroçaoscontábclsa partir emlssaode AS 188.125.000,00 (cento o ollcnta o ollomlJhW, cento e vln. mercado dessas debênlures. . 
.~ de 01/01f.!OOS, Paro o cxorcfclo encorrodo em 31/1212~ em cumpri- te c cinco mil reQb) ·Confolllle lrnltrumenlO de i!mls:lSo o vnlor nomInal ~~~:;;.<'1:!'i."'~f:!~;(;~~'o!'iCOr1QOlhQ~"doiA"~mfnlJJ:.trnçIrOI.~i':~~~"·I"I~.:: ·.::~.:'::i';'.; 
~ menlo ás 1I11emçóes da lei n~ 6.404n6. como-pll/1e Inteomnte d4s do· das debênlul'C!J emhldan devo ner ntunlludo monetnrill~ente no primeIro \'\. ,\t.,~~~;. ,,... -:"'l.Gíl~~rto -Bou~qúei BOmOny .. Prc";kt~~~i~'" ... .( .. 
~ monstrnçôes contábeis, a adml~lstraçã.O está lIpresenlando B demonstm· dln úlll do cadll mlJn., peln VPrinção acumulada do fndlc:o GemI dQ Preços Adrl:nn Somo freire .. Vlco.prealdente 
~ ção do fluxo de caixa, em subsütulç!o à demonstração das ongens!J apq· do Merendo (IGP-M). O '10 o nominal unitário do emissão. atualizlico om ny . . d trnçli 
~ caç60s de recursos.. Nom 3. PrincIpais ~ráUcos Contábols: a) DlsponJ.. 31/121.2008, é de RS 2.871.1,)4, tolallzando AS 540.118.Noto 5. Contrato ," ,;~~~er1:?!~~~~rlt ~~~ .. ~~mI?:~~~~~~I,h.O.,~~~~.,~.~~~ '.;h~~~:" _ 
1.:: bllldades:Abranoa numorarlo em esP4C1o o conlnn bancárlao disponrvoln. de Implonttlçfio: Fhmnoo controto de Implantnçlio do empreendimento- ~}'!l}!~~g;..'%fJSf,íW.)S~t-J. ~.\D.I!q~~J.".,,\.,,'f.'&l ,)~;,,~ ,I, •• I~.·· ... J'i ... !!',., .. ' .. '. 
,\ b) DUerldo:-A Companhltt encontro-se em raso pré-operacioool o contabl· com Sorvletmo EmprnondlmonlolJ ImoblHórioa Ude •• o qWlllnclui em seu Bruno da Mollo Bomony .. Olralor Prottldonlo o RolnçôOl; o'InvosUdoroa I. 

~ ~~I~:d~a~~ ~~~~~1~~:~~%~~~:a~:~~: ~::;=,:~ Rit)~:~mgl~:~Drad~::~~~aT~~;:~~: ~âa?~~~r~~~ ~~i Robarto Morolra Porto ~ ~:~Jf: Rodrigues da Silva. 
f foram M segulnles: 
j; ..../ ~t·~·:r:!: :~<;!';~:. '.:\::. ·.~.:~~t~·:"":l t :·~."'~.1.1íjf~_;S:Mf!~;f:7J.3!!L~~#'h1i:lli?~*; 

~ ~~ad~~otln:11~ae2~:lnlslrndorel'J do demonstrnçOes contábeis referidas no parágrafo ~1", representam, Independentes. ~':!o emlllram parecer som ressalvas, com dala de 07 do 
~ WTC Rio Emprct:lndimentoa c Pnrtlclpaçôos S.A. ~ SlIo Paulo· SP adequadamente, em lodon os n!lpeclO$ relevantes, D ponlçAo patrlmoninl o março de 2006, Em conexl1o com n0050 exame das damonslrnÇOas , 
:: 1) EXllminemos o bDfllnço patrimonIal do me Rio Emprcondlmentoo o flnan<:alrn do WTe RIo Empreendlmontos o PDJ1lclpaçócs S.A. em 31 de contábeis referentes no exen::leIo nndo em 31 de dezembro do 2000. 
E PartlclpaçO~ 5.A.., em 31 de dezembro do 2008, e DS respectlvas d02Ombro de 2008, as mutaçOe$ do patrimónIo Jrquldo o nuxo de caixa, audllamos. também, os ajustes decorrentes de mudonça do prálica 
j demonatra~en das muloções do património Uquldo 6 c;f? fluxo de caixa, correspondentes DO e:xcn:::fclo findo naquela data. do acordo com IUI contt\bR de!iCrilos na nota oxpllcalfvn n" 2. Em nossa oplnlrio, lals ajusles . 
;.~ conetlpon~ehl0S DO cxerclclo !Indo naquela data, ~laborado5 sob a prálJcns cxmlábela cdoladO!J no Brasil. 4) Do acordo com Da nolos são odequados o foram corretamenle efetuados. coosldemndo lod05 os 
." responsabIlidade de SIJll edmlntslração. Nos'tl responsabilidade é a do oxpllcallvas n'.o. 4 e 6, ti conUnuldade normal das.0p8raçlian do WTC Rio aspectos relevtllltes. Fom~ contmUld~ somente pora audllar os DJ~tes 
, expressar uma opinião sobra essas demonslmÇÕ8!l contábeis. 2) Nossos Empreendlmllnto& e Pm1lclpnçóc!!~ SA está VInculada ao sucesso da de8.Ct1toa na nota oxpJlçe.Uvo rf 2, o nll.o poro Qudltnr, revi!Jar ou apUcnr 
f. exames fomm conduzidos da ncordo com as normas de aUditoria ImplantaçAo do projeto. Conforme.comentado na nota exp!!cativa n'7,ns quah,quor oUltos procodlmonloo DObro lllJ demonslmçOo8 conlóbo!t; . 
~ :~~~n:~~ ~~I::~dO~~I=~:e:~s~~ ~IU~:~a::: debêntures vencer·s&..ao nos casos de lnatllmplAncla das referentes 00 ~n:::rc1o findo em 31 da dezembro de 2007 e, poMnlO. nl10 
~ o o slstema contábil o do controles Internos dn empres.o; (b) D constatoçljo. expressamos Opll1Jno sobro os refarldas demonslmr°s. 
li com base om tentes, das evidências e dos registros que suportam 00 suOcicnles poro lozer lrente 00 cumprimento dllB obrlgoçOe~ controtadas. Global Audlt~rc:J Indcp~n~en os 
(. valores e as informaçOes contábeis divulgados; o Cc) D lIVilllação das 5)Ocxamodasdemonstraçõescontábelsreferenlesaoexerclclofindoem CAClOFn 00081010

1 
S SP 

~ prdllcas & doa estimallvas eont.6bel:i mais '!!'Pre5entDUvas odotocms 31 de dezembro de 2007, origlnolmonltt Dntes doa ajustes ConnenZollllde Co ombo 
.; pela. bem comó d(J das dacommlo" das I contábeis do:scrilos nll nola ContlldoraCRClASn-OS103l1o-g..T-DF"S"SP 
.L'_H'·"';:' 

O.E.S.P •. GRÁFICA S.A. J IFEIRTIFOS ADMIN!STRAÇÃO E . C' , F:ARTICIPAÇAO S.A. 
,_ ' . CNPJ nO 69,021.251/0001-59 - NIRE 35300135041 

CNPJ (MF) nIl 52.G48.318/0001...a7 
NJRE nt 35 300 094 671 

. EDrrAL DE CONVOCAÇÃO 
EorrAL OE CONVOCAÇÃO • 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
FI~m convoolldoll Dta Sra. AclonIIJlJ:lD da FertJfo5 Admlnlntrnç.fto e 
PortlclpoçJo 8.A.. r!&am.lmh1ll") 11 tia reunfrem às 10:00 horn!I. do dia 
29 do abril de 2009. na sede da Companhia, na Cldado de Slio Paulo. 
Ealado do São Paulo. na Av. Eng. luiz Carlos Bemnl, 1681, go oncillr. 
paro do/lbemrcm sobre ti; sogulnto ordem do dia! 
Ao Em ksocmblólà Geral Ordinária: .' 
I. Examinar, I=fbcutlr e votQt o relatório da ndm!~o. em 
demonstraçOes financeiras e o parecer dos audHaes Independentes 
relativos 00 exercfclo findo em 31 de dezembro de 2008; 
11. Dollberor tlobre o orçamento de oopltol dt! CompanhIa. pam fins do 
art. 196 da lei SA04ne. rallexo da Investldn FertllllDntes, Fo,-Intndo# 
SA - FosfertIl. bem como sobre a proposta de dnstlnaçAo do lucro 
liquido e do ratlfi~ção da distribuição de dividendos relativas DO 
exercfclo findo em 31 de dezembro da 2008: 
111. Elogef os membros efellvos o tl.Uplenlcs do Conselho de 
Admlnlstraçâo;e 
IV. F00lr'8 remuneração anualglobaldosadmlnlstmdoresdaComponhla 
para o exercfcló socbl de 2009. 

~.~!~!~~~::~e~=or:áo~~to do capttaf social dã 
Companhia dos alunls 485.000.000,00 (qWllrOcentos o oitenta o cinco 
milhões dê reais) pam AS 600.000.000,00 (seiscentos mllhOes de ronIs). 
sendo o aumento. portnnlo •. no valor dB R$ 115.000.000.00 (cento e 
qUinze mIlhões de reaIs). a ser realizado mediante o cnpttnllzaçâo de 
parte da reteM! .do rote.nçao de JuCr05, saro Il embstio de ~ ações; 
e 
li. Em decorrênc;a dadl!liberoção aclma, dellbernrsobro 8 alteração do 
capfJt do Art, 4°:::to Estatuto Social da Companhia e sua consolidação. 
Conforme preceitue o ru1lgo 11° do Estatuto Social, somente poder.'1o 
tomar pl!lrle o vO;tar nos As~bléla!' G~ os acionistas cujas açOes 
estejam Inscritas. em seu nomo, no rogltttro competente. nté 03 (tr'Os) 
dias antes da data mnrcnda para sua roallzDçl1o. 
Os acionistas deverão comp.arnccr munidos de documento de 
IdenUdado. fi nos quo desejarem 1nzer·se representer. nos tenros da 
lei. solicllllmos que r.eJo apre:>entada procuroçlio llZIi :icde social da 
Compnnhla com 72 horntl de nnlecedbncln. 
Os documentos e /nlonnllÇÕQ1; portfncntoa à~ mnt&1ns nclmn 
mencionadas foram colocados ã dlsposlç§o dos AcIonistas na sode da 
Compnnhla. conforme anlinclos pubncados no Diário Oficiai do Estado 
de &0 Paulo e no ~o Estndo de Silo PIlulo" nos dias 27 ,28 e 31 de 
março de 2008. 

18.23 o 24/04/09 

SliO Paulo. 18 de abril de 2009 
MArio Alves Barbosa Noto 

Presldenlo do Conselho do Admlnlstmção 

ASSEMBLéIA GERAL ORDINÁRIA e. E.XTRAOROIAARIA . 

Ficnm otI sonharmo nclonlllW da O E S P GRÁFICA 9.A. eonvoc.n.doa 
para se reunirem em Assembléia Gemi OrdInârló e Eximordinária • .I) se 
realizar no dia 30 de abril de 2009, às 17h45m1n, na sede social. nffsla 
CnpltnJ, na Av. Professor CelesUno Bourroul, n' ~OO. 6' andor; Balno do 
UmAo, a fim de denberarom sobre 8 seguinte ordem do dia: 
1. Exame. dlscussao e votação das Demonstrações Finaneelras 

rclaUvas ao exarelcío er.c-JITsdo em 31 de de.wmb.n de 2008: 
2. E1elçAo dos 'membros uO Conselho de Admlnlstreçao e Conselho 

ConsUltlVOj 
3. FIxnçAo dtt vorba da romunornçAo onuaJ ° globnl doa Cormolho:1 o do 

D!rolorfo p:s.ra 2009; 
4. Limites de eJÇIlda da declslio do Conselho do Adrnlnistrnçiío: 
5. Aumento do capital da OESP MrdJa llda. em atá RS 22 mflhOes; e 
6. Oulros assuntos. 

sao Paulo, 17de abril de 2009. 

AURÉUO DE ALMElDA PRADO CIDADE 
pr&sldente do Conselho do Admlnlstrnçlio 

(18,23. 24) 

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS 
CNPJIMF o' 03,485,77510001·92- NlRE 35,300.174,054 
EDrrAL DE CONVOCAÇJ\O DE ASSEM81.ÊIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 
Nos lermos da alloaa 'c' do parágrafo Oolco do artlgo 123 da lei 11" 
6.-404"0, vem o aclonlsta da CompanhIa MuDer de Bebidas. luiz 
Augusto MuDer. convocar As!lembléln GemI Extroordlnárla a ncr 
ranllnlda no dia 29 de abril de 2.DO:l, im 14:30 (quetorxe e trinta) horas. 
na J:>ede soclal da Companhia MOller de Bebidas. !lltuada no Munlclplo 
de Pirassununga, Estado de 5ao Paulo. na eetrado munldpnl PNG 349. 
Châcam iaboão. tendo como pauta o seguinte ilertr. 

. a) Anáfise o dellbcraçâo acerca do cumprimento do contido 00 artigo 
133 do lol nfl BA04nB. mlatlvamenlo aos demonstrativos fJfl8:ncoiros dn 
Companhta Mulle.r de Bebidas, dos exerclcJos sociais de 2.006 ~ 2.007, 
fixando-se prazo para esse cumpl1mento: 
b) Análise • deflberaçao" visando delennlnar a coovocaçao de 
A.5sembléla:s de AcIonistas da Companhia MuDer de BebIdas, para 
cumprimento do presenfo no artJgo 132 da lei n- 6.404176, 
relatIvamente aos exercidos c.oclals de 2.006 o 2.007, f1xando-se prazo 
pa.m ctita cumprlmenlo. . 
Pirassununga, 16 de abrO de 2,009. 
luiz Augunto MOIlcf 

Banco Bradesco 
CNPJ n' 60.746.948/0001-12 - N~It:e'~:::~~'í~,ãtn~\ 

AIn da 2121 AssembléIa " 
realizada em 

CertidAo - Secrolana dn Fazenda· Junta ComerciaI 
Paufo ~ CCrtJllco o reg15t10 sob rJ4 134.7GGJ09.o, em 
CrlsUna. de S. F, Calandra - Soc;raláda Geral. 



ClaylOn 
'Gostão 

Membroo.: 
de MujO . 

. Flguolrodo 
com o d1:Iponlo nD 

Curplov.aky, 
do OOWJ, 

RemunoraçDo; do 
o Alocação do 

Gemi Ordinária do 2010 •• os nomo. levodos 'l!':~\':l~ a~~. 
0óquO lomamo posse do !:CUS cargos, sondo qqe pollTUUl6cerAo em funçOos oté quo II Aounlno 

rgIlo quo oJeger e nomear o:J novos Membros no MO do 2010 receba a homologtlÇ4d do Banco 
Conlml do BfD!IU e .eJo. Ala arqulveda no Junla Comarclnla pubUCIldo; 5) d. conlonnldad. com o dl'p""IO 
noAnJgo 21 do e:.tatuto SocJal. nomoaroGmombros quo Jntegrurtlo o Comlt6 do AudItoritJ: COQrd.enndot: 
Mário dA SJJvolrll',To1xclm JúnJor. J4 qun1lllcada. com mandalo atá 11 aprcGOlllaçJiO 00 Comolho. dt! 
Adm~ dtJ Socl&dodo do Relqtôrio 8 $cr omitido ~Io Cornqó rolaUvo ao exorcrcfo do 2009; Mamm04: 
Paulo Roberto SlmOeo da Cunha, bmsllolro. IIcpamdo juaJc:folmonto, contador, RG A.840.176/SSp·SP. 
CPF 667'.G47.048/68. com domlcOlo na Avon1qo Plluumnguaba. 60 .. Caca 3. lndInnópollis. São Paulo, Sp, 
CEP 04060-000: YV.CtJ LoullJ JacqU" LoJouno, brtuiUoIro, enGOdo, n'dmInJslnldor do omproaD.D. RG 
4.984,I231SSP-,SP. CPF 195,142.809106. com domlonlo nd fluo SanadorCé."" Laoon:lo d. Vergu.lm. 596 
_ op. 121, VlIa MndaJenDt~AD PaUlo, SP,"ee:P'054350010, 0J1lb0s com mandato até a npro,s,col.:lÇ!o liO 
ConsolhO do Admlnb\fDÇllo do Boclodod. do flolalótlo a nor emlUdo pala Comll6 relaUvo no pl1m.lro 
oernoslro QD .2009; ri HólJo Mnc:hodo dou I Rols. brasileiro, tosado, adrnlnlstrador do empresas, AG 
6.904.:3861$SP-SP. CPF 456.564.289134, com d.mlonlo na Rua-Mg.1o E!:I&, 166, Vila Yem, Osn!u:o; SP. 
cep oe026'110 •• mandolo al6 01' reúnUlo do CO .... 11io lla Admln~lraçâo qu ... mollzarapós allssamblala 
Gorai Otdln4rla do 2010. 0$ Momb~ do:~Jt.6 do Audltorfa lorAo DOIUJ nomOG IClvodo:z b oprovaçJlo do 
Banco CenfrDJ do B~ op6a o quo 't0mar40 posso do fOU4 cargos.. Nado mala loIlrolndo, cncormodo-so 
a roW1lio o üwllU'ldG-N.04lD Alo quo oJ Coruudholroo praGanl.co lltUI1Iut.rn. aa) U1z:nro do Mello Bmnd40. 
_ BomIa. M4r1o do SIlveira Telxol ... JolnIor, t.I6scln A1tur l.aurolU Cypllono, JoIIo Aguiar Alvwuz o 
Oonh:o Aguiar _ QoeI"",moo pali! 00 dovidollllllO quo o Ala do roferld. R.wiUlo 1lIlCOIl1ra ... lovrado 
em livro próprio. homologado pelo Banco' COnlral do-BmoIl, o arquivado oonformo •• guo: ·Secrelarla do 
FIWlndo "Junto COmamlal do Eslado do &0 Paula· CortlllCO o mgi:>uo llOb n'lB1J!60109.fl, em 26.5.2009, 
oI Ana CrlaU/1tI-do B. F. CIlIond/n· Secre\llrla Gornr.", Bant;e Brado .... SoA. D) Nort>orlo Plnlo Bari>cdo· 
Dlrolor VJco.p .... ldcntc., -
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2m3-- Cálculo do índice de 
(subitem 5m2a5b) 
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olvência 



Cálculo do índice de Solvência· Televisão Costa Branca Ltda 

Dados: 

Ativo Total 

Passivo Circulante 

Exigfvel a Longo Prazo 

Cálculo: 
IS = AT .;. (PC + ELP) ;:: 1,0 
IS = 5.000.000,00.;. ( 1 ) ;:: 1,0 
IS = 5.000.000,00;:: 1,0 

Portanto, o fndice de solvência é: 5.000.000,00 

Onde: 
IS: fndice de Solvência 
AT: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigfvel a Longo Prazo 

( Se PC + ELP = O, será considerado o fator 1 como divisor 

R$ 
5.000.000,00 

0,00 

0,00 

Cálculo de acordo com a cláusula 5.2.5 letra "b" do Edital de Concorrência n° 067/2009 - CEUMC 

\... .. 

i';:-
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO E~\'I\~~~~?,:!/.'~~lt~~i~;~~~~;··· '1VI\I1\~~';b ~.... ",. . 
SANTO N\:"r'~,~" \"'\"\~"!i O Oi7liGiNAL CC) \1J\!.'.t\.~.~. II "oi\! I' , .. 

O CONSELHoC:::II:::::ER:::~::L::::;::R::PiRITO :~: J 
certifica que o(a) profissional identificado no presente docuni~nto (::~~ 
Registro Secundário para exercer a profissão no Estad.o do Espírito .... "." 
Santo. '". . .. ... , ............ _ ..... " ... ".... . ... 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. ............. : FABIO LUIZ ANDRE REGIANE 

REGiSTRO ...... : SP-228719/0 

CATEGORIA. .. : CONTADOR 

CPF ................. : 263.679.818-88 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código 
Penal Brasileiro, sujeito o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: ESPIRITO SANTO, 02/12/2009 as 17:27:03 

Valido até: 01/01/2010 

Codigo de Controle: 3380.3021.4525.0353 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCES. 
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2a4 -- Certidão negativa de edido 
de alência, ecuperação 

Judicial e oncordata 
(subitem 5.3a) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO. . , 

" 

,CÂSSIA OTÍLIA FURTADO MAGALHÃES, 2" Contadora,' Distribuid01;a, Partidorà e 
J' " • • • . .............. _ •• _._ 

depositária Pública. de Vitória, . COI1~arca da Caplt(ll, competente para as Varas das ' 
Fazendas Públicas. Bstaduaise Municipal, Falências e Coltcol'datàs, IO~ , Ir. , 12" Varas 
Cíveis, Registros Públicos, ACidentes do Trabalho e Privativa das Execuções .Fiscais, por 
11Oúleação na forma da lei, etc... . ' .. 

ceRTIFICA que consultando o Sisü;ma Il1.tegrado de Gerenciamento 'de 
. Process?s do Poder /udicfário, destil~.ad~ ao r~gistro de· a~!?u processos. 

da VARA, DE FALENCIA, CONCQRDATA E.RECUPE1!;1ÇAO"VUDICIAL 
E EXTRA,zUDICIAL, ~erificQu qUl110s últimos 4éz anos r~,!da c;'!ista contra , 
TELEVISAO COSTAJJRANCA'iTD,A, CNPJ: 11-.042.517/0001-60. , 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. . / 

Vitória (ES), 'quinta-feira, 12 de novembro de"2009. . 

'(~ . Eu, Cássia' Otília Furtado Magalhães , 2~ Contadora de Vitríria, que \ 
subscrevo. 

2" CONTADÓRIA - End.: FÓRUM DES. JOSÉ MATHIAS l)E ALMEIDA 
Rua Pedro Palácios, 105 - Cidade Alta - VitórialES - CEP 29.015-160 

Telefone: 322'3 - ramal 216 

, \ 

, , O OHlG1Nf.\L 

~J 
.• _J'l-·~J:i,r.t~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESPÍRITO SANTO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

A Corregedoria-Geral da Justiça Certifica que, a Cômar a da Capital é constituída 
pelos Juízos de Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana, todos de Entr . Especial. Na Comarca 
da Capital existem 07 (sete) cartórios de Protesto de Títulos e Letras, assim distrib!:!í99.S: 0.1 (um;) em 
Vitória, 02 (dois) em Vila Velha, sendo da la. Zona, e 01 (um) dêi~2a·.-·Zoiíã; -oi (um) em Cariacica, 
-1)2 (dois) na Serra, sendo 01 (um) da la. Zona, e 01 (um) da 2a. Zona, 01 (um) em Viana, 

f(Jertifica, outrossim, que no Juízo de Vitória, existem duas Contadorias e de acordo com a Resolução 
nO 008/2000, publicada no Diário da Justiça de 24/01/2000, estão afetos à la Contadoria, os 

) feitos de competências das Varas Cíveis, da Vara de Órfãos e Sucessões, da Varas de Família, das 
-Varas Criminais, das Varas dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, e estão afetos à 2a 
Contadoria, os feitos da competência das Varas da Fazenda Pública Estadual, da Vara da Fazenda 
Pública Estadual Privativa das Execuções Fiscais, da Vara da Fazenda Pública Municipal, da Vara dos 
Registros Públicos, da Vara' do Meio Ambiente, da Vara do Consumidor, da Vara de Acidentes do 
Trabalho e da Vara de Fale'ncia e Concordata. Certifica, ainda, que a referida Vara especializada em 
Falência e Concordata A competente para processar e julgar os feitos dos Juízos de Vitória. Vila 
Velha, Serra. Cariacica e Viana. Certifica, finalmente, que nos demais Juízos da Comarca da 
Capital, existem 04 (quatro) Cartórios do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público, assim 
discriminados: 01 (um) em Vila Velha. 01 (um) em Cariacica. 01 (um) na Serra. 01 (um) em 
Viana. 

Emitido às 06: 12:57 do dia 11/12/2009. 
Válido até 10/01/2010. 

A veracidade das informações contidas neste 
documento eletrônico deverá ser verificada no site 
http://www.cgj.es.gov.br . 

1 1 /1 ") /") {\{\{\ 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIÇft(' 
/ oi _ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.042.517/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAç,r-O DATA EABERTU A 

// CADASTRAL 08/07/2009 , 

,t \./ 
NOME EMPRESARIAL J "'--...b...-<-'<'" 
TElEVISAO COSTA BRANCA lTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL .,/ 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SE"CUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO-DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCiEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
~ V HOlDERCIM 

CEP I BAIRRO/DISTRITO 
29.168-020 / CIVIT 11 

L..::.::.;...;.;:.::...:.:::.::..._---,.:.~ 

I NÚMERO 
1061 

I MUNIClplO 
SERRA 

I COMPLEMENTO 
SALA 103 

SITUAÇÃO CADAS:/, AL 
ATIVA ./ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2009 

(~.. I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 30/11/2009 às 15:14:02 (data e hora de Brasilia). 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/11/2009 

iO/ll nooo 

I 

1 
_ .-l 
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SINTEGRA - Resultado da Consulta 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

1 Logradouro: I RUA HOLDERCIM 

Número: I 1061 II Complemento: II SALA 103 

I BaIrro: CIVITIl 

I Munlclplo: SERRA 

I CEPo 1129168.066 11 Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: 11 Al1VIDADESDE TELEVISAO ABERTA 

Data de Inicio de Atividade: 1111/12/2009 

Sltuaçllo Cadastral Vigente: IIHABIUTADO 

Data desta Sltuaçllo cadastral: 1111/12/2009 

I RegIme de Apuraçllo: IIORDINARIO 
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cadastro atualizado até: 11/12/2009 
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OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmaçllo 
pelo Fisco. 

Data da Consulta: 11/12/2009 
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Prefeitura Municipal da Serra 
Espelho de Cadastro Mobiliário 

Página: 1 de 1 Emissão: 11/12/200911:10:19 

Inscrição Fiscal 
1 - 390.496-2 

Endereço da Inscrição 

Data Lançamento 
08/07/2009 

R HOLDERCIM, 1061 - SALA 103 
CIVIT II - SERRA - ES 
Cep : 29.168-020 

Contribuinte Principal 
TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA 

Endereço do Contribuinte Principal 
R HOLDERCIM, 1061 - SALA 103 
CIVIT II - SERRA - ES 
Cep : 29.168-020 

Nome I Razão Social 
_ HENRIQUE EDUARDO LYRA ALVES 

.LUIZIO ALVES NETO 

Nome / Razão Social 
JOSE CARLOS ZAMPROGNO 

Capital Social: 10.000.000,00 

Documento Origem: 65253/2009 

Inscricao de IPTU: 10809094 

Situação Cadastral: Ativa 

Situação Taxa Fiscalização: Normal 

Situação Taxa Publicidade: Normal 

Código 
6021-7/00 

I. Descrição 

Descrição 
Atividades de televisão aberta 

Sócio(s) 

Data Desativação 

Documento Contribuinte 
CNPJ nO 11042517000160 

v\ .rol 
Data. EJ:ltrada 

---08/07/2009 
Documento 
CPF nO 13047019720 

CPF nO 44404689187 
.A<- 08/07/2009 

_ .. -" 
Contador(es) --------.-. -.,-._.= .. _-~:....---------, 

\ o" 

Documento 
CPF nO 31779077734 

Informações Cadastrais 

Data Entrada 
09/07/2009 

Certidão Corpo Bombeiro: N° 146397/09-VÁL.15/01/2010 

Esporádico: Não 

Localizado: Sim 

Situação ISS: Normal 

Situação Taxa Localização: Normal 

Substituto Tributário: Não 

Atividade(s) Exerclda(s) 

Publicidade(s) 

Data Inicio 
08/07/2009 

Qtde Data Cadastro 

Data Fim 

Publicidade em estabelecimentos industriais, comerciais, agropecuários, de prest 1 16/11/200916:2 

Tipo Histórico: 
Processo: 
Registrado em: 
Observação: 

Observações: 

Cadastramento 
00.065.253/2009 
16/11/2009 16:25:33 

Histórico 
Data Referência: 08/07/2009 
Documento: 
Por: MARISTELA RIBEIRO BRAGA 

Registro efetuado através da Ficha nO 46606 

- Dados referente a 11/12/2009 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS 

E As DE TERCEIROS 

Nome: TELEVISAO COSTA BRANCA L TDA 
CNPJ: 11.042.517/0001-60 

N° 235452009-07001110 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer drvic;fas de responsabilidade do sujeito p~q acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qu~~~o àonstam 
pendências em seu nome relativas a contribuições admimstr-a'áas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DIvida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INS~ 

. --
Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Drvida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em DIvida Ativa. da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02105/2007. 

/ , 
Emitida em 16/11/2009. ? 

Válida até 15/05/2010. ,,/ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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'c. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

/ 

Inscrição: 
Razão Social: 

.' 
11042517/0001-60 / 
TELEVISAO COSTA BRANCA LTD . 

Endereço: AV HOLDERCIM 1060 SALA 103/ CIVIT II / SERRA / ES / 29168-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atril5ülção que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifiCa' que,) nesta data, a empresa acima 
identificada en~ontra-se em situação'(regular ~erante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. \ // 

~ 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/12/2009 a 12/01/2010 

Certificação Número: 2009121409545218283843 

Informação obtida em 14/12/2009, às 10:00:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

.• .J.!-'.~. ~ •• 
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c' 
( ) 

3.6 ~ 

o 8 FEV 2012 

r -·---- -~ -..... -
/ 

rtid- s Negativ s-def· 
it s com a enda 

aci nal (subitem 5. d) 



(. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNT,K'NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS I?ÉDERAIS E A Df VI DA ATIVA DA UNIÃO 

/ 
Nome: TELEVISAO COSTA BRANCA L TDA t 
CNPJ: 11.042.517/0001-60 

f~~~kdO o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
/respom?abilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
l não c9r1stam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
... Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
'Faténda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dfvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Ce~i.dão emitida com ba~_~n~ Portaria Conjunta PGFN/RFB ~Q 3, de 02/05/2007SE~y\Ç~ P\~:~L.~C~I:T~~~~~!I.,: 
Emitida às 08:01: 17 do pia 12/11/2009 <hora e data de Brasília>. Ml!\lsteno d,:-." Lo ...... rI t 

Válida até 11/05/2010! CONr:r.:r{E. COM O OE.\GIN;~L 
Código de controle da certidão: 258A.5446.F2EF.F3BO ' I"" 

O 8 FEV 2012 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 'F-~--~~ 
Certidão emitida gratuitamente. 

\..~ ..• ___ ,_ .. _, .. ' .... ~,~, •. _.'0·· 
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Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Página 1 de 1 

.~r~.-.(\, '. I' . . \ . ..' \. u· .. 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

. ~ ° S~I;BYJç-9. PIJf.JL.!CO í-~DE!{'Ô\L 
CertIdao N 2009-MWiSt~ das Lormmlcaç:oes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

. ~ (j '{j FEV 2012 
Identrficaçao do Requerente: CNPJN° 11.042.517/0001-60 

".;-. - ... 

Certificamos que, até a presente da ,não e . ste débito contra o po 
Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ando ressalvada à; Fazen Pública 
Estadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apw:adas." ... ~. ___ ...... . 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos 
do Regulamento do ICMSIES, aprovado pelo Decreto nO 1.090-R, de 25 de outubro de 
2002. 

Certidão emitida em 11/12/2009, válida até 11/03/2010. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereço www.sefaz.es.@YJ!r ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 11 de Dezembro de 2009. 

Autenticação eletrônica: 15261.644B.OFCE1 

I 
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:Çi] .. , ......... ~ 
ji"".: 

.,t~'l~· .. 
Prefeitura Municipal da Serra 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Administração Tributária 

Data Emissão: 17/11/2009 

I i,·': .... ~~' . 
1.. . t.-

Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal SEEV\ÇO PLJBUCO F~DE~<J\L 

N0 Certidão Certidão Gerada Em Data ValidadMirüstór\Q Óel'i'. Ce:r~l\.ii\ICaç:}es 
034.672-65/2009 17/11/2009 16/01/201CCONFERE COM O ORIGINAL 

Dados Pessoais 

Nome: TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA 
Documento: CNPJ nO 11042517000160 
Endereço: R HOLDERCIM, 1061 - SALA 103 CIVIT II - SERRA - ES Cep : 29.168-020 

O 8 FEV 2012 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsa 11 ade do sujeito 
pa ~1{lJ.a-identificado que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição g;sta c~~~ip.ª9,.~ çer:tificado··· 
q 'não c09stam em seu nome, nesta data, débitos com a Fazenda Municipal. .•..... _-

/ 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
www.serra.es.gov.br 

Certidão emitida com base no art. 177, §20 da Lei 2662 de 29 de dezembro de 2003, Código Tributário Municipal 
(CTM). 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Serra, 17 de Novembro de 2009 

--------

........ ~<t 
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CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS 
JURISDiÇÃO DAS VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS 

Para efeitos das execuções penais fica o Estado do Espírito Santo dividido em Regiões, na forma abaixo: 

SEDES I ~::'_-::...::::'"' 
CACHOEIRO DE co LATI f4A 

lTAPEJ.1IRIf-1 

L I ~:::_ ... ..,.~..,v ALEGF.E :lAlXO GUAN:;'U 

2 I AGUrA BfCJ..NCA APl~ OC\'ERrtADO.=t 
I ...:rtDEt~BERG 

3 I ALTO flIO Nove- AlÍL:O \Il'u'Á::QUA I lTAGUAÇU 
1"1 I 

~ I 12 MARATAIZES l};;i:t;;'0t0t.'fú,;T:;;~~t1t;~/5j;;"l~Iii;};:i] 
~ 13 MIMOSO DO SUL 

~ 

UNHARES sÃo NATEU5 

ARACRIJZ B-OA. ESPEMNÇA 

FUrmÃG COf\'C8ÇAO DA 
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l:J't:, CO'J?v 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . IOf-, ~. 

PODEIR JUDICIÁRIO ::E'A!>. V ~ 
2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VIANA-ES ' Ruur: . , ~ 

PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES PENAIS SERViÇO P(!P,!:~(~9,~,::!.~ ~ 
M'O:df,"\(" (,:l'!: C,\.,;,1 .. " ,.\;ú'.r' " 1 1·~ ...... t .... " .... 

C E RT I DÃO CONfERE GONi O ORIGiNt\l~ 
O 8 fEV 20'12 ' 

MERY RlJif!i RICAS -:;-~~"-:i 
Cli.~fe' deS~ê:a;.etPlria da Segunda Vara 
c'dwinal . de; Vianá.tJU; .... ···Priv·ativa·· .. dás 
~?ceçuções Crirni!lªJ$,; por nomeação 

'11ª' fprina da leü,.~t;ÇH:~~} . 
~ "::;-;:J:,:- ': -::"'. ',:; ' .. :' . 

::,:',;" .~: ;:~,"} .:: .• ' ," •• :0, 

... ' ;',. >~t:; :>::;~;:;.,. :';"'::'{í 

interesi~d~;'i~\IPil,ta osqevi~osR fi ~s Iq~,~~~~Jl~i~i~(~jl~ft fs~~~ 
cartoráriôs,.n:o:f!t$~~Pjrestou ,verificado qúe·NÃÔ;XCONSTAWiGUIA· DE 
EXECUÇÃQEIiÊ~~IS.TRP.bAi;i~$táS~gunC:la·Vâra·CriminêlV\êfâ) Comarca 

,.,,,, .• ! • ..:.~5: .. ,.,,., ..• '1>"::;': ."::'\!"'~".,:'.J ",,:" .... : " • ;' '~""." ",'-,:: ",.,..,':, ,,:' " """"': ,': :,.":.,,, ",o". ';, ''','>:(' ,.., 

de ViSlP9 - Rri\(:âtiváclas Ex~éüçoes Cri.minpis, des.de;.'?H~hÇ;(Je;ç,ao em 
26j06j2006,~rQ .. désfavor do Sf MARIA DE FA~~~tVoY/~RPINI 
CAMA~§O,·.fil~~;·de Octávio Arpini e de Olga·~~rq~~I(ª:~·lArpini, 
portadé'rêl'dao,Cr.<;n.o 444~352 SPTjES e insçrita nO}J::P.F::~Ób o n.o 
726. 8'88+587 -3:4:;:,·~ .. ' ' .......... ~: •.•••. . ·· .•. ··i,;::;)·· 

';:<, ~'" ;. ,'.;-,. ·;:·:'>:·.;:i~;;'j ( , • , 
."·:Jir: -.. : ':,;;':-l~ :;,,' '. I'~ ,::: - ,~1,' ,;:>':;'~i>::::' 

".::~::' ri d o é verd ~~d~.~r~;:~8~i~(~;J;·, .': 
, . ',' ::; ,~: <,:" 'I " • '. ,." 

,')::~:,: .:', ':·::·?·~::~r, ~',:;(:,:::' ... /f~n·<" 
~::};;': '.: ."~ .::i:("-~:,:?,: ~ . <~:: . 
,·s ~:'\ ;;' ': ,'~. ;"', 

d·~férAb·ro.déi'4PP~f. 
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CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DE VIANA-E 
Rua Major Domingos Vicente, nO 70, Viana Sede 

Viana/ES 
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c. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 184/2009 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) 

CONCORRÊNCIA N° 067/2009/CEL/MC . .",' ",:.' 
SERViÇO PU8UCO n·:.lX:;{.'it~: 
Miolstério das C;:)n·!!J:1iç~~\;õ.t~~ 

SERVIÇO: TV - CANAL 18 CONFERE COM O ORIGINAL 

LOCALIDADE: MOSSORÓ/RN 

Em, 16 de dezembro de 2009, quarta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da EsPlanada' dos' Minrstêrios;-hesU(" 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a pmiicipação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de ~ 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima ' 
identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção "3", Número 
228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença \ 
dos representantes legais das licitantes ou dos sej..lS procuradores legalmente constituídos, que 
será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 
09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qua 
seja: 1 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., CNPJ n° 
07121466/0001-94,2 - TELEVISÃO POTIGUAR LTDA., CNPJ n° 11327417/0001-80, 3-
RA PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n° 10401129/0001-65, 4 - TELEVISÃO COSTA 
BRANCA LTDA., CNPJ n° 1104251710001-60, 5 - TELEVALE TELEVISÃO VALE DO 
IPOJUCA LTDA., CNPJ nO 11371749/0001-61, 6 - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
VIAOM LTDA., CNPJ n° 1136096010001-89, 7 - SPC-SISTEMA PERNAMBUCANO DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 07628934/0001-11, 8 - UNICOM-UNIÃO 
COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 11357827/0001-73, 9 - REDE 21 COMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJ n° 58832528/0001-07, 10 - SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., CNPJ n° 1134501210001-74, 11 - TV CIDADE LTDA., CNPJ nO 07185170/0001-37, 
12 - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA., CNPJ n° 06178113/0001-68,13 
- NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ nO 08797923/0001-28, 14 -
TELEVISÃO RESISTÊNCIA LTDA., CNPJ nO 1133789810001-04, 15 - REDE ELLO 
BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 11357800/0001-80, 16 - RÁDIO PRINCESA 

, 

DO VALE LTDA., CNPJ n° 08085045/0001-18. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos ( 
envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos & 

~b~OS da Comissão e pelos representantes legais das Proponentes, ou seUiP\O urlldores 

......... Il" VotneJIrcl ~ '\,n, 
---ffI..". /Vi. '. _ ./ I~a de Reunião n° 184/1\09 de 16/12/2009 - conc~7/~oi- CELlMC -p// ! 
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legalmente constituídos. (4) Abeliura dos envelopes conte:p.do a a ão de Jlabilitação 
das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e rub~JlQ . dGc'umemosrespectivos pelos 
membros da Comissão e pela comissão eleita pelos represent t egais das Proponentes, ou 
seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de<.páginas 
por invólucro: 1) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO U~S.A.MAIORLTDÂ., (42 páginas), 2) 
TELEVISÃO POTIGUAR LTDA., (45 páginas), 3) RA PARTICIPAÇÕES LTDA., (56 
páginas), 4) TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA., (100 páginas), 5) TELE VALE 
TELEVISÃO VALE DO IPOJUCA LTDA., (43 páginas), 6) SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA., (58 páginas), 7) SPC-SISTEMA PERNAMBUCANO 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., (81 páginas), 8) UNICOM-UNIÃO COMUNICAÇÃO 
LTDA., (46 páginas), 9) REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA., (l05 páginas), 10) SISTEMA 
POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., (41 páginas), 11) TV CIDADE LTDA., (86 
páginas), 12) EMPRESA DE COMUNICAÇÃO CORREIO LTDA., (56 páginas), 13) 
NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., (55 páginas), 14) TELEVISÃO 
RESISTÊNCIA LTDA., (41 páginas), 15) REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇÃO 
LTDA., (28 páginas), 16) RÁDIO PRINCESA DO VALE LTDA., (55 páginas). (5) Os 
envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do 
tipo starlock de números 4588119 (Propostas Técnicas) e 4587956 (Propostas de Preço), e 
ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009388, e mantidos sob a guarda 
da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de 
habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, confonne o sub item 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação. (8) O Sr. Presidente detenninou que fossem registradas em ata as 
seguintes intercOlTências: a) O representante legal de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA. exibiu o original do contrato social para a entrega dos invólucros. b) 
representante legal de RÁDIO PRINCESA DO VALE LTDA. exibiu o original da carteira de 
identidade n° 3065511SSP/RN, para a entrega dos invólucros. c) O representante legal de 
UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. exibiu o original do contrato social para a entrega 
dos invólucros. d) O representante legal de TV CIDADE LTDA. exibiu o Oliginal do contrato 
social para a entrega dos invólucros. e) O representante legal de REDE ELLO BRASIL 
COMUNICAÇÃO LTDA. exibiu somente procuração para a entrega dos invólucros. f) A 
Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a fonnação de comissão \ 
composta de 05 (cinco) conconentes para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi 
aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos licitantes as seguintes pessoas: a Sra. 
MARIA LUCIA TENORIO DO NASCIMENTO, representando a licitante TELEVISÃO 
POTIGUAR LTDA; a Sra. V ANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, representando a ~ 
licitante TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA.; o Sr. SAULO COUTINHO DE LUCENA, ~ 
representando a licitante TELEVALE TELEVISÃO VALE DO IPOJUCA LTDA; a Sra. 
LUCIANA DE CAMPOS MACIEL, representando a licitante REDE 21 COMUNICAÇÕES 
L TDA; e o Sr. NEDER MARIANO PEREIRA, representando a licitante TELEVISÃO t 
RESISTÊNCIA_ LTDA. g) Os representantes lega!s das licitantes EMPRESA DE 
RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA. e NOSSA RADIO DE TERESINA FM DIGITAL V 
LTDA., se ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, antes do ténnino da sessão, sem 
que assinassem a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada 
a presente sessão às 11h30 (onze horas e trinta minutos» sendo lavrada a presente Ata que, lida e A 
achada confonne, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes, das licitan~ 
ou por seus procuradores legalmente constituídos, ~ / #' 

~ic/ ~, R",Iã. " I~OO". 1h112/W09 • c.", •• .. 'n"" . CEUMC· Pá"" >d. 4' Y l ' ! 
(f(J/~ /~'Â' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNlÇÁÇÕES . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 210 2009 

PROCESSO 5300006315312009-71 
SERVIÇO r(iBUCO F~DE~Al 
Ministério d2S CO(l~iin!GaçOes 

LICITANTE TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. CONFEHE COM (1 ORIGINAL 

CONCORRÊNCIA: 06712009-CELIMC O ~FE 2012 ! 

LOCALIDADE : MOSSORÓ-RN ,~J 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE- ---- - -. -.-------~ 

.< . __ .. _._t..~:..' 

Item Descrição Sim Não ·Pré.J~· --pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 13/ ,,/' /,,\.. 

brasileiras. X - - 17 -/ 

'\" 4.1 Com sede e administração no País. X - - 13/ -
,,,',. '-o 

17 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

~\ 
capital votante pertencentes, direta ou .,' 

/' 

indiretamente, a brasileiros natos ou 13/ 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 17 -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.o 10.61012002 "':1.// 
(dispositivo aplicável somente a licitantes ,,;"'. 

,/'" 
que possuam participação direta ou .r 

indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.O y 
44712007 (dispositivo aplicável somente a .f \ 

"-
empresas executantes de qualquer , 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 

/~ alterações, ou sua consolidação, 13/ 
devidamente registrado na repartição 17 
competente. X - - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas ~ 
em que conste a quantidade, o valor e o -~\~ 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 

~ (dispositivo aplicado somente a 
.,-,.-----Sociedades Anônimas - S/A). - - X -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 13 ~ radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - -
\, I 
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Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Si_m N_ãO prxe,i. Pá_l
g

. Ob_ s. L-' )<./ ... '.' Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). X 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 0,,1\1 

5', ~R\'\CO PlJ8UC ) FI:. DE:..,..L referentes às pessoas físicas que 1-' . -F BI> 

indiretamente participem do capital social, ~inistéri ) das C::.n lU\'\lG3:: ... ;;J 

total e votante da Proponente (dispositivo CPNFERr.: COM C ORIGh!AL 
aplicável somente a licitantes que tenham O a FEV 2012 
pessoas jurídicas em seu quadro 1 

societário). - - / V - J 
r------r------~--~----------------r_--r_~~~=t==~~~" 

5.1.3 Declaração conforme Anexo 1. X A'--:ft;../ ~ .. """"24' 

;:~:~ ~~~:aX!~!~:e~e~~ !~cumento X 1- - 26 _-/".>J ........ -
congênere. k-~~ -L~,L "---:." -- ._~7 - ~ 

r-~~~--~~--~----~~------------~----+----r----+----r--~ 
5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 
Indice de solvência 2: 1,0 
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Item 
5.3 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 

Não Pr~j. Pág. Obs. 

concordata, da sede da Proponente ou da 
"l<"/ 

comarca a que pertença, com data não 87/ ,,' 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 88 ./ 

para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X - - -

5.4 "a" Prova de inscrição no CNPJ X - - 91 - #" 

5.4 "b" Prova de regularidade relativa à 97 / 
Seguridade Social. X - - -

5.4 "c" Prova de regularidade relativa ao FGTS. X~ 'f:RVIÇ ) PUDUC O 99DI:' KI'\~ ...... 

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão MíOl~;.tB iO das ():~ ! !lUI m_dl':f ..,,,,, 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito ( ONrEf. :E CO!~\! )ORIGI NAL 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 

O }FEV 2812 -r' acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do .... 
Edital. X - / ~ 

5.4 "d" Celiidão Negativa de Débito ou Certidão ,r'- -l . - .. _- .- ,.---< 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito V 

para com a Fazenda Estadual, emitidas de 103 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do G .. ' .. --." ...... ,." .--- ,'" 

,_o r/.: 

Edital. X - - -
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 105 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do ~. 

Edital. X - - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO ALUIZIO ALVES NETO 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 20 
de igualdade de direito civis para os ,/ 

portugueses. X - - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO HENRIQUE EDUARDO LYRA 
ALVES 

Item Descriçfio Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 21 

? 

/,.\: 

" ..... 

de igualdade de direito civis para os , 

portugueses. X - - -

~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA MARIA DE FÁTIMA ARPINI 
CAMARGO (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o sub item 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

x 

x 

x 

x 

5.1.5.1. X 
5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 

Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X 

5.1.5.2 

5.1.6 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. HABILITADA para a 
Concon-ência 12009-CELlMC 

Brasília <!.?f0~' ,,/ i<' ~e 2009. 

~ eotfi3'ErVI 
.ISSI ENTE JURIDICO 

Sf:D\Jll"n f,~j'W! \CO FEDEM\;. , Cf\. ~(''''' I ~. • _ .... 

Ministório t!~,:, ::»i'fl\.m\Caçoe~ 

Em U de -rv::-Z, de 2009. COt.ll::l:pr~ COM O ORIGINAI .. /fi-J . I'U- ~ ... , \.... ... 

O 6fEV :J 
Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos '-sb,i.h 'es-Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V LIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 210 12009 de fls. 
em ata própria a decisão tomada e ' 

\ 

1 IS = 5.000 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 002/2010 

\ 

Em, 04 de janeiro de 2010, segunda-feira, às 15h:15 (quinze horas e qu.inz .Ju· 'ut'(}S1,na-gara:~ 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, na sobreíojã Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília,. 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada'. pela rp.rtaria.,MG-nDA3Z; dê"'" 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alteraçõe~'en;' conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA (S) 
N°(s) 

067/2009-CEL/MC 

Titular 

AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 

169,170,171,172,173,174,184,185,186,187,188,189, 
190,200,201 e 210/2009 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

Publicado no DOU de 120 I O. 
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ANEXO ÚNICO 

Concorrência N" 06JI2009~CEUMC, Localidade de ArnpirncnlAL 
,--- crVJ o o rocesso , , 

csu ti o 

A Comissüo Especial de Licitnçi'lo, por meio da Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009. e suns nllcrnçõe5, em conformidade com o Edital de Licilnçno, tomo 
público o(s) resultndo(s) da nnnlise da documentnçüo dn(s) proponente{s) identificada(s) no concorréncin 
constante do anexo único. 

Os DutOS dos processos, em atenção no subirem 10.6 do Editol, estorilo disponfveis pnro 
oblençflo de vistns de II n 15 de janeiro de 20JO, na Comissllo Especial de Licilnçno, no seguinte 
endereço: Espionado dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ saln 110, Ed. Sede, BrnsllinlDF. 

Os eventunis recursos dcverilo ser protocolizados no Protocolo Gcml dcstc Ministério, sendo 
que a contngem do pl1lZ0 de cinco di os úteis, paro sua inlerposiçfto, dnr-se-n o partir dc J 8 de janeiro de 
2010, confomle O subirem I J.l do Editol, bem como nos tennos do nrtigo 109, inciso I, nUnca "an

, clc 
§5ft

, dc art. IIO,tados da Lei nft 8.666, de 2J de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N" 066/2009-CEUMC, Locnlidndc de UmunrnmnlPR 

A Comissfto Especiol de Licitnçüo, por meio da Portario MC nn 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, c suas oltemçOes, em conformidade com o Editol de Licilaçfto, toma 
publico 0(5) re5ultodo{s) do análise da documentoçllo does) proponenle(s) identificada(s) na concorrência 
conslnnte do anexo único. 

Os aulos dos processos, em atençDo ao subitem J 0.6 do Edital, estarno disponlveis pnro 
obtenção de vislas de 11 n 15 de janeiro de 2010, no Comissfto Especial dc Licitaçao, no seguintc 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - saio llO, Ed. Sede, BrasllinlDF. 

Os eventuais recursos deverfio ser protocolizados no Protocolo Gemi deste Ministério, sendo 
que a contagem do pmzo de cinco dias úteis, pam SUa interposiçno, dar-sc-á a partir de 18 de janeiro de 
2010, conforme o subilem J 1.1 do Edital, bem como nos tennos do ortigo 109, inciso I, aHnea "a", clc 
§S", ele art. 110, todos da Lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N" 06712009-CEUMC, Localidnde de Mossoró/RN 

Esle documento pode scr verificado no cndereço eletrénico hnp:llwwvt.in.gov.br/nulenticidade.html, 
pelo código 00032010010800160 

o 8 fEV 2012 . I 

ANEXO ÚNICO '. , .... 

Concorrência N° 06812009-CEUMC, L9cali~ade de AroeujúJS~. 
c.m no 

pUblicad;( n~obJsunâe ~~/~~/ioi9,L~C~~n~1~h~~rç~~:oc~1l c~~~::id~~ ~~~13~, EdJit~~ d~e ~r~~~Ç~~, ~~:; 
r~~!:;~I~(~O r=~~~~d8~i~0~n anAlise da documentnç:flo dnes) proponente(s) identificndn(s) na concorrêncin 

Os outos dos processos em nlençflo no subitem 10.6 do Edilal, eSlnrno disponlveis pum 
obtc:nçl1o de vistas dc I J n J 5 de jnneiro de 2010, na Comissllo Especial de Lieitaçfto, no seguinte 
endereço: Esplanndn dos Mjnislé~os, Bloco R, Sobl'elojn ~ sola 110, Ed. Sede, Brasllin/DF. 

Os eventuais reCUrsos deverno scr protocolizados. nO Protocolo Gemi dcste Ministério, sendo 

~gl o: ~~~%~~ ~os~bi~m~J J~ird~ ~dit~lt,e~~~a:~~D ~~~e~:ici:~o d~~i:~Ó 1 ~ç,n~i6i~; 11,8n~~1~~~:·~~ c~~ 
§5°, c/c urt. 110, lodos dri Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasllin • Df~. 5 d!'" jnndrn dI! :!O In 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N" 069/2009-CEUMC, Localidnde de MnriliulSP 

pUblicad~ n~°ó"3~n3e~~/~c~~oi9,L~C~~o~~ltg~rç~:oe!U c~~?~~id~~ ~~~3~,tJit~( d~e ~rJi~~ç~~, ~~~n 
~~~!~~~t~(~or~~~~dg~,~!a análise da documenlnçAo does) proponente(s) idcntificIltJn(s) no concorrêncin 

obtcnçDo °Je a~j~~~ dS: r{O;~~O~e . Edital, ~S'tf~ftng~~o~~V~~gtftri~ 
cndereço: Esplonndu dos Ministéri 

Os eventuais reCUrsos devemo 

~glo~ ~~~~o~~ ~os~~~md11~ird~ dJ~1 
§5 ft

, de an. llO, lodos da Lei nft 8.666, de 

ANEXO ÚNICO 

ConcolTéncio Nn 005/2009-CEUMC, Localidade de BUlTa do Choça/BA 
Ocesso 

digilolmente conforme MP nl 2.200-2 de que 11 

lnfraeslrutura de Chaves Públicns Brasileiro - lCP-Bmsil. 



Nesta ~. anexei aos autos do processo de 

n~ãrio· C63.t2.31o<t a~ documentação 
'. .... iii set;juír constituída de \jx.tb . folhas, 

que assim numersi:-.-Á.f26 ~ 1i?!2 
Data: cS2& I O { ~!'Q _ 

Nome: ~ 
Assinatura. = 

( 

o 
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EXMO. SR. OR. PRESIDENTE DA 
LICITAÇÃO - CEL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Concorrência 067/2009 
Processo: 53000.063153/2009 
Local: Mossoró/RN 
Serviço: TV 

M 1t~18T~RIO DA ~ COMUi'HCP.Ç;'5E8' 

\ ." ~ -E!,AA~lj( :"'ô'F"" 
".. ... --, ." 

5300000331512010-55 

SE PROfOIlOGlCOlOGlCGRllSPO 

22/01 t2üi 0-09:46 

UNICON UNIÃO COMUNICAÇÃO L TDA., CNPJ 11.357.827/0001-73, 

com sede na Rua Ana Maira da Silva Brasileirinho, 77, Conjunto Residencial 

Antares, apt.o 202, bairro Maurício de Nassau, Caruaru, Pernambuco, CEP 55.014-

325, vem por meio do seu procurador legalmente constituído, interpor 

RECURSO CONTRA DECISÃO 

DA CEL QUE DETERMINOU A HABILITAÇÃO 

da Proponente TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA., na Concorrência 

067/2009, referente ao serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de 

Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, com base nos fatos e fundamentos que 

passa a expor: 

A decisão da CEL que determinou a Habilitação da Proponente acima, foi 

publicada no DOU de 08 de janeiro de 2010, tendo como prazo inicial para a 

interposição de recursos, o dia 18 de janeiro, e prazo final, o dia 22 de janeiro do 

corrente ano, o que torna o presente al=-'elo protocolizado nesta data, tempestivo. 

~. 
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Em que pese todo o conhecimento jurídico e presteza na execução dos 

serviços da CEL, a decisão de habilitação da proponente Empresa de Comunicação 

Correio Ltda., deve ser revogada, tendo em vista que os seguintes pontos: 

1 - Ausência de juntada de Certidões expedidas pela Justiça Estadual e· 

Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como certidões dos Cartórios 

de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de exercício de 

atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos - Item 5.1.3 

do Edital 

o Edital de Convocação estabelece a exigência de Certiçl~e."~.i"\\ Ç;~~~l:S7,Y.e 

Criminais, Estadual e Federal, dos dirigentes da proponent~E@f\~tó~d~~;I~~~Ib~1~~~âe 
\\IIÍr'ÍiStW:''-' .... ,.,.' _ "-"··'li~\i.'~~\.. 

residência e de exercício de atividade econômica. CO~ff.HE. cüNl \.~ iJí'\""'" , 

~
'E\J 20\2 \ 

_ E ~ ~e ~onhecimento ~eridia.n~ q~e dentr.o do gên~ro Crimin I, .. e~.:::. a;s.......J 

Açoes Criminais e as Execuçoes Criminais propnamente ditas. ,.,;;-. _ ..• ' ,.- . 

E o próprio edital estabelece no item 5.1.5.3. as razões p.9.ré3 .. .a .. apresehfação 
\ ... ~.'" -

das certidões Criminais, incluindo as Execuções, a saber: 

"5.1.5.3. A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será inabilitada: 
( ... ) 
c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória." 

Portanto, é evidente que entre as certidões criminais apresentadas, deveriam 

constar também as certidões de distribuição de processos criminais, uma vez que 

essa certidão é a única capaz de demonstrar a existência ou não de processos 

penais. E dentre essa eventual relação de processos penais, é que é capaz de saber 

quais em quais desses já foram prolatados sentença, ainda que essa sentença não 

tenha sido executada pelas varas dos executivos penais. 

Ora, diante do avassalador número de processos e do insuficiente número de 

servidores, é perfeitamente possível que em um processo criminal tenha sido 

prolatada sentença, mas que essa sentença ainda não tenha sido executada. 



c 

c. 

c,0rnu,?.t.: 
to ~ 

~As. ,J.g ~ 

l~1t'),~ 
Nesse sentido, a Certidão que se refere unicamente a Distribuição de 

execuções penais, é falha e incompleta sobre a distribuição desses processos. 

E assim se procedeu com a licitante, quando a mesma colacionou apenas a 

Certidão emitida pela 5a Vara Criminal da Comarca de Vitória, emitida em 

13/11/2009 (fls. 42), quando essa Vara apresenta Competência apenas para 

processar e julgar as execuções penais, conforme Certidão de Fls. 41. 

Portanto, a Certidão Criminal apresentada (fls. 42) não atinge a distribuição 

de processos, mas tão somente, a eventual execução de penas e/ou medidas 

alternativas, não cumprindo com as exigências estabelecidas no presente Edital. 

Portanto, estando incompletas as certidões de fls. 41 e 42, não atendeu a 

licitante ao item 5.1.3. e 5.1.5.3. c) do Edital, razão pela qual a mesma deve ser 

declarada inabilitada. 

2 - Conclusão 

! 

I ----- .,."~ :t:: l 
Isto posto, requer a reforma da decisão da CEL que):-Ia . a'-Proponente, 

para que diante das razões acima apresentadas, proceda a conseqüente 

Inabilitação da Licitante Televisão Costa Branca Ltda. \ ... ,,-,,"._._._--"- -

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Recife, 20 de janeiro de 2010. 

i~' 
Marcílio da Silva Ferreira 
CPF 168.517.224-53 

" ••• ~I·~ 
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UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO L TOA, 

11.357.827/0001-73, com sede na cidade de Caruaru (PE), na Rua Ana aria da Silv1;i .. _ .. ~~, .. ", 

Brasileirinho, nO 77, Conjunto Residencial Antares - Apto. 202\.",:::,cbãlrfõ·"M~~~f~i·~-~e 
Nassau, CEP 55.014-325, por meio de seus sócios administradores, os Srs. IVAN DE 

BARROS FEITOSA, brasileiro, empresário, divorciado, portador da Carteira de 

Identidade n° 1.650.553 SSP - PE e do CPF n° 188.969.444-49, residente e 

domiciliado na cidade de Caruaru (PE), na Rua Ana Maria da Silva Brasileirinho, nO 77, 

Conjunto Residencial Antares - Apto. 202 - bairro Maurício de Nassau, CEP 55.014-

325, JOÃO BATISTA VIANA DA SILVA, brasileiro, empresário, casado, portador da 

Carteira de Identidade n° 2.789.612 SDS - PE e do CPF nO 412.759.694-53, residente 

e domiciliado na cidade de Caruaru (PE), na Rua Quinze de Novembro, nO 178, bairro 

No~sa Senhora das Dores, CEP 55.004-160, e MARCELO FRANCISCO DA SILVA, 

brasileiro, empresário, divorciado, portador da Carteira de Identidade nO 2.447.671 S8P 

. - PE e do: 'CPF n° 3a8.841.024-00, residente e domiciliado na cidade de Caruaru (PE), 
I 

na Rua Caxambu, nO 118,' bairro Divinópolis, CEP 55.014-080, nomeia e constitui seu 

bastante procurador MARCiuo DA SILVA FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro,' 

portador da Carteira de Identidade nO 1.320.462 SSP - PE e do CPF nO 168.517.224-

53, com endereço comercial na cidade de Recife (PE), na Ayenida Agamenon 
" .~ 

Magalhães, n° 2764, Sala 902, bairro Espinheiro, CEP 52;020-000, a quem outorga 

poderes para representá-Ia em todos os ~tos da Concorrência n° 067/2009 CEUMC, 

promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 

rubricar documentos, apresentar assinar lista de presença e atas, 

/ 

CarlOI A. qorfU'I Jr Substituto 
a: ~ B. do Limo Esc. Aut. 
~ 5 MaIDor1. MB"U d. S. Mogno Esc. Aul. 
..... .- Ernesto AnlónlO Nunes Nelo Esc. Aul. 
SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 



'A cofi~ -
I: ~ irsistir de prazo recursal, interpor recursos e imPl:'gná-Jos, ter vista nos autos, bem 

~"';'f'f"tioarto!Jos o&atQs.n~",~árfos a2 fier cumprim"!1!tJd~.,reman~te~ ~ . ;/L._ 
.... :~ :;.'. 

Caruaru (PE), 05 de dezembro de 2009. 

Bel: Càrlol ToscaM 



c) 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MINICOM 

Ref: Concorrência Pública nO 067/2009 

M INI~TêRIO DA B OOM UNlü.€!' çeiEB 
BRA !J;rLItt. - DF 

53000003500/2010-40 

SEPROJDBlOGiCO!LOGlCGRll~PO 

22101.t'2010-17:39 

"\ I:",'~ ~'\\ -,C\) i:E0'2~i~~" 
S

çQ\/\CJ.J \" :.'r' '. ~_'.'. ~ .... " ! •.• ~\\cn\}\)r~~ 
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REDE 21 COMUNICAÇÕES L TDA., emPr~--;e~;~:--à Rua 

Radiantes, nO 13, Jardim Guedala, na Capital do Estado de São .. pauto;--inscrífa 'n'~"" 
'.;._ ..... ,.-..... 

CNPJ sob o nO 58.832.528/0001-07, vem à presença de V. Exa., com fundamento 

no art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei nO 8.666/93, e item 18.1, I, do Edital da 

Concorrência em referência, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO diante 

da r. decisão que habilitou a empresa TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA., o qual 

requer seja recebido e provido, com a reconsideração de referida decisão, ou, caso 

assim não ocorra, faça-o subir à autoridade superior, a quem se requer, desde já, a 

reforma da r. decisão da DO. Comissão e a declaração de inabilitação da empresa 

mencionada, como medida que se impõe ante os fundamentos a seguir expostos. 

I - DA NÃO APRESE:NTAÇÃO DAS CERTIDÕES DOS ITENS 5.1 E 5.1.5 DO 

EDITAL 

A licitante ora Recorrida não poderia ter sido habilitada, porquanto o 

exame mais detido de sua documentação revela que não logrou comprovar sua 

1 
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qualificação jurídica, pois, não apresentou as certidões em nome dâ""empresa 

exigidas pelos itens 5.1 e 5.1.5 do Edital. 

Dispõem os itens 5.1 e 5.1.5 do Edital: 

"5. 1 - Para habilitar-se, a Proponente está obrigada a satisfazer as 

exigências relativas á Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-
'" \v:.~:·;:-::t:·~~:;2-~;\:" 

Financeira e Regularidade Fiscal, devendo apr~~~'J$~f.<::~'1!~~;~:~KfldJ:af via, 

170 Conjunto nO 1, os documentos, certidões eMi~1~G~~9Rfj$)t'W:.\s~buir 
especificados, original ou cópia autentiCada. CO\\I'I:.;,C

Il 
;~~ 20'2. '.~ 

5. 1.5 - Certidões expedidas pelas Justiças Estad~al ~~al-;-qúãnt; 
a feitos cíveis e criminais, bem como certidõrst!o~- Cartórios de .11 

.. '" 
Protestos de Títulos, todas dos locais de residência ede ... exetêiéio de 

\ .... " .. ".-' .' ,--

atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. JJ 

(destacamos) 

o dispositivo editalício acima mencionado é claro ao determinar que a 

proponente deve satisfazer todas as exigências de habilitação, de forma que as 

certidões deveriam ter sido apresentadas também em seu nome. 

Isso se justifica pelo fato de que a finalidade da exigência da 

documentação prevista no Edital é permitir que a situação da proponente seja 

examinada em seus aspectos jurídicos, técnicos, fiscais e econômicos. 

Com efeito, é a proponente quem assumirá a· responsabilidade pelo 

contrato decorrente desse certame, de modo que as informações relativas ao 

número e valor das eventuais ações que estejam tramitando nas Justiças Federal 

e Estadual, bem como o conhecimento sobre a existência de protestos contra ela, 

são de grande relevância para averiguar sua saúde financeira, inclusive, para 

avaliar sua capacidade de efetivamente arcar com o pagamento do valor da 

outorga, caso venha a sagrar-se vencedora da licitação. 

2 



, .. 

c, 

Apenas a título de argumentação, não se poderia, 

hipótese, imaginar que a exigência que consta do referido item do Edital pudesse 

ser atendida apenas por meio da apresentação de documentos dos dirigentes da 

empresa, pois a menção a que as certidões devem ser todas dos locais de 

residência e de exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 

(cinco) anos visa, tão somente, limitar a apresentação daqueles documentos 

quanto à sua localidade (residência e exercício de atividade econômica dos 

dirigentes) e ao tempo (últimos 05 anos). 

Essa é a única interpretação possível para o atendimento à finalidade 

legal e editalícia relativa ao dever de aferição da qualificação econômico-financeira 

da proponente, o que, evidentemente, não seria possível $.e fossem apresentadas 

apenas as certidões relativas aos seus dirigentes. 

Diante disso, a empresa deve ser inabilitada, pois não juntou todas Çl$ 
( ." 

certidões exigidas nos itens 5.1 e 5.1.5 do Edital, referentes ~rR~~~~j.~~~~l~W~~:!·\ 
. ni~tPno ,,H ~ ."" 

tJII ·l·- ,,~,n Ij' ..•• (\.Q\G\NAt 
CO~f~,Yi.t. C\)(,I ·...,1', , 

~
B E\J 2012 . \1 

11 - DO PEDIDO 
~..j.......\ - .. -_ ... -

.ir 
Pela força insuperável dos motivos de fato e direito acima expostos e 

face aos princípios e regras que norteiam a atuação da Admini§tração--Pública, 
~ .. - .--

deve o presente Recurso Administrativo ser provido para o fim de inabilitar a 

empresa TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA., em razão do descumprimento das 

exigências editalícias previstas nos itens 5.1 e 5.1.5, conforme especificado acima. 

n° 22.868 
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ANEXO II 
RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

eCOlTcnle 

cnncas n 0lU50 

A Comissno Especial de Licitaçüo, constitulda pela Ponnou Me n,o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e com base no(s) Editol(s) de LicitaçQo, lomo pública o 
abertura de prnzo paro oprcsentaçüo de lMPUGNAÇÃO(s) oo(s) reeurso(s) intcrposlo(s) no fase de 
habílitaçfio, nns(s) Concorrêncio(s) indicodo(s) no(s) Anexo(s) I e lJ. 

Os auto(s) does) processo(s) estorno disponiveis nB Secretario da Comissfio Especial de Li­
citoçQo, Sobreloja - solo 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrnslJinlDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo- Gemi deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio n partir 
do primeiro dio útil seguinte à presente publiençno. a teor do §5"', do art. 109 dn Lei n'" 8.666, de 2J de 
junho de 1993. 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO OE TERCEIROS 

UF Locah ade(s) ServIço Recorrente 

067/2009 RN Mossor TV 

067120tl9 RN Mossor6 

Recomda 

Este docuIT1enlo pode ser verlficndo no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/nulenticidnde.hlml. 
pelo código 00032010012900116 

067/2009 RN Mossoró'· 

ossoro 

R assara 

aSSara 

RN 

mum-

ANEXO 11 
RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

2009, puili~~3r!is~~o D~tee~~1 ~7/~~2haJ8,~'e c~:ith~~~ ~~(stE~it~r(srJe nLicj~a~'ng,e t~~l~e ~ri~:l~n d~ 
nbertura de prnzo pnro opresentoçno de lMPUGNAÇÃO(s) 00(5) rccurso(s) intcrposto(s) na fuse de 

. hnbilitnçQo, nos(s) Coneorrência(s) indicmla(s) no(~)' Anexo(s) I e ll. 
Os aUlo(s) does) proccsso(s) estamo disponlveis na Secretario da Comissito Especial de Li~ 

_.~._cilnçlto,. Sobreloja ~ sala 104, Mimstériq das Comunicações, no seguinte endercço: Esplunada dos 
'!Vlinislérlolt, Bloco R, Ed. Se.de, BrosilinlD.I1' .OS eventuais recursos deverito ser protocolizados no 
Protocolo Gemi deste Ministério, sendo que n eonillgem do prazo de cinco dins úteis tcrn inicio 11 ~lIl1jr 
f~1~~d~i)098~~ útil scguinte D prcsente publicaçlio, a teor do §sn, do art. 109 da Lei 11" 8.666, de _I de 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO OE TERCEIROS 

ANEXO 11 
RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Documento nssinndo digitolmente conforme MP n! 2.200~2 de 24/08/2001, que institui 11 

lnfroestl1nurn de Chaves Públicas Brasileiro ~ ICpMBrnsil. 
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Ilustríssimo Senhor 
DOUTOR ALVIMAR BERTRAND G. DE MACÊDO 
M.D. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
do Ministério das Comunicações. 

Referência: 

A TELEVISÃO COSTA B~CA LTpA. 

entidade no certame. 

DOS FATOS. 

MINI3Ti:RIO D.ü.~ I:::OMlJt·llü.ü,ç:!jE8 
8R.ú. ~fLlP .• DF 

53000005608/2010-77 

SEPRO.ID~LOGlCO!LOG"'CGRLf;?;PO 

04/02/201 (1-17 :47 

1. Utilizando-se das prerrogativas da Lei nO. 
8.666/1993 e do texto editalício, apresentou a 
proponente UNICON UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA., recurso 
contra a decisão da Comissão Especial de 
Licitação, que tornou esta proponente habilitada. 

1 
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2. Alegou, primordialmente, o seguinte: 

a. Que esta licitante deixou de apresentar a 
certidão criminal de distribuição de 
processos de Vitória, apresentando apenas a 
certidão emitida pela 5 a Vara Criminal da 
Comarca de Vitória, emitida em 13/11/2009 
(fls. 42) , quando essa Vara apresenta 
competência para processar e julgar as 
execuções penais, conforme certidão de,. 

, . r'."- c\::DEHp..t. fI s . 41. _ ,\rl] PU':'''I.\. , •. ) ";-' ~es 
SEr .. ] '\~', _ ,,,,' :':)f~;un\caçO 

.. ",~.·.r:I' d, ......... >,1 
M\n\:~";"'~ ; G\"II'. t. 

",("".1;-' OR\ \'\1'\ 
,,\-''''':' \ '\\ii·..} 

DAS CONTRA-RAZÕES CO\I\~t" (í'.',,'f,... J}...I 
'i ~, .'. 1 

Ú8~~:~j 
3. Dispõe o artigo 15, § 5 o alínea~- -"rI~'d; 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - SRS: 

..... ~.- . 
--"'-

"Art. 15. Para a habili tação exigir-se-á aos ''Tnre;';;'~';dos 
documentação relativa a: 

§ 5°. A documentação relativa aos dirigentes consistirá em: 
a) ..... . 
b) certidão dos cartórios distribuidores Cíveis e Criminais 
e de Protestos de Tí tulos r dos locais de residência nos 
últimos cinco anos r bem assim das localidades onde exerçam r 

ou hajam exercido r no mesmo período r atividades 
econômicas;" (grifado) 

5. O Edital em 
pelo artigo 15 
seguinte forma: 

epígrafe contemplou o determinado 
do RSR, no subitem 5.1.5. da 

"5.1.5. Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e 
Federal r quanto a feitos cíveis e criminais r bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos r todas dos 
locais de residência e de exercício de atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos." 

6. Observa-se' pelo texto editalício acima 
reproduzido, que a obrigatoriedade repousa na 
apresentação das certidões expedidas pelas 
Justiças Estadual e Federal referentes a feitos 
cíveis e criminais dos locais onde o administrador 

2 



(: 

() 

mantém ou manteve residências e exerce ou exerceu 
atividades econômicas nos últimos 05 anos. 

7 . Em obediência aos textos regulamentar e 
editalício, esta proponente anexou a sua 
documentação de habilitação, todas as certidões 
exigidas, inclusive a referente às ações cíveis e 
criminais, expedida pelo Juizado de Direito de 
Vitória, 1 a Contadoria, "CERTIDÃO CÍVEL, CRIMINAL 
E AUDITORIA MILITAR" postada as FLS. 34, DO 
PROCESSO N°.53000.063.153j2009-71. 

8. No intuito de alijar o maior número possível de 
proponentes do certame, a presente licitante 
Recorrente analisou os autos do processo em 
questão de forma evasiva e irresponsável, alegando 
o inexistente. 

9. Espernear com ações infundadas, com obj eti vos 
procrastina tórios, onera a Administração, l~~) p@2~\CJ) ;~~'~?:=~~~" 
repartições públicas de processos e imped~in@.m~,~,:),z)~,)rr;lli:\(';C\Ço'J'). 
certame prossiga de forma eficiente. CONH:'Rt..GOMOOPjG\Nl\\~ 

O 8 FE.\I 2012 

::a:::
I

:: exposto, e tendo em vista que os ~tf:-- --
alegados pela UNICON UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA, não _~, .. ",.. . .... , .. 
ensej am na exclusão desta licitante do certamé·-p·;~ 
estarem em desarmonia com os fatos e com a Lei, 
espera esta Recorrida que seja acatados os termos 
da presente Impugnação por essa douta Comissão 
Especial de Licitação, e, consequêntemente, sej a 
mantida a decisão constante das folhas 160, da 
Seção 3, do Diário Oficial publicado em 08 de 
janeiro de 2010. 

Serra - ES, 1° de fevereiro de 2010. 

~ 
MARIA DE CAMARGO 

Administradora 
CPF nO. 726.888.587-34 
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Ilustríssimo Senhor 
DOUTOR ALVIMAR BERTRAND G. DE MACÊDO 
M.D. Presidente da Comissão Especial de 
do Ministério das Comunicações. 

t""IMJ' ..... r. fI\, r-,.,.. 
t:::l"' ...... Clf!..! ........ ~Ir 

53000 ijij5S0Sl20'1O~'1'1 

SEPROiO ilOG1COLQGiCGRUSIPO 

04l02l20iO~17:47 

Referência: Processo nO. 53000.063.153/2009-71 
Protocolo nO. 53000.003.500/2010-40 

A TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. com ssQ.e----rra---·Rtíâ·········· , 

Holdercim, nO. 1.061, sala 103, Civit 11, na 
cidade de Serra, Estado do Espírito Santo, CNPJ 
nO. 11.042.517/0001-60, empresa licitante da 
Concorrência nO. 067/2009/CEL/MC, que tem como 
obj eto a outorga de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na localidade de Mossoró, Estado 
do Rio Grande do Norte, vem, mui respeitosamente, 
perante Vossa Senhoria, por seu representante 
legal abaixo assinado, apresentar impugnação ao 
recurso interposto pela proponente REDE 21 
COMUNICAÇÕES LTDA., contra a habilitação desta 
entidade no certame. 

1 
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DOS FATOS. 

1. Utilizando-se das prerrogativas da Lei n°. 
8.666/1993 e do texto editalício, apresentou a 
proponente REDE 21 DE COMUNICAÇÕES LTDA., recurso 
contra a decisão da Comissão Especial de 
Licitação, que tornou esta proponente habilitada. 

2. Alegou, primordialmente, o seguinte: 

DAS CONTRA-RAZÕES 

3. Dispõe 
Regulamento 

"Art. 15. Para a habili tação exigir-se-á 
documentação relativa a: 

§ 5°. A documentação relativa aos dirigentes consistirá em: 
a) •.•... 
b) certidão dos cartórios distribuidores Cíveis e Criminais 
e de Protestos de Títulos,. dos locais de residência nos 
últimos cinco anos,. bem assim das localidades onde exerçam,. 
ou hajam exercido,. no mesmo período,. atividades 
econômicas;n (grifado) 

4. Determina o artigo 124, da Lei nO. 8666/1963: 

"Art. 124. Aplicam-se às lici tações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos os dispqsitivos 
desta Lei,. que não conflitem com a legislação específica 
sobre o assunto." (grifado) 

5. Consoante ao disposi ti vo retro mencionado, o 
Edi tal em epígrafe contemplou o determinado pelo 
artigo 15 do RSR, no subi tem 5.1.5. da seguinte 
forma: 

"5.1.5. Certidões expedidas pelas 
Federal,. quanto a feitos cíveis e 
certidões dos Cartórios de Protestos 

2 

Justiças Estadual e 
criminais,. bem como 

de TítU10~~ 
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locais de residência e de exerc~c~o de atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos." 

5. Observa-se pelo texto editalício acima 
reproduzido, que a obrigatoriedade repousa na 
apresentação das certidões expedidas pelas 
Justiças Estadual e Federal referentes a feitos 
cíveis e criminais dos locais onde o administrador 
mantém ou manteve residências e exerce ou exerceu 
atividades econômicas nos últimos 05 anos. 

6. Mesmo porque, não poderia o Edital fugir das 
determinações contidas na legislação específica de 
radiodifusão, cujo Regulamento dos Serviços de . 
Radiodifusão, neste sentido, teve a sua req,9.Q:,ª~'é.\Yé?t,' 
aI terada pelo Decreto nO. 2.108, de 24 ~R~~;f~w&.I\,,€piC~:oes\ 
de 19 9 6 . Mif,\Sk,k ".' ,'''\ rJ"Üí.:;.\\i~\~ 

.... !'" I "t 'r.~ l. 1,-, '" \ 
"'~"'q~ .. 1 ,V\ili 

CO~~· c.: ,'" ... 

7. Além do que, a vinculação da Administraft:jJt.~s'l.Oi'2. 
normas e condições do Edital, que a lei qUal~' c, _-­
é estrita e acarreta pelo menos três conse"ÇIü -:- iâs _.­
importantes: 

a) a discrionariedade da Administração pa_ra··-·· 
estabelecer o conteúdo do- --"Edi tal 
transmuda-se em vinculação uma vez este 
publicado, passando a obrigar tanto o 
administrador quanto os competidores. 

b) O descumprimento de disposição 
editalícia, pela Administração, equivale 
à violação do direito subjetivo dos 
lici tantes de se submeterem ao certame 
segundo regras claras, previamente 
fixadas, estáveis e iguais para todos os 
interessados. 

c) Para que o Edital vincule legitimamente 
a Administração e os licitantes, 
necessário é que todas as suas cláusulas 
e condições estejam de acordo com os 
princípios regentes da matéria e da lei, 
seguindo-se que o Edital não é peça 
tangível ao inteiro alvedrio da 
Administração. 

\ 
\ 
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8. Vale ressaltar, que a competência vinculada ;"\!JbriC!l:~ 
decorre da submissão do Poder Público ao princípio '730 
da legalidade. Assim, a Comissão não dispõe de 
qualquer liberdade ou possibilidade de escolha de 
opção de conduta, pois seu agir encontra-se 
totalmente regrado pelos atos vinculados por si 
emitidos. 

9. Outro ângulo que merece ser observado, é que a 
Administração não pode julgar de forma 
diferenciada adotando ou não o texto editalício 
conforme o caso, sem ferir o princípio da 
igualdade inscrito no preâmbulo da Constituição 
Federal que se aplica por inteiro ao procedimento 
licitatório. 

10. Não resta a menor dúvida quanto à vinculação 
da Administração aos cri térios por ela 
estabelecidos. Segundo a afirmação de Carlos S. de 
Barros Júnior, em Das Con corrên cias,. RFDUSP,. 
62 (2): 251. "De qualquer forma,. a liberdade de 
apreciação,. ainda quando a Administração se 
reserva expressamente esse direito,. não poderá 
deixar de conter-se rigorosamente ao previsto .f.lq..$f"'.çí=t:iE.t~'~~ 

cláusulas do Edital e normas legais"". s€.",\!\~r??;,~~t~~~l~.rj~~çõsS 
MirlÍ':',";;;:\'!\·: ,.,." - " 1'.~:;i;1\Nl\\" 

........ / •• ,(Wj.1! •• :'~ CJ \.H'-~~' l 
I\\,,"~·.',í,,'· '. rI.· ,.-COI'I'" ~;..., " .. - I 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ;~~ .J 
11. Verifica-se que sem qualquer amparo legal, a _", ..... 
licitante REDE 21 DE COMUNICAÇÕES LTJj~; .. --r~"--\1ém---
tentando retirar do certame as demais proponentes, 
levantando suspeições e dúvidas acerca da 
idoneidade de suas concorrentes. 

12 Tal procedimento predatório é previsto no 
artigo 17 do Código de Processo Civil, como 
litigância de má-fé, assim definida pela 
professora Maria Helena Diniz: 
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"LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - Direi to processual civil. Diz-se 
ato de deduzir pretensão ou defesa contra texto, expresso 
de lei ou fato incontroverso, alterar a verdade dos fatos; 
usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opor 
resistência injustificada ao andamento do processo; 
proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 
processo; provocar incidentes manifestamente infundados 

" 

13 Litigâncias dessa natureza estão sendo 
punidas pelo Poder Judiciário, conforme já fixou o 
Pretória Excelso em diretriz jurisprudencial, cujo 
relator foi o Ministro Marco Aurélio (STF - 2 a _",!:~!hl) 

.. I\""'~ rr:eWil:.·, 'O'>,:,.. 

Turma - Agravo Regimental em Agravo de Inst:ç;~~'E\,®':J\~~:<ul";";"!~1i~!'õtbS 
... ~r~\I"~""~ '\..-;.~'o< r ,\\,t1\\'~.\I."\<''''''' ~ 

ou Petição nO. 146998 - DJ 19.3.93, p. 4284) .M~lt\ié~;~\i1.l't[,,-.:t'··'- ~n\~lt.\,h\.. 
... ',r.,/i.(:I {) UI" ,",11~t\ 

CO\'3fEfh:. t",ol...H': " 

" frente ao descompasso entre a decisão impugnada éJ ~JE.\! 2012 Jl 
razões do agravo, este transparece como sendo merame7fxe ",.' ~ 
protelatório." _ __----

,.-' --

As razões dissociadas da matéria tratada no recurso 
afiguram-se meramente protelatórias, por submeter ~_.,.à .. -· .. --.. -­
Comissão de Licitação a análise de uma questão inf'Unda:da, 
sem qualquer possibilidade de sucesso. O recurso, nessa 
circunstância, serve apenas à finalidade de abarrotar as 
prateleiras da Administração Pública, sem qualquer 
probabilidade de reforma da decisão. Aliás, sobre o tema 
versa a Súmula 284 do STF, de seguinte teor "É inadmissível 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia". 

( 14 - Da mesma forma decidiu o Tribunal de Alçada 
de São Paulo (2° TAC-SP-AP-s/REV 427.852 - 6° Cam 
- ReI. Juiz LAGRAS - TA NETO - j 22.3.95). 

"Litigante de má-fé recurso deduzindo questões já 
decididas e transitadas em julgado - caráter protelatório -
caracterização - a interposição de vários recursos, sem 
êxito do recorrente, todos voltados contra a mesma matéria 
e, com agravante de serem, em sua maioria, cópia 
reprográfica, caracteriza abuso do direito postulatório." 

5 
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C.J 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, e tendo em vista que os motivos 
alegados pela Recorrente não ensej am na exclusão 
desta licitante do certame por estarem em 
desarmonia com os fatos, com a Lei, a doutrina e 
com a jurisprudência, espera esta Recorrida que 
seja acatados os termos da presente Impugnação por 
essa douta Comissão Especial de Licitação, e, 
consequêntemente, seja mantida a decisão constante 
das folhas 160, da Seção 3, do Diário Oficial 
publicado em 08 de janeiro de 2010. 

Serra - ES, 1° de fevereiro de 2010. 

MARIA DE FÁTIMA ARPINI CAMARGO 
Administradora 

CPF n°. 726.888.587-34 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CELIN. o 094/2010 

CONCORRÊNCIA 067/2009-CELlMC (MOSSORÓIRN - TV) 

PROCESSO 53000.063153/2009-71 

RECORRENTE UNICON UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA 

RECORRIDA ............ : TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. 

- 1-

Trata-se de recurso interposto por Unicon União Comunicação Ltda. 
(fls.126/130) contra a decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou a 
Televisão Costa Branca Ltda. habilitada na concorrência em epígrafe. 

A RecOlTente argumenta, em síntese, que "estando incompletas as certidões de 
fls. 41 e 42, não atendeu a licitante ao item 5.1.3 e 5.1.5.3 'c' do Edital, razão pela qual 
a mesma deve ser declarada inabilitada" 

A Reconida impugnou o recurso interposto - fls. 135/137 - e declarou que "esta 
proponente anexou a sua documentação de habilitação, todas as certidões exigidas, 
inclusive a referente às ações cíveis e criminais, expedida pelo Juizado de Direito de 
Vitória, 1 n Contadoria, 'Certidão Cível, Criminal e Auditoria Militar" 

.\~.\ 1('0 FEDE?)..\.. 
E, I" d '" o. \1\('°\11 D\:·,·, ... l"'" ri" "0$ 

o re atono o necessano, passo a opmar. SEí--\~ ~t~.: t\;.::~·(»rr\1J'íÚCaçO~. 
Hin\~\i.'\ ,,) ,.""... ,\ ,,\1 \ 1\ I 
W\ .• ~ ,\,I.,;~.\;t {) O\,\\\~Jii\;';'l'\~ 

CO\'\f\':,Rí;~ \' .. ,,,.1,,,\ \., 

{) 8 rt\l 2m2 
-lI-

o recurso e impugnação tempestivos, merecendo connecimenlJ,>.-r 

Relativo ao objeto em questão, dispõe o edital 067/2009 o qU,e..se-seg1Je:' .. " 
~ .... , .. - ~ 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e 
criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 
locais de residência e de exercício de atividade econômica dos dirigentes nos 
últimos 05 (cinco) anos. 
( ... ) 
5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 
será inabilitada: 
( ... ) 
c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

Á folha 41 temos uma declaração da Conegedoria-Geral da Justiça do Estado do 

Espírito Santo onde dispõe que a C::~~:~:: 3 Capital é constituída pelos jUíZO~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

00$ CO/";) 

~·FIs.It/j 'í. 
I RlllXlca: ru 
~ ~ 

Vitória, Vila Velha, SeITa, Cariacica e Viana, todos de Entrância Especial. Sendo qul? ~ 
comarca da capital existe uma sa Vara Criminal de Vitória onde exerce a competên 'a a 
elas atribuídas, no âmbito de todas as comarcas da capital de Entrância Especia', ou 
seja, a certidão apresentada à fi. 42, tem validade ampla já que exerce competência no 
âmbito de todas as comarcas da capital. 

- IH -

Diante o exposto sugiro conhecer e não prover o Recurso ora interposto, 
mantendo o ato da Comissão que habilitou a Televisão Costa Branca Ltda., nesta 
ConcOlTência 067/09, com relação ao serviço e localidades acima referenciadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação. 

Brasília/DF, OS de maio de 2010. 

LE~ 
Assessora / 

, 
Vi. •• ·_···-··· .. ·-_· 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I 

Em de '0kIl) de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da informação de fls. a 
Submeta-se à consideração do Senhor Ministro, e consigne-se em ata p' pria a decisão 
tomada e publique-se. '"'"' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEIiN.o 095/2010 

067/2009-CELlMC (MOSSORÓIRN - TV) CONCORRÊNCIA 

PROCESSO 

RECORRENTE 

53000.063153/2009-71 ' orEDE.RN~' 
O Çl\ '0,\ IC .. .- .. 4-

RECORRIDA ............ : 

_ St=R\I\Ç, , .. ,,: ri',rl'i'.\\,\CCl\/oe" 
REDE 21 COMUNICAÇOES LTDA. ~'i!lh:.tÓí\O 08,\'.' .}." -, nv"'NJ\L 
TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. cONr'C.Rf.:CO\'i\OOi\,.;ll 

O 8 tE\! 2m?. 

- I - .<- rf! ~~--
Trata-se de recurso interposto por Rede 21 Comunicações Ltda. (fls. 131/133 ) 

contra a decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou a Tele:visãoCósta 
Branca Ltda. habilitada na concorrência em epígrafe, '. _" 

A Recorrente argumenta, em síntese, que "não apresentou as certidões em nome 
da empresa exigidas pelos itens 5.1 e 5,1.5 do edital" 

A Recon'ida impugnou o recurso interposto - fls. 138/143 - e declarou que "a 
obrigatoriedade repousa na apresentação das certidões expedidas pelas Justiças Estadual 
e Federal referentes a feitos cíveis e criminais dos locais onde o administrador mantém 
ou manteve residências e exerce ou exerceu atividades econômicas nos últimos 05 anos" 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 

- II -

O recurso e impugnação tempestivos, merecendo conhecimento. 

Relativo ao objeto em questão, dispõe o edital 067/2009 o que se segue: 

5. I Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas 
a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, 
devendo apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n.OI, os documentos, certidões e 
declarações a seguir especificados, original ou cópia autenticada. 
( ... ) 
5. 1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e 
criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 
locais de residência e de exercício de atividade econômica dos dirigentes nos 
últimos 05 (cinco) anos. 

A alegação apresentada pela Recorrente em relação às Certidões em nome da 
empresa não deve prosperar já que o subitem 5.1.5 não elenca esta exigência, e tão 
somente a apresentação de certidões em nome doCa) sócio(a) dirigente. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

- III -

Diante o exposto sugiro conhecer e não prover o Recurso ora interposto, 
mantendo o ato da Comissão que habilitou a Televisão Costa Branca Ltda., nesta 
Concorrência 067/09, com relação ao serviço e localidades acima referenciadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação. 

Brasília/DF, 05 de maio de 2010. 

Página 2 de 3 
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• SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, propo o aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da inforI ção de fls. a 
Submeta-se à consideração do Senhor Ministro, e consigne-se em a própria a decisão 
tomada e publique-se. 

~Á . 
AL "\tlriA~ BERT D. G. DE MA iDO 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

M~NiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 202/2010 

Em, 12 de maio de 2010, quarta-feira, às 15h:00 (quinze horas), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na Sobreloja do Edifício sede do JyIi!:üstér-io das···· .. 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade dd"-i3T-;sília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n° 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de MacMo e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos 
membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de apreciar 
os trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" interpostos pelas licitantes, 
os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para 
exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas na(s) Informação(ões) abaixo constantes desta Ata, adotando as 
providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente-deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelos integrantes da 
Comissão. 

CONCORRÊNCIA PROCESSO(S) N°(s) INFORMAÇÃO(ÕES) 
N° N° (8) 

067/2009=CELlMC 53000.063159/2009 064, 068, 069/201O/CELlMC 
067/2009=CELlMC 53000.063156/2009 070/2010/CELlMC 
067/2009=CELlMC 53000.063163/2009 072,073,074/201O/CELlMC 
067/2009=CELlMC 53000.063161/2009 075,076,077/201O/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063160/2009 078/20 1 O/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063162/2009 079/201O/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063148/2009 080,081,082 e 

083/2010/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063158/2009 084,085,086/2010/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063154/2009 089/201O/CELIMC 
067/2009=CELIMC 53000.063152/2009 090,0911201O/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063147/2009 092,093/2010/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063153/2009 094,095/201O/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063155/2009 096/2010/CELlMC 
067/2009=CELIMC 53000.063150/2009 097,098/2010/CELIMC 

Cont ... 
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Conto da Ata de Reunião da CEL/MC, N° 202/2010, de 12-05-2010, quarta-feira. 

~
,.,.. /J 

--'2- \ j/ h ~-:-,.,.,:/ 
BERT~ D. G. DE MACjllbo 

. ~r isipente / 
'i / ~/, _ J 

:;, 1/ '/fft:, ~ DE~TA~O 
Titular 
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N° 91, sexta-feira, 14 de mnio de 20 la 

Iizuçün til, certame ahaixu imlicutlu. O Pregão sení reulizudll no dia 27 
DE MAIO DE 2010 US 14 horus. hur.írio Incal. nu sulu da Gelinciu tle 
LicilUçiin c: Ct1mprus.llIculizaúu na Rua SurJo de AnaJiu. 121. Cenlnl 
~ Mucc:itíl AL. CEP 5702Q.630. O ut'llhimenlu tios envelopes licrJ ulé 
às 12hnOmin t1u mesmu dia. O Edilul eslUrú ti tlisposit;üo lIus illte­
ressutlns puru IcHur.! nu uquisiçün nu endereço m.:imu citado, nos nu­
rJrills lIe 9h üs 12h e das 14h às 17h. mediunte n pugumcnltl da quantia 
Je R$ 10.00 (dez reais) nu grulUit:unenle nn endereço eleln'\nicn 
www.chlu.gnv.hrnuemuilumlm@chlu.guv.hr.Muinres inlbnnuções 
ulnlvé!> dn Ielelhne: (H2) 2123-1744 uu pelo lelefux O~2) 2123·1709. 

ANDERSON CARDOSO SILVA 
OerC'l1h: de Liciw\'c"II:s e C~m\rr.lS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

PREG,l.O ELE*~Ig~rc~E N~I~!tií~IT,~gBTU/STUnlEC 
N" L1CITAÇ~O BS 3ll5994-0hjern: AQUISIÇÃO DE SI­

NALIZADORES ACUSTICOS. 1hma púhlit'u puru fins de t:nnhe­
cimento Ju:; interessauos tlue nu diu 2710512010 às 10:00. hnrúrin de 
Brusfliu, se ,Ium u uherturu de Pmptlstn de Pre\-"os do prega0 em 
epfgrufe .. Dulu Limite pum recehimento dus pmpllslUs: 27/05/2010 ul6 
à'i{)l);OOh. Muiol'Cs Infnnnufr'ues pelw; funes: Oxx81-2102H520 ou 
2102H521 uu pelu sÍle w\vw.licilucl1cs-e.cum.hr. A licitnçilo sení feU­
lizutlu ulruvés do site BuncII do Brusil. 

MÁRCIO CARVALHO DA SILVA XAVIER 
Pn!g"eiI1 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 301l1l1ll/CnTIJISTtlnlEC 

N" LICITAÇÃO BB 3059II-Ohj,'n: AQUISIÇÃO DE PA­
RAFUSOS ALLEN E PINOS PARA PORTA E TRUQUE DO 
TREM. Turllll púhlicn pUni lins de cunhecimento dos interessados que 
nu dia 27/0512010 às 10:00. hurúrin de Brusfliu. se duro u uhcrturu de 
Prnru~lu de Pre'imi tln pregüo em epfgrufe .. Duto Limile pum re­
cenunellln dus prnpuSfus: 2705/2010 afê às 09:00h. Muil\res Infur­
mU'ilies pelus funes: OxxHI-2102H520 tlU 21021'1521 tlupeln sile 
www.Jicilucnes-e.cum.hr.Al!cilUçün serli reulizmlu utntvês tln sile 
Bnncl) tio Brusil. 

SÉRGIO ROUl:ttro SOAHES I'EREIRA 
pl\·l\ncill l 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2H/lIIIII/CllTlJ/STUnlEC 

N" LICITAÇÃO BS 305225-0hj,,,,: C9NTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO DE 05.!CINCO) COMPRESSORES DO SIS­
TEMA DE REFRIGERAÇAO CENTRAL DO EOA DA CB­
TU/STU/REC. Tomu púhlicu puru fins de conhecimentn dns inle~ 
ressUtltls lJ.ue nu diu 27/05/2010 às 15:00. hnrúriu de BrusUiu. 50 tlurú 
u uherturu de Prupllslu de Preçt\s dn pregün em epfgrufe .. Dulu Limite 
puru recehhnenlu duS'pmptl5tus: 270512010 ufê UI' 14:00h. Muiore5 

!~~~.li~l~~~~I~~~:~(!~~h~: ~x~~:;Jç~~;~~~} ~~lr}u~I~H~~~~~~p~l,~ ~l:~ 
Buncu dn Bnlsil, 

LUIZ I;UC;(;NtO DE CARVALHO I'REIRE 
Preglldnl 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 7.120.1136/211111 

Cunlru!u linnudu com FLORICULTURA SANTOS LTDA, Objefo: 
Cunlruluçüo de empre.'Iu puru implunlur u recuperuçü(l du áreu verde 
em luctlÍs cspecfficns. (,.'om romeclmenltl dus mulenuis. (cunronne u::> 
plunta .. huixus em unexu). hem cnmo uquisiçüo e inslllluçÜll de us­
persures e mungueirus puro irriguçlin. nus lireus que compreendem os 
entummi dus E'ilUljties e depemlêncius du lireu udministrutivu du Tren· 
sumo 1."(1I1fnnne e::>pecificuçües e locui:! previslos no Tenno de Re· 
ferênciu. Anexo OI du Editul. nn vulur glohul de R$ 392.720.24 
(lrezentns e nnventu e dnis mil. setel.'entns e vinle reuis e vinle e 
qUUIR) cenluvus), peJn prozo de 03 (tres) meses. contudos du emissuu 

~~7 :72riiW À!~in~~~:; O~io5~mWus, Processo Administrullvo n
co

; 

A Empresu de Trens Urhunos de Punu Alegre S/A· TREN­
SURB. vinculudu UII Minislêrill dus Citlutles, ftlmu púhlicu puru fins 
de ctlnhecimento dl\::> inleressudns l{ue no dia OI de junhu de 2010. UI' 
OH:JOh :;e durJ u ubertUl1l de pmpn:;lu::> tlu pregüo em epígrure e u:; 
09h lerJ infciu u disputa em se:;:;ün púhlicu. OBJETO: Aquisiçüo de 
tllners puni impre::>::>unt'i. de ucurdn com us especificuçtles cUl15funle:; 
no Edilul e ::>eU::> Anexo:;. Limile pum recebimenlo tle pn1pnslus uré u.'i 
OHh nu me5ma dufU du Liciluçüu nu sftio www.licilucnes-e.cnm.hr. 
Muinre::> infnnn.1~'tles pelu fllne (51) J3fi3-N212 nu pelll srtin 
www.trensum.gnv.hr. Proce::>Sll n° 067012010. 

f'nrtu Ah:gre. 14 de u1tril de 2011), 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Prcg'lCir4 

Diário Oficial da União-

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREG'\O PRESENCIAL N' 345/211119 

3 

A Empresu de Trens Urhunos de Puno Alegre S/A· TREN­
SURB. vinculudu uo Mini5tério dus Cidade::>. tomu púhlicn paroJ fins 
de ctlnhecimenlo tios interessudos lJ.ue nu diu 26 de maio de 2010. à'i 
10h se durJ u reuherturu du Se::>.'iüo Públicu da licituçüo em epfgroJre. 
I.·onfunne Mandado de Segurtlnça N° 5(){)()()l)5·H4.201O.404.7100/RS. 
para fuse de lunces. OBJETO: Cnntruluçüo de empresu puroJ servl~·tl 

paru tl trunsporte púhlico de usuúrios em escudus rolantes nus es· 
luçiies Unisinns e Sün Leopoldu. Maiore::> inrllnnUtriies pelu fune (51) 
3363~HI15. Processn nco 2520/2009. 

Porto AI\!gr~. D tle: muiu de 2010. 
PEDRO ZOlTIS NETO 

Chefe tio Selur..Ue Comprns ' 
Suhstilú'hl ' 

AVISO D~ REVOG.Aç.~O·" 
CONCORRENCI:~'N' 1I1,/2tHl'l 

:,.1- • '-Á Empresa de Trens Urhalllls de Pnnu Alegre S/A - TREN 
SURB. SnciedUlle de Ecnlltlmiu lvlislu. vil1culUlla ali Ministéritl dus 
Cidades. tomu púhlico u revIlgutrÜt1 da IicilUtrih1 em epfgroJfe. cujo 
uhjelll Inlla llu CUl1lrulUçíiu de Serviçll~ AdvlII:alÍt!Ílls nu Funna de 
Sncietlmle de Advtlgutlns, puroJ Aluuçün em Negtlciutrün e Fu::>e Pm· 
ce5suul em DissfdillS Cllletivtls. hem Clllnn CllntencÍllsn TI1lOulhisla. 
em tmlas as Inslúndas inclusive nu Trihunal Superinr dtl Tr.Jhulho e 
Supremu Trihunul FetleroJl. O RelulMill de Julgmnenlll Iili tlevilla. 
mente hmUt\lngutln. ctlnstulltln nos uutos tlu pnlceSSl1 e puroJ C\I. 
nhecimenln dns inlere::>sutlIIS. displIllfvel junto u Ctllllissün Pennu­
oenle de LicÍluqüll ~ COPEL Pruces,,,,, Admillblr.Jlivtl: 0990/21 H 19, 

,'J' 

P"nn Alcl!rt!, U de Imli." de 2010 
SERGIO SANCIiES 
PrcSitll!l1h!' d:.! COPEL 

Suh"liluhl 

Minis~éri((d~s.Ç:(jmi'inic.açÕes 
i" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA . ,_ ""'lt'I\~fr~)i~~~X\~{.'\· 

NOTA/N.Q 107 -2.21/ 2011/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU ~fl~~!·\~;\:i~;~:~:;;~ir;i'~~i;;::::~:~:~;~. 
lIÀ\f1i«; .".,., ~···:;J."\~iW",f.\t 

CONCORRÊNCIA n.Q 067/2009 _ CEL/MC CO~~ft.Rt. ctw~~ '\.~ \'i'\ ~ 
~~g~~~:g~~~~T:~t~~RONOO.034342/2009-36, Cl 8~:\] 2m 
RECORRENTES: UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. (53000.063156/09); _ TE AO , 
COSTA BRANCA LTDA. (53000.063153/09) e REDE 21 COMUNICAÇOES _ LTOA-: .... ·-
(53000.063147/09) .. ';ir--'-'" , 

RECORRIDA: TELEVISÃO POTIGUAR LTDA. 
PROCESSO: 53000.063159/2009-48 

\)0. .......... - . 

ASSUNTO: Concorrência nQ 067/2009-CEL/MC. Recursos na fase de Habilitação. Recursos 
interpostos pelas licitantes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA., TELEVISÃO COSTA 
BRANCA LTDA. e REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. contra a decisão da Comissão Especial de 
Licitação que habilitou a licitante TELEVISÃO POTIGUAR LTDA. no certame. Recursos 
tempestivos. Balanço de abertura sem registro na junta Comercial. Registro não é 
obrigatório para efeitos de participação em licitação, salvo quando exigido no instrumento 
convocatório. Ausência de certidões referentes ao subitem 5.1.5 em nome da empresa 
recorrida, exigência somente quanto aos dirigentes da empresa. Certidão Negativa de 
Débitos para com a Fazenda Estadual válida. Pela manutenção da decisão da Comissão 
Especial de Licitação que conheceu, mas negou provimento aos recursos interpostos. 

Senhor Consult~r'jurídico, 
: ~ . . - . 

Trata-se do certame da Concorrência Pública n.Q 67/2009-CEL/MC, que tem 
por objeto a outorga de concessão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV), pelo prazo de 15 anos, na localidade de Mossoró, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 
2. O resultado da análise da documentação de habilitação foi publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 3, de 08 de janeiro de 2010, página 160, à fI. 78 do processo piloto 
nQ 53000.034342/2009-36. A licitante recorrida foi declarada habilitada pela Comissão 
Especial de Licitação. 
3. As licitantes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTOA. (fls. 74/81 do processo nQ 

53000.063159/2009); TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. (fls. 82/87 do processo nQ 

53000.063159/2009) e REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. (fls. 88/92 do processo nQ 

53000.063159/2009), interpuseram tempestivamente recursos contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante TELEVISÃO POTIGUAR LTDA. 
4. A recorrida apresentou impugnação aos mencionados recursos (fls. 94/99). 
5. A Comissão Especial de Licitação, por meio das Informações MC/CEL/NQ 064, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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068 e 069/2010, às fls. 100/ll0 do processo da recorrida, apreciou os argumentos aduzidos 
nos recursos,· manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrente e 
encaminhando, po'" conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão.' 
6.. . Vejamos. 
7; A alegação da recorrente UNlCOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. de que a 
recorrida apresentou balanço contábil inapto, pois o Balanço de Abertura não' está 
registrado na Junta Comercial não merece prosperar. 
8. :, O balanço patrimonial das sociedades comerciaiS é exigível a partir do 
encerramento do seu exercício social. Exceção é feita apenas quanto às sociedades 
anônimas e às sociedades por quotas de responsabilidade limitada que, nos termos do que 
faculta o Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, adotarem a estrutura de sociedade 
anônima, quando, então, reger-se-ão pelas normas desta. 
9. São requisitos para a eficácia do balanço patrimonial da sociedade anônima a 
publicação na imprensa oficial e o registro no órgão competente (artigos 176, § lº, e 289, § 

5º, da Lei nº 6.404/76), motivo pelo qual a Administração, em procedimento licitatório, pode 
e deve exigir a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado. 
10. Com relação às demais formas societárias (no caso da licitante recorrida 
trata-se de Sociedade Limitada) que não sociedade anônima, poderá exigir que o balanço 
patrimonial seja acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
este de fato, por lei, deve ser sempre registrado (artigo 1.181 do Código Civil1 e artigo 5º, § 

2º, do Decreto-Lei nº 486/692
). A obrigação decorrerá, única e exclusivamente, de previsão 

no instrumento convocatório. 
ll. Logo, verifica-se que o registro do balanço de abertura/ e ou patrimonial na 
junta comercial não é obrigatório para efeitos de participação em licitação, salvo quando 
exigido no instrumento convocatório, nos termos acima assinalados. 
12. Ainda neste contexto, vejamos o que o doutrinador Marçal Justen Filho 
C::~lJlenta a respeito da apresentação das demonstrações contábeis em seu livro 

:\)<C~~entários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" llª Edição - Dialética, cujos 
o<l()."J1i~ transcrevemos abaixo com grifos nossos: 

,ç;,~§-IC<'}§" ~r5i ,''O ato convocatório deve definir precisamente o modo de exibicão das 
",9.'\.'),r;.'::\.' ("o,I,J t'\ \.' demonstracões financeiras." (pág.431) 

("-' <::;,- •. '\\'.] '\t- '\ . 
...:: \',-4, ;,0 ;,.~\~ t'\ 'V-' li ) '\ 5"\ #')'.... ';O'~J ~ /" •• 

S~~i~~,;J .ç4!,,:ov <.(} r "A exigência da apresentação de documentos contábeis destina-se a propiciar 
r;:;*'''' 'O ~ ~ / / o exam'e da situação econômico-financeira da licitante. O que se pretende é a 

Q \) seriedade e a atualidade dos dados. Todas as exigências formais 
caracterizáveis como desnecessárias. excessivas ou inúteis devem ser 

'. proscritas. Logo. não há cabimento em formular exigências de apresentacão de 
documentos contábeis mirabolantes, tal como se ausência de sua exibição 
importasse alguma presunção de inidoneidade. Assim, chega-se ao ponto de 
exigir a apresentação de Livros Comerciais no seu original, sob o fundamento 
de que a "forma legal para a contabilidade" envolve a escrituração deles. Ora, 
qual a utilidade para a Administração em verificar os Livros o que a ela 
interessa é o conteúdo do balanço e outras demonstrações contábeis? º 
princípio da instrumentalidade das formas tem de ser aplicado para conduzir à 

1 Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em 
uso, devem ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis. 
2 Art. 5°, § 2° Os Livros ou fichas do Diário deverão conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à 
autenticação do órgão competente do Registro do Comércio. 
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balanco devidamente firmado 
contador." (pág. 342) 
( ... ) 

resentante le elo 

"Afigura-se descabida a disputa sobre o tema da _Jorma -t:oncreta de 
apresentação de documentos contábeis, es'peci~ilm'ente quando i~so se 
traduza em problema gerado pela omissão do ato convocatório. Veja-se 'que ª. 
primeira fórmula para evitar disputas é o edital indicar, de modo claro, a 
exigência reputada como necessária por parte da Administracão. Atender a 
essa regra evitaria a maior parte dos problemas concretos, eis que o 
interessado teria ciência prévia da concepção visualizada como concreta por 
parte da Administração." (pág. 344). 

13. Desse modo, verifica-se que razão não assiste à recorrente, uma vez que a 
documentação referida foi apresentada segundo os preceitos do Edital. 
14. Alegaram, ainda, as recorrentes TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. e REDE 21 
COMUNICAÇÕES LTDA. que a recorrida descumpriu o subitem 5.1.5 3 do edital. 
15. A recorrente TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. aduziu que teria faltado a 
Certidão da justiça Estadual de feitos cíveis e criminais de competência dos juizados 
Especiais em relação ao administrador Elviro Do Carmo Rebouças Neto. Contudo, a certidão 
juntada à fi. 26 do processo da recorrida refere-se ao administrador em questão e cumpre 
satisfatoriamente as prescrições do subitem 5.1.5 no que tange a Certidão expedida pela 
justiça Estadual, quanto a feitos cíveis e criminais. 
16. Quanto à alegação da recorrente REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA., de que a 
recorrida não apresentou as certidões expedidas pela justiça Estadual quanto aos feitos 
cíveis e criminais, bem como dos Cartórios de Protestos e Tftulos em nome da empresa, 
resta dizer que não encontra respaldo nas regras contidas no instrumento convocatório que, 
claramente, exige certidões das justiças Estadual e Federal, bem como dos cartórios de 
Protestos de Tftulos, somente dos dirigentes das empresas participantes do certame e não 
no nome da própria empresa. Cumpre destacar que não cabe a Comissão Especial de 
Licitação utilizar-se de interpretação extensiva aos requisitos dispostos no edital da 
concorrência. 
17. O Tribunal de Contas da União possui decisão que coaduna com o ideário 
exposto. Vejamos: 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se 
exigir do licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dfvida 
ativa e a exigência de certidões de regularidade fiscal não suficientemente 
especificadas no edital de licitação. 
Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da 
regularidade fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não 
cabendo à Comissão de Licitação fazer interpretação extensiva dos requisitos 
de habilitação presentes no instrumento convocatório. 
Ainda assim, caso duas ou mais interpretações forem possfveis, deverão ser 
admitidos os licitantes que atenderem a quaisquer delas. Estes deverão ser 
habilitados, até mesmo, por isonomia, caso contrário, aqueles que não 

3 "5.1.5. Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de exercício da atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos". 
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~onhecerem a jurisprudência das Comissões 
(~órdãO 1848/2003 - Plenário) (grifos nossos) . 

.. .1 

restarão prejudicados.( ... )" 

..... / Nesse diapasão, se o subitem 5.1.5 do instrumento convocatório não versa 
s re"àpresentação das aludidas certidões em nome da empresa, não há que se falar em 
in bilitação de lidtante fundada nesse argumento. Se o edital não exige tal certidão, esta 
nã . po·de~.er exigida como indispensável. 
19. .".' " . . Por fim, quanto à alegação das recorrentes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO 
L-rdÂ" e REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA quanto a irregularidade na Certidão Negativa de 

.,.' ····Débitos Estaduais apresentada pela recorrida, à fI. 47, com o consequente descumprimento 
do subitem 5.4. "d"4 do instrumento convocatório, mais uma vez, falta razão às recorrentes. 
20. Verifica-se que as recorrentes se mostraram irresignáveis com a Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais (fI. 47) apresentada pela recorrida, porquanto o aludido 
documento trazia a seguinte declaração: "... somente produzindo efeitos jurídicos se 
apresentada conjuntamente a Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado emitida pela 
Procuradoria Geral do Rio Grande do Norte. ". Ocorre que, o documento apresentado à fI. 
129, esclarece que a citada declaração além de não constar em nenhum regulamento 
administrativo e/ou jurídico, apenas foi introduzida na referida certidão com o fito de 
" auxiliar os contribuintes quanto a eventuais esquecimentos relativos à emissão da certidão 
negativa de débitos inscritos na dívida ativa ... ". 
21. Assim, conclui-se que para fins de participação em concorrência pública, não 
se mostra exigível que a Certidão Negativa de Débitos Estaduais juntada pela recorrida seja 
acompanhada de outra Certidão Negativa de Débitos. Ademais, uma exigência neste 
sentido careceria de fundamentos legais, haja vista que, como mencionado, não há nenhum 
preceito legal que estabeleça tal exigência ou a regulamente. Com efeito, infere-se que o 
documento ofertado à fI. 47 atende aos ditames do subitem 5.4. "d" do instrumento 
convocatório. 
22. Destarte, diante de todos os fatos aqui delineados, conclui-se que o 
procedimento da Comissão Especial de Licitação em relação à habilitação da recorrida 
resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e da estrita observância ao disposto no 
Ato Convocatório. 
23. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante UNICON UNIÃO 
COMUNICAÇÃO LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante TELEVISÃO POTIGUAR LTDA. no certame da Concorrência nº 067/2009, 
para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 064/2010, às fls. 
100/102 do processo nº 53000.063159/2009-48; 

b. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante TELEVISÃO 
COSTA BRANCA LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante TELEVISÃO POTIGUAR LTDA. no certame da Concorrência nº 067/2009, 
para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 068/2010, às fls. 
104/106 do processo nº 53000.063159/2009-48; 

c. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante REDE 21 
COMUNICAÇES LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 

45.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: "d)" Certidões Negativas de Débito ou 
Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 
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Comlj,'(\ 

habilitou a licitante TELEVISÃO POTIGUAR LTDA. no certame da Concorrência nº 067/2009, 
para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 069/2010, às fls. 
107/109 do processo nº 53000.063159/2009-48; 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA/N.º 108 -2.21/ 2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 06"Z/2009 - CEL/MC _. I\L 
LOCALIDADE: MOSSORO/RN . \ \.-0 Ft~n~:.~: 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.0}4342/2009-36 _ ~\ÇO P:,)~.··;:::;~,:~\\~n\(;::lri)e\; 
RECORRENTES: UNICOM UNIAO COMUNICAÇAO LTDA. (53000.0631 ~J.I· ~~~í~CiftEt:EVI.51\9,r\\\\\L, 
COSTA BRANCA LTDA. (53000.063+53/09) e REDE 21 cOMurWl AÇgf?::I)~\~USA~\":,I 'I! . 

(53000.063147/09) tO\\\H".\',,,·· 
RECORRIDA: SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA. o~ e\J '2.0'2 
PROCESSO: 53000.063163/2009-14 . . 

"t _ .~.---

ASSUNTO: Concorrência nº 067/2009-CEL/MC. Recursos na fase de Habii~:çã-ó~ Recursos 
interpostos pelas licitantes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA., TELEVISÃO COSTA 
BRANCA LTDA. e REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. contra a decisão da Comissão Especial de 
Licitação que habilitou a licitante SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO ,LTDA. 89_.certam·ÉC· 
Recursos tempestivos. Falta de Alvará de Funcionamento. Documento cOfYgêTie're que supre 
os preceitos do edital. Ausência de certidões referentes ao subitem 5.1.5 em nome da 
empresa recorrida, exigência somente quanto aos dirigentes da empresa. Certidão Negativa 
de Débitos para com a Fazenda Estadual válida. Pela manutenção da decisão da Comissão 
Especial de Licitação que conheceu, mas negou provimento aos recursos interpostos. 

Senhor Consultor Jurfdico, 

Trata-se do certame da Concorrência Pública n.º 67/2009-CEL/MC, que tem 
por objeto a outorga de concessão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV), pelo prazo de 15 anos, na localidade de Mossoró, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 
2. O resultado da análise da documentação de habilitação foi publicado no Diári~ 
Oficial da União, Seção 3, de 08 de janeiro de 2010, página 160, à fI. 78 do processo piloto 
nº 53000.034342/2009-36. A licitante recorrida foi declarada habilitada pela Comissão 
Especial de Licitação. 
3. As licitantes REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. (fls. 66/69 do processo nº 
53000.063163/2009), UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. (fls. 70/78 do processo nº 
53000.063163/2009) e TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. (fls. 79/84 do processo nº 
53000.063163/2009) interpuseram tempestivamente recursos contra a decisão da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a licitante SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
4. A recorrida apresentou impugnação aos mencionados recursos (fls. 86/137). 
5. A Comissão Especial de Licitação, por meio das Informações MC/CEL/Nº 072, 
073 e 074/2010, às fls. 138/148 do processo da recorrida, apreciou os argumentos aduzidos 
nos recursos, manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrente e 
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encaminhando, por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para 
decisão. 
6. Vejamos. 
7. A alegação da recorrente UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. de que a 
recorrida apresentou balanço contábil inapto, pois o Balanço de Abertura não está 
registradona Junta Comercial não merece prosperar. 
8.0 balanço patrimonial das sociedades comerciaiS é exigível a partir do 
encerramento do seu exercício social. Exceção é feita apenas quanto às sociedades 
anônimas eâs sociedades por quotas de responsabilidade limitada que, nos termos do que 
faculta o Decreto nQ 3.708, de 10 de janeiro de 1919, adotarem a estrutura de sociedade 

,I I' 

anônima, quando, então, reger-se-ão pelas normas desta. 
9. São requisitos para a eficácia do balanço patrimonial da sociedade anônima a 
publicaçãopa imprensa oficial e o registro no órgão competente (artigos 176, § 1Q

, e 289, § 

5Q, da Lei nQ 6.404/76), motivo pelo qual a Administração, em procedimento Iidtatório, pode 
e deve exigir a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado. 
10. Com relação às demais formas societárias (no caso da licitante recorrida 
trata-se de Sociedade Limitada) que não sociedade anônima, poderá exigir que o balanço 
patrimonial seja acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
este de fato, por lei, deve ser sempre registrado (artigo 1.181 do Código Civil1 e artigo 5Q

, § 

2Q , do Decreto-Lei nQ 486/692
). A obrigação decorrerá, única e exclusivamente, de previsão 

no instrumento convocatório. 
ll. Logo, verifica-se que o registro do balanço de abertura/ e ou patrimonial na 
junta comercial não é obrigatório para efeitos de participação em licitação, salvo quando 
exigido no instrumento convocatório, nos termos acima assinalados. 
12. Ainda neste contexto, vejamos o que o doutrinador Marçal Justen Filho 
com~i:i a respeito da apresentação das demonstrações contábeis em seu livro 
:~q~~~~ioS à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" llª Edição - Dialética, cujos 

,{te~sr-fe~:~'riscrevemos abaixo com grifos nossos: 
)§Y n1;" r;{{~>.;J "6· ato convocatório deve definir recisamente o modo de exibi ão das 

,:cÇ.~~ i::.J~~'" r,.:. .... (')..,/ C\.{\.- dem nstra ões financeiras." (pág.431) 
N,"-;.,~~I .. (:7 ~'V . . . 

~ç;: . c.'}'?) ~ .. '-' ~ (. .. J 
'\~~ ~<8'" «'lf )YA exigência.da apresentação de documentos contábeis destina-se a propiciar 

r:..,'C)~ ~ 'O , "r o exame da situação econômico-financeira da licitante. O que se pretende é a 
-' . seriedade e a atualidade dos dados. Todas as exigências formais 
, . caracterizáveis como desnecessárias. excessivas ou inúteis devem ser 

"'. 'proscritas. Logo. não há cabimento em formular exigências de apresentacão de 
'" .// .' documentos contábeis mirabolantes, tal como se ausência de sua exibição 

importasse alguma presunção de inidoneidade. Assim, chega-se ao ponto de 
exigir a apresentação de Livros Comerciais no seu original, sob o fundamento 
de que a "forma legal para a contabilidade" envolve a escrituração deles. Ora, 
qual a utilidade para a Administração em verificar os Livros o que a ela 
interessa é o conteúdo do balanço e outras demonstrações contábeis? O 
princípio da instrumentalidade das formas tem de ser aplicado para conduzir à 
satisfatoriedade da exibição de cópia autenticada do Livro ou de extrato de 
balanço. devidamente firmado pelo representante legal da sociedade e pelo 

1 Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de postos em 
uso, devem ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis. 
2 Art. 5°, § 2° Os Livros ou fichas do Diário deverão conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à 
autenticação do órgão competente do Registro do Comércio. 
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contador." (pág. 342) \) S tt. 
, 
\ 

( ... ) 
"Afigura-se descabida a disputa sobre o tema ~da' formá concreta de 
apresentação de documentos contábeis, .'É!speci / ente quando isso se 
traduza em problema gerado pela omissão do ato convocatório. Veja-se que ª 
primeira fórmula para evitar disputas é o edital indicar, de modo claro, a 
exigência reputada como necessária por parte" dá"Âdministracão. Atender a 
essa regra evitaria a maior parte dos problemas concretos, eis que o 
interessado teria ciência prévia da concepção visualizada como concreta por 
parte da Administração." (pág. 344). 

13. Desse modo, verifica-se que razão não assiste à recorrente, uma vez que a 
documentação referida foi apresentada segundo os preceitos do Edital. . •. 
14. A licitante UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. alegou, ai~d~, .que a 
recorrida contrariou o subitem 5.1.7 do Edital, uma vez que não apresentou Alvará de 
Funcionamento Municipal. Contudo, carece razão a recorrente. 
15. Isto porque o subitem 5.1.73 do Edital deixa claro que a licitante poderá 
apresentar Alvará de Funcionamento ou documento congênere e é nesta segunda opção 
que se encaixa o documento acostado à fI. 34. No mencionado documento, consta 
referência ao licenciamento da licitante. Ademais, a recorrida, em sua impugnação ao 
recurso, juntou declaração emitida pela Secretaria Municipal de Tributação de Natal/RN, 'que 
dispõe que a comprovação do alvará de funcionamento é realizada através do pagamento 
da taxa de localização. Deste modo, o documento acostado à fI. 34 atende ao disposto no 
subitem 5.1.7 do Edital. 
16. Alegaram, ainda, as recorrentes TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. e REDE 21 
COMUNICAÇÕES LTDA. que a recorrida descumpriu o subitem 5.1.54 do edital. 
17. A recorrente TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. aduziu que teria faltado a 
Certidão da Justiça Estadual de feitos cfveis e criminais de competência dos Juizados 
Especiais em relação ao administrador Elviro Do Carmo Rebouças Neto. Contudo, a certidão 
juntada à fI. 26 do processo da recorrida refere-se ao administrador em questão e cumpre 
satisfatoriamente as prescrições do subitem 5.1.5 no que tange a Certidão expedida pela 
Justiça Estadual, quanto a feitos cfveis e criminais. 
18. Quanto à alegação da recorrente REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA., de que a 
recorrida não apresentou as certidões expedidas pela Justiça Estadual quanto aos feitos 
cfveis e criminais, bem como dos Cartórios de Protestos e Tftulos em nome da empresa, 
resta dizer que não encontra respaldo nas regras coritidas no instrumento convocatório que, 
claramente, exige certidões das Justiças Estadual e Federal, bem como dos cartórios de 
Protestos de Tftulos, somente dos dirigentes das empresas participantes do certame e não 
no nome da própria empresa. Cumpre destacar que não cabe a Comissão Especial de 
Licitação utilizar-se de interpretação extensiva aos requisitos dispostos no edital da 
concorrência. 
19. O Tribunal de Contas da União possui decisão que coaduna com o ideário 
exposto. Vejamos: 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se 

35.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 
4 "5.1.5. Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de exercício da atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos". 
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exigir do licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida 
ativa e a exigência de certidões de regularidade fiscal não suficientemente 
especificadas no edital de licitação. 

':~\Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da 
; ",~~<Í"egularidade fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não 

,~\r:.P ".;.".,>/i~;·;:>:;~~~~~:\~àben~~ à ~omissão de Lic~tacão fazer interpret~c~o extensiva dos requisitos 
~~':;:·;Bi\f.;,'"" ,,-' ~\Oç~\·c, de habllitacao presentes no Instrumento convocatono. 
;,;I ,${;:'i6~:"f&(JJ.'i,:i:\ ... \)'\tind~ .\assim, ~a~o duas ou mais interpretaçõ~s forem possíveis, dever~o ser 

cJ.)\\\o;'f:;; ét,.'l 'r admltl~os os liCitantes que atenderem a quaisquer delas. Estes deverao ser 

\ . _ ... "ébnhecerem a jurisprudência das Comissões restarão prejudicados.( ... )" 
\. (Acórdão ,1&48/2003 - Plenário) (grifos nossos). . 

/ 

~ I(, ~~ habilitt:fdos, até mésmo, por isonomia, caso contrário, aqueles que não 

';;r, 
20. "Nesse diapasão, se o subitem 5.1.5 do instrumento convocatório não versa (~) 
sobre qprêsentação das aludidas certidões em nome da empresa, não há que se falar em 

\. inabilitação de licitante fundada nesse argumento. Se o edital não exige tal certidão, esta (/ 
·"--~ão pode ser exigida como indispensável. . 

21. Por fim, quanto à alegação das recorrentes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO 
LTDA. e REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. quanto a irregularidade na Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais apresentada pela recorrida à fI. 54, com o conseqüente descumprimento 
do subitem 5.4. "d"s do instrumento convocatório, mais uma vez, falta razão às recorrentes. 
22. Verifica-se que as recorrentes se mostraram irresignáveis com a Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais (fI. 47) apresentada pela recorrida, porquanto o aludido 
documento trazia a seguinte declaração: "... somente produzindo efeitos jurfdicos se 
apresentada conjuntamente a Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado emitida pela 
Procuradoria Geral do Rio Grande do Norte. ". Ocorre que, o documento apresentado à fI. 
129 do processo da recorrida, emitido pela Coordenadoria de Arrecadação, Controle e 
Estatística da Secretaria de Estado da Tributação do Rio Grande do Norte esclarece que a 
citada declaração (fI. 47), além de não constar em nenhum regulamento administrativo e/ou 
jurídico, apenas foi introduzida na referida certidão com o fito de " auxiliar os contribuintes 
quanto a eventuais esquecimentos relativos à emissão da certidão negativa de débitos í] 
inscritos na dívida ativa ... n. 

23. Assim, conclui-se que para fins de participação em concorrência pública, não ( 
há exigência que a Certidão Negativa de Débitos Estaduais juntada pela recorrida seja 
acompanhada de outra Certidão Negativa de Débitos. Ademais, uma exigência neste 
sentido careceria de fundamentos legais, haja vista que, como mencionado, não há nenhum 
preceito legal que estabeleça tal exigência ou a regulamente. Com efeito, infere-se que o 
documento ofertado à fI. 47 atende aos ditames do subitem 5.4. "d" do instrumento 
convocatório. 
24. Destarte, diante de todos os fatos aqui delineados, conclui-se que o 
procedimento da Comissão Especial de Licitação em relação à habilitação da recorrida 
resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e da estrita observância ao disposto no 
Ato Convocatório. 
25. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante REDE 21 
COMUNICAÇÕES LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 

55.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: "d)" Certidões Negativas de Débito ou 
Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 
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habilitou a licitante SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA. no certame da 
Concorrência nº 067/2009, para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da 
INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 072/2010, às fls. 138/140 do processo nº 53000.063163/2009-14; 

b. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante UNICON UNIÃO 
COMUNICAÇÃO LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA. no certame da 
Concorrência nº 067/2009, para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da 
INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 073/2010, às fls. 142/144 do processo nº 53000.063163/2009-14; 

c. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante TELEVISÃO 
COSTA BRANCA LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA. no certame da 
Concorrência nº 067/2009, para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da 
INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 074/2010, às fls. 146/148 do processo nº 53000.063163/2009-14; 

~ ·~\~:~'\l:r~J\~r. 
'.~l \'~( I \-\_ .... 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à 1>~~F.~:~,'~:~8:~~~Rh.QS)'~Ó0S 
Licitação para providências. M\flist6tif,J c':~ ... O OR\G\NM .. 

COHFF..Rf.. C\J~\ ? ~ 

A consideração superior. Brasília, Dl de :eve~e~' - J 
/{j;'lYUfLa /v:nurtov ~.5 ~ 

CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

.. ---

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 
Licitação. 
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CONCORRÊNCIA n.º 067/2009 - CEL/MC 
LOCALIDADE: MOSSORÓ/RN 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034342/2009-36 
RECORRENTES: UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. (53000.063156/09) e REDE 21 
COMUNICAÇÕES LTDA. (53000.063147/09) 
RECORRIDA: TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. 
PROCESSO: 53000.063153/2009-71 

ASSUNTO: Concorrência nº 067/2009-CEL/MC. Recursos na fase de Habilitação. Recursos 
interpostos pelas licitantes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. e REDE 21 
COMUNICAÇÕES LTDA. contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a 
licitante TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. no certame. Recursos tempestivos. Certidões 
analisadas suprem os preceitos do edital. Ausência de certidões referentes ao subitem 5.1.5 
em nome da empresa recorrida, exigência somente quanto aos dirigentes da empresa. Pela 
manutenção da decisão da Comissão Especial de Licitação que conheceu, mas negou 
provimento aos recursos interpostos. 

Senhor Consultor Jurfdico, 
.-_ .. 

~~,-_",,_ooo_" ,_o o 

Trata-se do certame da Concorrência Pública n.º 67/2009-CEL/MC, que tem 
por objeto a outorga de concessão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV), pelo prazo de 15 anos, na localidade de Mossor6, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 
2. O resultado da análise da documentação de habilitação foi publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 3, de 08 de janeiro de 2010, página 160, à fI. 78 do processo piloto 
nº 53000.034342/2009-36. A licitante recorrida foi declarada habilitada pela Comissão 
Especial de Licitação. 
3. As licitantes UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. (fls. 126/130 do processo 
nº 53000.063153/2009) e REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. (fls. 131/133 do processo nº 
53000.063153/2009), interpuseram tempestivamente recursos contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. 
4. A recorrida apresentou impugnação aos mencionados recursos (fls. 135/143). 
5. A Comissão Especial de Licitação, por meio das Informações MC/CEL/Nº 094, e 
095/2010, às fls. 144/149 do processo da recorrida, apreciou os argumentos aduzidos nos 
recursos, manifestando-se pela manutenção da habilitação da recorrente e encaminhando, 
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por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para decisão. 
6. Vejamos. 
7. No mérito, a irresignação das recorrentes não merece prosperar, uma vez que 
toda a documentação da recorrida foi apresentada adequadamente. 
8. Não assiste razão à recorrente UNICOM UNIÃO COMUNICAÇÃO LTDA. quando 
alega que a rec,o.rrida apres~ntou ,Certidão da Justiça Estadual de feitos criminais, à fI. 42, 
em relação à dirigente Maria de Fátima Arpini Camargo, incompleta, uma vez que não 
abrangeria todos feitos criminais. 
9. Ao analisar a certidão de fI. 42 conjuntamente com a de fI. 41 e 34, verifica-se 
que as referidas certidões abrangem qualquer feito criminal e cumprem satisfatoriamente 

as prescrições do subitemS.L51
" do instrumentoconvocatório no que tange as Certidões 

expedidas pela Justiça Estadual de feitos criminais, uma vez que a 5ª Vara Criminal de 
Vitória exerce competência no âmbito de todas as comarcas da capital de entrância 
Especial. 
10. Quanto à alegação da recorrente REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA., de que a 
recorrida não apresentou as certidões exigidas no subitem 5.1.5 do Edital em nome da 
empresa, resta dizer que não encontra respaldo nas regras contidas no instrumento 
convocatório que, claramente, exige certidões das Justiças Estadual e Federal, bem como 
dos cartórios de Protestos de Títulos, somente dos dirigentes das empresas participantes do 
certame e não no nome da própria empresa. Cumpre destacar que não cabe a Comissão 

. Especial de Lidtação utilizar-se de interpretação extensiva aos requisitos dispostos no edital 
da concorrência. 
11: /,,:3~'~::', O Tribunal de Contas da União possui decisão que coaduna com o ideário 
eXp',o~ti?"c~gjamos: 

r- \,.) ~:'\j'.' ,I~,I' 
,'~./" .:$-" ... ,';":''(\' An~lise: ' 

I.~' •• • \'.' ~v ... Jt·"~ ,.. 
o«\'<~~;;;(P \)O~;;;. . A au'~ência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se 

R~{~'e,\~)\:' ,d~;' '\.'\:)\~Xigird;f licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida 
~<ç~~c"" '$[f5,--.l <2;\t ativa",Éa exigência de certidões de regularidade fiscal não suficientemente 

Çj~" ~ Y.. e;.;;p"ecificadas 1)0 edital de licitação. 
C \.) Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da 

. regularidade fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não 
'_, 'cabend'o à Comissão de Licitacão fazer interpretacão extensiva dos requisitos 

...,.' de'li~bilitacão presentes no instrumento convocatório. 
",/Ainda assim, caso duas ou mais interpretações forem possíveis, deverão ser 

admitidos os licitantes que atenderem a quaisquer delas. Estes deverão ser 
habilitados, até mesmo, por isonomia, caso contrário, aqueles que não 
conhecerem a jurisprudência das Comissões restarão prejudicados.( ... )" 
(Acórdão 1848/2003 - Plenário) (grifos nossos). 

12. Nesse diapasão, se o subitem 5.1.5 do instrumento convocatório não versa 
sobre apresentação das aludidas certidões em nome da empresa, não há que se falar em 
inabilitação de licitante fundada nesse argumento. Se o edital não exige tal certidão, esta 
não pode ser eXigida como indispensável. 
13. Destarte, diante de todos os fatos aqui delineados, conclui-se que o 
procedimento da Comissão Especial de Licitação em relação à habilitação da recorrida 
resultou de interpretação correta da Lei 8.666/93 e da estrita observância ao disposto no 

1 "5.1.5. Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como 
certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de exercício da atividade econômica 
dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos". 
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Continuação da NOTA/N.º 110 -2.21/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

Ato Convocatório. 
14. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

úONJUI)l 

t Fls. \@:J 
<?" I!l 

~RUbrica _rtf li 
~ jlU;-.,(p 

ComU\\ 

a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante UNICON UNIÃO 
COMUNICAÇÃO LTDA., mantendo-se a decisão da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. no certame da Concorrência nº 
067/2009, para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 
094/2010, às fls. 144/146 do processo nº 53000.063153/2009-71; 

b. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante REDE 21 
COMUNicAÇÕES LTDA., mantendo-se a decisão', da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a licitante TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA.· no certame da Concorrência nº 
067/2009, para a localidade de Mossoró/RN, nos termos da INFORMAÇÃO/MC/CEL/Nº 
095/2010, às fls. 147/149 do processo nº 53000;063153/2009-71; 

c. à consideração do Sr. Ministro. Eí após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 

vCOnndov Ju.,~ t ó HwúeOç/;tJ 
CAMILA LO RENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

O5...;;H<f!'i"í'<';-~a Secretaria de Serviços de ÜJmunicaç::;;:tf:::---
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PUBLICADO NO 

D.O.U. de 0711 00 l~o!l 
Pág. 10Q_ Seç. 01 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em01 de~ de2011 

Considerando o disposto na NOTA N.o 1l0-2.21/2011/CLLlCGAAlCONJUR­
MC/AGU, adoto seus fundamentos 'como razões desta decisão, para julgares' récursos 
interpostos na fase de habilitação da Concorrência 06712009-CEL/MC, conforme 
indicado no Anexo I, nos termos da legislação vigente e' das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

~~~ 
PAULOBERNARDOS~VA 

Ministro das Comunicações 

~40 I -.;RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 
'''', , . 

Processo Recorrente Recorrida Decisão 
53000.063153/2009 Unicon União Televisão Costa Recurso conhecido 

Comunicação Ltda. Branca Ltda. e não provido 
53000.063153/2009 Rede 21 Televisão Costa Recurso conhecido 

Comunicações Ltda. Branca Ltda. e não provido 

o''': 
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.. 'JIII.... 100 /SSN /677-7042 Diário Oficial da União - Seção N' 170, sexta-feira, 2 de setembro de 2011 

DESPACHOS DO MINISTRO 

Em I' selembro de 2011 

Considerando o disposlo Da NOTA N.' 107-2.21/201l/CLL/CGAAlCONlUR-MC/AGU, adolo 

seus fundamentos como rn:zões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de habilitação 
da Concorrência 067/2009-CELI1viC. conforme indicado no Anexo I. nos termos da legislação vigente c 
dns normas eslnbelccidns no respectivo EditnL 

P accsso 
53000.063159 

53000.063159 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABIT.ITAÇiiO DE TERCEntOS 

Considerando o disposlo Da NOTA N.' 108-2.21/20Il/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, adolo 

seus fundamentos como razões desta dccisil:o, para julgar os recursos interpostos DJl fase de hnbilitaçi10 
da Concorrcncia 06712009-CELJlIJC, conforme indicado no Anexo J. nos termos da legislação vigente c 
das normas estabelecidas no respectivo EdiluJ. 

Processo 
53000.063163/2009 

53000.063163/2009 

53000.063163/2009 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABIT.ITAÇiiO DE TERCEntOS 

, .... 

Considerando o disposlo Da NOTA N.' 109-2.21/2011/CLLlCGAAlCONlUR-MC/AGU, adolo 

,6CUS fundamentos como razôes desta decisão, pura julgar os recursos interpostos nu fuse de bnbiJitação 
da Concorrênciu 067/2009-CEUMC, conforme indicado no Anexo I e li, nos lermos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABIT.ITAÇiiO DE TERCEntOS 

acesso eco ente 
53000.063152/2009 Rede 21 Comunicações 

ANEXO" 

RECURSOS CONTRA A PRÓPRIA INABIT.ITAÇiiO 

Processo Recorrente 
53000.06315212009 Emprcsn de ComunicnçiIo Correio 

Considerando o disposlo na NOTA N.' 110-2.21/201l/CLUCGANCONlUR-MC/AGU, adolo 

seus fundamentos como razões desln decisão, para julgar os recursos interpostos nn fase de habilitnção 
da Concorrênciu 067J2009-CEUMC, conforme indicado no Anexo J, nos leonos da legislnção vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edilnl. 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABIT.ITAçiiO DE TERCEntOS 

Considerando o disposto na NOTA N.' 111-2.21/20Il/CLUCGAA/CONlUR-MC/AGU, adolo 

seus fundamentos como razões destn decisão, para julgar os recursos interpostos nn fase de habilitação 
da Concorrência 067/2009-CELIMC, conforme indicado no Anexo J, nos lermos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo EditaI. 

Este documento pode ser verificado no endereço cletrônieo bUp://www.in.gavhf.n.tmlicidadc:.btmt, 
pelo código 00012011090200100 

Processo 
53000.063156/2009 

:l. 530~~.06316~n.().o? 

53000.063155/2009 

Considcrnndo o disposlo na NOTA N.' 117-2.21/l01I/CLLICGAAlCONlUR-MC/AGU, adolo 
seus fundamentos como razões destn decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de habilitação 
da Concorrência 067/2009-CELIMC, conforme indicado no Anexo I, nos lermos da JegislaçiIo vigente e 
das normas cstnbelecidns no respectivo Edital. 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA A PRÓPRIA INABIT.rrAçiio 

Proc:esso Recorrente Dec15!lo 
53000 0631 B 009 Televisão Resistência LIda Recurso conheci o e nito rovido 

ConsidefllJldo o disposlo na NOTA N.' I1B-2.21/l01l/CLLlCGAAlCONlUR-MC/AGU, adolo 
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de habiHtaçllo 
da Coocorrência 067/2009-CELJMC, conforme indicado no Anexo I, DOS termos da legislação vigente e 
das norma .. estnbelecidns no respectivo Edital. 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABIT.ITAÇiiO DE TERCEffiOS 

RA Participações Lida. 

Considcrnndo o disposlo na NOTA N.' 119-2.21/l01I/CLLlCGAA/CONlUR-MC/AGU, adolo 
seus fundamentos como' razõcs desta decisão, parn. julgar 05 recursos interpostos na fase de bnbilitaçiío 
da Concorrência 067/2009-CELflo..iC, confonne indicado no Anexo I, DOS lerotos da Icgislação vigente c 
dns normas estabelecidas no respcctivo Edital. 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA A PRÓPRIA INABlLlTAÇiiO 

eehüo 
Recurso conhecido e não provido 

ConsidefllJldo o disposlo na NOTA N.' 120-2.21/l01l/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, adoto 
seus fundamentos como razões desta decisiio, parn. julgar os recursos interpostos na fase de habilitaçiio 
da Concorrência 067/2009-CELJMC. conforme indicado no AnCltO I, nos termos da legislação vigente c 
dM normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABIT.ITAÇiiO DE TERCEntOS 

ConsidefllJldo o disposlo na NOTA N.' 121-2.21/l01l/CLL/CGAAlCONlUR-MC/AGU, adolo 
seus fundamentos como rnzões desta decisão, para julgar os recun;os interpostos na fase de bnbilitnçiIo 
dJl Concorrência 067/2009..cELflo..iC, conforme indicado no Anexo I. nos !erotos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas 00 respectivo Edital. 

Processo 
53000.063161/2009 

53000.063161/2009 

53000.063161/2009 

PAULO BERNARDO SIT.VA 

ANEXO I 

RECURSO CONTRA A HABIT.ITAÇiiO DI! TERCEntOS 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24108/2001. que insUtw a 
Infraestrutura de Chaves Pública. .. Brasileira - ICP-Brnsil. 
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DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE 
DO NORTE 

EXTRATOS llE TER~IOS AIJITIVOS 

Espieic: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
44/2010. de prcsmçuo de serviços de suponc técnico pnrn compumç:l0 
pmoal na D~RN. OBJETO DO TERMO ADITIV.o: Rcpactllu" os 
valores umtános em fitnÇll0 d:l Convcnçll0 ColctlV3 de Trnbnlho 
2010·2011 da cntcgorin. homologada pelo Ministério do Trabalho c 
Emprego em 25/07/2011. com vigêncin de 01/05/20to fi 31112/2011. 
sendo os seus efeitos rClfOiuivos fi data de nssinllUlra do cooll1l10: 
15/OR/2010: Renovar fi \'ig~ncin do conlrillo por 12 (doze} meses. 
paI,« '? periodo de til/OR/lO 11 1\ 16/0R/20 12 c rcpactllnr os vlllorcs 
ul1winos do contraio em função da exclusão das mbricns "Reserva 
Tccnica" c "Treinamento/Reciclagem de pcs$onl". em consoniincin 
com os acórdãos TeU 645/2009 c R25/2010. mtificados pelo Nota 
Jurídicu GCEJ/DEJUR·OR64/2010. CONTRATADA: BITSERV SER­
VIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA. VALOR DO ADITAMENTO: 
R$ 449.904.RO (quntrocentos e quarenta e nove mil. novecentos e 
qUatro renis e oitentn centnvos). VIGENCIA: 16/08/2011. 

Espiei.: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
42/2010. de presmção de serviços de limpezn. conscrvnçno. higie~ 
niznçilo e desinfecçll0 em unidades dn Dirctorin Regionnl do Rio 
Grande do Norte. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Aumentar a 
quantidade contrlltndn em 0.76% em funçno da erinçilo de OI (um) 
posto de limpczn snzonnl de 40hrs semnnnis. de segundn à sexla"fcirn. 
no honírio dns 07 n 1 1111's e dus 13 fls 17hrs. no prédio dll opernçllo 
FNDE. loculizado em Mossoró/RN. 11 purtir de 01109/2011 e com 
fimcionnmento IIté 29/02/2012. totaliznndo 06 (seis meses). CON~ 
TRATADA: JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA. VALOR DO ADITAMENTO: R$ 7.9H2.16 (sele mil. no· 
vecentos c oitenta e dois rcnis e dezesseis centnvos). VIGÊNCIA: 
01/09/2011. 

I'RE(;.\(i\n~g.~(f;~!g~I~!.:?(fií~~·i~I~1I1I211121111 
OBJETO: Contrutllçll0 de empresu pnru Locn~;10 de Velculos Uti" 
Iilnl'Íos: JlOMOLOGADO A EMPRESA: SBX GeslI\o de Frolns LI· 
dn-ME. CNPJ OH.942.491/0001·00: VALOR GLOBAL de R$ 
248,499.00 (trintn e nove mil quatrocentos c setentn e oito reuis e dez 
cr.!ntavos). 

.I{1SI~ 1)t\llI.O IH~ ~tr:I)FIJ{(lS .If:!\'lc)\{ 
1'll'l!f1dll' 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE INEXI<;tUII.IIJ.\()E DE I.ICIT.\Ç.\O 

lL N' 004/2011; OBJETO: PntrQcinio concedido pelu ECTlRS pnra n 
reuliznçflo do evento "EXPO SAO LUIZ", fcirn multisetoriul. de re­
pereo,,"o regionnl; CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE SÃO LU1Z GONZAGA; VALOR GLOBAL: 
R$IO.OOO.OO (dez mil reais); DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/09/2011: 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 25. enpol. Lei H.fi66/93. 

.\\']Sn IJE 1I0!\IOLm;;\ç.\O 
I'REf;.I0 EI.ETRONICO N' 11.1/2011 

OBJETO: Aqui!'iç.l0 de móveis em nço. ntfllvés do SiJ.;tcmo de Re­
gistro de Preços. homologado ns empresns: Ritll Alves Pr.!rcirn Gue­
des. no vlllor de RS 159,030.33 pnrn o lotl! 01; Mnrco A. AnlOniazzi. 
no vnlor de RS 57.200.00 pum o lote 02 c RS 33.254.00 pnro o lote 
03; Lnpertil Indústria e Comercio de Móveis LIda .. no vlllor de RS 
4H.900.9H pam o lote 04. 

T,\I.E"\ DA t'l.,)$TA 1'!NIlO 
Pll'l,!\h'U'" 

,\\'ISO IJE pcrr.\Ç.\O 
I'REGAO EI.ETROKICO );, 1.1~/lUlI 

OBJETO: Aquisiç.l0 de diversoll materiais de consumo. conforme 
espccificnções c condições constnntell no Editul e lleus anexos. com 
recebimento dns propostos no endereço www.licilneoes-e.com.br.Li· 
mite do ocolhirnento e ober1\lra dnll propOlllnS: 13h do dio 2R/09/2011. 
lnicio dn disputo de preços: ns 14h do dia 28/09/2011. O cdilul poderâ 
ser obtido pelos interessados. ntrnvés do endereço c!clrônico. 
www.corrcios,com.br. Mnis informações pelo telcfone/fax: (51 )3220 
N9N8 c 3220 R729 ou pelo e-mail: licitacoes-rs@correios.com.br. 

\1!(,t.;[:L LF .. \NDRn DA c. "EZI~H3Rl\ 
I'r"::;!'L·jfl\ 

.\\'ISO DE ItEYOG.\(·.\O 
PHEf;,\O ELETRÜiSICO N~ Dllf2011 

A ECTIDRfRS. toma público n r\!vogação do Preg.l0 Ele­
trônico n~ 130/2011. cujo objeto é n contratação do serviço de mn­
nUlençào preventiva e eorretiva. com nplieaçno de peças. em caldeiras 
de ngua qucn!\! pam chuveiros do complexo operndonnl da 
ECT/DRlRS. face ler r\!smdo frilcnssndo. 

\IlGl'EL Lb\NDRO 1):\ C. SEZI!\1l:IR,\ 
!)rl.!:,!I'\!lrH 
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DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EXTIUTOS lHe INSTRUMENTOS CONTH.\TlfAIS 

Green Tmnsportcs de Cargas e LOCIIÇ'lio lida - 2D í~rmo Aditivo -
C!lnt!'lto 07912009 - Assinatura: 01109111 - Objeto: R,wrrogar n Vi" 
geneln do Contrato 079/2009. por um período de mais 12 (doz!!) 
m\!ses de 02/09120 J I e 02109/2012. 

Loeodom de Veiculas Rocha's 1000 Ltda - 2D Termo Aditivo ~ Con" 
tmto OR7/2009 - Assinnturu: 11/09/11 - Objeto: Prorrogar a Vigcncia 
1f/~~~h~:0 r.! °f7fJg/~~'I~~r um periodo de muis 12 (doze) meses de 

FULL LOG Trnnsporles Lida - 4° Termo Aditivo - Contrato 082/2009 
- A~sinalllrn: 10/09/11 ~ Objeto: Prorrognr a Vigcncia do Comrato 
OR2/2009. por um período de mais 12 (doz!!) meses de 10/09/2011 e 
10109/2012. 

Locndora de Vciculos Rochn's 1000 Lida" 2° Termo Aditivo - Con­
traIo OR 112009 " Assinaturu: 02/09/11 " Ohjr.!lo: Prorrogar a Vigcncia 
do Contnllo OR112009. por um período dc mai~ 12 (doze) me~es de 
04109/2011 c 04/09/2012. 

DIRETORIA REGIONAL EM RONDÔNIA 

EXTR.\TO UE TEnMO .\D1TIW) 

Espécie; I" TemlO Aditivo ao Contraio 6/2010; Objclo: LOCAÇÃO 
DE IMOVEL COMERÇIAL PA~A FUNCIONAMENTO DA UNI· 
DADE DO AMBULATORIO MEDIÇO DA ECT/DIVRO; Objelo do 
Termo Aditivo: ProrroguçAo du vigEncin do contrnto n~ 6/2010. por 
mais um pr.!riodo de 12(doze}meseS;COnlWllldn: 032.187.912-00/ES" 
TRELLA PRECIADA BENESBY IJE MACEDO; Valor Global: R$ 
83.359.08 (oitcnlll e Ires mil trezentos c einquentn e nove renis e oito 
centnvos): Dlllu de Assinntura: Ol/OH/II. 

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

OBJETO: Contr.unçll0 de empresn para prestnçl)o de serviço tle mn­
nutençflo prevenlivn r.! corretivu. com cobenura 101111 dc ml)ll dr.! obm. 
pcçus de reposiçll0. componcntes. r.!onsumivcis e mnterinis de lim­
pezn. em !>ennnen; milizados 110 cr.!ntro de loglslica integmdu do 
Corrl!Ío digilnl dn Direlorin Regional de Santa Cnll1rinll. instulndo no 
CTE/Florinnópolis. por 12 mesr.!s. podcndo scr prorrogado confonne 

~fgIEç~lhr{illç!ls Il~~~0~~~t8~l úEn~~~~~tb~C~LO~~~:EJ~ 
215.000.00 (duzentos c quinze mil reais). 

.I01H;t' .-\I.EX~~llRF "lfIlEJtAI1Flt R .. \MnS 
1'1\'!.!(lI'lnI 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

.\\·ISOS llIe 1I0MOI.OC; .. \ç,\() te .I0.ll1IllC\('.\O 
I'I{EG.\O ELETHÓr-.;IC:O N' I I Utl1l0fJ8/2U I I 

Objcto: Aquisiçlio de equipnmentos eletro-elelrúnicos (Notebooks. 
Nelbooks e Climems FotogrMicos Digilnis). confornlc Editol; lote I 
Adjudicndo e l1omologndo li empresn: IJBSNcws Informittica L1dn. 
no valor global de RS 36.999.90: Lote 2 Adjudicado e l1omologndo 
ti cmprcsa: llCR Comércio e Serviços Lldn " EPP. no valor global de 
RS J.RI0.60. 

II!!.IM'; .. \ 1\lIENO RFrI 
l'n.~;;\'Clr:1 

PREG,\'O ELETRÔNICO W 11000097/2011 

Ohjelo: Prestnçl10 de serviço de transporte rodovilirio de cllrgn~ peJo 
sistema rOOl Mislo. consistc viagcns de cnrÍlter eventual. scm pro­
gronmç;10 prévin. confonne Editnl; Adjudicndo e Ilomologndo n r.!m­
presu: Pesofort Trnnsporlc!' Luln. no valor globl1l dc R$ 227.120.00. 

JUAc) l·l\bTI.·\NI) 1'.-\\·Ai'\ .\HAI :)e) 

Prl·<,!"l'ill' 

_ .\VISO I>.E L1C1T.W .. \O 
rREnAO EI.ETR());WO .~, 111100110121111 

Objelo: Prestuçüo de serviços de hospedagem pora coluboradores da 
ECT na cidade de Presidente Prudente. conforme Editnl. Abenum da 
Licitaçõo: 29/09/2011 às OR:OO horas. Retirnda do edital e infor" 
muções: no endereço hllp://www.correios.com.br. pelo tclefone (14) 
4009·355H 1 4009·3660 ou fax (14) 4009·)659. 

111I.IA:--; .. \ 1lI.IF~(1 Rf'TI 
PI'l'~th~ira 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

E)(TIl.\TO IJISI'E:-IS .. \ IJE LlCIT.\('.\O ~, 11110112"412011 

ObjelO: Dispensa de Licitn,,'üo n~ 11000294/2011. referente á locação 
de imóvel. Anhur Ribeiro e Outra. CDD Boqucirão/DR~SPM. valor 
globnl RS420.000.00. data da ralifieação: 08/0912011. INCISO X. 
ART. 24 DA LEI N' .H6610193. 

EXTRATO IHSI'E:-ISA IlE I..ICIT.\(.\O N' 11011112'>7/2011 

Ob~et~: Dispensa de Licitllçào n~ 11000297/20i I. referente fi locação 
de Imovel. OTAPAN ~ Emprcendimenlos e Adminisunçilo LIda AC 
Bn~rro da PrevidcncinfOR-SPM. valor global R$I.140.000.00. d~ia da 
ra!lfienção: 12109/2011. INCISO X. ART. 24 DA LEI N' .8666/93. 

I'ItEG.\O ELE'I:I~(]~~gEN;\~:il~~II~~:t:;EI{"lJiIll{fSI'~1 
Comunieamos a todos os interessndos o adi:lmento "sine dic" 

do. Pregão Elclrónico n~ 11000120 ~ GERADIDRlSPM. que tem por 
ohJeto a prelllOçào de serviços de limpezD. conservaçilo. higienizaçl10 
e desinfecção de inslnlaçõcs predinis das unidndes pertencentes li 
Rl!giào de Vendas OH. conforme editnl e seus anexos. O Aviso de 
Ljci.lOçào foi publicodo no Diário Oficial dn Unhl0 n~ 167. seção 3. 
pagmn 96. de 30/0H/20 li. 

\'ALTER ANlf~('JAl:'Al) D05 SANTOS .Il:~IOl{ 
Ph'glh'im 

.\VISO DE ,\IJJlIllIC\C.:.iO E 1I()~I()LOGAç.\() 
I'ltl-:G .. \O EI.ETRONICO N" 111111111114 

Objeto: Aquisiçllo de soms de 2 lugnrcs (SOB-02) r.! soms de 3 
lugnres (SOB_03). por meio do Sistenlu de Registro de Preços. con­
forme editnl I! seu!' anexos. Emprc!'u IIdjudicndn: "MDdelider Co· 
merdal Ltdo. M EPpu - CNPJ n! 02.027.570/0001-09. pnra o lote I 
(único). no vnlor global de RS 90.496.00. Autoridade Adjudicadom: 
Vnlter Anunciação dos Santos Junior ~ Pregoeiro. Autoridnde Ilo~ 
mologndoru: Clnlill Mnrin Snrmcnto de Souzn Soguyar M Geren!r.! de 
Administração. 

"..11.'1'1'11 ANUNClAI:A" DOli liANfOS JlINIOR 
I'IC::"l'UI' 

Objeto: Serviços de IIdnplllção de imôvel pura instnlllçflo da Agcncin 
de Correios MlIcedtl. confonne edital e seus nnexo:,>. Downlond do 
r.!dilnl no sitio http://ww\\..Iicitncoes~e.com.br. (ID desta licituç;io 
3R6434). O actllhimcnto das propo!'tn,.; no referido sitio dar-se-li a 
partir dns 10hOOmin do din 30109/2011. Abenurn dns llropostns: 
03/10/2011 às ORh30min. Inido dll Disputa de Lnncr.!s ns 09h30min 
do dia 03/10/2011 (horário de Bmsilia). Solicituçõell de esclnreci" 
mento acercll do r.!dital deverJo ser envindns no endereço eletrônico 
geradpregno@corrcios.com.br. No campo "nssunto". mencionnr POE 
1I00012R . 

VAITEr~ .\,NIJ1'o:t·IA.(.·\t) Du~ ~ANTns JljNltlR 
I'l'l'gt1ClrtI 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTII.\TO IJE CONTRATO 

CONTRATO n' 32/2011; Objelo: Locução de OI (uma) empilhndeirn 
de contm peso movida n combustivel GLP. com eapncidnde de 
2000Kg. centro de cnrgn n .500mm. por um periodo dr.! 12 (doze) 
meses. incluindo a manUlençll0 preventivn e eorretivu durnnte n vi­
gencia do contrato; Contrnlndo: M & D - COMÉRC10 DE EQUI­
PAMENTOS E PRODUTOS LTDA: CNPJ: 05.R40.607/0001·01: Da· 
ta de ossinnturo: 01/09/2011; Vigcncin: 0110912011 n 01109/2012: 
Origem: l'regflo Eletrônico 18/2011. com subordinllçào nos ditames 
da lci R.666/93; Vlllor global dn Contrntaçl.lo: R$ 39.498.96 (trinta e 
nove mil. quatrocentos novemo e oito renis e noyentll seis ccntavos): 
Conin Orçumenlúrin: 70011.44404.030004 • MAQUINAS E EQUI· 
PAMENTOS. 

.. \\"ISO IlE 1I0~IOL!J(;.\c-.\O 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 1I00IIUl9121111 

OBJETO: Prestnçll0 de Serviço de Produção de E\'entos-ln!egrn~ 
çno/EmpregndolEmprcsalCorrida dos Cnrteiros 2011. homologndo fi 
empresa Lenildo Pereira dn Silva-ME. CNP) OR.66R.920/0001"94. 
com um valor global nnnnl de R$ 4R.500.00. 

EI.I'IA FREITAS ('. ('.~N(itjSlil! 
l'fl'gllClfl l 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

AVISO 

A Comissão Permanente de Liciloçào dI! Serviços de Ra" 
dioditil~flo. constiluídn peJn Ponuda MC n! 223. de 06 de junho de 
2011. publicada no DOU de 07/06/2011. em confonnidade com os 
Editais de Licitação. toma publico que a sessão pura abertura do(s) 
invólucro(s) contendo a(s) Proposta(5) Técnicu(s) do(s) Proponente(s) 
habilitadn(s). sem renliznda no seguinte r.!ndereço: Esplanada dos Mi" 
nistérios. Bloco R. Anexo Oeste. I" andar. saln 132. BmsilinIDF. de 
acordo com o indicndo no quadro abaixo. Ficam convocudos os 
participes da licitação. bem como convidados e demais imeressados 
paro acompanhar os trabnlhos. 

Este documl!nlo pode ser verificado no r.!ndercço eletrónico http://www.in.gov,ln7'mltCrltickh1!.htrnl. 
pelo código 00032011091500126 

Docmnenlo assinado digitnlmentl! conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0R/2001. que institui a 
Infme!'trulura de Chaves Pública<; Brasilcim " lCP"Brnsil. 
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Data da R~lInh\o Honíri Concorrência e CELlMC Localidade UF 
11/0912011 09h30 067/2009 

Bt~I::lha·DF. l-l dI! !ll.'h!'mhl"ll dt: ~(!ll. 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

RN 

I!ESl'LTADOS DE I'I!OI'OST.I ntcNIC\ 

A Comissilo Pcrnmncnlc de Licitação de Serviços de Radiodifusão. nos lennos da Panari:! r ... 1C n! 223. de 06 de junho de 2011. 
publicada no DOU de 07/0612011, em canfonnidadc Cpn1 os Edilnl(s) de Licitaçào. IOn1ll publico. por meio deste Aviso. os rcsuhndos da 
pontuaçll0 das Proposl:ls Técnicas dns licitantes hubilitndas conforme Anexos. 

Os mitos does} processo(s) estarão disponíveis na Sccrctnnu da Comissüo rennanemc de Licitação de Serviços de Radiodifusão. no 
seguinte endereço: Esplanndll dos Ministérios. Bloco R; Anexo Oeste. In nndllr. sala 132. Bmsilin/DF. 

Os eventuais recursos dcvenl0 ser protocolizndos 110 Protocolo Gemi dClae Ministério, sendo que 11 cOl1lngem do pmzo de cinco dias 
(1leis lerá inicio 11 punir do primeiro dia útil seguinte fi presente publieaç110. nos Icnnos dos nnigos 109. inciso I. alínea "b" e 110. §5", dn lei 
11" ~.ó66. de 21 de junho de 1993 c subitem 13.6 do EdiUll. 

ANEXO I 

ANEXO 11 

131~1:-:llia·lIF. 1·1 dI! sClcmhl'l1 d~' 2(111. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Pr~'silknh' da ('lIIlUs'Ô:l" 

ConcorrJnda n~ 019/2009-CEUMC. Locnlidnde dI.! Lngon UU !'rala/MO. 
fim nncnlt:'~ 

;"IInssll I{lltlin de Tl.'ft'sinn FM ltdn. 
Sistemll Millcniu/II de Itlldindirus;'\u lldn. 

SI.'I'1.'i 11 

FM 
FM 

ANEXO 111 

Concorrêncin 11' OIR/2009-CELlMC. Localidade de S;10 Benlo/MA. 

ANEXO IV 

Ik~tllndn 
ClASSIFI 'AI) \ 
CL,\S5IFIC'AI>A 

Concorrcncill n' 05R/2010-CELlMC. Locnlidnde de Santa Rosa do Sul/MG. 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTR.ITO DE CONTR,\TO S" (,912011 V,ISG 24.001 

N" Proe",so: 091000001492011. INEXIGIBILIDADE N" 20(2011 
Contmlante: FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO -CPF C:on­
tmtado: ESTRANGEIRO. Contratado: MAX ANTONIO IIERNAN­
DEZ CAMARERO. Objeto: Ces!>ão de direitos nutomisfpalt;moniais 
do texto "EI Acuerdo Nacional dei Perú y la gobernabilidlld de­
mocrática". Fundamento Legal: lei 9610/9H e Lei 8666/93. Vigência: 
06/09/2011 a 06/09/2012. Valor TOIaI: R$4.000,00. Fonte: 100000000 
- 201 lNEHOOI 26. Dala de Assinatum: 06109/2011. 

(SICON - 14/09/2011) 244001-24290-201INEHOOOOI 

EXTR.\TO IJE CONTI!.lTO N" 70/2011 - IJ,ISG 2 •• 001 

N" Proe,,"o: 0910000033H201179. INEXIGIBILIDADE N" H4/2011 
Contmlante: FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO -CPF Con­
mllado: 0451101R715. Contmtado : SERGIO FERNANDO GUA­
RlSCIII BATIJ -Objeto: Cessiio de direitos autornislpatrimonillis do 
texto "RIO BRANCO: O 1I0MEM, O DIPLOMATA_ O IIISTO­
RJADOR". Fundamento Legal: Lei 9610/9R e Lei 8666/93. Vigêncill: 
06/09/2011 n 06/0912012. Valor Toml: RS4.000_00. Fonte: 100000000 
~ 2011NER002R3. Duta de Assinmum: 06/09/2011. 

(SICON - 14/09/2011) 244001-24290-2011 NEHOOOO I 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDENCIA DE MEDIAÇÃO 

ADMINISTRATIVA SETOIUAL 

\VISO 

Complemento ao Avi!>o da Audiéncia Pública n" 043/2011. 
publieado no Diário Oficial da Unit10 do dia 11 de agosto de 201 I. 
seçi10 3. plÍgina 134. _ 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DE MEDIAÇAO 
ADMINISTRATIVA SETORIAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELETRICA - ANEEL. no uso da competência que lhe foi 
atribuída por meio da Ponaria ANEEL nO 109. de J 1 de julho de 
2005. COMUNICA. cm complcmento às disposições contidas no 
suprncitado Aviso dc Audiência Pública. que a dala para renlizuçilo da 
SC!'liào ao Vivo·Pre::oencial. antes prevista para o dia 29/9/2011. foi 
1I11ernda pam o dia 30/912011. das Rh30 às 13 horas:. no Auditório da 
ANEEL. situado ti SGAN 603. módulo 11. Brasília/DF. Os lrinta 
mimllos iniciais da Selisiio Presencial serilo destinados ao creden­
ciamento dos participantes no locnl do evento. 

Permanecem inalter.:ldos os dcmais procedimentos e infor­
mações do Aviso de Audiência Pública acima referido. 

1i'IlRf 1<1'1'11.1 

L 8 rEV 2012 
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O SUPERINTENDENTE SUBSTI.TUTO DE MEDIAÇÃO 

~~~R~I~Tli'l+~fc~:T2~~~t, ~:tlS~G:;:~~drc~e~~~~eAIT.e ~~ 
~~~~~id~ .. p~r.1I1eio .da-'Ponàriil ANEEL n° 109. de 11 de julho de 

COMUNICA que roi nbenn " AUDIÉNCIA PÚBLICA N" 
05112011. com periodo para envio de contribuição de 15/9/2011 a 
30/9/2011. por interdimbio documental. 

OBJETIVO da Audiência Públicn: obter subsídios para o 
Manual de Monitoramento e Fiscalizaçlio da COnin de Consumo de 
Combustíveis Fósseis· CCC. 

A dot'umentnção objeto desta Audiência Pública. o modelo 
pnra envio de contribuições. assim como os eritérios e procedimentos 
para panicipação. estão li di!>posiçilo dos interes:-:ndos ou podem ser 
liolícitados nos seguintes endereços: 

TNTERNET: http://www.aneel.gov.br.i1rea .. AANEEL ... no 
menu Audiências/Consultas/Fórum. Audiêneias Públicas. Audiéncia 
Ano 2011. item Audiência 051/2011 ~ "Mais detalhes"; e 

ANEEL: SGAN - Quadm 603 - Módulo I - Térreo/Protocolo 
Geral. CEP 70.830-030. Brosllia-DF. por meio do e-mai! 
"llp051_201l@aneeJ.gov.br" ou pelo fax n. (61) 2192-8839. 

'\i'lll\E IH'ELLi 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E B10COMBUSTÍVEIS 

EXTR.ITO DE TER~lO ADITIVO N" 112010 U,\S(; .12311.11 

Nlimero do Conlrnlo: 9169/2010. N° Proceslm: 486100151H5201OH5. 
PREGA0 SISPP N" HH/201O Contratu1lte: AGENCIA NACIONAL 

. DO" PETROLEO, GAS-NATURAL'E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con­
trotado: 047H69 I 1000147. Contr.tndo: PSN TECNOLOGIA LTDA -
Objeto: Prorrógnr a vigcncia do contraIO por 12 (doze) mt'SL'l>. cor­
respondentes 110' período de 2911212011 li 2HII2/2012. e acrescer 1lO 
item I do contrnlo 173 (cento e selentn c:três) IiccnçlHi Ildquiritlm; no 
item 2. Fundamento Legnl:.lei n." ~.666/93. Vigêncin: 29112/2011 n 
2RI12/2012. Valor Total: RS52.75H,74. Fonte: I 290122HO 
201INEH0022H. Dato de Assinatura: 14/09/2011. 

(SICON - 14/09/2011) 323031-32205-201INEHOOOI4 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

EXTHATO [)O ('ONTn,\TO N" ECP~O(JH212011 

CONTRATANTE: Centmis Elétrieas Brnsilcims S.A. ~ ELETItO­
BRAS; BENEFICIARIA: Jurubebn Produções Anistieus LIda.; OB­
JETO: Contribuiçilo finnnccirn a titulo de pntroclnio para 11 renliznçll0 
do projeto "Outros Tempos"; ESPÉCIE: Controlo n" ECP-0082/201l; 
VALOR: R$ 249.900.00 (duzentos e quarenta e nove mil e nove~ 
centos reais); FUNDAMENTO LEGAL: CnpU! do At1. 25 dn Lei 
H.6~6193; CRÉDITO: 6IS.94.1.0H.00; DATA DE ASSINATURA: 
12/0912011; SIGNATARIOS: Peln ELETROBRAS: José do COSln 
Cnrvnlho Neto - Presidente, pelo BENEFICIÁRIA: Alcssnndra Cns~ 
Ini\edn de Arntljo e Polinnn Puiva de Armijo - SÓcins-Gerentes. 

EXTltHO !lO CONTR.ITO :-I" ECI'-IIIIRII11I1I 

CONTRATANTE: Centrais Elétricas Brnsileims S.A .• Elctrobrus: 
BENEFICIÁRIA: Lume Orgnniznçuo de Eventos LIda.; OBJETO: 
Contribuiçilo linanceirn u titulo de patrocfnio pn~ n realização do 
projeto "CIRCUITO PARA A CIDADANIA"; ESPECIE: Contrnto n" 
ECP-00H1I2011: VALOR: R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil 
reais); FUNDAMENTO LEGAL: CnpU! do An. 25 dn Lei 8.666193; 
CRÉDITO: 6IS.94.1.0H.OO; DATA DE ASSINATURA: 01109/2011; 
SIGNATÁRIOS: Pela Eletrobrus: Jose dn Co.<aa Carvalllo Neto -
Pre!>idenle. pela BENEFICIÁRIA: Rafael Fontana ~ Sócio-Diretor. 

EXTI\ATO IlE INEXlr;IBILlDAIlE DE L!CTI'AÇo\O 

CONTRATANTE: Centrais Elétricos Bmsilcirns S.A. - Elelrobms; 
PROPONENTE: Jumbebn Produções Artislicas Lida.: OBJETO: Pa­
troclnio pnra a realiznçilo do projeto "Outros Tempos": FUNDA­
MENTO LEGAL: cnpUl do Art, 25 da Lei H.666/93. que tmto da 
ine:dgibilidnde de licilnçüo. rntificndo pelo Presidente. José da COlita 
Carvalho Nela. por meio da Resolução nn 7RO/2011. de OR.09.2011. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

EXTRATO IJE CONTRATO 

Conlrnto: CERONIDO/1I9/20IL Contralante: Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A .• Ceron. Contrntnda: Cooperativa Central de Crédito 
do None do Brnsil ~ SICOOB. Proveniente da Inexigibilidnde de 
licitaçuo n." 00412011. Objeto: Prestação dos Serviços. sem exclu­
sividade. dc recebimento de notns fiscais/conta de encrgio elétrica e 
demais encorgos incidentes. inclusive as taxas de serviços e multas 
moratórias. Vigência: 60 (se.~senta) m~Sl'S. Valor lotai RS 434.723.40 
(qualrocentos e trinta e qururo mil. setecentos e vinte e trés reais e 
quarenta centavos). Assinatura: 13/09/2011. Antonio Ferraz Ribeiro 
de Carvalho ~ Representnnlc do Diretor Comercial e José Paulo Vieira 
Oliveira ~ Gerente do Depanllmcnto de Suprimentos. pela Contra­
tante. Edson Quevedo Soares ~ Diretor Presidente c lris Fernando de 
Castro· Diretor Operacional. pela Controtada. 

Estc documento pode scr verificado no endereço elctronico http://wv • .W.in.gov.btiaU!cnticidxlcJltm!. 
pelo código 00032011091500127 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0H/2001. que institui a 
Infrncslnllura de Chaves Pliblica..c:; Brasileira - lCP-Brllo;il. 
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Proponente: TELEVISÃO COSTA BRANCA l TOA. 
Edital de Concorrência nO 067/2009-CELlMC 
Localidade: Mossoró - RN 

índice 
Proposta Técnica (item 6) 

.. 
1 - Programas Jornalísticos, Educativos e Informati\(os 

geral (subitem 6.1.1) l 

2 - Serviço Noticioso de caráter geral - (subitem 6.1.2) 

.' '.' -'. ~ .. ' 

3 - Programas Culturais, Artísticos e Jornalísticos, produzidos e 
gerados na localidade objeto da outorga - (subitem 6.1.3) 

4 - Prazo em meses para o início da execução do serviço em caráter 
definitivo - (subitem 6.1.6) 



ú0uuu3 

PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrência nO 061/2009-CEL/MC 

Localidade: Mossoró UF:RN 

Razão Social da Proponente: TELEVISÃO COSTA BRANCA L TDA. . ". ,,,,, .. ,,,.,,, 
SERVICO pum l~ o \",.1 ",:J'iAt ,-' .- ,,~,_\ ~~ ...... "'~ ~.... . .. ~ 
Ministérlo Cki;::' C~Jni:.lnk~~1{;Ôç;S 

CNPJ/MF nO. 11.042.511/0001-60 Data: 15/12/2009. 

C"; 1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

K p2012 
( ) Programas jornalísticos, 

Tempo dos programas em I (%T1) \. 

minutos 
educativos e Informativos de (T1) 

T1x100/1440 
caráter geral. 

115,20 8,0 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço minutos 

T2x100/1440 
noticioso de caráter geral (T2) 

115,20 8,0 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual pertence à localidade objeto da outorga. 

Programas culturais, 
artísticos e jornalísticos de 

caráter local. 

Tempo dos programas em 
minutos 

T3 
115,20 

~ \~r{J G - T 
, 

1 

(%T3) 
T3x100/1440 

8,0 



· " 

( ) 

Cl 
) 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo em meses para iniciar 
a execução do serviço em 

caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T 4) 

9,0 

Serra - ES, 15 de dezembro de 2009. 

MARIA D~~PINI CAMARGO 
Administradora 

CPF nO. 726.888.587-34 

2 



" 

'. 

o 
l-
I 

I: 

'i 
11 
11' 
li 
i 
I 

1

1

1

, 

': O 

J' 

t 
( 
" 

-4 -l -""':1'--:::\ ~1 ~t ','1. 
\.\' 1. ~ .. \,it~ Z -( 
r:i os-' 8 N ' 
\
'1 I.: _.. \ •.•• ::= r .. ' ~ 

~;~~ ~~o ~ C.,, () LJ .. \ :::',};,~;::;» \ C'~6 uJ . .. i ':;~.~ {"). } 
0 9 'B a:J -
"._ t, .... ":;:.:~.B Lú ...::J -
;;--.Cf]. ~~ 
cC..r:= Z 
U.!~ O 
(,() {..) 

~ 

~ 

.~ 

~ 

/t,~,\~;;1j~~ 
?" (J- r(j~ 

Nr FI~,: lÁ () "'\ 
~~.,;: ~~f6) \__ r-" 

< rica • 

~. J\ &r 
CONJUNTO N° 2 + PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrência nO 067/2009 - CEUMC 
SERVICO DfÍ RADIODIFUSÃO 

LOCALIDADE DE PRESTAÇÃ.O 90 SERViÇO: MOSSORO-RN 

.~AZÃo SOCIAL DA PROPONENTE: TELEVISÃO COSTA BRANCA 
LTDA. 

Conteúdo: 

Conjunto nO 2: 
Prooosta Técnica. 

~~~ 

-~ 

(s­

~ 
/ 

'~ 

~ 
~ 

/ 

o 

'" 

0iJ /; 
o 

uv //ifái ). ,IJ V\ ~ N ,._:r.:~-%J~ ctt' \ t' .'C ,'~'."" :;(',:./>'\~~~. 
n;') ~~\~ (;Co!"u"'-;..,_.~' .. _ ! f - - .. 

I> S'~-,!· "1"1 ,',0tJ>\-"/f"'-,p -", .. ,.--
o."::~~::~~~ - ":---

\.,l~ '(\..l"S' 
;.\.sS\Ç\:3 ' 



( 

(. 

) 

! 

\ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 082/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLlJCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TECNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 067/2009-CELIMC 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE: MOSSORÓIRN 

Em, 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2011, quarta-feira, às 09h:30 (nove horas e 
trinta minutos), na Sala de Reunião da Comissão Permanente de LiÓitação de Serviços de 
Radiodifusão - CPLRlSCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 131, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nO 223, de 06/06/2011, publicada no DOU de 07/06/2011 e suas alterações, 
com a participação de sua Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro 
Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto Martins. Gold Júnior, com o 
objetivo de realizar a abertura dos invólucros contendo as propostas técnicas das 
proponentes habilitadas na concorrência n° 067/2009-CELIMC, que visa à outorga de 
concessão para a exploração do serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade 
de: MOSSORÓIRN, conforme publicação no DOU de 15 de setembro de 2011, Seção "3", 
Número 178, Página(s) 126 e 127, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde do tipo snapseallacrado sob o nO 0009388, sendo constatada 
a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4588119, 
constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendó as propostas técnicas dos licitantes, sendo constatada a sua integridade de toçlos eles. 
(5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não 
ficando registrado nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as 
propostas técnicas da(s) seguintes empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA., Processo nO 53000.063161/09; NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., 
Processo nO 53000.063155/09; REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nO 
53000.063147/09; REDE ELLO BRASIL: COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 
53000.063148/09; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA., Processo nO 
53000.063162/09; SISTEMAPOTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 
53000.063163/09; TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA., Processo n° 53000.063153/09; 
TELEVISÃO POTIGUAR LTDA., Processo nO 53000.063159/09; UNICOM - UNIÃO 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 53000.063156/09; (7) Apuração e registro em planilha ~ 
eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontuações conforme \\ 
segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., 100.00000; NOSSA RÁDIO Q\. 
DE TERESINA FM LTDA., 100.00000; REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA., 100.00000; 
REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., 100.00000; SISTEMA DE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA., 70.00000; SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100.00000; TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA., 100.00000; TELEVISÃO 
POTIGUAR LTDA., 100.00000; UNICOM - UNIÃO COMUNICAÇÃO L TDA., 70.00000. (8) 
A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias: a) Sistema de Comunicação Viaom 
Ltda. e UNICON - União Comunicação Ltda., desclassificadas em virtude do tempo de 
programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na localidade propostos, previstos no item 
13.1.3 do edital, que resultaram na falta do alcance do percentual mínimo exigido. b) o malote de 
cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o nO 0009200. (10) Impressão, leitura e 
aprovação dos documentos denominados "Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem 
em anexo, que apontam as pontuações das propostas técnicas constantes da presente abertura. 
Nada mais havendo à acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão as 10h:10 
(dez horas e dez minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assina~a,~\ela presidentj;eiCe-presidente e membro Permanente da Comissão. 
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DATA: 21/09/2011 

n 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

n 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 067/2009-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

1- SERVI<;O: SONS E IMÁGENS (TV) 
[LOCALIDADE, MOSSORÓ/RN 

-
Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF 

Proponente ou Procurador 
; [;L~ ViSDC, 0/1Cv~ ~~~ I.~-:~· ~, V~;;, 6'1'616 'r:; 
901IGv~\Q J-..."'\~ do rl\.J C0. (:...~ ~ . <'àJ Cl6--C{,~ j)1-~"""\ 
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; - r1'1_ =:::1 ll}~:P 

" ::-- .'~. 

FOLHA(S) 01/01 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~"(") 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 

_ Procurador ( A'" 
o , 

\IMcOJJ669IceIIATtIS DE ABERTURA. DESISTÊNCIA E EXCLUSÀO\MODE~O(S) DE LlSTApE PRESEf:!8" DE ~LI~ E~OPONENTES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

í) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 067/2009-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLlCO-

DATA: 21/09/2011 FOLHA(S) OI/OI 

I SERViÇO, SONS E IMÁGENS (f V) Ir LOC~LID~DE(S), MOSSORÓIRN 

~~~=========-------------~ r 
Nome RG nQ/UF Rubrica# 

'1 
/ 
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15,00000 
15,00000 

30,00000 
40,00000 

100,00000 

Carlos Alberto 
Membro 
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N° 183, quinta-feira, 22 de setembro de 2011 

vinle c oito reais c noventa c sds centnvos); À EMPRESA: MARCO 
A ANTONIAZZI; Lote 12: Volor Unitnr;o: R$ 399.99: VALOR GLO­
BAL: RS 1.999.95 (um mil c novecentos c noventa c nove reais c 
novcnm c cinco centavos). 

\fIIl1AM TA\!Il0SI 
Ilrl.!~I'CIr:1 

DIRETORJA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTR.\TOS DE INSTlWMENTOS CONTRATUAIS 

OI) COnlrato N!' . 0226/2011: Data de Assinatura: 13/09/11; Con~ 
trntodo: 06.072.860/0001-17 TRANSUG LOGISTICA LTDA EPP; 
Objeto: Prestnçuo de serviço de transporte rodoviário de cargas • 
LTR~SPJ~1206; Origl!m: Prcg;10 Eletrônico N'!. 11000078/2011; Vi­
génc:in: 14110/2011 a 14110/2012: Valor Total: RS 70.977.96 (setenta 
mil c novecentos c setenta c sele rcnis c noventa c seis ccnTnvos). 

02) Controto N!' 021512011; Data d~ Assinatum: 01/09/2011; Con­
tratnda: 01.170.162/0001-30/ NOVA RUSlI PRODUÇÔES LTDA -
ME; Obj~to: Pre:Haçao de serviços de Filmllgem da rcaJizaçll0 das 
aVllliaçõcs de Cnpllcidnde Física lnbornl dos candidatos aprovndos no 
concurso público dn ECT; Origem: Preguo Elelfônico n.<I 
110000105/2011: Vigêncio: 01/09/2011 o 01109/2012; Valor Totnl: R$ 
20.200.00 (vinte mil e duzentos reais). 

AVISOS llfc 1I0~IOLQG"Ç .. \O E ,\DJlIUlC\Ç'.\O 
PH.EGt\O ELETHONICO N~ IIOOnU1J2I2UII 

Objeto: Prest:lç:1o de serviço de hospedagem para colaborudores da 
ECT no cidade de S,10 JOS!! dos Cnmpos. confonne Edital; Adju­
dicado e Ilomologndo il empresu: APPlY EVENTOS LTDA .• no 
vulor globul de RS 59.200.00. 

E~FIAS FRANCISCO PEllEIRA IWSA 
111\'g~J~'II'J 

PREGA0 PIlESENCIAI. N' 11110111110/21111 

Objeto: Prestnçll0 de serviços pum mnnmcnção preventiva c corrctivll. 
com aplicoç:l0 de peçns genufnas e originais. em motocieletns dn 
mnrcn IJondu. ccntrnlizlldlls na cidade de Jnú/SP e micro regill0. 
conforme Editnl: Adjudicndo e Ilomologado 1\ empresn: \Vagui Motos 
Jaú lida - ME. no vnlor global de RS 46.370.00. 

JIII.I.-\N.-\ B1IE~O RETI 
Pr.:glll!ir.1 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

_ o\\':lSO DE o\NlIL,\çAo 
PREGA0 ~:LI:TTWNIC() N' 1111I1II0'IR-GERAD/lHtlSI'~1 

Objeto: A~ujsiçào de conjunto de palele/tampo/manga - PTM OI. por 
meio do Sistema de Registro de Preços. conforme editol c seus nne­
:ms. Comunicamos que. com base no Artigo 49 da lei 8.666/93. 
forurn verificados os pressupostos básicos que justificam c que de­
terminam a nnulnçll0 de lodos os atos prnticudos referentes n estn 
licitnçilo. nos termos do Artigo 29 do Decreto 5.450/2005. O Aviso de 
Licilnçdo foi publicado no DiMio Oficial da União N! . 122. scçilo 3. 
página 95. de 28/06/2011. Os nutos estilo frnnqueados n consulto por 
parte dos interessados 

KECiINALDO uns SANTOS SOUZA 
Prl:g\h.·il\\ 

AVISO DE LlCIT'\~-,\O Fl!ACASSMl.\ 
I'REG .. \O ELETRÔNICO N' 11000062 - GERAllmWSI'M 

Comunicamos ti todos os inlcrcssndos que o Preguo Ele­
trônico N' 11000062 - GERAD/DIUSPM. cujo objeto é 1\ prestnçilo 
de serviços de transporte de corga postal em linhas urbanas. no mo­
dalidade "poal" (uso cvcntul1l). conforme editol c seus anexos, foi 
declorado frncos,<;ndo por n;'\o haver proposln vólidn. rcst.1ndo "sem 
vencedor". O Aviso de IicÍEação foi publieado no Diário Oficial da 
Uniiio N' toH. seçiio 3. póginn 110. de 07/06/2011. Os aUlOS en­
contrnm~se frllnqucadolÕ pam comadla. 

.IoAn SOAHES !.lA SII.\',\ 
Pn::;I'~'ifll 

DlRETORJA REGIONAL EM SERGIPE 

.\\'ISOS DE 1I0~IOL(J(;AÇAO 
PREGA0 ELETRÔ:-;ICO N' 1I0011ll1S/2011 

OBJETO: Serviços de mamnençilo preventiva c corretiva de veiculos 
com fornecimenlo de peça'i e aces!'iórios. homologado às empresas. 
lote I: Serginuto lTDA. CNPJ 13.018.122/0001-57. com valor glo­
bal nnual de RS 17.549.02. Lote 2.3.4 e 5: Pereira Auto Cenlcr 
LTDA. CNPJ 05.05R.340/0001-97. com valor global nnual de Lote 2 
R$ 157.075.15. Lote 3 R$ 55.999,27. LolC 4 R$ 14.99R.76 c Lote 5 
RS 60.995.51. 

IWBI'HTO 
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PHEf;,\O ELETRÔlSlCO N'.' 110011111611011 

OBJETO: Aquisição de Mobiliários lÍ:; Áreól:; Administrativmi Dcsln 
Regionnl. homologado lis empresas. Lotei: Ana Rosa Souza do 
Nascimento. CNPJ 10.605.978/0001-30. com vnlor global anual de 
RS 9.250.00. Lote 2: Indústria do Brasil Me-ME lTDA. CNPJ 
8.273.276/001-55. com valor global anual de R$ 9.400.00. 

EI.O" 1.lI: I'REITAS CAIWUSI) C.'NC,IIS5I.i 
PICg.\I.'IlI\ 

I'REG .. \O ELETRÔNICO N' 1111110017/21111 

OBJETO: Manutençüo preventiva e corretiva de motociclems com 
\ fornecimento de peças. acessórios e lubrificanlc,'i. homologado õ. em­

presa. Josclito Vieira dos Santos. CNPJ 00.099.452/0001-72. com 
valor globalnnuol de Lote 1 RS 15.062.11 e Lore 3 RS 105.973.09. 

ROBEHTO ALENCAR DO NASCIMENTO 
Pr~'go':lf() 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDI'I,\L IlE NOTIFle,\ç,\O 

A COORDENADORA· GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS. no uso dns SUtiS ntribuições que lhe confere o UI1. 188. § 4<1. 
inciso m. do Regimento Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela Ponaria n" 401. publieada no Diário Oficiol da União d~ 24 
de agosto de 2006, e suas modificações. 

CONSIDERANDO que. entidade GRUPO TUCANO DE COMUNICAÇÔES LTDA .. vencedom da Coneorrênci. n" 084/2001-
SSRlMC. pura exploror o serviço de Radiodifusuo Sonom em FreqUêncio Moduladn na locnlidude de Tucono. Estado da Bnhia. não recebeu aos 
oficios de exigência. abaixo relacionados. para apresentaçüo de documentos com vistas li instntçllo do processo n° 53640.000227/2002. em 
preparaçiio ü eelcbrnção do Contrato de Adesi\o d~ I'ermissllo eom a Uniilo. resolve; 

NOTIFICAR. nos tcrnlOS do§ 4" do an. 26 da lei n<l 9.784. de 1999. a entidndc. nn pessoa de seu represent:mre legal. pllm que 
apresente ao Ministério da .. Comunicnções. localizndo no Esplanada dos Ministérios. bloco R. Anexo B. Ala Oeste. Saio 300. CEP: 70.044-900. 
correio eletrônico outorga@mc.eom.br. telefone: (61) 3311-6281/6397/6358/6554. no prazo de 30 (trinta) dills. conmdo da datn da publieaçtlo 
deste Edillll. sob pena de indeferimento do procedimento de assinatura do contruto. em originnl ou cópia autenticada. os seguintes documentos: 
ti} certidão de inteiro teor do contrato social da entidade. ntualizadn até a última alteraçll0 nrquivada. emitida pela Junta Comercial; b} cópia 
autenticada do documento de identidade e do CPF do direlOr que irn assinar o contmto. ou do procurador (se for o caso); e) inslntmemo público 
ou paniculllr de nmnduto. com poderes especlficos pum assinatura do contrato, se for o cuso: d) endereço completo. com tclefone/fnx. pam 
emissll0 de corrcspondência e o comprowlIlIe definitivo do CNPJ da elltidnde. 

V.·\NEA RABELO 

AVISOS 

A Comisstlo Pemumenle de liciluÇi10 de Serviços de Radiodifilsfio. constilUidn pela Ponuria MC nll 223. de 06 de junho de 2011. 
Pllblicnda no DOU de 07/06/2011. em conformidade eom os Editais de licituç;1o. tomll público que a sessiio pum Ilbenum does) invólucro{s) 
contendo II{S) Proposto(s) Técnica(s) dn(s} Proponente(s) hubilitada(s). sem realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco 
R. Anexo Oeste. 1° andar. sala 132. Brnsiliu/DF. de ucordo com o indicado no quadro nbl1ixo. Ficum convocndos os panicipes da Iicitl1çl.l0. bem 
como convidados c demais interes:mdos pum acompnnhar os lrnblllhos. 

A Comissiio Pennanente de licilnçl10 de Serviços de Radiodifusão. constitufda pc la Portaria MC n° 223. de 06 de junho de 2011. 
publicada no DOU de 07/06f2011. tornn público. por meio deste Aviso e seu nnexo único. deliberação sobre o Pedido de Desistêncill dn 
proponenle e. em conformidade com o url. 43. § 6". dll lei 8.666. de 23 de junho de 1993. concluiu pela NÃO ACEITAÇÃO do pedido. 
acrescido dos subitcns 13.3 e 13.3.1 do editul 063/2009. 

ANEXO ÚNICO 

o co " C n P acesso N" 
063/2009·CEUMC 53000.001557/2010 

A Comissão Pcnnanente de licitaçi'io de Serviço de Radiodifusão. constituída peln POr1llria Me n<l 223. de 06 de junho de 20} J. 
publicllda no DOU de 07/0612011. c com ba. .. e nos Editais de licitação. toma pública a nbertura de prazo para npresentação de IMPUGNAÇÃO 
nos recursos interpostos na fose de hubilitaçiio. nu Concorrência indicada no Anexo Único. 

endereço~~~lt:;a~~S !;:~~~i:t:ri~;'J~f~~~ORi,V~~e~~ SÕe~~~~ri}~ ~~~~.m;:j:~ j~.~~~~m~g~.licitnçilo de Scrviço de Rudiodifusiio no seguinte 
Eventuais manifestações devcmo ser protocolizados no Protocolo Gemi deslC Ministério. sendo que a contngem do pmzo de einco dins 

\t~eJ~.teril inicio 11 partir do primeiro dia inil seguinte li presente publicaçlio. D. teor do §5". do art. 109 da Lei n." 8.666. de 21 de junho de 

RECURSOS CONTRA A IIABJLlTAÇÃO DE TERCEIROS 

I3msíliu·I.)J·. 21 \k :;~!clllbl"{l d~ 2011. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Prcshkutc tI:! Cllml~!-ÜI, Pcrm;Inl.'lIIt! úe J. kiruçl1n 

ANEXO ÚNICO 

Recunc:nlc Rccorrida 

TC!c:visllo Dum Verde Lida. Plenitude Comunica ~\e!\ lida . 
Televisão Ouro Ve le Lldn. TV. em.. Ida. 

HESl1LTAIlO DE .\NÀLlSE TECNIC,\ 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de RadiodifilSilo. nos lermos da Portaria MC n° 223. de 06 de junho de 2011. 
publicada no DOU de 07/0612011. em conformidade com os Edital(s) de licitação. toma público. por meio deste Aviso. os resultados da 
pontuaçiio das Proposta .. Técnicn. .. dn.'i licitantes babililadas conforme Anexo I. 

Os uuto:; do's) processo(s} estamo disponivcis na Secreturia da Comissõo Permanente de licitaçl.l0 de Serviços de Rudiodifusl1o. no 
seguinte endercço: E.'>plnnada dos Ministérios. Bloco R. Ane:<o Oc,<;te. I" andar. sala 132. BrnsilinIDF. 

Os evenlUais recursos devcrno ser protocoJizndos no Protocolo Geral deste Ministério. sendo que n contagem do prnzo de cinco dia. .. 
úteis terá inicio a partir do primeiro dia úlil seguinte ti prcsente pUblicação. nos lennos dos anigos 109. inciso I. aUnca "b" e llO. §So. da Lei 
n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e subitem 13.6 do Editnl. 

Br.lsilia·f)F. 11 ~f".' :ich!mbrn de 11)1 I. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Pte!-idl'llIc da t \lml~!-âo 

Este documento pode ser verificado no endereço cJclrónico http://\\'ww.in.gov..bdDU!CrJtk:idtdclnrnl. 
pelo código 00032011092200107 

Documento assinado digitalmeme confonne MP nt 2.200·2 de 24/08/2001. que institui a 
Infracstnltura de Chaves Públicas Brnsileirn ~ TCP·Brasil. 
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ANEXO I 

Concorrência n,u 067/2009-CEUMC. Localidade d~ MossorólRN. 

Serviço 

TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 
TV 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO E.)<TERIOR 
DEPARTAMENTO DE COMl)NICAÇOES 

E DOCUMENTAÇAO 

EXTI1ATO DE CONTRATO N" 5'~OIl - l'ASr. ~~1J01fI 

N" Proeesso: 09020000015201116. PREGÃO SISPP N" 3/2011 Con· 
Imtonte: MJNISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNI'J Con· 
untodo: 03420926000124. Contrntndo : GLOBAL VILLAGE TE· 
LECOM LTOA. -Objelo: Serviço de ncesso ir por meio de link 
pcnnnncntc. d!!diclldo. exclusivo c disronivcl 2417. nu velocidade de 
toO Mb/s. Fundamento Lc~nl: Lei 8.666/93. nrt 61. ~nní~fllfo (mico. 

nBi~oigb5~/~~rP~k~o~~5i./:g>I~I;· ~nl~~sT~I~~!~~;$:O/~~2~ri. FOnle: 

ISICON - 21/09/2011) 240013·00001·201INEH00009 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-qERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

.)VIHO DE LlCITAÇ',\O 
PREGA0 N~ 2U/2(J1I - tlASG J20Un-t 

N' Processo: 48000001350201 UH. Objeto: Prcgl10 Eletrônico' Con­
Imlnçl10 de cmprcsn cspccilllizndn pum o fornecimento c imitnlnçl10 de 
mobiliúrio. por lote. pnrn o Ministério de Minas c Energia. em Bm­
sflilllDF. c de ncordo com as cspccificlIçõcs técnicas consignada. .. no 
Termo de Referência. Anexo 1 do Editul. Totul de Itêns Licitados: 
00013, Editol: 22/09/2011 de 09hOO tIs 12hOO e de 14h às 17hOO. 
Endereço: Esplonnda Dos Minislerios Bloco "u" ~ Sal~ 4~5 Centro -
BRASIL1A ~ DF. Enlregll da. .. Proposlns: o ponir de 12/09/201 t: fu; 

09hOO no sile www.eomprnsnl!t.gov.br. . Abel1ura dns Propostn. .. : 
04/1 0/20 11 05 lOhOO si te www.comprnsnel.gov.br .. Infonnaçõcs Ge w 

rois: Editul disponível no sitio: www.mme.gov.br 

CI.AllDI'TE MAHTlNS 
Ptl'l:!'jl'im 

ISIDEC· 21/09/20111 320004·00001·201INE800019 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTltAI'O DE CONTIIATO ,,' 3011'2011 - l'ASG 323fl2H 

~~fóoÃ6's~\SWO~~Ojg1z~W ~:~u .. tonte: AGENCIA NACIONAl:' . 
DE ENERGIA ·ELETRlCA • ANEEL. CNPJ Contmtodo: 
76535764032690. Contmtndo : BRASIL TELECOM S/A .Objeto: 
Prestaçi'lo de Serviço Telefônico Fixo ComUlado (STFC) nu moda~ 
lidade local para alender ás necessidades do ANEEL. Fundamento 
Legal: Leis n. 8666/93 e 10520/2002. Decretos n. 545012005 e 
6204/2007, LC 123/2006e IN SLTIIMPOG 0212008 e 03/2009. Vi· 
gcncill: 26/09/2011 a 25/0912012. Vnlor Total: RSI45.27R.64. FOnle: 
174032273 - 2011NE800814. Dota de Assimllurn: 01/09/2011. 

(SICON • 21/09/2011 1 323028·00001·201INE800136 

EX·m.ITO DE IlISPE"S,\!JE Llcn',\ç\O N' 130,~01l-lI.\SG n,o~ 

N! Processo: 4&500003274201115. Objeto: Prestaçilo de Serviços de 
Fornecimento de Energia Elctricu nos Edificios Sede e Anexos do 
Condominio fonnndo pelos Prédios dI) ANEEUANP/CPRM. Totul de 
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: An. 24~ , Inciso XXIJ da 
Lei n' R.666 de 21/0611993. Jtt,>tificativn: Fornecimento ou supri~ 
mento de energin clctrica e gás nntuml com concessionário. per­
missionário ou autorizado. Declaração de Dispensa em 20/09/20 I t. 

AUREO DE ARAUJO SOUZA. Superintendente de Licitações I! 

Controle de Contratos e Convcnios. Rntificllçilo em 20/09/2011. NEL­
SON JOSE IIUBNER MOREIRA. Diretor-geral. Volor Globol: RS 
1.292.400,00. CNPJ CONTRATADA: 07.522.669/0001·92 CEB DlS· 
TR IBUICAO S.A .. 

ISIlJEC· 21/09/20111 323028-32210·201INEROOI36 

.\VISO IlE I.ICIT,IÇ'.\O 
l·fH~(;i\O N~ 57/20IJ - U;\SG :n.lIJ2H 

N: Processo: 485000037842011H4. Objeto: Pregi'lo Elctrónico - Re­
gistro de Preços pnm aquisiçtio de componentes pora microcompu­
lodores desklops. TOlal de Itens Licitudo:;: 00010. Editul: 22/09/2011 
de OHhOO às 12hOO e de 14h us 17h50. Endereço: Sgnn Q1;ladra 603. 
Bloco "j" Asn Norte BRASILlA ~ DF. Entrcgn das ProposUls: U 

partir de 22/09/2011 os 08hOO no sil!! www.compmsnet.gov.br .. Aber­
tllra das Proposta .. : 05/1012011 lis 151100 site \,,'Ww.eompms­
net.gov.br. 

AUf{E("J DE ,.\HAU.lO SOUZA 
Sllp~'rIJH~'lId\~lltl! "l' I.ldt:l\'I\e:.: l' C{)lIIlnll' 

de ("'jllrHh'~ \.' ('uBVrllltl" 

ISIDEC • 21109/2011) 323028·00001·201INEROOI36 

RESI.II:I',I!JO DE ,1I1L<;.I~IENTO 
PREG:\O W" ~.t12()l1 

A Agencia Nacional de Energia Elétricn - ANEEL.por in­
lennédio do pregoeiro. tornn público que.upõs 11 IIvalinçilo das pro­
postns de preços e da documentaçOo de hnbililaçilo apresentadns na 
lieitnçllo em referêndn. cujo objeto é o Registro de Preços pum a 
aquisiçilo de materinl de mnnu Icnçilo de conslruçllo e reparo. foi 
vencedora paro os itens 4. 15. 52 e 54. fi emprcsn FERRAGENS~ 
LIDEI! COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA· EPI'. peio volonotnl de 
RS 4.830.40: pnro o item 51, n emprcsnUNIVERSO INFORMATICA 
E FERRAGENS LTDA - EPP. novnlor de RS 15.4RO,00; pnro os itens 
2.3.25. 42e 61. a empresn M.c'R.P. ALVES ~EPP. pelo valortotal de 
RS 2.322.00; pnrn o item 47. n emprcsnll.F. GONDIM COMERCIO 
DE COUROS E FERRAMENTAS LTDA,pelo volor de RS 
319.92:pnroos·itens 10,28,36,37.41,43,53,56 e 59,0 empreso JGM 
ELETRICA EHIDRAULICALTDA;pelo·valor totul de R$6.194,RO; 
pam o item 50, o empresn COMERCIAL PRbGRESSbMA'rERlAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, pelo volor de RS2,844.00;poro os itens 
19 e 20, n empresn ANDERSON ANTONIO DE MENE?:ES·CO­
MERCIO. pelo valor low!de RS 567.0Q;pnm os itens 13 c 40. 11 

empresa FOLK SERVIÇOS ADMIN. E DlST. DE MATERlAlS. no 
vnlor totnl de RS 616.20;pnm o item 35, n emprcsn JAT~MA'C LTDA. 
pelo valor de RS 1.580.~Q:,pllroos itens 14.22 e 55. pelo valor lolul de 
RS 21.192.90;pnrn o:;: ítens 16, 17. 23. 33. ~4 e 39,.pcmpresn II1~ 
DRALUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA ·EPP.no v"lor tolal de 
RS 6.109.20; pnrn os itens 5.6, 7. H, 12, IR. 21, 24, 26, 27, 29, 30, 31, 
32, 45, 4R, 49, 57 e 58. n empresa MRC REFORMAS EPINTURAS 
LTDA-ME,pelo valor lotai de RS7.541.J2; parn o item 46. a empresa 
SKILL TEC E MANUTENÇAO DE INSTRUMENTOS DE ME· 
DlÇÃO LTDA, pelo v.lorde RS· 506.00. .' • , 

ANGELlt'." LU!S~ .I'IN:r9.,NJ,l(.jUEIHA 

(SIDEC· 21109/20111 32302R.00001·201INEHOOI36 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

EXTH.ITO IlE CONTIt,\TO N' 91Im~(1I1 - ll,lSG 3230311 

N' Processo: 48610009519201162. 
PREGÃO SISPP N' 44/2011 Contmtante: AGENCIA NACIONAL 
DO PETROLEO. GAS·NATURAL E BIOCOMBUSTlVEIS. CNPJ 
Contrntndo: 03617040000175. Contratado: CIIAVEIRO CITY LTDA 
ME -Objcto: Serviços de chaveiro com utiliznçõo de ferramenta! 
prõprio e fornecimento de material.Fundnmcnto Lega!: Lei 8.666/93 . 
Vigcncin: 21/09/201 I a 31/12/201 J. Valor Toml: RSI2,425.00. Fonte: 
12903221'10 ~ 2011NE800129. Data de Assinmura: 21/09/2011. 

(SICON • 21/09/20111 323031·32205·201INEROOOI4 

N~ Propesso: 4861 610145201128. 
PREGA0 SISPP 1'1' 48/2011 Contmtnnte: AGENCIA NACIONAL 
DO PETROLEO, GAS·NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS. CNPJ 
Contrntudo: 00831964000181. Contrntndo : ri PRINT REPROGllA· 

, FIA.E AUTOMACAO DEESCRITORIO LTDA. Objeto: Serviço 
'... continuado de reprOh'l1lfia com locnçilo de equipamentos multifun~ 

donais. incluindo no mínimo 03 operadorcs. Fundamento Legnl: lei 
8.666/93 . Vigência: 21/09/2011 fi 20/09/2012. Valor Toml: 
RS I 77.999,58. Fonte: 174022064 • 2011NE800142. Dllto de Assi· 
naoom: 21/09/2011. 

ISICON • 21109/2011 1 323031·32205-20IlNE800014 

CO~IlINIC;II>O N' 11.1, I>E ~() I>E SE'I'I,~mItO lli·: 21111 

Em :ltendimemo ao requerimento fonnulado por intermédio 
dn Defesa Administrativa, dmndn de 02/07/2010. dn Fast Petróleo 
Ltda.. CNPJ 06.029.939/0002-46. referente no Processo n" 
48621.000381/2010. instaurado em decorrência da Lavrntura do Amo 
dc Infraçi'lo 307680. comunico que a ANP realiznrn as análises de 
amostras-testemunhas de Biodiese!. n". 94565. e de Óleo Diesel. n". 
94569, em 27 de selembro de 2011. ÕS 16:00 horas, no endereço 
abaixo indicado: 

INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 
. LABORATÓRIO DE COMBUSTíVEIS E LUBRlFICANTES 

AVEl'IlDA PROF. ALMEIDA PRADO, 532 • CIDADE 
UNIVERSITARIA 

CEP 05508·901 • BUTANTÃ / SÃO PAULO 
TEL.: (11) 37674552 
Sra. Heloisa AntonofT 

de repre;eo~:~~tt~' r~;nlP3~i~d~ej:n~;~::e,7~W~0 :e C~~~;;;~~~il~~~n!~ 
nnálises supracitadns. que contará também com fi presençn de liscal 
dn ANP. 

A despesu reclamada peln. .. análise:;: será de responsabilidnde 
da empresa rcquerente. cm fnee do que prescreve o artigo 13. § 3". do 
Decreto N' 2.953. de 28/01/99. '. . 

Em cnso de dúvida. entrnr em contnto pelo telefone (11) 
22761337, 

CARLOS l,)1t1.,·\Nf)O ENJUOUE D,\ SI1.V,\ 
Stlr~·r1n1~lld .. ·iU~! dI! Fi~f:tli/ar;\'1 dj\ !\h;t~'cl'illlcnh' 

COMlINICA!JO N' It~, DE 2U I>E SETE~mIW DE 21111 

Em llIendimento aó requerimento fOlmulndo por intermédio 
dn Defesn Administrativa. dntndu de 04/0212011. da Rede de Petróleo 
Xingu Ltdn .. CNPJ 02.H40.223/0001~92. referente ao Processo n" 
48621.000084/2011 • • inslaumdo em dccolTcncia da Lavratura do 

~~~~t~~}~s;~~~~I;:5d~1 ~I~~m~k~ecl ~eS~5~~Pn,~.e~lb3a9f4~ ~~I~~ ~~ 
setembro de 2011: ô~ 11 :00 horas. no endereço nb.nixo indicado: 

INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGlCAS 
LABORATÓIUO DE COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES 

UNIVER~Yf~~?t PROF. ALMEIDA PRADO. 532 • CIDADE 

CEP 05508·901 - BUTANTÃ / SÃO PAULO 
TEL.: (11) 37674552 
Sra. lIdoisn Antonoff 
Solicito. por oportUno. seja providenciado o comparecimento 

~~n:i~~rc~~~~itt:d~~~::C ~~n~~~~a!b1r:~~~ ~;re~~n;~d~Pfil~~:3r d~ 
ANJ>, 

A despesa reclamada peln análise sera de responsabilidade da 
empresa requerente. cm fuce do que prescreve o anigo 13. § 3", do 
Decreto N' 2.953. de 28/01/99. 

Em caso de dúvida. entrar em contlllo pelo telefone (11) 
22761337. 

,' .. IRLt!S ()IU.,\NDO ENIlI<)pF. DA SILVA 
S:Hp~·ntju.·Il(Il!nfl! d~' Fisc.llii':uçãn dll r\hU!.k'clm~ml1 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

EXTRATO !JE TERMO AOITI\'O 
CONVF.NIO W EC\·~32.t-A/2111t 

CONVENENTES: Centrais Elétricos Brn. .. i1ciras S.A. - Eletrobrns. 
Associaçtlo da Comunidade Negrn Rural Quilombola de Fuma dos 
Baianos e Prefeitura Municipal de Aquidnuana·MS; OBJETO: Exe­
cução do Projeto "Centro Comunitório de Produção Fuma dos Boia­
nos"; ESPÉCIE: Tcnno Aditivo de Convênio n" ECV-324·N201l; 
VALOR: R$ 54.821.52 (cinquentn c quatro. mil. oitoccntos e vime c 
um reais e cinquenln e dois ccnmvos). VIGENCIA: 20 (vinte) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116,dn Lei 8666/93. DATA DE AS· 
SINATURA: 02l0R1201l. SIGNATARIOS: Pelo Elettobras: José da 

~i:t~o~aS~~~:'~ ~e~~~i~~~~~~e~'~~rael~~r:E~~BM~h~~~~àoA~dt~i 
Hamid Suleimnn - Prefeito Municipal. 

AVISO DE l.ICIT.\Ç,\O 
PItEG,\O N' 361lO11 - l'.ISG 910808 

N~ Processo: 63334. Objeto: Pregi'lo Elerrónico - A contratação de 

<:;;~:~~ ~~~~~;a~i~~~tc~rO~di~;~i~~ãpr~fe:Cea~l~i~sd~ecl~;~e~ll.i~~ 
emissão da ELETROBRAS. negocilldas nn Bolso de Valores de Mo­
drid através do Progrnma Latibex. conforme condições estabelccidas 

Estc documento pode ser verificado no endereço e1ctrônico hltp://www.in,govJnimttani:kbcc.hlrnJ. 
pelo código 00032011092200108 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que instiltli :l 

Infraestrutura de Choves Públicas Brasileira ~ JCP~Brnsil. 
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EDITAL E INFORMAÇÓES: hllp:l/\\,,'W.Jicilncoc,-c.com.br e 
http://\\·\ .... w.corrcios.com.br. telerone: (48) 3954w4037. fnx: (48) 3954w 
40R7. c~mnjJ: sccpl@corrcios.com.br c horoirio: das 8:00 ús 12:00 c 
das 13:00 ils 17:00 horns: SESSÃO PÚBLICA PELA INTERNET 
NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: hnp;//\\"w.JicilDcocs-c.eom.br; 
RECEB,IMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 1411212011 ,s 14:00 ho­
ras; INICIO DA DISPUTA DE PREÇO: 14112/2011 às 15:00 ho­
rus. 

J()lhir .. \LEX,\NDRf NJEDf.R.-\t1I?R R.'\~ln!-\ 
l'I\!g4h':ITO 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTHATO I)E INSTIW"E"TOS CONTRATUAIS 

OI) Contrnro n' . 0298/2011: DUla tIe Assinnturn: 22111111; Con­
lralnda: IOAIH.360/0001-61IEFRATA CONSTRUTORA LTDA. -
ME: Objeto: Prcsmçl)o de serviços de lldnpmçl)o de imóvel rnrtl 
oCl1pnçuo pela AC ASrÁSIA; Origem: Pregão Eletrônico n' • 
11000057/2011: Vigência: 22111/11 a 22111/12: Valor TOlnl: RS 
53.020.00 (cinqllcntn c três mil c vinle renis). 

1 ~ . Termo Aditivo de Rcti.Rntificuçi1o no contrnto n~ . 53/2009. que 
tem como objeto 11 locnç,)o de imôvel para abrigar n AC PADRE 
ANCIJIETA; Objeto do Tenno Aditivo: Relificaçuo da propriedade 
do imóvel; ContraIndo: Vnldeci Rodrigtll!s Pimentn; Dntn da A~5i­
nnturn: 14/10/2011; Vigcncia: n pnrtir da nssinllmrn. 

Contrato 57/2011: Dnta de Assinaturn: 03/11/2011: Contrmnda: CPF 
n~ 133.513.70R-491 Gu~tavo Benelti; Objeto: Loençll0 de Imóvel pura 
nbdgnr 11 AC Bernardino de Campos; Origem: Dispensn de Licitnçuo 
11000119/2011: Vigêncin: 01/11/11 n 01/11116: Vnlor Toml: RS 
43.800.00 (qulIrentn c tres mil c oitocentos reais). 

Contrato 5R/2011: Dma de A:;sinnturn: 01/1112011; Contrntndo: CPF 
n~ 0I2.X46.496-H71 Gentil Gomes de Oliveira: Objeto: Locllçllo de 
Imóvel pum abrignr n AC Bmgnnçll PlIulistn; Origem: Dispensa de 
Licilnç:l0 11000141/2011; Vigencin: 02/11/1111 02111114: VulorToml: 
R$ 194.400.00 (cento e novenln e quatro mil e quutrocentos reais). 

COnlfólto 55/2011; Dntn de A~similurn: 01111/2011; Contratada: CI'F 
n' 925.IOJ.R3X-34 I Adultir Gaui; ObjelO: Locllçilo de Imóvel pnra 
nbrignr a AC Novn Sumnré; Origem: Dispensn de licitnçt'lo 
11000122/2011: Vigêncin: 01/11/11 n 01/11/16: Vulor TOlul: R$ 
228,000.00 (duzentoli e vinte e oito mil reais). 

Contrato 53/2011; Dntn de Assinantrn: 01/11/11: Contrntudn: CPF n' 
832.906.308·97 1 Apnrecido Antonio Gibelli; Objeto: Locnçllo de 

lmóvc! pam IIbrignr o CEE Frnncn: Origem: Dispen:m de licituçilo 
11000124/2011; Vigcncin: 02/11/11 11 02/11116; Valor TOlol: RS 
702.000.00 (setecentos c dois mil reais). 

. \\·ISO I>E .1I)L\~IE"Tn 
"REG.in ELETRÓNI('O :-I' 11111111151/2011 

Objeto: PrcSluçll0 de ~cr"iços de composição grMicll em corni!:;el!ls. 
bonés. sncolns. troféus e blocos de unotnçõcs. conforme Edillll. A 
IIbenurn dn licitnção designndn pnrn o din 25/1112011 às 13:00 horas. 
foi lldindll "sinc die". 

Il TI.I .. \i\::\ HUFN( I RJ"TI 
1'1~\!ItCHrll 

Objeto: Serviços de engenhnrio - IIdnplnçllo do imóvel dn AC Gun­
rnnll1. conforme Editol; Adjudicndo c I1omologlldo à emprcsn: rlm\' 
Com:tOlções e Locnç/io de Equipnmentos lida - ME. no valor global 
dc R$ 2H.400.00. 

JlILI,\!' .. \ IJI.'I,)40 1<1,'1'1 
I'rcgl\l:lra 

Objeto: Aqui:;içllo de peça .. pnrn impressorn videojet. eonfonne con­
diçõe~ do Editnl c seus Anexos. Motivo dll revogação: lote deserto. 

JliLl""A BI.'":-<c> J{E'I'I 
l'lC!;!lll:U:I 

.\I'ISO nE \lll.\MENTO 
I'HEG,\O E.LETH(}~IC() N~ 1ltllllllCIIl/2011 

Objeto: Serviços de manutenção preventiva e eOlTelivlI. com llpli· 
caçôo de peçlls genuinas e originui:-;. em motociclelll:; da mnreu Dufra. 
modelo Speed Cnrgo, ano de fabricnçilo 2009. pertencentes n frotn da 
ECT. centralizados na cidnde de Suo José do Rio Preto/SP. conforme 
Editnl. A IIbenura do licituçõo designada para o dia 25111/2011 às 
OK:30 horas. foi odiadll para o dia 091l2l20lJ ús 08:30 horns. 

JOA(I 

Diário Oficial da União - Seção 3 

,\\'r~o IlE uc:rr.\~".\O 
I'REG,\O ELETItÔNICO N' 111111111811/21111 

Objeto: Prestaçuo de serviços de limpeza. conservaçuo. higienizaçuo e 
desinfecçuo, com fornecimento de mnterilll de Iimpezn e higiene, de 
equipamentos. men~ilioli e maquimirios. nos unidades dn ECT lo­
cnliznda.<; na Região de Vomporanga/SP. conforme Editnl. Abcnurn do 
licitação: 13/12/2011 ü:-; 08:00 hom:-;. Retirnda do editol e infor~ 
mações: no endereço http://www.colTeios.com.hr. pelo telefone (14) 
4009-3558/4009-3660011 rnx (14) 4009-3659. 

.!!.!LI,IN" BUENO I\E'I'I 
!)r'-'~llt.!lra 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EI)ITAI. IlE ~OTIFIC.\(,'..iO 

A Empresn Brasileira de COlTeios e Tclégmfos por meio de 
sua Diretoria RcgionnllSPM nolifica o representante legal dn empresn 
Stneeo Tercciriznçôo Ltda - ME. CNPJ 06.993.808/0001-01, por se 
encontrar em local incerto e nl10 sabido ou sem possibilidade de 
entrega de eorrcspondência. Sr. Júlio Césur de Pnnla Souzn BarboslI. 
CPF 137.877.IR8-50. do rescisi\o unilateral do contrato 10212010. 
com nplicaçilo de nmlln rescisório no valor de RS 148.924.25 (cento 
e qunrentn c oito mil novecentos e vinte e quatro reais c vinte e cinco 
centavos). confonne .. !inea "x" do ~t1bitem 8.1.2.2. da Cl:íu~uln Oi­
tnVll. em ruzilo do descumprimento das obrigações advindos do Con­
tmto 102/2010. Fica. portnmo. o contrntnda notifieadn da dccisilo 
odministrntivlI, sendo· lhe fucultado o di"po.<;to na nlíncn "c", inciso I. 
do nrl. 109 dn lei 8.999/93. 

\\'ILSOi\: ABADlo Ol: UI.l\'l.:IHA 
f.lil~l"r 

;\YlSO DE, D.JUllIC.\(.\O E JlO~JOI.O(;.\('.\O 
rRl,c;"o ELETRONJCO N" 1100111177 

Objeto: Prestaçüo de serviços de Trnnsporte Rodoviário de Corgas 
Postais em linhns regulares urbanns. conforme Editnl e seus anexo~. 
Em~esns adjudicadll.S: 1) "Snmpacooper Coopermivu de Transpones" 

59~,8~~.~~ 6:.g~~4~2{~~0~~~op~~0~ ~~eb~i ~~ R~0~cJ~~5~.f~: ~~ 
"RCA Serviços de Transportes Ltda. EPP" ~ CNPJ n' 02. 
222.807/0001-02. para o lote 2. no volor Jlobnl dI! RS 332.R96.37 e 

r,~~e~ ~~I1:'ME"v~lcr~]b~J g5.~!2,~5~/~07orJI~) ~;~~S~f~~~cT~I~~ 
vêIN~f'~~~l80~.t 111~gÕc:rl~·14:.; :Jr~'~ail~~g l.r~~"pv~7;; ~~dbu~1 ~~p~$ 
122.744,23: 5) "PSE Transponcs Lldn. EPr" - CNPJ n' 
OR.205.277/0001-62_ pam o 101< 7_ no vnlor global de RS 71.000.01. 
Autoridade Adjudicadom: Joüo Soares da Silva - Pregoeiro d:1 
ECT/DRlSPM. Autoridade Ilomologudorn: Cintia Maria Sarmento de 
Souza Sognyar - Gerente de Adminislrnçilo/DRlSPM. 

MAu sr'.-\HES D" S!I.V.~ 
Itt'l.'[;Oór\l 

AVISO J)E LICTnçAo 
CONCOllllENClA N' . 11111101)01 

~~di~:q~b~~~or~~t~1l~~g~e~;1t~~~~ld~ Ecetíb~~~M~~~~n~n~~ 
~~e~t~X~ r~3i~~tu:e~~:\e~e- d~e~~o r~i~~~ ~~~I~r~~o n:lo~nrr~o~: 
forme Projeto Básico e demnis con~ções do Editai e seus nnexos. 

~hriv~~~ridn deo d~~~~ ~~r s:~~li~;ts/~rt~v·~rarrg~~~f~~i~: ~n~i;l~r~lo~ 
env~opes. medinnte protocolo: din 10/01/2012. dns OH:30h ns f2:00h· 
e das 13:3011 às 16:3011. na Run Mergenlhuler n" 592 • Bloeo II - 13" 
andllr - Vila Leo~oldinn ~ Suo Pnulo/Sll. Dntll da Rrimeirn reuniuo 

B~Ytl!fu g~;v!~!ta;:~: J6~~~I/~I~~~~!~ ~<;i~0~1~p~~I~~1 c~~;;: t~n~~ld~; 
OH~nt~~;~~~~~~ ~~o S~I~u~}~\r~;i~~~~i:~I~:-;~~:WO"hlâ~eí 7~~o1,~811~ 
segundn 11 sc){tll·fciru. no preço de RS 10.00 (dez renis), 

IIELlO /:lU;:': 
P,\· ... lth.·ll!c da t ·1'1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE"I:RÔNICA _ 
DEPARTAfI:!ENTO DE OUTORGA DE SERVJÇOS DE COMUNICAÇAOELETROl'::llCA 

COMISSAO PERMANENTE DE L1CITAÇAO DE SERViÇOS DE RADlODlFUSAO 

,\\'rso 

A Comissl10 Permnnente de liciulÇl10 de Serviços de Rndiodifusâo. eonstilUldn pela Ponllri~ Me nO 223. de 06 de junho de 2011. 
~uhlicuda no DOU de 07/06/2011. em conformidade com 0(5) Editnl{sl, toma p\'lblico que a sessllo pnro n nberturn dos invólucros contendo ns 

a~~~~.~~~1odi3~~e~~SWi~/b?P3:~~~rd~'~~:~ni!iJi·c~d~ ~~1I~~~3~0 n:b~f!~~iWic;~d;~~\O~C~d~!n~~d;a~IC<;i~;nJ~t~r~?i~çW~~b~~'c~~~X~o~~~~d~; 
demais interessados pnm ncompnnlmr os trabalhos . 

DU171f2/1%rclho liwmUf çoneorrcnblrl2~lj9ÇELlMÇ IMossorõ. 
[ocnlulndes 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

EXTI~\TO IJE IJISI'ENS,\ DE 1:,cn:\çMJ N" 1'II2I1I1-l1ASG 925150 

N° Proce~so: 2M/20 11 . Objeto: Locução de lerreno destinado li 
inslnlaçí!u de estação de rndio. erp ._Gp.i.õn!nlGO. Totul de lIens Li­
cilodo:-;: 00001 . Fundamento Leglll: Art. 24", Inciso X dn Lei n" 
8.666 de 21/06/1993 •. Justificativa: Encontra-se às fls. de 2 n 14 do 
nUlOS poreos:-;o. DecJarnçl10 de Dispensa em 24/1112011 . BOlIVAR 
TARRAGO MOURA NETO. Diretor Administl11tivo , Rntificnçilo 
cm 24/1112011 . CAIO CEZAR BONILlIA RODRIGUES. Pre­
sidente . Vnlor Global: RS 39.600,00 . CPF CONTRATADA 
R38.684.611-91 EULER COELIIO MARQUES. 

(SIDEC - 25/11/2011) 925150-02600-20IlNE000056 

EXTR.\TO DE REGISTRO I);: I'REÇOS 

Ala de Registro de Preços nn. 31/2011 
Dnta de Assinatura: 2211112011 
Conlmlada: CONSÔRCIO MEMORA/CPQD 
CNrJ: 14.533.0HII0001-08 
Vigencin: 22.11.2011 a 21.11.2012 
Objeto: Prcslnçllo de serviços de modelagem de processos de negócio. 
capacitnçuo. fornecimento e implnntaçuo de soluç:1o pam aU1omnçllo 
de gestão de processos. . 
Valor toUlI do Contrato: RS 3.99R.700.00 (três milhões. novecentos e 
noventa e oito mil e setecentos reais). 
Signatários: pl TELEBRAS: Caio Cezar Bonilha Rodrigues (Pre w 

sidcnte) e Solivar Tarrngó Moura Nelo (Diretor de AdministfilçuO). pl 
Detenlora da Ata: Jeovani Ferreira Solom:lo CPresidenle-Memora). 

Br:ll'ilia . DF. 2:' d~' llllh'mhw dl' lul1. 
ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 

:\··kl~-PI\':'llknh.· dll Ct\lIIi.;;.;;:·It. 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GusMÃo 

EXTIt,\1'tl DE CONTRATU 1'1' 1111121111 - llASG 24~IIOI 

N' Processo: 09100000416201135. INEXIGIBILIDADE N" 
112/2011. Conlrulnnle: FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO. 
CPF Conlmlndo: 43479545734. Conlmlndo : GONCALO DE BAR­
ROS CARVALlIO E MELLOMOURAO. Ohjeto: COntralnção de m-

~~Iid~de~:~~o:ufou~~mj~ ~~~~i~~d:rAG~~~~~nd:aB~~~~Ot~~nll~o~ 
Mello Mourilo,para publicaçilo e veiculllçno do temo, no âmbito do 
livro "Quetõesile Limites ~ Guinnn Fmncc:-;n. Fundnmento Legnl: 
9,610/98. c Lei 8.(j66/93. Vigência: 2311112011 a 23/11/2012. Valor 
TOlnl: RS4.000.00. Fonte: 100000000 - 2011NEH00353. DUln de As­
sinatura: 23111/2011. 

(SICON - 25/11/2011) 244001-24290-20IlNEROOOOI 

EXTRATO I)E CONTR.ITO :-;, 10112011 - l'''S(; 14~1I1I1 

N' PIUCC~'o: 09100000430201139. INEXIGIBILIDADE N" 115/2011. 
Contralnnte: FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO. CPF Contra­
lado: 03881776168. Coo<rac1do: GELSON FONSECA JUNIOR. Objelo: 

J~~~~~o ~~d~s~~b:~d~~e~li.~~a~~~~~~~n.!i~~~~~~~tillii~~ ~'(~~; 
Brasileira na Década de 70 e sobre as RelafÔl!s entre o Itnmnrnty e n Co­
munidndc Acadêmico. de atuoria do Embmxndor Gclson Fonseen Junior. 

~~J6ft~3Ii.c~~ci;:ic2Jlil~2gll!Cami~htlt?t~~n~~I~~~~;a1;6t~~t.~àg.~g~ 
Fonle: 100000000 - 201lNER00363. Dala de Assinamra: 24/1112011. 

244001-24290-2011 NE80000 I 

E. .. te documento pode ser verificado no endereço elctrõnico http://www.in.gov.btirn.ttcnoodlcWltml. 
pelo código 0003201 I 112R00150 

Documento assinado digitalmenle confonne MP n! 2.200·2 de 24/O~12001. que institui a 
Infrneslrutura de Chaves Públiea~ Brasileira - ICP-Brasil. 
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· \ '"'O "=FDEAAL 
Proposta de Preço pela Outorga SERV\Ç~ PlJBL~;{~\~\~~;i"ç(;eS 

MinistériO dss ',' J, .\ " , 

, • l" ,"'(''\''i'\ n O~W:;i\\Í;~L 
CONrE.\'::.t~. IN!\] • 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. ) 
, O 6~V 2012 ~ 

1. Razão Social da Proponente: TELEVISÃO COSTA BífANC ~~;~.-
2. CNPJ/MF: 11.042.517/0001-60 \\.I~·."···· ,.~' 

3. Edital de Concorrência nO. 067/2009-CEL/MC 

4. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), 
tI \. I ~ I 

I ~), ";, (.' : [I .• ~~ ~~~':: 
~ / ~ il,~ . 

5. Localidade: Mossoró UF: RN"'" 

6. Valor Proposto: R$ lG.I~2. 520,00 (~e:::zG-QSGts 6.../)11\:00',,::> 

6nk.2 ~ ~ Q.., de), o lI1:J I qu in henb'"=' fL, Y'Í r"""',).Jc r:ec:1 f -;) • ) 

ia Parcela: R$ 25.0-BG.U;Q,OO (Oib lnilho'.t:1J, oUGQh 

) 

2a Parcela: R$ B·08G .200,00 (Otlo tJlí\hot::'r:> ,Olk~ 

Serra - ES, 15 de dezembro de 2009 

\ 



o 

Proponente: TELEVISÃO COSTA BRANCA L TOA. 
Edital de Concorrência n° 067/2009-CELlMC 
Localidade: Mossoró - RN 

índice 

Proposta de Preço pela Outorga 

1 - Proposta sintética do Preço pelçt Qutbl~ga (item' 7) 
," •• o!' ',,-:' ·'t .. 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTÀ DE PREÇO PELA OUTORGA 

. . Edital da Concorrêncialno 067/2009 - CELlMC 

~:\ . ...: SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO 09 SERViÇO: MOSSORO - RN 

RAZÃo SOCIAL DA PROPONENTE: TELEVISÃO COSTA BRANCA I 

.?. . f LTDA. . ... 
Conteúdo: ,. 

$ 
Conjunto nO 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. , 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .9 FIS.:~ , ~.)F!~S;'-. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~;. 'J/t 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO Ru . ~ --u ~riêã- .. 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE D~ liCITAÇÃO DE ~ ~ 

SERViÇOS DE RADJODIFUSAO 

ATA DE REUNIÃO N° 09212011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 067/2009/CEL/MC 

LOCALIDADE: MOSSORÓIRN 

Em, 07 de dezembro de 2011, quarta-feira, às 09h:OO (nove horas), ru;- Sa!t:.,~ã: da 
Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLRlSCE-MC, situada na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, primeiro and...ar do Edifício Anexo do 
Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão, instituída por meio da Portaria MC nO 223, de 06/06/2011, publicada no DOU de 
07/06/2011, e suas alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de Oliveira 
e do Vice-Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro pennanente Carlos Alberto 
Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo as 
proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) classificada{s) na Concorrência n° 067/2009-
CELIMC, que visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão de Sons 
e Imágens (TV), na localidade de MOSSORÓIRN, confonne convocação publicada no DOU. de 
28/11/2011, Número 227, Seção "3", Página 150, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas de preço em 07/12/2011, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente. Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009200, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4587956, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico .citado e 
conferência dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA., Processo nO 53000.063161/09; NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo 
nO 53000.063155/09; REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.063147/09; 
REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 53000.063148/09; SISTEMA 
POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nO 53000.063163/09; TELEVISÃO 
COSTA BRANCA LTDA., Processo nO 53000.063153/09; TELEVISÃO POTIGUAR L TDA., 
Processo nO 53000.063159/09. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da 
Comissão e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na localidade conforme segue: MOSSORÓ/RN - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais); NOSSA 
RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais); REDE 
21 COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais); REDE ~LLO 

~ Ata d, R'n'''.'' 09212011 d, 07112/l011, qn""-'.;'. - C., •. ,' 06712009 - Pó";" I d. 2 <~lYI 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
M,NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 5.718.034,,00 (cinco milhões setecentos e dezoito mil e 
trinta e quatro reais); SISTEMA POTIGUAR DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 11.758.000,00 
(onze milhões setecentos e cinqüenta e oito mil reais); TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA., 
R$ 16.172.520,00 ( dezesseis milhões cento e setenta de dois mil e quinhentos e vinte reais); 
TELEVISÃO POTIGUAR LTDA., R$ 6.110.000,00 (seis milhões cento e dez mil reais). (8) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor 
Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: MOSSORÓIRN -
TELEVISÃO COSTA BRAN~A LTDA. (9) A Sra. Presidente determinou que fosse(m) 
registracla(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) O encerramento da sessão as demais 
propostas técnicas, e de preço das proponentes inabilitadas foram acondicionadas no envelope 
tipo st(lr,lock sob o n04587522 e mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 09h:20 (nove horas e vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro permanente da 

COfmi?~OwiA>.fJIJ ",vri1tlL . ~~ slfM 
DE ISE MENEZES DE IVEIRA ALVARO AU ! STO DE SOUZA NETO 

Presidente Vi?e-Presidente \, a 
\_// -<"",1~ . ~-

r\" .,,- ".)'J CARLOS ALBERT M S G ' . :~'F"'~-, .;::,)y;, "~ \\,~~ LD JUNIOR 
r.. \>\)'10 \})"" ""cr:..;,,;;' Memb pe 

N\t:\...I, ~1S'" c (j',\"\'''' I, -

. ".('~?, ,!:>~\Q "\X:"'\ v 1. \ 
'":;)"V "fi:,\.V "\.1"" "" ~~~\ ~. V t'\)\ \ 

rS~Y) "" f~ .,-(',) \) ~ " 

\ / 

\ /' 

"" ",.,. 

\;. .. " 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 067/2009-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

.., 

FOLHA(S) 01101 

DATA: 07/12/2011 

SERVIÇO, SONS E IMAGENS (TV) [ioCA:IJDADE' MOSSORÓIRN 

li 
Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 

Proponente ou Procurador 

&-ST€M tt .j)<1 rtrGU "l-t\.. 
~ ~lItvN'1CV)0D b-~4 
~Lf;VI SAÕ Pc f/óv(:dê_ 

1---1 D Li 

AN DA '" () G-V e.l(fA ~ ()~ NA 
1J oG-Oe l e.A 

.J o S G cc A ,t{,() 1 ~ í\'l" rl-/tr! 

MA R (A i-v..JCI j::.. Te: .V0f:?( D 
~ O rv /J. 'S C r (Vj G 1Vi':J 

, 

I/J-Iq.{. 
Sócio/Acionista ( ) 

'~F I Procurador 
Sócio/Acionista ( 

/J7.::;IJJ-e~-ÀMProcurador 
Sócio/Acionista ( 

't~ 16~ I;) r- I Procurador 
~ ~ ~ I Sócio/Acionista ( 
'!:ii ~. f, Procurador ( 

ô· ~H-g· .... "~-)... I Sócio/Acionista ( ) m . 
("} g- s;. _ Procurador () 

! Sl~. I Sócio/Acionista ( ) 
';::_ :~ '::: Procurador () 

g t ; Sócio/Acionista ( ) 
N ,~, gd Procurador () _,. __ 

;;;;- <:-~ - ;-.,1\- '-"i':'; ,:;' •• 

IlMc03.1669IceIIATAS DE ABERTURA, DESISTENC'lA E EXCLUSÃOIMODELO(Sj DE LlSTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESldpia-(-::!'j tle MODELO: LlSTA ~E PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc úh .;: "- ::<\ 
~1 '" ';;:" 

I r ~<i-
-, ~iX: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 067/2009-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -
.. # FOLHA(S) OI/OI 

DATA: 07/12/2011 r----.;.~;\_--------------------_, 

ISE~ÇO:W~EIM~~~~ 11~_W_c_A_L_m_~~~_E_~_)_:_M_O_S_S_O_R_Ó_~ ______________ ~ 
Nome 

cI~:Jc... !"'~1~ M1"U..:Q 

p-6 íH A c< b-==> 

N\()<Lc~O 

t~ r 

.-~." 

"·:.4"'--
RG n2/UF 

-:;.;.':' 
~~. 

Az.o 2&'1 - o>1-~_ fI)-

hl SYS ~C(D- S5'? 

y-- ª ~ ~I to i-O .5 11 - .o 
~ fi'· S 

o ~ (ij...ç) 
~v ::!-o 

-r1 
m 

Rubrica 

N\. dqS~ 

~ ii~ ~ 
~ C~~l:'\ 

;U ," s: \ 
,\ I §. ir" ::'.C' 

::lo i X,'? 
Modelo de lista de presença de PÚbtl,iJe., I ~"f~/ 

~. lJEíJ ;p - ... " .Jv-, ._-, ' 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

:ry: ~-r7? ':r~~-::;r;;,::, ~'-;,~5;;":~; ''c", ,,:~o;'ír;'Z~:,t' 'élf~ss I Eie1,X~~0:l~~S:eR(lf[€IN'ÊNmES','f' ,',0, i;;!:'1/ 'i?' ,;,';:i'; j,5;,~ <,:~\ f~i'~ ;c;;:::,:~ 

t: ~i~~~t: ;:;,;;~ :;~i: I~; -~~ :,,;; {,:"~L~i~2i~~~~:~,:'~;; ~';~;~:L,~~:{M~,ªj~~:~~~~~tªªt~~i~~~~i~i~~;:;~~:~,-~:,~iif?{;i~~~,J~~~~i~:~~t~;5,;~ :i~,~;:~i 
Concorrência : 

........................ ' .... , ....... , ....... ,......... ..................................... . ..................... . 

Preço Mínimo : ::):):)W)iH):i:::i:ii1H~~~$,~~~t:1H Serviço: :::in::i:::i:IrY<i:iii:iii:i: Grupo: i:iUiiA:iW):::i 

Localidade : i!i!i!i!i!i!i!i!i!i!i!:!:!i!i!:!:!)!i!i!:!)!:!)!)!)!i!)! )!)W)i:!:!:!M:g~§:9:RÇ::i::i::!:!:!:::!:::!:!:!:!:::!:!:!:!:!:!:!:!:!:!:!:!:!:!:::!:!:!:!:!: UF : :!:!:!i!ffl!t{j!i!:lili 

53000.063153/2009 Televisão Costa Branca Ltda. 

53000.063161/2009 Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda, 

53000.063163/2009 Sistema Potiguar de Comunicação Ltda, 

53000.063159/2009 

53000.063147/2009 

53000,063148/2009 

53000.063155/2009 

Televisão Potiguar Ltda. 

Rede 21 Comunicações Ltda. 

Rede Ello Brasil Comunicação Ltda. 

Nossa Rádio de Teresin FM Ltda. 

Denise Menezes 

\ " .' '-- ~.' 

16.172,520,00 

13.000.000,00 

11.758.000,00 

6,110.000,00 

6.100,000,00 

5.718.034,00 

5.100.000,00 
, ," 

" 

100,00000 96,46435 99,64644 

100,00000 95,60151 99,56015 

100,00000 95,13690 99,51369 

100,00000 90,64152 99,06415 

100,00000 90,62617 99,06262 

100,00000 90,00000 99,00000 

100,00000 88,78817 98,87882 

(,~, )Ç'I f ,fi;; 
I f h·v 

Alvaro A,ugu to de Souza Neto 
\{ice- residente 

"o'\. .J 

C'ERVIÇO PÚBLICO F~DE~L 
v . d " ... ")'l""i""'çoes Ministéno ,a::. \,,1)'; ,'o I' "'" 

r" -~'"'\("INAL CONFERE COwl t) \.Ií'(, ~I 

08ff~12 
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160 ISSN 1677-7069 

I)REG.\O EI.ETRÚK[Cf) ~" 11111101112/21111 

Objeto: Mnnutcm;iio preventiva lo! correli"n. com nplicaçll0 de peças gcnuinas 
c originais. em mOlodclcUl'> da marca Dilfut. modelo Spccd Cargo. nno de 
fhbricnçào 2009. pcnccl!nlcs li fro1n da ECT. ccntr.llizndas na cidade de Vn~ 
linhos/Sr, conforme Edital. Abcmlm da licit.'lç;lo: 2111212011 às 08:00 horas. 
Retirada do caitnl c infonnuçõcs: no endereço hnp:l/www.corrcios.com.br. 
peto telefone (14) 4009·3558 /4009·3(J60 ou r.'LX (14) 4009·3659. 

.11.'1.1,\:<.\ fl!lE"O HETI 
I'ICgl'':I1:1 

I'RE(;.\O ELETRÔNICO N" 1I000lNlIlOII 

Objeto: Prcslaç:l0 de serviço de transpor1C urbano de cargas. nu mo­
dnlidndc grupo de linha); de InUlsporlC urbano - l TU. conforme Edi­
Inl. Abcnurn da licitnção: 21112/2011 ils OH:30 honl!;, Retimda do 
edital c informações: no cnden:ço hUp:llwww.eolTcios.eum.br. peJo 
telefone (14) 4009-355H 1 4009~3660 011 filx (14) 4009~3659. 

PHEG.\O ELETIU1NICO N" 111111011'15/21111 

Objelo: Manmcnçi\o prevenliva trimestral e corretiva qUl1ndo nl!ces­
snria. sem fomccimeJ1lo de peças conjuntos e produtos parti 1 (um) 
elevador de deficienles locnlizado nl1 AC ltnpevntORISPI e um I 
(um) elevador "montl1~cargu" localizndo nu AC TOIuilDRlSJlI. con~ 
forme EdituJ. Aberturll da Licilllçlio: 21/12/2011 tis 13:30 homs, Rc~ 
lirnda do edhnl e infomlnçôes: no endereço hup://www.eor­
rcios.com.br. pelo tdefone (14) 4009~355K 1 4009~3660 ou fax (I·.\) 
4009-3659. 

Ct\f\IILA CRISTINA BATISTt\ I' .. \IV.-\ 
1'Il"tltIL'il:1 

I'nEGAo I'nESENCIAL N" IIOOIIOm2011 

Objeto: MUnUh!nçilo prevenlivo e eorretivn. com nplicnçõl0 de peçns 
genuinas/originnis em motociclelas das marcas SlIzuki. modelo In· 
tnlder Curgo. nno de fnbriclIçilo 2006 e 2007. e "onda. modelos Bros 
e Fun Cargo. nnos de fahricuç.lo 2006 c 1009. pertencenles a frota dll 
ECT. cenrrnlizlldos no ddnde- de Presidenle Pmdenle/SP. conforme 
Ediml. Abermfll da Ucitaçl1o: 22/12/20111is 13:00 boms. Rctirndn do 
edital e informações: no cndereço hllp:llwww.correios.com.hr. pelo 
telefone (14) 4009·3558 /4009-3660 00 fllx (14) 4009·3659. 

PIU~(;,\() PRESENCIAI. N" IIIJOnU55/21111 

Objeto: Mantllenç,)o preventivn e l"orrclivll. com nplicnçllo de pCÇllS 

ge-nuinns c originois em 03 (três) veiculas fmgôes dn marca Fint. 
modelo Ducnto Maxi Curgo. nno 2006. c OI (um) filrgl)o da marca 
Mcreedes Benz. modelo Sprinter 313 cm. uno 2010. pcnem:entes 1\ 
frota du ECT. cenlmlizndos no cidade de Rio Clnro/SP. conforme 
Edital. Abcrtunt dn Liciluçilo: 21/1212011 os 14:00 homs. Retirndu do 
cditl1l e infonnnçOes: no endereço http://ww\\..corrcios.com.hr. pelo 
telefone (14) 4009-355N /4009·3660 011 fux (14) 4009·3659. 

PRE(i.\O PRESENCIAL N" 1I0000SH/21111 

Objeto: Contrutnçl\o de selViços de- funilnriu e pinturn cotlll1plicaçilo de' 
peçlls em veleulos dn ECT aloendos no cro Ribeinlo PrelO DIUSPI. 
confornle Edill11. Abertum da Licitnçl\o: 2111212011 tis 09:00 homs. ~e­
timda do cdiUlI c infonnnções: no endereço hnp:llw,,"w.eorreios.com.br. 
pelo telefone (I4)4009~355K 14009-3660 ou fhx (14) 4009·3659. 

J(I'\{I CRISn.·\N(1 PAVAN ,\H:\lJ.IO 
111':t!\)~'m\ 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

DL 110003- 70: Ohjelo: prcsuH;ilo de serviço de limpezn. cOllsclVnçllo. 
higienização e desinfecçilo com fornecimento de materinis de limpezn 
c higiene. utensilim; e equipllmentos. eompntivcis com ° quontitativo 
de empregados do Prédio da Vila MariulECTIDRJSPM c especificoli 
pam os enrJctcrísticas das árens fisicns do imóvel. eom total de-
14.509.00 m2 de úrea imema e 7.641.00 m2 de :írea externa; Con­
trntndu: W1C SERViÇOS TERCEIRIZADOS LTDA Erp; Valor 010' 
bnl do Controto: RSH2.S4H.4R (oitenta e dois mil. quinhentos e qua~ 
rento e oito reuis quarenta e oito centovoli); Data dn Ratificnção: 
02112/2011: Enquadramento Legal: artigo 24. inciso IV du Lei n" 
K.6M/93: 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n". 51/2011: Obje-Io: Aquisiçuo de Mesa Carteiro 
(MCA~II-ERG) pum n Mea Operacionnl da DRlSE: Contratado: 
Apoio Comêrcio e Serviços LIda; CNP): 40.994.23HIO001-02; DOUI 
do Assinatura: 23/11/2011: Vigência: O período de Vigência do Con­
trnlo será .de 12 meses. com inicio de 23/1111011 li 13/11/2012; 
Origem: Pn:giio Elclrõnico n" 2512011. com subordinoçll0 nos ditames 
da lei 10.520102 c o Decreto 5.450/05: Valor global: RS J04.7QR.6R 
(cento e mil setecentos e noventa e oito reais e $essenta e oilo 

Orçamentária: 70E03.J2402.010001 - Móveis e 

Diário Oficial da União - Seção 3 N" 235 quinta-feira, 8 de dezembro de 20 II 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA ~\\~~~~~ç~;~s·E)~~õ~ic~d~. b~~~~~n~~'n~o sd~regl~~r~~ ~f~f\1~~'i~~s Çd~ 

DEPARTAMENTO DE O\)TORGA D.E SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

Comunicaçilo Elctrõnica - Ministério dns Comunicações. Esplanada 
dos Ministérios ~·BI. "R" ~ Edificio Anexo - 3" nndar - Alo Oeste 
CEP: 70044-900 ~ Brnsilia-DF. O não cumprimento TOTAL das exi­
gência .. constante de tnl Oficio. nesse prnzo. implicará no INDE· 
FERJMENTO do pleito. visnndo a sua perempção". 

EDITAL IlE ~nTIFIc:.\ç.\n 

das suas ~t~~~r~~~~dr~~i~~een~1i~.C r~~;I~~~ ~~I~a~~~~~I:~oífdi~~Eo NO~ 
~I:;~~~~~~ ~11:!~~d~.ilii~oni~~ !~~~C~o~~~il~~licCl~~ ~e e~~t~~~~lrd~\~~ 
respondêncin. eonfornlC motivos consta11lcs de AR Postal. paro cum­
primento dos exigências dos oficios rcJncionndos. no prozo do 30 

UF: SP: Localidade: Cosmópolis: N" do Processo: 
53000.0143191.2011: Nome da enlidnde: Flash FM Radiodifusão LI­
da.; N" do Oficio e dlltll; 1762/201IlCOREV/COLO/DEOC/SCE·MC • 
EM 04/0H/2011: Motivo da Dcvoluç,'o: Não procurado 

V'\NI~A R:\flEI.0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.\V150S 

A Comissão Pennnnente de Licitllçll0 de Serviços de RadiodifiL<;:;10. eonstil1lidn pela Portaria MC nl> 223, de 06 de junho de 1011. 
publicndn no DOU de 07/06/2011. em conformidade com o(s) Editnl{s). toma público que a sesstl0 para li abertura dos invólucros contendo lIS 

ProposlllS de Preços das Proponentes classificadas. será renlizodu no seguinte endereço: Esplanada dos Ministcrios. Bloco R. Anexo Oeste. I" 
nndur. soln 132. BmsilinlDF. de ncordo com o indicndo no quadro abaixo. Ficam convocados os punicipes du licitnçllo. bem como convidndos 
demais inle-ressudns pam IIcompllnbal' os tmbnlhm:, 

A ComiS!iilo Permnnente de Licitaçll0 de Serviços de Radiodifusilo. constitulda pdn PorHnia Me n" 223. de 06 de junho de 1011. 
publicllda no DOU de 07/06/2011. em eonfonnidade com o(s) Editlll(s). toma público 'que a sessll0 pum n nb~rturn dos invólucros contendo IIS 
PropoSlllS de Preços das Proponentes classifiendas. sera realizado no seguinte endereço: Esplanadn dos Ministérios. Bloco R. Anexo Oeste. Jn 
nndar. sala 132. BmsflinlDF. de acordo com o indicudo no quadro IIbnixo, Ficn~.convocndos os pnrtlcipes dn IicilOçl1o. bem como convidndos 
demnis interessndos pam ncompunhur os tmhnlhos. : '; , . 

111';1:':111,1" DF. 'i ,j~ dC:lcmhlH tI.' :W!l. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

1'11.!~ld':lIh: da t \'Illi:,>~itt) 

ItESlll:r.\IlO DE JULG,\\IENTO 
CONCOtmENCI.\ N" r,7I!OOo)-CELI~1C 

A Comissllo PClmaneOlc de Licitnçilo de Serviço de Rndiodifusilo. constÍluldn pelu Portaria Me n" 223. de 06 de junho de- 2011. 
publiclldo no DOU de 07/06/2011. em eonfonnidlldc: com o Edital de Licitnçl\o. lama publico os resultndos dll p0l1uIIlçl10 dus Propostos de 
Preços pelu Omorga (PP) c do Vlllor Pondemdo (VP) IItribuido n cnda licilnnte dn(s) Concorrêncin(s) eonfomle Anexols}. 

Os nutos du(s} processo(s) estanlo disponlveis no Serviço de Atendimento no I'úblieo. Ministério dos ComunicnçOes. no seguinte 
endereço: Esplllnndn dos Ministcrios. Bloco R. Anexo Oeste. 2" nndur. snlo 213. obedecendo o teor do subilem 11).2 do ediml. Bmsllin/DF. 

~tibitem ~ 3~o~~g~illt~'~ nt~oe~~~j~~~ ~:~.~~~~ ~~~~: liO{J.r~~6:~~~~-'~~I~ve~n~~!s er§~~r~o~'rt~:~sfi~. n d~o~~ ~?s~.(~'tl~~Ç~f· d~Oj\;~í~~ed~ 
1993, 

TEL 

ANEXO I 

Bra:-:llia· rw. 7 de til"~~cmhr/l Ik :011 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

1'\\"ldcnl~' dH Cl\1l11'i'i:h, 

Concorrência n." 067/2009·CEUMC. Loenlidodc de MossorólR.N. 

. Proee!ôso Nn 
:' P,ononeme! s ·'.i;:.Vnlor Orerlndo Servi o pp 

53000,0(,3153/09 Tclevi!ô~o o!ôt Bmncn Ltdn. 16.172.52000 TV 964643; 
53000.063161109 . tf!m~:;Il .. ~e. RnID~t}ifus~o Ursa Maior 13,000.000.00 TV 95.60151 

53000.063163/09 ~~.;tema Potigunr de: Comu.nic~9~o, .Lt;. ,\l..758:?00.00 TV 95.13690 

53000.063159/09 Televisilo POli 111m: Ltdn. 6.110.00000 n' 9064152 
53000.063147/09 Rede 21 Comunica~ões LIda. 6.100.00000 TV 906261 
53000.063 I 4R/09 ede EUo Bmsi omtmien 110 LIda. 5.7IN.03400 TV 9000000 
53000.063155109 Nossa Rfldio de Teresina FM Lido. 5.100.00000 TV RN 7NN17 

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÓES 

COMUNI('.\[)O N" 1_ DI> r, DE DEZEMUlto DE lUII 

VP 
9964644 
99.56015 

9951369 

9906415 
9906262 
9900000 
9H 87H82 

CONSELIIO OESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES - FUNT-

Altcraçil0 dll forma do recolhimento dns contribuiçõe:; paro o Fundo parn o Desenvolvimento Tecnológico das Comunicações· Funllel 
pnm ORU ~ Guio de Recolhimento dll Uniüo, 

A Secrelnria Executiva do Conselho GeSlor do Ftmllcl vem comunicar que a nrrecuduçí!o da contribuiçl)o pnro o Funttel 0;10 moi!; será 
efeluada por meio do Documento de Arrecadnçl10 de Receita. .. Federais (DARF). devendo-se utilizar pura Inl a Guiu de Recolhimento dn Uniflo 
(ORU). nos tennos do art. 6n da Resolução n" 79. de 30 de setembro de 2011. publicada no DOU em 05110/2011. Seção 1. pago 63. 

Somente serão nceitos pagumentos mediunte DARE utrovés do Côdigo de Arrecndaçlio n" 8N07. atê o dia 30 de dezembro de 2011. 
uma vez que as contribuições devem ser pagas me o último dia util do mês subseqUente ao período de apurnçuo. 

Eventuais dúvida..; poden10 scr dirimidas no seguinte endereço eletrônico: hnp:llwww.mc.gov.br/lelecomunicacoeslfunttd. 

I'EIlIH.! .-\U-'i !'IUIO 
S\!~i~'!à~1O 

E~1e documento pode ser verificildo no t!ndcreço delrõnico http://www.in.gm·.btionllCl1ti..id:tdc.htnll. 
pelo código 00032011120K00160 

Documento assinado digitnlmenle conforme MP n! 2.200-2 de 24/0R12001. q1le instimi i.l 

lnfrnt!strulura de Chaves Pública..; Bro:;ileiro - JeP-Brasil. 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

---------------_._--
Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você esta em: Inicio> Consultas> PI-ocessos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: 

Número de 
REGISTRO no 
STJ: 

Número Único de 
Processo (NUP): 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: XXXXXXX-XX­
XXXX.X.XX.XXXX 

Não digitar barra ("/"), ponto 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: TELEVISAO COSTA BRANCA L TOA 

Nome do 
ADVOGADO: 

o Exibir somente processos eletrônicos. 

I Consultar 1 [ Limpar Campos 1 [,-__ P_es-,q_ul_sa_A_v_a~nç,-a_da_>_>_-, 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
., informacao.Drocessunl@stl.!us.or ;\. ." 

4·' .;~ ,.~'.:. . .". , : 
l oi. 'o..rr. .. 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (6.1) 3319-8000 Fax: (61.) 3319-8700 - Informações Processuais: (61.) 3319.6410 

Page 1 of 1 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/ 22/12/2011 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Linl,s Fale Conosco 

Você estiÍ em: lníclo :> Consultas:> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa li! 

'--=-Bu-sc-ar-=P-ro-ce-ss-os---' 

Nova Pesquisa 1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

Mapa do Site 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
Informacao.processual@stj.jus.br 

SAFS . QuarJra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61l 3319-8700 - Informacões Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

, 
.",....._ ... " ... 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica.asp 22/12/2011 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: TELEVISAO COSTA BR ... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: TElEVISAO COSTA BRANCA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TELEVISAO COSTA BRANCA 
LTDA". 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 22/12/2011 às 11:08:33 

(. .; ; 

~-~----

l" 

http://www.trfl.jus.brlProcessos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF1 ... 22/12/2011 



Consulta Processual - W2 Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo CPFjCNIPJ da Parte 

Argumento informado: 11.042.517/0001-60 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11.042.517/0001-60", 

Emitido pelo site www.trf1.jus.brem 22/12/2011 às 11:12:24 

.. ' 

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF 1 ctrfl cpfl ctrfl cpf. php 

.~ 
)f--'- Y 

22/12/2011 
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Tribuna~ Re ional Federal da Primeira Re 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início (#) 

• Consulta Processual I DF (lconsultaProcessuallindex.php?secao=DF) 

• Por nome da parte 

• A- Oavascript:;) 

• A Oavascript:;) 

• A+ Oavascript:;) 

• A (javascript:;) 

• A (javascript:;) 

Fechar todos (#) 

Abrir todos (#) 

Opções de pesquisa (#acessoRapido) 

. ··r .. l'y:::· .. \.i"J~ 
• Número do Processo (lconsultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao=DF) 1"'(') y;\.\i:,,\..\i~/,; :::",~: .. ',:~:{;:; 

SER\I\,~·'" """, .. ,!!' ,'.,j\\,,'. 
Nome da Parte (lconsultaProcessua/lnomeParte.php?secao=DF) ~"~\"il!\érlO d~\:,,; 1 •• ,\.",,,,, ' •• ~\hH \ 

WI ,\,~ "\ "'R\"! \,.,; ~ 
• Códi o OAB do Advo ado IconsultaProcessua/loabAdvo ado. h ?secao=DF ~~r.,Ré C(W~i lo' \.,1 ... • . 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessua/lnomeAdvogado.php?secao=DF) E\I 20"2 
• CPF/CNPJ da parte (lconsultaProcessua/lcpfCnpjParte.php?secao=DF) .0 8

r
r. . .. ' .. 

• Mandados Judiciais (lconsultaProcessua/lmandadoJudicial.php?secao=DF) , 

• Protocolo da Petição (lconsultaProcessuallprotocoloPeticao.php?secao=DF) 

Seção Judiciária do Distrito Federal! Alterar (#) 

Órgão Selecione 

o 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[nome: TELEVISAO COSTA 

BRANCA L TOA, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

D Mostrar os baixados 

[ Pesquisar 1 

Instruções 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

http://processual. trfl.jus. br/ consultaProcessual/nomeParte. php ?secao= DF 22/12/2011 



Page 2 of2 

A pesguisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o inicio ou o nome completo da parte a ser pesquisada. 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrangerá 

aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com condenação do réu,conforme determinado no 

Expediente Administrativo de nO 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Clveis, p.ex.), a consulta 

se dará sem restrições. 

Ediflcio Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 BrasllialDF 

© 2011 Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Todos os direitos reservados. 

Aguarde ... 

c 

',', 
~;)'.' 

http://processual. trfl.jus. br/ consultaProcessuallnomeParte. php?secao= DF 22/12/2011 

(j 
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Tribunal Re ional Federal da Primeira Re 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início (#) 

• Consulta Processual I DF (lconsultaProcessuallindex.php?secao=DF) 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- Oavascript:;) 

• A (javascript:;) 

• A+ liavascript:;) 

• A Oavascript:;) 

• A (javascript:j) 

Fechar todos (#) 

Abrir todos (#) 

Opções de pesquisa (#acessoRapido) 

• Número do Processo (lconsultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao=DF) .. 
.. ,-,)':7.'·~N .• 

Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF) () p\.l\:i'uC/') \·~:;·,:,.:"·,~\es 
....cc:R\I\C.. .. ... n"'I, .. Je,C;· 

Código OAB do Advogado (/consultaProcessualloabAdvogado.php?secao=DryI:. .. ':e' (\o clt'!'':> \ ... '-' ..... _.. . , 'l\ I 
WÚ\i\Sl .. \ . ' \" t~~~;-~:~·kt.... 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF) ff:.F.t. COM G \.) "\,:;1,, 

• CPF/CNPJ da parte (lconsultaProcessuallcpfCnpjParte.php?secao=DF) CO~ r, n cr::\j '2.01'2 
• Mandados Judiciais (lconsultaProcessuallmandadoJudicial.php?secao=DF) u u r Ç. 

~-r 
• Protocolo da Peticão (lconsultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF) 

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#) 

Órgão Selecione 
I 
\1:... .... 

o 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 11042517000160, mostrar 

processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

Mostrar os baixados 

Pesquisar 1 

Instruções 

o CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dfgitos respectivamente. 

http://processual. trfl.jus. br/ consultaProcessual/ cpfCnpjPmie. php ?secao= DF 22/12/2011 



EdifíCio Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasilia/DF 
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Tribunal Regional Federal da 511 Região Page 1 of2 

TRF5 I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN I JFSE I 

Início Institucional Processos Publicações Legislação Imprensa Transparência Pública Concursos, 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Busca processual 

Número do processo 

Número do originário 

Nome da parte ou advogado 

Número da OAB 

AGÊNCIA TRF5 DE NOTÍCIAS 

TRF5 divulga resultado 
de provas do concurso 
para juiz federal 
substituto 

São 347 candidatos participando da 
segunda etapaA Comissão do XI 
Concurso púb ... 

Ler esta notícia 

15/12/2011 ás 20:00 

Processo físico 

Nome da parte ou advogado 

TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA 

Ordenar Por: () Nome C) Processo li?) Data 

Mostrar Inativos Busca Exata D 
Pesquisar i ~i~parJ 

Atualizado em 21/12/2011 às 18:31 

I 
\iI~,.. . .- , .. -. . ... 

TRF5 divulga resultado da primeira prova escrita do concurso para juízes fedel 
o Tribunal Regional Federal da sa Região - TRF5 e o Centro de [ ... ] 

http://www.trf5.jus.br/ 22/12/2011 



Triblmal Regional Federal da 5a Região 

21/12/2011 às 18:31 16/12/2011 às 12:03 

TRF5 suspende vendas da TIM Português permanece preso 
CELULAR no Ceará no Ceará por tráfico 
Decisão impõe multa à operadora e à internacional de droga 
ANATEL, em caso de [ ... ] O acusado conduzia 478 gramas de 

cocaína no estômagoO [ ... ] 

DESTAQUES TRF5 

Justiça Criminal 

Page 2 of2 

07/1212011 às 18:09 

Agente penitenciária conseguE 
suspender processos 
administrativos no TRF5 

Servidora Federal passa por tratamento 
de saúde em RecifeA [ ... ] 

Metas Escala de Plantão da 
Judiciária 
r"lês de Dezembro de 2011 e Recesso 
Judiciário (20;12;2011 a 06/01/2012) 
[ ... J 

o Poder Judiciário brasileiro está 
empenhado em debater a questão da 
seg[ ... ] 

Rani<ing do CNJ coloca o TRF5 (o 

segundo melhor tribunal do país 
Tribu[ ... ] 

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 

http://www.trf5.jus.br/ 

" ."~ 

Fale Conosco 

"1 

22/12/2011 
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Tribunal Regional Federal da sa Região - Consulta por Nome da Parte Page 1 of 1 

lRF5 I .irM. I .irc fô I JFPB I !F"S I .JFf"·f I .dO·SE I 

Processos Consulla Processual 

Resultado da Consulta 
Não foram encontrados registros. 

[ . 'm -" .. ", ., ,'""'" e=~,"". '"' "".,. _em ~, m_" ~.""."". ,,,', oom'''''' .00= .~, _'o ,,~ .. '" "". '.'mo",. 

Cals do Apolo. sln - Edificio Ministro Djaci Falcão 
Bairro do Recife - Recife - PE 
CEP 50030-908 

http://www.trfS.jus.br/cp/cp.do 

r ~;\,., 

"i}" ,J •• 

\.w ... 

PABX 81 3425.9000 
Protocolo 81 3425 9550 
FAX 81 32246356 

22/12/2011 
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Portal JFRN Page 1 of2 

TRF5 I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFSE I JFRN I 

Inicio Institucional Administração Processos Físicos Juizados Especiais Turma Recursal Transpé 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Busca 
processual 

Número do processo 

CPF/CNPJ da parte 

Nome da parte 

Número da OAB 

DESTAQUES JFRN 

Advogado Dativo -
Inscrições abertas para 11 a 

Vara - Assu 
Confira o edital de inscrição 

AGÊNCIA JFRN DE NOTÍCIAS 

20/12/2011 

Processo físico Processo eletrônico 

Nome da parte 

TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA 

Busca Exata 

Recesso Forense 
2011/2012 
No período do recesso judiciário, 
entre 20 de dezembro. de 2011 a 6 
de janeiro de 2012, a JFRN 
funcionará das 13h às 18h. 

Justiça Federal do RN condena réus da Operação Paraíso 
o Judiciário Federal do Rio Grande do Norte condenou três do [ ... ] 

16/12/2011 

Justiça Federal nega pedido para prisão domiciliar de Rychardson Macec 

http://www.jfrn.jus.br/ 22/12/2011 



Portal JFRN Page 2 of2 

o Juiz Federal Walter Nunes, titular da 2a Vara Federal, neg [ ... ] 

15/12/2011 

Audiência de conciliação no caso do hotel da BRA é marcada para 14 de 
fevereiro 
Após urna longa discussão envolvendo a empresa NATHFW, respon [ ... ] 

14/12/2011 

Acontecerá hoje continuidade 
da audiência de conciliação 
sobre a construção do "hotel 
da BRA" 

Acontecerá hoje, às 1511, a 
continuidade da audiência de cone 
[ ... ] 

http://www.jfrn.jus.br/ 

12/12/2011 . 

Justiça Federal do RN alcança 
40% de acordos na Semana de 
Conciliação 

O resultado da Semana de 
Conciliação da Justiça Federal do P­
[ ... ] 

\. 
\. 

09/12/2011 

Judiciário Federal acaba c 
segredo de justiça e nega 
indisponibilidade de bens 
processo contra ex-gestor 
públicos 

Fim do segredo de justiça no 
processo que tramita no JudiCl 
[ ... ] 

Siga-nos no twitter Fê 

22/12/2011 
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( 



C' 

Tebas - Consulta Processual 

Consulta Processual 

Consulta de Processos 

Seção 

Processo * Documento 

Nome da Parte TELEVISAO COSTA BRANCA LTDA 

Advogado 

ONome Exato 

'?J 
Número Inquérito Processo Originário 

.••• F'~~quisilr ·.·.1 .... Avallçado ~~ .. 

* Inserir somente números e pode estar no formato novo ou antigo. 

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar à Página Inicial 

Número de Acessos: 6274600 

Página Iniciai I Consulta Simplificada I Consulta Avançada I Versão 

Powered by MPS Informatica - Todos os direitos reservados. Melhor vlsualizado em 800 x 600 ou superior. 

('I •. : '.' . 1I ~: 

.... .:. 

Page 1 of 1 

http://200.217.21 0.153/consultatebas/cons~rocs.asp 22/12/2011 
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Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N° 201100087731 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. fiscal e Criminal 

Page 1 of 1 

TlElEVISAO COSTA BRANCA l TDA 
CNPJ: 11042517000160 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ;, Instâ:c~:~seçãO :Udiciária do Est:,~t::.nde-d~ 
Norte. 

Observações: 

C 1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 18/2005-

DF; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 

ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov.br por um 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 22/12/2011 10: 24:06 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-

5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 

http://200.217.210.137/celiidao/emissaocertidao.aspx 22/12/2011 



c 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

TEl 
,'33 Nenu Principal ..... 

'ir Tela Inicial II [Q. Resultado da Consulta 

Consulta Geral TV 
Canal/Freq 

18 

7+ E 

Usuário: -

Entidade 

( Concorrência: 67/2009 ) 

FUNDACAO VINGT ROSADO 

Data: 22/12/2011 Hora: 10:36:45 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

UF Localidade 

RN Mossoró 

RN Mossoró 

, ........ _ ...... _ ... _ ...... ·'··"1 
I Si$;temas 
i Interativos 

SRD >>>> Consultas »» Geral I menu ajuda 

Serviço 

TV 

TV 

Fase 

o 
1 

Situação 

B 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov . brl srclJConsuItas/ConsultaGerallTelaListagem.asp 22/12/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

TEl "'·-'1 SIstemas 
Inte(ativos ' 

-'5J Nenu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

.~u ____ Da~_os da cons~'~a ____ .H~u._~':~~~~~~. 
Perfil das Empresas 

Tipo de 
comparação: ];xata O Iniciando com @Con!endo ~ 

E~~::;:d~~ ITELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA 

CNPJ/CPF da 
Entidade: '--------' 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

I(j_ yolt~r_ .1[21 confirrnar._I_~_.A~u~aJ 

~;""'~ ..... ,. -",.' ... ' .... 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo _ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 22/12/2011 

, o,', 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

TEl ,li.-' l L'h,li "{}fI HJi.J,'c.}<·de.~ 

~ Menu Principal ..,.. 

rnf??~.~o:~a.~~nsulta m _H~_ R~s~I~~d~ 
Perfil das Empresas 

:----.. '--··-_···_··1 I Sistemas 
I Interativos 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Tipo de 
comparação: J;xata C Iniciando com @Con!endo ~ 

Nome da r---------------, 
Entidade: '----------------' 

CNPJ/~PF da 111042517000160 I Entidade: L-. ____ ---..J. 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

lC) Voltar .10 Confirmar. L ~_~jU~~.1 

"'.' .... 
, " 

http://sistemas.anateI.gov . br/ siacco/_ Novo _ Siacco/ReIatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 22/12/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

A ~TEl 
~ Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócif!. -I Internet tela 

~________ ~DIODUU~O 

Dados ~a __ con~~_lt~ _._ .HI:§. _~~~.s_ult~ . 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ALUIZIO ALVES NETO 

Cnpj/Cpf 

071.296.454-15 

444.046.891-87 kl .' 

Nome Entidade 

ALUízIO ALVES NETO 

ALUIZIO ALVES NETO 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

CONi:EI~E COM O ORIGiNJU, 

" . ..;", .. /- :;",' 
. ,~ 11. ;\ ~\ I . r, 

~ ... 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 22/12/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET Á nT~ciàg,~,) of 1 ~""~:: ... ) \ -~\.\ 

~ .'}.I 

Ru - '-.-

.. f(l FI8.:22 \~ v>, 
~ ~+-;9 

.' . . BOM DIA 

TEl MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA :·---sist;·.:;;s· .. ·--I 
i Interativos 

'5J Nenu Principal ,.. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet tela I menu ajuda 
~__________ RADIODIFUSAO 

~ .?~~~~.~_~_~~ns~!:a ... _Uª_._.~~~~~~~~._ 
Consulta Participação do Sócio - ALUíZIO ALVES NETO 

Serviço UF 

800 iZ\v RN 

800 1<TV RN 

247 }íV 
RN 

248 RN 

Município 

Caicó 

10 Mossoró 
,. (J ,a / fJ"i '.. Natal " \.., , i \.; Natal 

Nome 
Entidade 

TELEVISAO CABUGI L TOA 

TELEVISAO CABUGI L TOA 

TELEVISAO CABUGI L TOA 

TELEVISAO CABUGI L TOA 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

I<'l Voltar 
.=="""="". """ ................................ __ ................. _. __ ... _ .. _._ .................. _._ .............. __ .......... _-_. __ .. __ .. 

o 8 FEV 2012 

'f'~ ~t1 ' 
'.' ~ . 

http://sistemasnet/siacco/_Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N... 22/12/2011 

;' ., 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET ÁRJt2~~rC~ of 1 

~
~ r-is.:~k \5~:} 

TEl 
:j. ~J'.!' --Rub-j"",.;, -. 

"-....... OM DIA 
MARIA MONICA F.Y~.::rAD-º_B-_.Oº-~IIGUES DE LIMA 

i Si$temas 
i Interativos 

~ l"1enu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sócit? -I Internet tela I menu ajuda 

t=----- RADIODIFUSAO 

. ...,,~=~ _""o.""" __ =oo_=D=~~=oo°,,,..s_=d=a =CO=o~",,:u=olt=a=o. ~J!!§.o_u~_eS~I~~~_Oo o. 

Consulta Participação do Sócio - ALUIZIO ALVES NETO 

Serviço UF Município 

205 Orv1- R- RN Natal 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

", (" ... r .,. 

Nome 
Entidade 

RADIO CABUGI L TDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

SERViÇO r>(H:.lt..lCO FEDERA{~ 
Ministório da.:.l CO!nun\caçôe~; 

o B FEV 2012 

~ ... ~. 
L.o 000 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N... 22/12/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO (jd"~~1 
ti Fls.: O (') 
~ ~J 

~52A 
MARIA MONICA F~~!~DO R2ºR

l
IGUES DE LIMA 

; SIStemas 
: Interativos A TEl 

.~ Menu PrinCipal .... SIACCO »» Consultas Gerais >>>> Consulta Participação do Sócit? -I Internet tela 1 rnenu ajuda 
~________ ~OroOUUSAO 

Dados da con~~lt~_._JI[Q.. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 

Critérios da Consulta: 

Nome: HENRIQUE EDUARDO LYRA ALVES 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

'.1 ~. ",' . 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 22/12/2011 
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TEL 
BOM DIA 

MARIA MONICA Fyg:rP.PQ_.~gº-I!IGUES DE LIMA 

i Sistemas I 
f Interativos 

~ l"1enu Principal ..,.. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio -I Internet tela I rnenu ajuda 
RADIODIFUSÃO I 

m1f Dados da consulta .jlr::~=-.-__ -.~-~~-S-U!t-_~-__ .-... _ 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO 

Cnpj/Cpf 

726.888.587-34 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Nome Entidade 

MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

() B FEV 2012 

~-_. 
0-

http://sistemasnet/siacco/_Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 22/1212011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET', .:@J~,!~~~ 1 of 1 

:FIS,~~' 

A ~TEl 

"t:I --' 

";"~"i .... .' •.. ~ .. .oti, 
Ruftfti" ... ,. 

BOM DIA 

MARIA MONICA F~.R.TADºJ.~._9!?.~ .. 'IIGUES DE LIMA 
[ Sistemas 
r Interativos 

~.;-... . I ~ Nenu Prancipa ,.. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sócil!. -I Internet tela I menu ajuda 
r=----- RADIODIFUSAO 

. ."rn1r==,==D,.,.,a=do.".,S""d.,."a=c=on=s=UI=ta"".,.,,= ... ,dJLIg .. R~~~I~~~ .. 
Consulta Participação do Sócio - MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO 

Serviço UF 

247l ív-D RJ 

248 JíV RJ 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Município 

Campos dos Goytacazes 

Campos dos Goytacazes 

f: : .. ',: 

Nome 
Entidade 

TV PLANICIE L TDA 

TV PLANICIE L TDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

S'~RV\('() 1:;\!'Wi'l \1":(\ r.::EnEl~.L\L t;; ,: 'r' ... ~ •• ~ ".. ,/ I .. 

Mln\f~tÚI() da::. ComuniCBções 

CONH!.RE COM O OH!GINAL 

o 8 FEV 2012 

r 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela,asp?acao=c&N... 22/1212011 
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~mJm:xo 41 

RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DOS SERVlÇOS 

001 Outros Serviços 

019 - Serviço Limitado 

027 - Serviço Limitado (Alarme Bancário) , 
. 035 - S.erviço Especial pa~a Fins Cienti ficos ou Experi,mentais 
043 - Serviço Especial de Rq-diorrecado 

051 -,~ServJ:ço de ~adiochamp.d~ de :Interesse 'Público ." 
060 - Serv iço de .Rad iochamada P.ri vado' 
078 -;- Serviço dE;! 'RádiQ. Táxi" ',:, 

Especiái de Vr~qü~~cfa Padrão': 
Es~ed-ia1 de Sinais Hor.àrio~' ~{,.,~ 
Espec':Lal de ;Radíb'determiri'ttç"ã,o ' . 

• I, 

086 :- Serviço 
094 - .. Serviçó 
108'''- Serviço 

116 Serviço 
o!'\, ,. • '1,.,., _: ,. .í!' .. ,. '. 

T.elefoni,.co",Publ'ico'·Move-l !Rq.d0v.i.flrió 
• ',:J. • ;, .. ~ -

T.EC?iSlfrFflWA 
124, - Serviço Espeda:l ;.g~ ,!3{íp'êr.:''Ifi:;;ão ,e COll·t~9,le., 

132 ~er:viço Espe'cial :d~rRé:di'0!/(~,~toq:fI1~';;;.",,~, . 
175,- Sertriço Radíotéfefan.~E:o PÚbÜcO: ~'.:_,:,~;,.," 

'., .;." I f',· "I~ 11:1- '.'~. 'I. I' .. ''...t!l:' . -.... ./'J. 

1'83 - Servi.ço' Espe:f!~~I 'de"~B,9~:~'Ur:lS M,eteorologfcôs 
2.05,.-, :S!,!,rvfço de R,é!d.rôc1i:ft\:P,~o:l'em Onda M'êaia;" . 

',213 ~ S~,rv'iço de' Ha#~~diTüs~Ç>" em '-O~cÍ~ Ct1rta~ 
221 Serviço de,·,Rad':i.o'~i:ftl'sã'; em Onda Tropical 

~ ?30 - Serviço de/:'Radi~'ci'i~tasã.o em FM . 

, ,248 - Be,rviço de "Radiod.früsão de, Sons e Imagens - TV . 
4 _ ' 

"\, 259 - Servi ço Auxilia~ ,9e:" Radiodi fusaq, e Correlatos" (*) 

. ;';"'302 Serviço de R~d~.oaf\l':l,~~r '_ 
<:1"(400 '- Serviço de Radio do 'Cidadao 

,'.?v:~':to.; _ Serviço Móvel Aeronáutico (estação de ae'ronave) L,~ .. _, 

"",.':664.!- Serviço Móvel Mari timo (estação de navio) , 

.... 701 ;'f- Serviço E'special de Música Funcional 

728 - Sei'v iço 'Especial' de'. Bepetição de Televisão 

. , , 

730'- (Serviço Especial) '- Repetição,de Sinais de TV via Sat~lite (*) 
800 - Serviço Especial de Retransmissão de TV 

820 - Serviço de Televisão em Circuito Fechado 

999 - Serviço Prestado 

.~~II 

':'. i!~m 

*Embora não se con~ti tuindo f~modàlidade d e serviço", foi adotado um código 
especifico para identi~icggã~'da estaç~o, com fim cadastral. (PORT. MC 143/88). 

\ 

Substituída em MARÇO/89 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica nO 393/20111CPLRlDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da Concorrência n° 067/2009-CEL/MC, 
para análise da Consultoria Jurídica com vistas à homologação do 

Referência: Processo Principal n° 53000.034342/2009 (Conc. nO 067 12009~ÇF.T ,/.Mf:/Àe, " _ 
P ° 5 O 06 . 1 00 1" d SERVl:çvr-\,~·,[J,.,O I"EDER.-'\l 

rocesso n 300. 3153 2 9 ( lcItante vence ora) Ministélio das (;()munjG~l\:Ô8S 

CONFf:RE emiJ () Oi-i%llNAL 

/.~ t O ap012 

SUMÁRIO E~ECUTI~O --------------------------------------------------------
1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, 
cujos autos da primeira colocada no certame foram instruídos pela Comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão, conforme Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR N° 1, de 3 de novembro de 2004, para serem encaminhados à Consultoria 
Jurídica, com vistas à análise e posterior homologação da decisão do certame à TELEVISÃO 
COSTA BRANCA LTDA. 

ANÁLISE 

2. A TELEVISÃO COSTA BRANCA L TDA. participa da Concorrência nO 
067/2009-CELIMC, que deferirá a outorga para execução do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na localidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. O resultado da 
pontuação das Propostas de Preço pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuídos a 
cada licitante do certame, foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 160, do dia 
8 de dezembro de 2011, fi. 185 do processo da licitante, que obteve maior valor ponderado no 
julgamento. A Ata da Comissão que por unanimidade propôs a concorrente como vencedora 
do certame foi acostada às fl. 181. 

3. Em cumprimento à Ordem de Serviço referenciada, foram juntados, às fls. 
186/196, os extratos dos Tribunais, que não apresentaram nenhum registro com a 
denominação da entidade pesquisada. 

4. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl. 197) atesta a existência do canal licitado (canal 18) no Plano Básico de 
Distribuição. 



Fls. 2 da Nota Técnica n" 393/20 II/CPLR/DEOC/SCE-MC. 

5. Junto ao SRD e ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, foi verificado que a empresa e seus sócios não estão em desacordo 
com os limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67, conforme extratos acostados às 
fls. 1981206 dos autos do processo da proponente, restando, portanto, observado dito 
dispositivo legal. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto à regularidade processual e, caso não 
haja óbice, opine pela homologação do objeto licitado à vencedora do certame, a 
TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. Informarnf}R.·,~da, que, até o presente, não foram 

. enc;Ontr~dosI1os .á~tos recursos contrários ao.~~~uft~ii1fiffulgamento. 
. (I í(\;\' co,\,··, ,~I'<.\~\)~'" 

• oN'\('" v>[:;; .. ' ·I··)\'."'\'\''' . ~<f.. ....... '. X\o (.,l.~ .' ()~.~,,,, 
\S\\t\\s\e ,.O\~ Q ... ~:.,:1~ 'J • 1\ ~ 

, ~~~.\ ~ 1\ 

A consideração superi(Qf;l \) ~ ~ 

Brasília, 22 de dezembro de 2011 . 
. ,~ 

De acordo. Encaminhem-se os autos dos processos da ConcolTência à 
Consultoria Jurídica, como proposto. 

j' rasília, 22 de dezembro de 2011. 

//J9IW~ Jl ~ i~ 
,I DENISE ME~~jl)E OLIVEIRA 

Presidente da COmistãO pe=:"ente de LicjçãO de Serviços de Radiodifusão 

\ ",,., .. '" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ 0086/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.034342/2009-36 

ASSUNTO: Concorrência 067/2009. Localidade de Mossoró, na Estado do Rio Grande do . h' 

Norte. ~?i sag.rada vencedora a licitante TELE~ISÃO COSTA BRANCA .LTD~~~:ttJ:1f~tfúfé-.?a~~\L 
CP~R diligencie par~ obter. o documento arquivado na junta Comerciai e~ir\i?L~2IJ~{~,09\:·;'tBlifílçoes 
arrrmo no art.43, §3- da Lei 8.666/93. .,' "! i',. !·)'·~'f.~II.Jl\1 ,CONFERE \"., .. ,;"~V \""1,,,,1 ~"'4", 

Senhor Secretário de Comunica~ão Elet;6nica;. '. V fEV 
2012 i 

Trata-se de procedimento administrativo referente à conc1~~;a ~67/2::~~' .---' 
com vistas a outorgar concessão.de s.erviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), para a 
localidade de Mossoró, no Estado 'dô,Rio,(;ranc;le do Norte. \;,.".,_... . " 

2. A concorrente TELEVISÃO COSTA BRANCA ~JDA, declarada vencedora do 
certame, ofertou Certidão Simplificada da junta Comérc'ial do Estàdo''''tlô Espírito Santo (f1.62 
do processo 53000.063153/2009-71), a qual aduz que o último arquivamento perpetrado 
deu-se em 15/12/2009 e era relativo a outros documentos de interesse da empresa. 
Ressalte-se que o arquivamento do ato constitutivo da entidade fora efetivado em 
08/07/2009. 

3. Isto posto, necessário que a CPLR diligencie para oqter cópia do documento 
arquivado na junta Comercial em 15/12/2009 pela CQncorrente TELEVISÃO COSTA BRANCA 
LTDA, com arrimo no art.43, §3º da Lei 8.666/93. Ultimadas as:R"providências, volvam os 
autos à Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

Brasília, 01 de fevereiro de 2012. 

7<i~ 
TATIANE FLORE CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Emai/: conjur@mc.gov.br 



\ 
.~. 

., ... -"-' 

i 
I 

IJ 
( 

( ) 



c 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n° 048/2012/CPLRJDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha-se autos dos processos da Concorrência n° 067/2009-CELIMC, 
em face da COTA N. 0086/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Referência: Processo nO 53000.034342/2009-36 

.•. - ~.-"~';:';";':)~-

1. A COTA N. 0086/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MB/CO,ÜIAGU solicitou 
diligências no sentido de notificar a entidade Televisão Costa Branca Utda. com intuito de 
obter cópia do documento arquivado na Junta Comercial em 15/12/2009, com arrimo no art. 
43, §3° da Lei 8.666/93. 

ANÁLISE 

2. Ao analisar a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo (fi. 62 do processo n. 53000.063153/2009-71), objeto da referida Cota, constatou-se que 
o referido documento arquivado na data de 15/12/2009 foi classificado pela Junta Comercial 
do Estado do Espírito Santo como "Outro documento de interesse da empresa/empresário". 
3. A Tabela de Atos e Eventos do Ministério do Desenvolvimento, atual 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (doc. em anexo), prevê os atos 
passíveis de registro sob tal classificação, não se incluindo em tais documentos o 
arquivamento de atos constitutivos, alteração e extinção de empresas, alteração do quadro 
diretivo, sede ou administrador. Possível, entretanto, no registro do referido tipo de atos, a 
delegação de gerência ou o registro de Procuração. 
4. Realizando pesquisa da situação atual da empresa junto ao Cadastro Nacional 
de Empresas, realizada por meio de convênio firmado com o Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, onde se consegue acessar todos os dados registrados junto às 
Juntas Comerciais dos Estados, obteve-se nova certidão simplificada da empresa, na qual se 
verifica, além do registro questionado pela Consultoria Jurídica, o registro de uma Alteração 
Contratual, efetuado em 21/06/2010. 
5. Entretanto, ao se consultar maiores dados acerca da atual situação da empresa 
Televisão Costa Branca Ltda., verifica-se que os quadros societário e diretivo (sócios e 
administradores) permanece inalterado, mantendo-se o capital social, a distribuição de cotas e 
a administradora, a si.a Maria de Fátima Arpini Camargo, com a mesma composição indicada 
na certidão apresentada às fls. 62 dos auto, sem constar, também, a indicação de registro de 
qualquer ato de nomeação de procurador. (docs. em anexo) 



Fls. 2 da Nota Técnica n° 048/20 I 2/CPLRJDEOC/SCE-MC. 

CONCLUSÃO 

4. Dessa forma, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à 
CONJUR para providências de sua alçada. 

À consideração superior. 
Brasília, 01 de fevereiro de 2012. 

( 
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Serviços - de acordo com o Código Civil/2002 
~\lntcac~ 

t,ep to 
TABELA DE ATOS E EVENTOS I,i'Fls.,l 

Utilização: Capa de Processo/Requerimento, Requerimentos, :z. 
Ficha de Cadastro Nacional - FCN, Requerimento de Empresário e outros ~u 'i~ 

-
CÓDIGO DESCRiÇÃO DO ATO Capa de Reque- FCN Reque- Outros 

DO ATO (O ATO CORRESPONDE AO DOCUMENTO A SER ARQUIVADO) Processol rimento rimento 

CÓDIGO DESCRiÇÃO DO EVENTO Reque Empresário 

DO (O EVENTO CORRESPONDE A FATO QUE REQUER TRATAMENTO rimento 

EVENTO PARTICULARIZADO E QUE CONSTA DO ATO OU DO PROCESSO A 
QUE SE REFERE) 

Os eventos podem ser vinculados a qualquer alo em que haja pertinência. A 
especificação de alguns eventos abaixo de celtas atos indica que são TíPICOS 
desses atos, porén~ não exclusivos, podendo ser utilizados vinculados a outros 

c 
atos. ,~,",m,f.~~M. 

Constituição, alteração e extinção de empresas ~. i~ ~~;:?:~.;'f\~;~~ 080 INSCRiÇÃO (utilizara partir de 11/01/2003) ICiL'i 7·11 •• ;iL.:~: I : ... ,'~. • ' 

."" ~ , ...... ~.'t-rt,~l\~:\\ 

090 CONTRA TO (utilizar a partir de 11/01/2003) .... ;1" :I(~~. ~' l .\Jtl:li\1I .... "iJ-t. ~, 

.... ,' ... c: i . r;'\1 ". 
002 ALTERAÇÃO CU\' 11"1.>1 • 

t'!n~1) 

003 EXTINÇÃO/DISTRATO 08 \::J! 7 
) -004 CERTIDÃO DE ESCRITURA DE CONSTITUiÇÃO ./ J - ' 

'" 

005 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUiÇÃO .' 
006 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA .;:;:. , . 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA-
...... -

007 

008 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÃRIA 

009 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE LIQUIDAÇÃO ' ... , . 

010 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE INCORPORAÇÃO 

011 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUSÃO 

012 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CISÃO 

013 ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO 

014 ATA DE ASSEMBLÉIA DOS DEBENTURISTAS 

015 ATA DE ASSEMBLÉIA ESPECIAL 

016 ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 
-

.. 017 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ( 
018 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

019 ESTATUTO SOCIAL 

020 DESIST~NCIA DE SERViÇO REQUERIDO 

021 ATA DE REUNIÃO/ASSEMBLÉIA DE SÓCIOS 

019 ESTATUTO SOCIAL 

020 AL TERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

021 AL TERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

022 ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIA 

023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

024 AL TERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

025 EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

026 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

027 AL TERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

028 EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF -029 ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

030 AL TERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA 

031 EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

032 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAis 

033 ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAIs 

034 EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAís 
I 
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'2~'é I~EG~~ca~ ARMAZÉM GEAAL~=~=·- " ....... ínii r;~ 
217 DECLARAÇÕES DE ARMAZÉM GERAL/TRAPICHEIRO /..0' (f.s> 

~ 
lU A 1I , 

~,- - (V) FI.~ . I Ilh 218 TARIFAS DE ARMAZÉM GERAL/TRAPICHEIRO .11J .'-'. -
I \-.G h' 223 BALANÇO r l..-rI 

224 NOMEAÇÃO DE GERENTE POR REPRES~~~ ASSISTENTE \: -RI1t nta 1/ 
225 DESTITUIÇÃO DE GERENTE POR REPRESENTANTE ~U ASSISTENTE ""- .1/ 
226 DECLARAÇÃO ANTENUPCIAL 

227 PACTO ANTENUPCIAL --
228 TiTULO DE DOAÇÃO DE BENS CLAUSULADOS DE INCOMUNICABILIDADE OU 

INALIENABILIDADE -
229 TiTULO DE HERANÇA DE BENS CLAUSULADOS DE INCOMUNICABILIDADE OU 

INALIENABILIDADE ________ UI 

230 TiTULO DE LEGADO DE BENS CLAUSULADOS DE INCOMUNICABILIDADE OU 
INALIENABILIDADE 

231 SENTENÇA DE DECRETAÇÃO OU DE HOMOLOGAÇÃO DE SEPARAÇÃO 
JUDICIAL 

232 SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE RECONCILIAÇÃO 

233 CONTRATO DE ALIENAÇÃO, USUFRUTO OU ARRENDAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO 

234 AVERBAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR 

235 DESTITUiÇÃO DE ADMINISTRADOR c 
310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESÁRIO , '·1 .... .; 

i", 

d;;~ 223 I BALANÇO I"lrP' f\~~ ::. 'i' ~~': .. .' ' .; 
~---..,.~. 

) ME/EPP ~ninist{: :1:~:. t';':::'\::, '. 
,I::'~ \\'! .:\~ ... 

315 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA .~ "w:í IQ~ C()~ \ ~t..I· \1, . I j~1i '.:' l 

- . 
''\;IV'''' 307 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 

~ 8ft \j t"012 
PORTE 

...... 
317 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA li /" 
316 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE /~ 
309 REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO 'U MICROEMPRESA 

318 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
.........,.",,~...a=.~ ....... ~....., 

Agentes Auxiliares do Comércio --- .. -
401 MATRICULA DE TRADUTOR PÚBLICO E INTERPRETE COMERCIAL 

402 CANCELAMENTO DE MATRICULA DE TRADUTOR PÚBLICO E INTERPRETE 
COMERCIAL 

403 NOMEAÇÃO "AO HOC" DE TRADUTOR PÚBLICO E INTERPRETE COMERCIAL 

( 
-

transferência DE TRADUTOR PÚBLICO E INTERPRETE COMERCIAL PARA 404 
OUTRA UF 

405 MATRicULA DE LEILOEIRO 

406 CANCELAMENTO DE MATRIcULA DE LEILOEIRO 

407 INDICAÇÃO DE PREPOSTO DE LEILOEIRO 

408 DISPENSA DE PREPOSTO DE LEILOEIRO 

409 MATRICULA DE ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM GERAL 

410 CANCELAMENTO DE MATRICULA DE ADMINISTRADOR DE armazém GERAL --_ .... - _. 
411 NOMEAÇÃO DE PREPOSTO DE ADMINISTRADOR DE armazém GERAL 

412 CANCELAMENTO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO DE ADMINISTRADOR DE 
armazém GERAL 

413 MATRICULA DE TRAPICHEIRO 

414 CANCELAMENTO DE MATRICULA DE TRAPICHEIRO 

415 NOMEAÇÃO DE PREPOSTO DE TRAPICHEIRO 

416 CANCELAMENTO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO DE TRAPICHEIRO 

417 PUBLICAÇÕES RELATIVAS A AGENTES AUXILIARES DO COMÉRCIO 

418 NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO 

420 ITERMO DE COMPROMISSO DE FIEL DEPOSITÁRIO 

419 CANCELAMENTO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO 

Pedido de Reconsideração e Recurso ao Plenário 

501 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
~ 
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C 

) 

c::h? !i:;>l=rIIPc::n lln DI ,:::~_ ----"---,--~--+----I_--r_4"---_+-~i 
503 DESISTÊNCIA DE RECURSO AO PLENÁRIO 

- Recurso ao Ministr-o-"-----·--------'f--·--Ir"'--+--+~-o--;;-.:.\\l::Oí\-i .... caO;:;;:§~._~---

~-------~---------------------------------.------,-------.~-----+--------~--~--~~~~!~~ RECURSO AO MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E I) _' _ . () l'~ , ~ 
COMÉRCIO EXTERIOR h Ff~ .. _..J, V ~, 

504 

505 DESISTÊNCIA DE RECURSO AO MINISTRO DE ESTADO DO ~\. - N ,!0 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR , RlTbdiCE / 

Pesquisa de Nome e Consulta a Documentos "' l V 
601 PESQUISA DE NOME EMPRESARIAL IDÊNTICO OU SEMELHANTE 

602 CONSULTA A DOCUMENTOS 
~~~==========~-===~=========-========~========~~--=-~-=4===F===-=~-==4 

Regístro de Escritura de Debêntures 

980 

981 

ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
~--~----------------------------~----~-------------+-----+----+---+------+--~ ADITAMENTO DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

Certidões 

603 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

604 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

605 CERTIDÃO ESPECIFICA 

610 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - INTERNET 

611 CERTIDÃO SIMPLIFICADA - INTERNET 
\ 

! 612 CERTIDÃO ESPECfFICA - INTERNET 
~--~+-----------------------------------------~----------~~---~------~~_4~~~ .. ~., .. ~;.~~'~~V:~'~~"~ __ ~ 

Autenticação de Livros Mercantis _ [.,f!(-n'F ,};2\'.,\,i/ ,,~., ~'::~~'.;;.:::;,:;,,: 

701 AUTENTICAÇÃO DE LIVROS, CONJUNTO DE FOLHAS ENCADERNADAS SOB ~'- ,,''''.' \~"~: (,: ",.",., '. M I'IISt<';rlv ' "~ ,,"\',i.i \.. 
FORMA DE LIVRO OU CONJUNTO DE FOLHAS CONTINUAS ~ ... il"n~.~ O Ui~\\;\I\"" ' 

702 AUTENTICAÇÃO DE CONJUNTOS DE FOLHAS SOLTAS OU DE FICHAS C< ~"W'C\·",\~" 
703 AUTENTICAÇÃO DE MICROFICHAS "COM" li f FE Z\J\l. 

Carteira de Exercício Profissional .~ ./ 

710 EXPEDiÇÃO DE CARTEIRA DE EXERCfclO PROFISSIONAL I~ 

711 CANCELAMENTO DE CARTEIRA DE EXERCfclO PROFISSIONAL { 
712 DEVOLUÇÃO DE CARTEIRA DE EXERCfclO PROFISSIONAL 

710 CARTEIRA DE EXERC. PROF. - EMPRESÁRIO 
711 CARTEIRA DE EXERC. PROF. - ADMINISTRA'-D-O·-R-D-E-S-O-C-'-ED-A-D-E---":---+---~-J---4-~ 

MERCANTIL 
r-----+------4----------~---------------~~~~~~~~----r------~.----4---+-------,+_--~ 

712 CARTEIRA DE EXERC, PROF. - ADMINISTRADOR DE COOPERATIVA 

713 CARTEIRA DE EXERC. PROF. - TRADUTOR PUBLICO E INTERPRETE 
COMERCIAL 

I---~--+~----------~ . -----,----f---f---+-+---0I---I 
714 CARTEIRA DE EXERC. PROF. - LEILOEIRO 

( ~' ____ ~r~7_1~5--~C~A_R~T~E_'~RA~D~E~E~X~E~R~C_.~P_R~O~F-.--T_RA~P_'_C_H_E_'R_O ________ ~ ______ ~ ____ ~~ __ -+ __ -+ ______ -+ __ ~ 
716 CARTEIRA DE EXERC. PROF. - ADMINISTRADOR DE armazém 

GERAL 

Serviços Integrados 

750 SERViÇOS INTEGRADOS COM OUTRAS JUNTAS COMERCIAIS 

751 PESQUISA DE NOME EMPRESARIAL EM OUTRA UF 

752 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE OUTRA UF 
r---~----~~--~------------------------'-----------~----r----r--r-------r--~ 753 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE OUTRA UF 

754 CERTIDÃO ESPECIFICA DE OUTRA UF 

755 PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL EM OUTRA UF 

756 AL TERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL EM OUTRA UF 

757 EXTINÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL EM OUTRA UF 

758 SERViÇO INTEGRADO - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

759 SERViÇO INTEGRADO - AL TERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

760 SERViÇO INTEGRADO - EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 

761 ARQUIVAMENTO DE OUTROS ATOS EM OUTRA UF 
.----------,------~----~--~--~----~--~ Cadastro Estadual de Empresas Mercantis 
---------------~---+----+---+-----+-~ 

801 FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DE RELATÓRIOS EM PAPEL, 
MEIO MAGNÉTICO OU CO -ROM (CEE) 

801 RELATÓRIOS EM PAPEL 

802 RELATÓRIOS EM MEIO MAGNÉTICO 

803 RELATÓRIOS EM CD-ROM 
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8à2 PRESTAÇÃO CONTINUA DE INFORMAÇÕES (ASSINATURA), MEDIANTE 
ACESSO ELETRÕNICO (CE~_ -.......,.--- ._-:"" .." 

804 ASSINATURA PARA ACESSO ELETRÕNICO h<;(lu'''''' çó"~ _ ... ~. 
1/({/-7!,. .') 1 l..t " 803 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES MEDIANTE ~!~~~CO (CEE) 

805 ACESSO eletrônico 
1:; \. ____ o 

F J'){ ~ Cadastro Nacional de Empresas Mercantis - CNE _... ._.~ ... -
~~' a/ 804 FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DE RELATÓRIOS EM PAPEL, 

MEIO MAGNÉTICO OU CD-ROM (CNE) 

805 PRESTAÇÃO CONTINUA DE INFORMAÇÕES (ASSINATURA), MEDIANTE \. 

ACESSO eletrônico (CNE) 

806 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES MEDIANTE ACESSO eletrônico (CNE) 

Outros Serviços -807 VENDA DE REVISTAS, PERIÓDICOS, PUBLICAÇÕES DIVERSAS -810 VENDA DE REVISTAS 

811 VENDA DE PERiÓDICOS 

812 VENDA DE PUBLICAÇÕES DIVERSAS 
-~-

808 INFORMAÇÕES EM MfDIA ELETRÓNICA E OUTROS ASSEMELHADOS 

813 VENDA DE INFORMAÇÕES EM CD-~?M 

Arquivamento de outros atos -c 901 OFICIO 

. 902 SENTENÇA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA 

903 SENTENÇA REVOCATÓRIA DE FALÊNCIA 

904 CONCESSÃO DE CONCORDATA SUSPENSIVA 

) 905 ENCERRAMENTO DE FALÊNCIA 

906 REABILlT AÇÃO DE FALIDO ('(\ C::;::L":~:':.f~, 
, 

.' ~ ...... I, 
'.t ... 

907 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE FALIDO m f/.""v\) .' .... '- ... 
,orn':.:t Ú::::;~,:;,O' ,i:) . ~ .. 1.2.-:,,'. r 

908 CASSAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE FALIDO ~ Ifll::"·O\'~ ... ~. 
., ,--,,:,\{;\'(', j\L 

909 CONCESSÃO DE CONCORDATA PREVENTIVA r- )N'FE.\·{! . I .• , ,/'1 
. ~, . 

910 DESISTf::NCIA DE PEDIDO DE CONCORDATA PREVENTIVA ___ o 
fi li C r IA{J12 

911 LEVANTAMENTO DE CONCORDATA fi '7 
912 DISSOLUÇÃO PARCIAL / ... -939 OUTROS ( / 

961 AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR 
SUCESSÃO 

962 AUTORIZAÇÃO DE INCAPAZ 

963 REVOGAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INCAPAZ 

., 964 CESSAÇÃO DE INCAPACIDADE 

-, j 965 DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE OU ASSISTENTE 
( 

224 NOMEAÇÃO DE GERENTE POR REPRESENTANTE OU ASSISTENTE 

) 902 ORDEM JUDICIAL 

915 PENHORA DE COTAS 

916 INDISPONIBILIDADE DE COTAS 

--917 IMPEDIMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATOS 

918 CANCELAMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATO 

919 EXTINÇÃO POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

920 EXCLUSÃO DE SÓCIO 

924 REVOGAÇÃO DE DETERM INAÇÃO JUDICIAL 

958 ARRESTO 

959 LEVANTAMENTO DE PENHORA DE COTAS --960 LEVANTAMENTO DE INDISPONIBILIDADE DE COTAS 

903 COMUNICAÇÃO EXTRA-JUDICIAL 

925 INTERVENÇÃO 

926 SUSPENSÃO DE INTERVENÇÃO 

927 CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

928 SUSPENSÃO DE CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO '-929 LIQUIDAÇÃO EXTRA-JUDICIAL 

vww rlnrr. (1()V hr/SArvir:m: rlnrrJtRhA/R Rtn!': AVAntn!': htm fi/ 



)1/02/12 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO . 
ENCERRAMENTO DE LIQUIDAÇÃO ~rBA-d!:!Q!CI~ I 930 . -

931 INDISPONIBILIDADE DE BENS DE ADMINISTRADORES(Diretoria/Cons.) /r~\"Í\unl !qp~ .0 __ -= __ u .. __ '" __ 

/r;, ,:2. Ir; 932 SUSPENSÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE 
ADMINISTRADORES -& Fls.: 

... - - ....,-----=-_ ............. '"------.--
933 INDISPONIBILIDADE DE BENS DE EX-ADMINISTRADORES '"Z j) ij ~ 

~. ... ---
~,,~lJb in7 934 SUSPENSÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE EX-

ADMINISTRADORES -
935 NOMEAÇÃO DE INTERVENTOR --936 CANCELAMENTO DE NOMEAÇÃO DE I~ERVENTOR 

937 NOMEAÇÃO DE LIQUIDANTE 
---~-

938 CANCELAMENTO DE NOMEAÇÃO DE LIQUIDANTE 

904 MEDIDA ADMINISTRATIVA 
~-

950 PENDÊNCIA -
951 CANCELAMENTO DE PENDÊNCIA 

952 SUSTAÇÃO DE EFEITOS DE ATO 
-~ --

953 CANCELAMENTO DE SUSTAÇÃO DE EFEITOS DE ATO .---
954 CANCELAMENTO - Art. 60, Lei 8.934/94 

955 ANULAÇÃO DE CANCELAMENTO (pelo art. 60,.:.. Lei ~/94) 

956 TRANSFERÊNCIA DE PRONTUÁRIO DE OUTRA UF 

957 TRANSFERÊNCIA DE PRONTUÁRIO PARA OUTRA UF 

o 8 fEV 2012 

~-~ 
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MINISTÉRIO DO DESE~VOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DE COMERCIO E SERViÇOS • 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

ÇADASTRO NACIONAL DE eMPRESAS - CNE 
SITUAÇAO ATUAL DE EMPRESA - SINTESE - Data: 01/02/2012 

(Sem valor de certidão) 

/' 
/. 

Fonte: Cadastro da Junta Comercial do Estado do Espirito Santo'! 

Nome Empresarial: TELEVISAO COSTA BRANCA L TOA I 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de Empresa - NIRE: 32.2.0142986-8 CNPJ: 11.042.517/0001-60 

Situação: REGISTRO ATIVO 

Data de arquivamento 
do ato constitutivo 

08/07/2009 

Status: 

Data de início de atividade 

08/07/2009 

Endereço completo: RUA HOLDERCIM1061, SALA 103, CIVIT li, SERRA, ES 

Objeto: 

Data de extinção 

,. 
./ 

Page i/i 

A EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS, SEUS ANCILARES, 
AUXILIARES, AFINS E CORRELATOS, SEMPRE COM FINALIDADE EDUCATIVAS, CULTURAIS E 
INFORMATIVAS,CIVICAS E PATRIOTICAS, BEM COMO EXPLORACAO DE CONCESSAO, PERMISSAO OU 
AUTORIZACAO, NESTA OU EM OUTRA LOCALIDADE DO TERRITORIO NACIONAL, TUDO DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO ESPECIFICA EM VIGOR. .. ,'.,., ,t"'" ;:::-::D2RN. 

__ 11' .. , 1'\1"'.(".. ~~j~ ;':.~;. ,t:_;::'_'" 1 t:... . ... 

CNAE Fiscal: 

Principal: 

9001906 -ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

Capital: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) (/ 
f . .;-.. -

Capital Integralizado: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

\. 
Sóciós e Administradores 

Nome/CPF ou CNPJ Participação Espécie Administrador Término 

MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO /726.888.587-34 

ALUIZIO ALVES NETO /444.046.891-87 

no capital(R$) )~iÓCiO . "'-", do Mandato 

7,490.000,00 ,SOCIO __ .... \;:. Administrador \ 
.~ ... _._----._-~---'-._-,,) 

500.000,00 SOCIO 

HENRIQUE EDUARDO LYRAALVES/130.470.197-20 2.010.000,00' SÓCIO 

Prazo de Duração: 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nO 123/06): Não 

Último Arquivamento: 

Data: 21/06/2010 

Ato: ALTERAÇÃO 

Eventos: 

Número: 20100593909 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
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Cadastro Nacional de Empresas - CNE 

Identificação 

Nome empresarial 
TELEVISAO COSTA BRANCA L TDA 

Administradores 

Pessoa Física 

Identificação 

Nome 
MARIA DE FATIMA ARPINI CAMARGO 

Outros dados 

Há impedimento? 
.... ,. 

Condição \ 

Não ADMINISTRADOR ) 
. / 

"-........---...-./" 
Representante Legal 

( i \iOL TAR 

Descrição do cargo 

ADMINISTRADOR 

. """. 

') 

Página..-t;,\&i"JÇ"", . /0"" 0('>",-

lU () r-:J-í5',\ 

\

") F!s.:~_ 0.\ 
'O. ;ny' 
";i. ::.o 

-Rubrca-

" . 
DENISE MENEZES DE OI 

CPFINIRE 
726.888.587 -34 

Mandato 

Data de iních 

08/07/2009 

http://cne.mdic.gov.br/pub1isher.php?urlRedirect=paginas%2Fadministradores.php%2 ... 01/02/2012 



<::;adastro Nacional de Empresas - CNE 

~,Miii~t~rh:) çfá"b,es~t,\vo!vrrTj(:!ntó; Indústria é Comércio Exteríor 
, ' , 

Identificação 

Nome empresarial 

TELEVISAO COSTA BRANCA L TOA 

Histórico de atos arquivados 

Arquivamento 
Data Número Ato 

21/06/2010 20100593909 002 

15/12/2009 20091482658 310 

08/07/2009 32201429868 090 

'i VOLTAR 

/ 
DENISE MENEZES DE OI 

NIRE 

32.2.0142986-8 

Evento(s) Descrição Nire da filial ~ 
ALTERAÇÃO 

021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAl) 
OUTROS DOCÚMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
CONTRATO 

http://cne.mdic.gov.brlpublisher. php?urIRedirect=paginas%2FhistoricoAtosArquivad... 01102/2012 
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Consulta Geral TV 

m Entidade 

11.: TELEVISAO CABUGI L TOA 

lL TELEVlsAO CABUGI L TOA 

TV PONTA NEGRA L TOA 

..i.i!.= TV paliTA IIEGR~ L TOA 
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TELE\'lsAO IIOVOs TEI·IPOs L TOA 

1.]; UIHVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAtIDE DO !lORTE 

Usuário: - Data: 02/02/2012 Hora: 17:29:10 
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TV 

TV 

TV 

TV 

TV 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 198/2012ffFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.034342/2009-36 

INTERESSADO: TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 067/2 -SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos S rviços de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, para a localidade de Mossoró, no Estado ~ Rio Grande do 
Norte. . 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. 

Senhor Coordenador Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
067/2009-SSR/MC, para a localidade de Mossoró, no Estado do Rio Grande do Norte. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
'8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de offcio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ lQ A anulação do procedimento Iicitat6rio por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2Q A nulidade do procedimento Iicitat6rio induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo Iicitat6rio, fica assegurado 
contradit6rio e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedim t 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria I i, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, os 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (6])311-6535/311-6]97 Fax: (6]) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER NQ 0198/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGUJAGU 2 

conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 

,,\.. porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
_'_"', \,\,,0 f'(,':,:\) .• -,~,:,;1::~:;~, Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
" - seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 

,1\('0 'i)\)'~:~-r.c~\\\:'\'" r'\\'W~... inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
S~'0-,:~--:, N) 0,'(:':' -, " f') cJ(:b~;\\' prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia 

~\í\\'::I\e ,,.. r'O~,i:'~' desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
~. 'Ç\'t,. \..,1 :\1") 

C~"t'C . ." '1.\ 1~ (.. anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
ti ~ fi(.." 'inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 

~ ~ .' ___ - --momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
_.--- Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

\~ ~ En~retanto, nó que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
~onsultona jurídica 6 exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 

\ Licitação. ,- , 
-" ...... 

\6. .... "o- Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Mossoró, no Estado do 

, 

Rio Grande do Norte, analisando a Concorrência nº 067 /2009-SSR/MC, verifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito (-) 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais ~.­
pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto 
à empresa TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. ( 

7. Ressalte-se que foi verificado arquivamento de documentos da entidade 
TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA na junta Comercial do Estado do Espírito Santo, o que 
demandou diligências da Comissão Permanente de Licitação de Radiodifusão. Concluiu-se que 
não foi alterado o quadro societário, nem tampouco a administração da empresa. Também 
restou constatado que não houve arquivamento de procuração (representante legal), conforme 
documentos juntados às fls.209/218 do processo 53000.063153/2009. Por ocasião da assinatura 
do contrato, devem ser examinados os documentos em questão. 

8. Surgiu dúvida, ainda, acerca do cumprimento do limite do art.12 c/c §3º do 
Decreto Lei 236/67, no que tange à pessoa natural do sócio ALUíZIO ALVES NETO, uma vez que 
certidão do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL revelou que o 
mesmo deteria serviço de radiodifusão de sons e imagens em Natal/RN (fI. 201 do processo 
53000.063153/2009), indicando dois códigos de serviço, isto é, 247 e 248. Se fossem detidos 
dois canais, atingido estaria o limite normativo, posto que tal limite serve tanto para a pessoa 
jurídica, quanto para os sócios, que somente podem ter duas outorgas de TV por estado. Como o 
presente certame é para a localidade de Mossoró, também no Estado do Rio Grande do Norte, o 1.) 
sr. ALUíZIO ALVES NETO, poderia estar violando a regra. Todavia, ficou esclarecid que, na 
verdade, trata-se de um único canal de TV (canal 11), gerando dois códigos po 'ncluir a ( 
transmissão analógica e digital na localidade de Natal/RN, conforme certidão de fi 219 do 
processo 53000.063153/2009. Logo, não se esbarrou na vedação de que cada coti~ta poderia 
deter no máximo duas estações de TV por estado. Assim, não há óbices à homoiog ção da 
concorrência. 

9. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento do autos à 
Secretaria de Comunicação Eletrônica, com proposta favorável à homologação do e ame e à 
adjudicação do objeto à empresa TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA, para a I ca dade de 
Mossoró, no Estado do Rio Grande do Norte. 

I!.f.!ração. 
I 

! J 

N'\.;oVV""'""''-''R:A...1',,-1 !~,.~~ Brasília, 03 de feve eiro de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 537/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.034342/2009 

ASSUNTO: Fase de homologação. 

.... , .. ,"'\ 
0l',r" ,rn r;:;'D::"\,,,h .. 

SEoVIÇO r ., .. , ... .1., .... - ...• ~F,.:," 
,r" ,,-, ""I'" ·1~." ··h .". ..... ',) Minlstérl(l dz!::', , .. ,i .• " ,':..ó>,,'.""" 

.. · ..... '··'\~Il\t r.Cl':: /"10' ~'I'i (") I, H\t\,~1 \'1"\ • 
CONf-c.,~" '" ,I''' .. 

O rl 2012 

Aprovo o PARECER Nº 19812012fTFC/CGCE/CONJUR-MC/C~;GUç~a lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

u-----. Brasília,U:> d1,o«<.; rá de 2012. 

KH L EI 
Ad ogado a União 

Coordenador-Geral de ssu tos jurí icos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO Nº 538/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO N . .Q; 53000.034342/2009 

ASSUNTO; Fase de homologação. 

;:=~.~:.~)r:R!\L 
<zrç::ryM~(~(\; ~ ,'-,'. "'~\:'''' 
~:·;~:~~l-)l~i.l){, '::' o" ,\"tU~i'\.1~·tr'·'''' 

~~~~\f,r(~v.,,::~\ .. ("'\~,p !J ORtG\NAt 
CO\,'-rt\<i!:'. l.,'.,'", 

""o 6 ~2012 

Aprovo o DESPACHO Nº 537/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, llavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 198/20 12/TFC/CGCE/CONjUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cé~ralcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, g de fC.vf.ffAJ'rO de 2012. 

'­

lavJOB~ 
sultor jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 7 de fevereiro de 2012. 

( . Acolho o PARECER N° 198/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGDrAGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo as 
adjudicações respectivas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Q~Q Q~ 
PAULO BE~õSILvA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

I N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA 
, SSR/MC 

J, 

067/2009 RN MOSSORÓ TV TELEVISÃO COSTA 

I BRANCALTDA 



( 

C-, 

~:ó 
-;~ 52 ISSN 1677-7042 Diário Oficial da União - Seção 

Acolho o PARECER Nn 198/20121TFCI CGCElCONJUR~MCICGU/AGU. invoçnndo SI!US fundamentos como nlziio desta decisão. 
IIOMOLÇ)GO o ccnaml.! c prUlpovo as ndjudicuçõcs respectivns. de acordo eom o Anexo Unico. nos tcmlOS da Icgislaçno vigente e dns nOrnltlS 
csmbcl,,:cldns no respectivo Edllnl. 

PAULCJ 13ERNAIU)O SILVA 

ANEXO ÚNICO 

lW lot~lIdlltle 

06'111009 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N" R386. I)E 21 DE DEZEMBIlO IlE 2011 

Procossos n' 53504.013305/20lO. 53545.001538/2010 c 
53504.025877/2010. Afnsta n aplicllçl10 da snnçüo de caducidade da 
oUloriznçilo pam exploração do Serviço de Comunicação Muhimidia. 
detido pelo empresa INFOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJIMF 01> 04.662.132/0001-30. outorgada por meio do Ato nn 
65.718, de 27 de junho de 2007. e aplico. em substituição. a $anção 
de multo no valor de RS 1.117.0 (mil. cento e dezessete reais). pelo 
violnçuo do art. 43 do Regulnmenlo do Serviço de Comuniençl10 
Multimídin. aprovado pelo Resoluçito nO 271. de 9 de agosto de 2001. 
art. 60. §2°. do Regulamenlo dos Serviços de Telecomunicações. 
nprovado pela Resolução nl) 73. de 25 de novembro de 1995 e Uft. 6". 
§10l e §211 do Lei nOl 5.070. de 7 de julho de 1966. Concede n JN­
FOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. prozo dc 60 (se"entn) 
dias pnm que li emprcsa faço n ndcqunç.10 dos controtos celebrados 
entre cla. ns empresus parceiros e os usmirios do Sctviço. de fomm a 
mender â regulamenlnçào vigcnle. sob n pena de oplieação do sanção 
de caducidnde 1\ oUlorizaçllo parn a presmção do Serviço de Co­
municação Mullimldio detida pela empresa. 

N' 7.946 -

.111..\0 BArJSTil DE REZENDE 
Pr\.'.~identl· Ihl (\1l1SClllil 

DESI'ACHOS Il() I'lmSlIlENTI, 
Em lI) dI.! sct~n1hr\l ilc lll} I 

Processo nQ 5350S01452212009. 
O CONSELIlO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições legais. regu­
Inmentores e regimentnis. cl\nminondo o Recurso AdministTUtivo in­
telposto peln VOITEL LTDA .. CNPJIMF n.' 03.081.032/0001-57. em 
fuce do decisão proferida pl!lo Superintendente de Rndiofrcquência c 
Fisenliznçi\o. por meio do Dcspacho n,D 2.527/2010-Anatel. de 7 de 
abril de 2010. nos nulos do proecl'so em cplgmfe. que h:m por objelo 
a nnálise de prcslaçllo clandestina do STFC. decidiu. em sun Reuniilo 
n,/) 612. renlizadu I!m 30 de junho de 20Jl. conhecer do Recurso 
Administrntivo pam. no mérito. negnr-Ihe provimento. muntendo-se in 
!atum u dccisilo anleriomlcnte exomda. pelos razões c fundamentos 
constantes do Anólise n.o 213/2011-CCJR. de 31 de mnrço de 2011. 

HONALDO Mm:·\ SAI\llENBEIW 

N" 10.696 -
Processo 53557.000855/2008 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas utribuições legais. rl!gu­
lomentares c regiml!ntais. examinando o Recurso Administrntivo com 
pedido de efeito suspensivo apresentado pelo empresa RN BRASIL -

SERVIÇOS DE PIlOVEDORES LTDA.. CNPJIMF n' 
05.827.543/0001-09. contrn dccisilo do Superintendente de Serviços 
Privudos. consubstanciado no Ato nU 4.806. de 29 de julho de 2010. 
dl!cidiu. em sua Reuniilo n" 632. renlizndn em 8 de dezembro de 2011, 
nua conhecer do Recurso interposto. por nuséncin do pressuposto de 
admissibilidade rccursnl da tempestividade. pelas rnzôcs c fundamen­
tos constantes da AmHise n° 6RO/201l~GCER. de 2 de dezembro de 
201 J. 

Em 19 de janeiro de 2012 

NU 532-
Proces,o n' 53500.009428/2010. 

O CONSELlJO DIRETOH DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÓES. no uso de suns Dlribuições legais. n!gu­
lamentnres e regimentuis. examinando o recurso administrntivo in­
telposto pelo CTBC CELULAR S.A .. CNPJ/MF n' 05.835.916/0001-
85. OUloriZllda do Serviço Móvel Pessoal. contro deeisilo do Su­
perintendente de Serviços Privados. consubstanciada no Despneho n° 
2.649120Jl-PVCPAlPVCP/SPV. de I' de abril de 2011. nos autos do 
processo em epigrnfe. decidiu. cm suo Reuniôo nO 633. realizada em 
15 de dezembro de 2011. conhecer do Recurso pnm. no mérito. negar­
lhe provimento. mantendo integmlmenle os IConos do. decisão re~ 
corrida. pelas mzõcs c fundamentos constantes do. Anólisc nO 57/2011-
GCMB. de 9 de dezembro de 2011. 

.10'\0 8,ITb TA DE HEZENDE 

n' ITI.E"IS.\U rosr,\ IUtAM"A 1:l1lA 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

.ITO N" 741. DE I; DE FEI'EItEIIHJ DE "1112 

Auturizur LIGA INDEPENDENTE DAS ESC DE SAMBA 
DO RIO DE JANEIRO. CNPJ n' 2H.715.16710001-58 n rculizur ope-

dn~ãC(s;ed~or~~~ tlJc Cj~~lj~~R~~S ~: r;~~~~00mud~caÓ~02~2Ó~~ ei.~ 
2R/02l2012. 

\:l,\IWUS VII\WJt!S i'ALJlUCCI 
~u!l\.·riIHc-lldcnh.' 

ATO N" 7H. IJE (o DE FEI·F.IU,1Il0 DE 21112 

Autnrizor MiC EVENTOS E SERVICOS LTDA. CNPJ n" 
03.319.896/0001-64 n re;:llizllr opemçl10 ICl11pornrin de equipnml!ntos 
de mdiocomunicnçll0. nn(s) cidadc(:;) de Rio de Janeiro/RJ. no pe~ 
riodo de 02/02/2012 11 2H/02J20 12. 

\I.~H(,I.:S \'INIClI '$I'MIl.lJn·1 
Snp~'lilll\'I;(h:nli!' , 

.. ITO N" 7~;, 1lF. (, DE FEI·EI\E.JIHJ DE 2012 

Autnrizor GLOBO COMUNICAÇAO E PARTlCII'AÇÓES 
S/A. CNPJ n° 27.R65.757/0001-02 a renlizar opcrnçllo temponiria de 
equipumentos de rndiocomunicnç,'o. nu(s) cidadc(s) de Sumos/SI'. 'no 
período de 05102/2012 II 05/02/2012. 

;,,1AR('I:S \'If\ICn:S f'A(H.IJ( 'Cf 
SUlwli!lrl·JHJ.~ntc 

.ITO N° 7%. DE 7 1)(, l'EI'EIlF.iRO IJF. 20/2 

Auturi"" GLOBO COMUNICAÇÁO E PARTICIPAÇÓES 
S/A. CNPJ nl> 27.865.75710001-02 n rl!nlizar opernçi\o tcmporMin de 
equipumentos de mdiocomunicnçi\o. nn(s) cid3de(:;) dI! MucnéiRJ. no 
perlodo de 11/0212012 u 12102/2012.'" ." , 

\IARt,'l'" \>I)..'lCll·S p:\nLl.W('f 
O;;:lIp~'1 1I1I,'lIlkll!C 

ATO N" 77~. DE 7 DE FEVEIlElllO DIé 1012 

Autorizur 14 BRASIL TELECOM CELULAH S/A. CNPJ n° 
05.423.963/0001~11 u renlizllr opemçll0 temponíria de cquipllmenlos 
de rndincomunicnçll0. na(s) cidude(:;) de Renleza/PR. no penodo de 
08/02/20 I 2 n 25/0312012. 

,\.fAI~t:I;S VINlt'I1.!S 1';\()LI.f('(·1 
SllfK'1'llIll'llck'll!e 

.\TO N" 777. IlE 7 IJE FEI'EHEIIHJ DE 20/2 

Autorizur l.j BRASIL TELECOM CELULAR S/A. CNPJ n° 
05.423,963/0001-11 11 rcnliznr opernç/lo tcmporáriu de equipnmcnlos 
de rndiocomunicaç;10. nu(s) citlatlc(s) de Antonino/PR. no pefiotlo de 
08/02/2012 u 25/03/2012. 

MARn:s VINIClVS 1':\OLl1CC1 
Stlrl,,'rlnlt'lIlkIH~ 

.\1'0 N" i7R. m: 7 DE FE\'EIlEIHO DE 20/2 

AUloriz;" 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A. CNPJ n° 
05.423.963!OOOI~ll n reolizar opcmçllo temporária de equipament(ls 
de rodioeonmnic'lçl10. l1a(s) cidade!s} de MorretcsJPR. no período de 
08/02/1012 u 25/0312012. 

~IA1U 'l:S VI!\'ll'II.·S PAllLt T
('(', 

'\tlpaln!l'llIkll!c-

SUPERINTENDÊNCIA DE SERViÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

,\TO N" 705. DE 7 DE FEVERElIlO DE 2012 

Processo n' 53500.021125/05. ASSOCIAÇÁO BAIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO COML'NITÁRIA • RADCOM - Bniào/PA -
Cunal 285. Autoriza o Uso de RadiofreqUêncill. 

\IAf{('PNl r!J(Il\.!,\Z DF. Sf.lt:ZA 1\'I:\Y:\ 
<';llp~TIIII~"ltkl\lc 

.\TO ~ .. 7M,. IJE 7 DE FEI'EI\EIHO IlE 2U12 

Proces,o n' 53500.0009671l0. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ­
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTO ANTÔNIO 
DA CAIUÃ ~ RADCOM * Sanlo Antônio do Caiuú/PR * C:lOnl 200. 
Autoriza o Uso dI! R;:IdiofreqOéncin. 

~'IAI(('()NI rJI()~IAZ DE ;,(lUZA M,\Y .. \ 
S 1Ip~'r 111 !~·lld .. ·: Ih! 

,\TO ~o 7"7. IlE 7 IJF. FEI'EREITW /lE 20n 

Processo n° 53500.0096HO/IO. ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁIUA DO CANTÁ - RADCOM - CnntÍliRR - Canal 290. 
Autoriza o Uso de RndiofreqUéncin. 

~1ARC()NI TIII,)~\'IAZ DE 51)(:Z.·' ~,IAYA 
.""PCI inlel1d"'IlI~' 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

.ITO N° 4.811('. Ill: 2'1 DE .IllLIW DE 21)111 

ProcC!i.SO nn 53557.00ÓH55t200S. Aplienr i1 RN Brnsil - Scr­
viços de Provedores LIdu .. CNPJ/MP n" 05.H27.5-13/0001-09. a san­
çilo de multn no vIIIM de RS 1.161.11 (um mil cento e sessentn um 
reais e onze eenlU\'os). por descumprimento do disposto nos IIftS. 55. 
incisos 1. lU I! V e nl1. 59. incisos. VIlJ. IX e XVlIJ. todos do 
Regulamento do Serviço de Comunieaçilo Multimídin. upro\'odo pda 
Resolução n" 272. de 9 de agosto de 2001. 

I!IRC[ll I\Alb\\'IER.A 
S,lrl:rinll·,Il!J..·nt~· 

Inli,!rinti . 

\TO N" H.IllJ. IlE fi DE IJEZF.~IIlIW DE lllll 

Processo n" 5359P.Ol~9J3/201l: ~plicll,;i S('W TELECOM 
LTDA - EPr. CNPJ n." 07.343.6HOIOOOI·Q5; 1\ símçno de muhn nu 
valor dI! RS 170.00 (cento ~ s~teI?ln_reais). pdo ~~~cumprimento tio 
inciso VII do 1111. 59 do Regulamen!o do ScrvÍço ,de Conlllilicllçi1o 
Muhimldia. oprovndo pelu RcsoluÇllo nOl 272. de I) de ngosto de 
2001. . 

I""'NO DE I 'AIWIIUIO H.AMOS 
SUf'crin!l'lhkl1l\' 

ATO N" 8 •• ;R.1, IIE 2/ DE IlEZE~IBRU IlE 21111 

Processo n° 53500.021252/2009. Outorgn nutoriznçi\o de liSO 

de radiufrl!quêncins ;\ NOVArIA TECNOLOGIA E TELECOMU­
NICACOES LTDA . CNPJ n° OO.912.61~/OOOI-2H. ,,,suciudu .1 Au­
lorizaçl'io pnra I!xploraçilo do Serviço de Comunicnçl\o Multimidin. 
referente uo{s) radiocnlace(s) IIncUnrc(:.}. 

URl!NO DE C!\IW:\I.IIU !{,\MUS 
"'Upcl'illh.:nú<:ull· 

,\TO N" 12. DE ; IJE .),INEIIlO DE 20/2 

Processo nn 29100.10066211979. Outorgu nutoriZllçllo pum 
uso de rndiofrequéncia em substituiçl10 o rudiofrcquêncin onterior~ 
menle outorizndo n ASSOCIAÇ ÁO DOS MOTORISTAS DE TÁXI 
RÁDIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. CNPJ n° 4H.274.73210001-
04. associndn li nutorizaçilO parn cxploruçi1o do Serviço de Rudiouixi 
Privndo. 

HIUJNO llE C:\I~\·i\I.Ij(J UM ... IOS 
Sllp~'rlll!~'llIll'ntc 

ATO N" ;HH. IlE 2, IJE .1.\NEIIlO IJE 20/2 

Proces~o n° 5350002Hl12201 J. Expede nUloriznçilo de uso 
de rndiofrcqOência, ti TDNET TELECOMUNICACOES LTDA. 
CNPJ nP OR.837.4S310001-95. :Is$ociadn à Autorizaçllo puro explo­
roçào do Serviço de Comunicaçllo Multimidin. refereme ao(s) 01-

diocnlncc(s) ancilarc(s). 

[JIH.~t) DI' l'.AI{\!AI.II0 ,~:ül()S 
Sllpl" Inll·IlJl·tlk 

ATO N" ~.211 I)[~ 27 UE .I.\NEIRO DE 2012 

Processo nO 535000225562004. Expede nutoriznçl1o dI! uso 
de rndiofreqOêncio, n EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU­
NICACOES S A EMBRATEL. CNPJ nO 33.530.486/0001-29. a,­
saciado li Autoriz.1çuo paro. cxploração do Serviço Móvel Marítimo 
E"'pecinlizndo. 

BRUNI) DE l'AHVAI.IJ(1 RAMOS 
';upclinlclIlknlt' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:llw\vw.in.!,.'tlV.bt1mJtct1tX;id:ld:!htrl1l. 
pelo código 000120/2020800052 

Documento assinlldo digitalmente confomlc MP n~ 2.200~2 de 24/01-1/2001. que institui u 
InfrnestnJlUra de Chaves Publicas Brnsileirn - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53000.063153/2009 (cópia 1) 
Interessado: Televisão Costa Branca Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 
outorga originais. 

ÀCONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para a entidade citada acima, vencedora da 
Concorrência 067/2009-CELIMC, para a localidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do 
Norte, conforme despacho de homologação de 7 de fevereiro de 2012, publicado no DOU de 
8 subsequente. 

Tendo em vista a preparação 
encaminhe-se, juntamente com a cópia do 
providências cabíveis.: i , .. ~f 

. '," ;f 

das minutas dos atos da referida outorga, 
processo, ao Sr. Consultor Jurídico, para 

: ; . ~ , . 

Brasília, f27 de fevereiro de 2012. 

Presidente da Comis o Permahente de L· itação de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 298/2012/DPF/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.063153/2009-71 
Interessado: TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA. 

Sr. Consultor Jurídico, 

Após análise acerca da regularidade jurídica da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Is~o faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislaçãô aplicável. 

Dessa forma, sugiro o encaminhamento do processo à d. Secretaria de 

Comunicação Eletrônica, para as prov'dências necessárias. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 067/2009 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 067/2009 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, toma 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV), na localidade de Mossoró - RN, cujo Preço Mínimo da Outorga é de R$ 
1.143.606,71 (um milhão cento e quarenta e três mil seiscentos e seis reais e setenta e um 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

IDO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade de Mossoró - RN pelo prazo de 15 (quinze) anos, com as seguintes características: 
Freqüência/Canal: 18 (dezoito); Classe: C, Grupo de Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.O __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

futemamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 mdependentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subi tem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.O 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.O 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subi tem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subi tem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABaITAçÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIlI do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO n, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subi tem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-frnanceira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.o 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -;- (pC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subi tem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO m (T1). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO m a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO m (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO m (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes 'suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no sub item 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nQ -'--CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ -'--CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ 

__ ,_ - CELIMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subi tens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



904 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

904.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

904.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

904.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

904.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

90404 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

1004. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos ''HABILITADA'' e ''NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-frnanceira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
''NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/ 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO ID. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ID. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/ 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO ID. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)] , para 9 ~ T4 ~ 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO ill. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [(V of - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinárá a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subi tem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17 .1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subi tem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que sej a a hipótese apontada no subi tem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando .poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subi tem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subi tem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria de n.O 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
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EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ o -CELIMC 

................................. , inscrito no CNPJ n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ....................... :., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANExorr 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado ,e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.l2 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANExom 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o ___ f ___ _ 

Localidade: _______________________ lJF: __________ ___ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: ___________________ Data: ___ . ___ . ____ . 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%T1) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (T1) T1 x100 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 / 1440 jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 

I 
I 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CEUMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ _______ ---' _______ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃo E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADED ESTADOD ___ _ 

dias do mês de _____ do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nQ 

, representada por seu 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de __ de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nQ 

__ , publicado no Diário 
Oficial da União de de de , para explorar o serviço de _____ ' 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ 

- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 ( quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (, ___ )" em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

t) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de nonnas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou nonnas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as infonnações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/tenno aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, confonne previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de infonnação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma fonna, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, confonne estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de infonnações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



( 
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i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 
__ /_- CEL/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
____ ~folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº 
CEllMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver fmna reconhecida do signatário. 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 18 de maio 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC~2012 - õt,af::tal;2 
- 53000.002037/2010 f .... --
MC 001732012 
- 53000.063153/2009 

MC 00174 2012 2 vql}lmes \ \ . ti! 
- 53000.022272/200~/ 53710.000610/1998 ... ~ V O'\r~ ~1\'" 
MC 00175 2012 
- 53000.064874/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI 

0ú?· .~ 
P~O DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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